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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 104/2010 – São Paulo, quinta-feira, 10 de junho de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

Ata Nr.: 6301000026/2010 

  

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

  

Aos 29 de abril de 2010, às 10:30 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

  

  

PROCESSO: 2003.61.84.029883-5        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIA MARIA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2003.61.85.007774-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LUZIA DOMINGOS MOURA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.61.84.063860-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: DALCI FRANCISCA 

ADVOGADO: SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.61.84.067411-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.61.84.192467-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALICE FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.61.84.516689-5        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: UBIRAJARA DA SILVA PENA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.61.84.575269-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILMAR VIEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.61.85.023136-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: JOAO ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.000835-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MIGUEL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.009759-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: DERQUIVAN MOREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.009762-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.078683-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: THESEO DARCY BUENO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP288993 - KATHYA BEATRIZ BUENO DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.116511-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MERCEDES CONTRO 

ADVOGADO(A): SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.163557-8        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO JOSE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.172633-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRLANE MAZETTI 

ADVOGADO: SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.176708-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.188674-5        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERAFIM DO CARMO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.195600-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THAIS MARCELA DIAS 

ADVOGADO(A): SP101630 - AUREA MOSCATINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.233973-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.241309-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS COLNAGO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.241311-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: LUZINARIO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.242054-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DA SILVA. 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.242647-0        DPU: NÃO        MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO ALVES DIAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: HELENO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.250558-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ANTONHOLI 

ADVOGADO: SP172919 - JULIO WERNER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.260324-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DEJALMA FERREIRA BALDOINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.260873-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIA MAYNE MOYLE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.260957-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL GETULIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.268599-1        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA SAMPAIO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.275686-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPOLIO DE RISOLETA SALEM (ANTONIETA SALEM - INVENTARIANTE) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.278154-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.278240-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR CHIQUINATE 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.284261-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALTER DRIMEL JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.285040-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE INES MESTRINEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.285409-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: NADIR DA ROCHA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP125600 - JOÃO CHUNG 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.285698-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.285872-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO BENTO DIAS 

ADVOGADO: SP134809 - IVANIL DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.287330-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP093372 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA 

RCDO/RCT: ALEXANDRE REHDER BENATI 

ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.287332-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP122661 - SERGIO GOMES AYALA 

RECDO: SANDRO LUIZ FACCHINI 

ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.295241-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA GOMES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.295641-0        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROGERIO HONORIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.305715-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.310691-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDA ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
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SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.310733-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FILHO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.316035-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.316221-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVERCILDO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.341468-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEMAR LEINAT 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.342335-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA REGINA SAMPAIO MELLO 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.348400-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WANDERLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.348819-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURO RIBEIRO EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.353316-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KEDNEY KIRLEY DE SOUZA CASTELO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.353699-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FAUSTO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.354427-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IRLETE FRANCISCA DA SILVA CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.354471-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.355228-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JONATAS TEIXEIRA DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.01.358110-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIBELE CAROLINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.001704-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.002727-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MIGUEL ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.004919-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: JOSELITA DOS SANTOS LIZARELI 

ADVOGADO: SP133640 - GUSTAVO BEGO LINHARES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.007344-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.008232-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIZEU NAZIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.010384-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ANGELO FLORISVALDO BAZAN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.010407-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.011617-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM VIANNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.012992-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA FERRO SANCHES 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.013064-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA CECCHI GOMES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.014018-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.02.014858-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANI RODRIGUES CHAVES SERIBELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.000876-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI VACCARI 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.001217-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.005076-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY JUSTIMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.005396-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO LUCIO 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.006059-2        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA DE SOUZA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.008604-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON URA 

ADVOGADO: SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.012388-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MAILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.012646-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP187448 - ADRIANO BISKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.014411-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: SALVIO ANDRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.017453-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR. 

RECTE: AUREO ANTONIO CEREZER 

ADVOGADO(A): SP084777 - CELSO DALRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.018027-5        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PAULINO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.018167-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO VICENTE DE BARROS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.018339-2        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA MORAES DA CUNHA CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.018411-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ELZA DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.018802-0        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: ADELINO SILVA 

ADVOGADO(A): MG76111  - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.018896-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADÃO SIMÕES 

ADVOGADO: SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.019010-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR. 

RECTE: MODESTO JOVINO RUELA 

ADVOGADO(A): SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.019257-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.020089-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZÉLIA BONDESAN BARINI 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.020476-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ELPIDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.020618-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.020742-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÉLIA ZOLDAN BACCHETTI 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.020776-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANGELO PICONI NETO 

ADVOGADO(A): SP195174 - CELSO ROGÉRIO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.020777-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ GONZAGA PINTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195174 - CELSO ROGÉRIO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.021104-1        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BORGES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.021329-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FERNANDES NAVARRO 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.021762-6        DPU: NÃO        MPF: SIM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 16/601 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE NEVES ARAUJO GOMES 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.03.021895-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAIR DOS SANTOS BRAZ 

ADVOGADO(A): SP123095 - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.004023-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: IZAURA DOS SANTOS BREGANÇA PROVASI 

ADVOGADO(A): SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.004027-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.006643-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.006847-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MEREIDE MARTELOZO ROMERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.007117-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO NICACIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.007204-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TEREZINHA MERCI TASCA VON ZUBEN 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.007332-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.007469-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESIDIO DIAS GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.008644-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA VIEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.008837-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAZARA ALVES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.008865-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: THEREZINHA CANALLE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.008899-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO GARJAKA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.011059-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MELLO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.011067-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.04.011074-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA PORTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.05.002374-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALBERTO HIDEKAZU NAGATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.06.007751-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JANELSON DE JESUS GALIO 

ADVOGADO(A): SP199044 - MARCELO MILTON DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215744 - ELDA GARCIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.07.002686-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON AMERICO FAVARO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.07.003591-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061608 - DOMINGOS CORVINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.08.000731-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BRAZ 

ADVOGADO: SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.08.001152-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.08.001741-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEIA SOARES DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.08.002664-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELA NUNES 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECTE: PEDRO MUNES FILHO 

ADVOGADO(A): SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.08.003657-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BERNA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.08.003856-9        DPU: NÃO        MPF: SIM 
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ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA ESTEVAO BRANDINI e outros 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RECDO: CLAUDIO BRANDINI PRADO 

RECDO: RODOLFO BRANDINI DO PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.09.002368-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLIVEIROS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP057896 - OTTO MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.09.007242-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.11.011948-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: MIRIAM CRISTINA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP099092 - RENATA BELTRAME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.12.001251-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SAMUEL VASQUES 

ADVOGADO: SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.12.001956-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOELI NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RECTE: JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP076415-WILSON DE OLIVEIRA 

RECTE: IVAN NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP076415-WILSON DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA APARECIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP076415-WILSON DE OLIVEIRA 

RECTE: PURCINA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP076415-WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.13.000381-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATSUFUSA KIMURA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.13.000686-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.14.001503-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: SHIRLEI APARECIDA VICTORASSO BONELLI 

ADVOGADO: SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.14.002490-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM BELMONTE DIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.15.003901-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO CARLOS MACHADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.15.004796-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DIAS DE GODOY 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.15.005567-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GISLAINE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP215813 - EDVALDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.16.001313-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARI COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.16.002423-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO RAMOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.16.002428-9        DPU: NÃO        MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: REOMILDA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.63.16.002586-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO GARDINAL 

ADVOGADO: SP170947 - JOÃO BOSCO DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.63.16.002603-1        DPU: NÃO        MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINERVINO PEREIRA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.000140-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.000381-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE TEOFILO DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.001469-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: EZEQUIEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.002414-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA MATOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.003226-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE MARCELINO DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.003573-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP082042 - KIYOKO OGAWA SAWADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.004100-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDIVALDO ROCHA SANTANA 

ADVOGADO: SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.004781-1        DPU: SIM         MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIAN MACIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.006018-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUREA CHIARINI WILENS 

ADVOGADO: SP184097 - FRANCISCO ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.006064-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO ZANDONADE 

ADVOGADO: SP228383 - MARCELO JOSE DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.006086-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.006623-4        DPU: NÃO        MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.008156-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARA SUELI CARVALHO 

ADVOGADO: SP187695  - FRANCISCO CARLOS SERRANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.008157-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE MAROSAN NERES 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.009193-9        DPU: NÃO        MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA BATISTA BARCHETA e outro 

ADVOGADO: SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RECDO: JULIA BATISTA BARCHETA 

ADVOGADO(A): SP209807-LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.009720-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DANIEL TORRES 

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.009806-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABRICIA RENATA FEITOSA ZOMIGNAN 

ADVOGADO(A): SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.010246-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA PELEGRIN 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.010406-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HOZANA CHAVES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
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SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.010438-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.012369-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.012644-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.020186-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO ROBERTO ROMANELLO 

ADVOGADO(A): SP080153 - HUMBERTO NEGRIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.021397-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAGNO DAS GRACAS ARCANJO 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.023214-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA CUSTODIO MILEIRO 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.026817-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA GLORIA SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.029904-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.041012-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GENI PAULO 

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.042722-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA DA PAIXÃO RESENDE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.047168-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NAIR CUNHA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.052876-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALVATORE MISITI 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.057628-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 28/601 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL CUSTODIA SANTANA 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.058728-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER 

ADVOGADO: SP209761 - LILIAN BRANDÃO DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.062730-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERLI PEREIRA DOS REIS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP138362 - JOSE CARLOS DE MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.070745-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ARNALDO JOSOEL DIAS DA ROSA 

ADVOGADO: SP067351 - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.072811-5        DPU: NÃO        MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.075690-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA BORGES 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.082148-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DURVAL ERASMO DANIELEWSKI 

ADVOGADO(A): SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP165962 - ANA PAULA MICHLE DE ANDRADE CARDOSO FERRAZ DE ALMEIDA - PFE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
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SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.082360-4        DPU: NÃO        MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA SIMONI ARZILLO 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.083250-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: YOLANDA CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP189575 - HELENIRA ARAÚJO JORDÃO GERMER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152153-PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.085685-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JEFFERSON NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP178391 - SANDRO ROBERTO BERLANGA NIGRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.086075-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.087020-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.088209-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: VALDEMAR PEREIRA ILIBIO 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.088570-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODNEI LINHARES DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: GENIVAL NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: MATEUS LINHARES NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.01.091811-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETE TAVEIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.001126-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO ALMITRON DE SOUSA MOURA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.001379-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CHIAROTI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.001385-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ALEXANDRE PEREIRA SALGADO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.001562-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERONICA BORGES GONCALVES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.001869-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GONCALO APARECIDO DE CAMPOS 
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ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.002150-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ANELINDA RIUL 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.002487-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: CLAUDIO APARECIDO MAZZA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.002932-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: NIDOVALDO ANTONIO LONGO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.002937-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ANTONIO GILBERTO PASTORE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.004754-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: PEDRO JOAO SCATTOLIN 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.005057-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DORIVAL BANDECA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.005735-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANSELMO MOCHIUTI 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.006216-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DIRCE GUIMARAES CIRILO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.007199-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IBRAIM CANTARINO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.007477-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA MENDES 

ADVOGADO(A): SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.008148-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA APARECIDA ZONFRILI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.008647-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA APARECIDA BATAGLIA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.009385-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFINA DO CARMO PINTO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.010124-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BERNANRDES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.010321-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELOITA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.010636-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACEMA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.010769-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURA CORREA GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171806 - VIVIANE DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.011651-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.012073-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ROSA CLARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240676 - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.012227-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA APARECIDA DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.013644-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.014051-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CICERO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.014215-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.014593-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.014596-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA APARECIDA PROSPERO ALVES 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.014706-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARE FERNANDES 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.015078-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BERNARDINO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.016100-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILVIO SHINJI SAKOMURA 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.016101-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CHRISTINE KARMAZIN 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.016459-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA SANTANA LACERDA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.016514-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195551 - KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.016807-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO GONÇALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.017430-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLESIO DE CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP248868 - IDELFONSO EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.017610-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO SERGIO NUNES BARRETO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.02.018112-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.001967-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RCTE/RCD: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

RCDO/RCT: SANDRA AMERICA GUIDETTI 

ADVOGADO: SP237237 - GUILHERME GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.002007-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR EDUARDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.003015-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INÊS DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.003471-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.003910-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELIZABETE DE BRITO 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.005569-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO JOSE FEDRE 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.006090-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES MANOEL BATISTA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.006097-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOCLECIO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.006131-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCAVINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.006156-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SEVERINO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 38/601 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.006157-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IPOLITO RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.006180-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALTO GARCIA MORENO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.007147-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.007153-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.007193-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.007236-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.007244-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA APARECIDA BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.007248-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.03.007385-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.04.000611-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE APARECIDO BARBIERI 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.04.002417-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRINA BORGES DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.04.002993-8        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.04.003295-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.04.005964-5        DPU: NÃO        MPF: SIM 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.04.006214-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITO ALBANO CARLOS 

ADVOGADO: SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.04.006970-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: SEVERINO SALUSTIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.06.001827-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.06.003685-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTENOR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.06.006094-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.06.010599-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SEBASTIANA MONCERRAT DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.06.013711-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

RECDO: KARINA SANTOS 

ADVOGADO: SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.07.001571-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO OVIDIO 

ADVOGADO(A): SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.07.004203-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR. 

RECTE: MARIO CONTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.07.005042-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETE LAZARINI MENDES 

ADVOGADO(A): SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.08.000170-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BENEDETI HENRIQUE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.08.000369-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO VALERIANO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.08.001405-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MALUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.08.001826-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.08.002617-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE DAMIAO 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.08.002676-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.08.003251-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.000584-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.000705-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.001631-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO UILSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.003088-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR MORENO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.004305-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOÃO DIAS SOARES 

ADVOGADO(A): SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.004682-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NOGUEIRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.005136-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLIDEVANIO SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.005245-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.005362-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.09.005831-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO TAVARES(FALECIDO) REP POR GILBERTO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.003089-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.003108-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: SP219802 - DANIELA CAMPBELL MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.005399-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.005421-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.006106-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMINHA DE MORAIS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.006793-8        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO SIMOES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.008490-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIONILIO ALVES TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.009903-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.011308-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: OSWALDO PASCHOAL TOZZI 

ADVOGADO(A): SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.011841-7        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSINO DOS SANTOS DURAES 

ADVOGADO(A): SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.10.012120-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ANTONIA SABOJAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.11.001625-3        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: EDGAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.11.002551-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.11.003248-9        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDE SAMPAIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.11.004761-4        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.11.007060-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMI GAMA 

ADVOGADO(A): SP135275 - ARIOVALDO DIAS BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.11.009684-4        DPU: SIM         MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MARCIO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.11.009804-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINA GERALDO 

ADVOGADO: SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.13.000664-2        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.13.000710-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.14.000676-6        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.14.002267-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ILDA SANTANA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.14.003639-4        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUINA MARIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO(A): SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.15.000174-1        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO ISAIAS MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.15.002246-0        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE FONSECA MARIGO 

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.15.002612-9        DPU: NÃO        MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVA BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.63.15.003675-5        DPU: NÃO        MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DEL BEL 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 05 de maio de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

  

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000026/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 29 de abril de 2010, às 10:30 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2006.63.15.004854-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP223162  - PATRICIA ROGERIO DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006652-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: IVONE ANTONELLI FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP174292  - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP079354  - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.007550-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSABADE ALVES SEABRA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008107-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERNARDETE VIEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009219-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCE PASSOS GOMES  

ADVOGADO: SP071400  - SONIA MARIA DINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010112-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GABRIEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000006-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISVALDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP139032  - EDMARCOS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001639-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP092468  - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002617-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PAULO DAS NEVES  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002776-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO DA PIEDADE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP173902  - LEONARDO CARLOS LOPES 

RECTE: JESSICA DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003310-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE CLARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP186601  - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA GUIMARAES BISPO 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001697-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: CLAUDEMIR DE SALHES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP229823  - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001714-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENITE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP214158  - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001743-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOSE REINALDO SPERANDEO 

ADVOGADO(A): SP138014  - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001760-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP116543  - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003228-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151660  - SILVINO GUIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003924-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GABRIELLY REGYNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP138210  - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.005275-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE SOUZA DOS SANTOS MIRANDA  

ADVOGADO: SP228226  - WENDELL ILTON DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.006497-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MENDES DE ALCANTARA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.007473-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241923  - CLAUDIO MARIANO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.008643-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARICE SILVA ARRUDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009308-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZETE GONCALVES MORA 

ADVOGADO(A): SP092078  - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014073-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: BENEDITO SIQUEIRA DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP160434  - ANCELMO APARECIDO DE GÓES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014407-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO ALVARO NARDI  

ADVOGADO: SP126290  - FERNANDA DE MUCIO BUSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014802-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE ARANTES 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.015686-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP099990  - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017375-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: EDNEI DA SILVA ALEIXO 

ADVOGADO(A): RJ085283  - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017412-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: DARIO PAES LEME DE CASTRO NETO 

ADVOGADO(A): SP160434  - ANCELMO APARECIDO DE GÓES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018397-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: ACACIO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP227407  - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018583-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZERITA HONORINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP147048  - MARCELO ROMERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020052-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUCI PAES DE FARIAS BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP106308  - ARNALDO DONIZETTI DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP078165  - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO (MATR SIAPE Nº 1.062.385) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.023893-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRANI GONÇALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP142774  - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024383-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNE CAROLINE SANTOS GONCALVES E OUTRO 

ADVOGADO: SP131680  - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECDO: ALINE CRISTINE SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP131680-EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECDO: ALINE CRISTINE SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP142774-ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.026439-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168317  - SAMANTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028841-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON ANDRADE SANTOS  

ADVOGADO: SP252894  - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.039580-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUZIA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202656  - NEIDE GOMES FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.048266-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILTON LONGUINHO DAS GRAÇAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.053195-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROFINA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.057471-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: EDMUNDO CANDIDO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP055820  - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061285-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: RITA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP125644  - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064276-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM MEDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212465  - VIVIANE ALVES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.067373-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINA ROSA SILVA VIANA 

ADVOGADO(A): SP261261  - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.067479-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO PIRES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.068984-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA SAMPAIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069394-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071309-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BETI DALVA AMELOTTI PORTELA  

ADVOGADO: SP226818  - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072953-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLEIDE BORGES LUZ 

ADVOGADO(A): SP151834  - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.073830-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE JESUS DOS SANTOS INACIO 

ADVOGADO(A): SP242802  - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.073906-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074814-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE NASCIMENTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP185039  - MARIANA HAMAR VALVERDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075738-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079937-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO DIAS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.080527-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081703-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON UMBERTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084741-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DO PRADO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP220762  - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086137-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELIA BENEDITA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086683-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA ALICE DOMINGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089152-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIONILIO CORREA  

ADVOGADO: SP122943  - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092037-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JUAREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094279-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONSTANTE VETTORE  

ADVOGADO: SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094799-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUDREY REIS OMOTE  e outro 

ADVOGADO: SP101492  - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RECDO: AKIHO OMOTE - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP101492-LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094950-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES GOMES VIEIRA  

ADVOGADO: SP115754  - FRANCISCO APRIGIO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000112-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIA MARCOMINI LAVEZ  

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000449-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO GREVE VELOSO 

ADVOGADO(A): SP217410  - ROSELI MATHIAS SESSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000925-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IDIA DE OLIVEIRA FUREGATE  

ADVOGADO: SP237582  - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001031-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA FURLAN GALHARDO  

ADVOGADO: SP236473  - REINALDO DE SOUZA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001920-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA CALDEIRA PIRES CORREA 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002148-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003113-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA SAMPAIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004410-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005384-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA BARBOSA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 60/601 

PROCESSO: 2007.63.02.005812-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCE BALBER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP148527  - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006464-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA BARBOSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006696-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DALVA BUENO DA COSTA  

ADVOGADO: SP187971  - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007239-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SANDRA TERESINHA DOMINGUES VERONESE  

ADVOGADO: SP103486  - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008511-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DELZA DO NASCIMENTO PRIMO 

ADVOGADO(A): SP094585  - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009591-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GARBI CONCEICAO  

ADVOGADO: SP104129  - BENEDITO BUCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009779-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIA CARVALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009965-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CAMPOS RUTULA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010179-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA RAMOS  

ADVOGADO: SP196088  - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010483-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLINDO GEROLDO 

ADVOGADO(A): SP196088  - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010721-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - CRÉDITO EDUCATIVO 

RECTE: MARINA BOSSA RODRIGUES CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP252650  - LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010758-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO SECCO NETO 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011334-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAERCIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011433-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA MARIA DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011631-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DAGMAR DE SOUZA FERRAZ  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012418-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ FRANCO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012862-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013240-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDNEI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.013300-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013484-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ FERNANDO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013505-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DORCI GODOFREDO DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013528-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALOMA SOUZA DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: JOSIANE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013738-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REGINA DOS ANJOS DANIEL ERNESTO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013744-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013771-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013789-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLEZIA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013815-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLINDO JOSE MARTINS FILHO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013915-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACEMA TEADA CASSANTA  

ADVOGADO: SP253491  - THIAGO VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014486-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OVANDE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014488-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO LUIZ GARCIA 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.014760-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIZEU POZAN 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014850-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NESTOR MANCA 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015116-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIR BRAGA  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015249-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOS REIS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015316-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEONICE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083392  - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015681-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CHARMESTON CORREIA TORRES GALINDO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015701-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDERLEI DE CARVALHO 
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ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016117-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIEL PEREIRA DE PAULA  

ADVOGADO: SP208866  - LEO ROBERT PADILHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016854-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUZIA ORNAGHI 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP080196  - PAULO CESAR TALARICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000131-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: FLORISBELA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000257-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MARCIANO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001205-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ELVIRA CIMA AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP250434  - GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001297-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MARIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001332-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRA FELIPE SANTANA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001443-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001805-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IRENE MEIRELES 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002032-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003990-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: CAMILA PAIVA DE AZEVEDO REP. APAREIDA MARIA PAIVA 

RECDO: APARECIDA MARIA PAIVA  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007346-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JURANDYR GONÇALVES SPERANDIO 

ADVOGADO(A): SP133596  - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008985-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO RODRIGUES DE MORAES  

ADVOGADO: SP070737  - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010103-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEVIN STOQUINI DA ROCHA - REP GUARDIA 63366  e outro 

ADVOGADO: SP248411  - QUEZIA VIVIANE AVELAR PAIXÃO LESKE 

RECDO: KAIKY STOQUINI DA ROCHA - REP GUARDIA 63366 

ADVOGADO(A): SP248411-QUEZIA VIVIANE AVELAR PAIXÃO LESKE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010627-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CEZAR ZEFERINO DE SIQUEOIRA 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011624-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PORTO ADÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013844-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP248913  - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001026-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JESUS MESSIAS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001543-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FELIPE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP078542  - GILSON MAURO BORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001600-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BELMIRA MARIA PEDROSO DA SILVA TOLEDO  

ADVOGADO: SP207212  - MÁRCIO ANTÔNIO DONIZETI DECRECI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001787-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO MERLI  

ADVOGADO: SP083128  - MAURO TRACCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003468-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA LUIZA DE SOUZA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005920-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA VIEIRA DO PRADO ARRUDA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.006569-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA RITA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006927-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: MARIO HIROSHI YOKOYAMA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006930-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA DE NORONHA  

ADVOGADO: SP213936  - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007604-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FERREIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007606-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP146905  - RENATA SEMENSATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007784-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LENE RIBEIRO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000786-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GELI GOMES VAZ DA ROCHA  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001146-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR DO AMARAL  

ADVOGADO: SP205457  - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.002022-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA SOARES  

ADVOGADO: SP183547  - DERALDO NOLASCO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.004794-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP109729  - ALVARO PROIETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.005972-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MENES NAPUMUCENA  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.008780-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: PAULO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179538  - TATIANA ALVES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.06.015640-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA APARECIDA DA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177410  - RONALDO DOMINGOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.016216-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDEANE GOMES DE ALMEIDA  e outros 

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: BRENDOL GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: JULIO RIGHI DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: IAN ROBERT ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017766-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURENICE MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018158-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISTIDES FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018322-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DAVID  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUNICE QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.06.018329-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUNITA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018341-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ULISSES FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018345-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA IRACI DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.019987-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMAR JOAQUIM SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.020007-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARZIO APARECIDO MASSUCCI  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000552-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002184-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003616-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES PAVÃO  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004035-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN APARECIDA TOSSATO ARAUJO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004709-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000292-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA ZULEIDE FERNANDES VINHOLE  

ADVOGADO: SP186299  - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002212-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL JOAQUIM FERREIRA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002801-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA DE GODOI  

ADVOGADO: SP225072  - RENATO DOS SANTOS GOMEZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.09.009079-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR APARECIDA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009569-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA ARQUERRO E OUTRO 

ADVOGADO: SP193201  - TAMARA SAMANTHA ROCHA 

RECDO: LORINE CURTIS FLOETER 

ADVOGADO(A): SP193201-TAMARA SAMANTHA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010043-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAITON APARECIDO DA CUNHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010180-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LORINALDO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010217-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CRISTOVAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010373-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA ALVES BIZERRA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001539-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MASSETO ROSA  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002775-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH ROSANGELA MARIA DE SOUSA REIS  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000007-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALAOR ONOFRE 

ADVOGADO(A): SP255375  - PATRICIA MELO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000040-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JOCYR MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP167538  - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA PALUMBO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO(A): SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003889-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DE LOURDES MARQUES SINNA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007181-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ANA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP139649  - BOLIVAR DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008197-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DE FREITAS VIEIRA  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008458-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008459-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: EDISON AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008460-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: JOSE ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010162-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS PROSDOSSIMI 

ADVOGADO(A): SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010215-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: SYLVIO MOIA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010269-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WARNEIA MARTINHA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216486  - ANTONIO NILSON DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.010480-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: SERGIO MAURICIO TRONCOSO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010484-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: EDVALDO MACEDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011309-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDENOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011794-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL AMARAL  

ADVOGADO: SP163705  - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000732-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA LEITE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003567-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS MARIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000536-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA PEREIRA PESSOA DE CARVALHO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000559-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELMA SILVA SOARES DE PAIVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001949-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS FARIAS 

ADVOGADO(A): SP244202  - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000128-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: ADAO XAVIER DA SILVA  

ADVOGADO: SP238917  - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000802-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENAIRE DE ALMEIDA PAVANETTI RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001104-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROBERTO JESUS FREITAS  e outro 

ADVOGADO: SP220674  - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: MARIA APARECIDA RANCCI 

ADVOGADO(A): SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002240-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILDA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181234  - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.14.003214-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLIVIA DE CARVALHO ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003266-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CONCEIÇAO APARECIDA BARUFFALDI  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003353-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIDIA CAETANO DE JESUS  e outro 

ADVOGADO: SP160169  - JOSÉ LUIZ FERNANDES FILHO 

RECDO: ERNESTINA ELEODORO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP160169-JOSÉ LUIZ FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003357-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARTA CHAVES MARTINS  

ADVOGADO: SP062052  - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003893-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDEMIRA ALEXANDRE DOMICIANO  

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A): SP181234  - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004455-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CERINEIDE DE BRITO FALEIROS  

ADVOGADO: SP220674  - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000045-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER PENA VILA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000317-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001222-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORIA APARECIDA DA SILVA REP POR APARECIDA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001413-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACI MARIA GOMES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001466-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: DOUGLAS GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RECDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA PIRES  

ADVOGADO: SP189162  - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001557-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO GERALDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP218682  - ANA PAULA MOREIRA PICINI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002175-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIO FRANCISCO DOS REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002602-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VANDA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128151  - IVANI SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002849-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI NUNES DE ARRUDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002869-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ALMEIDA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003263-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP052047  - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003403-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA SILVA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003957-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 83/601 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREIDE MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004030-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: DANIEL ALBERTINO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004062-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: DEUSDETE GOMES DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004211-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE VIEIRA ARENA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004224-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO ALBINO JUNIOR  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004288-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NADIR ALEXANDRE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004625-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.004981-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: NILTON FRANCISCO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008951-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREA SANTOS CALDERON MURAKAMI 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009412-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIMARIA SOARES PROVASI 

ADVOGADO(A): SP185259  - JOÃO RICARDO BARACHO NAVAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010334-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACEMA MARIA CONCEIÇÃO PIRES 

ADVOGADO(A): SP151358  - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011404-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: GILBERTO ANTONIO VEIGA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011405-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: TATUMI SOBUE  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011410-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EDUARDO VALENTIM DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP232631  - GRAZIELA USIGNOLO 

RECDO: ELENI VALENTIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP232631-GRAZIELA USIGNOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011772-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOAO LUIZ PEGO PRIMO  

ADVOGADO: SP078645  - PAULO FLEURY DE SOUZA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012266-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ADAO ARRUDA DE ANDARA  

ADVOGADO: SP222710  - CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012400-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MARCILIO GRANJA COELHO  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013229-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA MUNCINHATO  

ADVOGADO: SP250350  - ALEXANDRE MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015614-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015752-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRA CANDIDA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001235-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE EMIDIO BISPO 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001742-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP119384  - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000233-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TRAJANO JOSE DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001171-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA DE OLIVEIRA ARAUJO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001977-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP235764  - CELSO GUIRELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002024-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONSAGA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002638-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINEIDE VARELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERVAL PARRAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003405-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ESTEVAM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP195512  - DANILO PEREZ GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003627-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA DE FIGUEIREDO LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003659-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MENDONÇA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.004720-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DIMITROVA GRAVIOLI  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005036-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO PEREIRA GINO  

ADVOGADO: SP152315  - ANDREA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005043-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO ALVES PEIXOTO  

ADVOGADO: SP162358  - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005475-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELA VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP194485  - CELSO GONÇALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA NUNES REZENDE 

ADVOGADO(A): AL004293-MARCOS EMANUEL ALVES BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005740-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214380  - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006228-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CORNELIA DE JESUS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006319-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH DE MOURA SIQUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006630-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BATISTA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007536-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088168  - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007542-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS REIS OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008002-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR SOBREIRA DE SA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008062-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BATISTA ALVES  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000631-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDAURIA GONCALVES DE LACERDA  
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ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000791-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA SILVA FREITAS  

ADVOGADO: SP193368  - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000801-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIZA HELENA LEANDRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000903-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA AMELIA DIAS ABOU ALI  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001114-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001144-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIONISIA BARBARA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA APARECIDA CRUZ DA SILVA AMBROSIO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.18.001588-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARIA BATISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002179-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLFO JOSE DA GRACA MACHADO  

ADVOGADO: SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002358-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC MARTINS GOMES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003195-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JANIO ANTONIO DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003567-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA NUNES DE ASSIS  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.004005-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GUILHERME SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000441-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CELSO DAVANTEL  

ADVOGADO: SP098880  - SHIGUEKO SAKAI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000645-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: VANESSA LESSANDRA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP181813  - RONALDO TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003981-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: LEONICE APARECIDA AGUIAR DA CUNHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004205-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: LUIS TERTO DA COSTA  

ADVOGADO: SP127786  - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000137-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FRANCINA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000520-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVINO BENTO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP184538  - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.001814-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA RAMOS  

ADVOGADO: SP250817  - SANDRA MARIA LUCAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.20.002011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR POVOAS  

ADVOGADO: SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002066-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CELSO CLARO  

ADVOGADO: SP251523  - CARLA MARIA PEDROSA PINTO SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DA SILVA QUEIROZ  

ADVOGADO: RJ115581  - RENATA BOAVENTURA SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002903-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP185583  - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003059-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE REIS LEMES COUTINHO  

ADVOGADO: SP102342  - MARIA APARECIDA CAETANO MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000994-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP222787  - ALEXANDRE SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001215-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE BORGES BAPTISTA  

ADVOGADO: SP209767  - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001319-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - CRÉDITO EDUCATIVO 

RECTE: PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP215858  - MARCO ANTONIO DE JESUS PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001421-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA DE SOUZA REA  

ADVOGADO: SP221566  - ANDRÉ LUIZ AUGUSTO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001448-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA RIBEIRO BORDAO  

ADVOGADO: SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.002452-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIO ESPINDOLA NELSON NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003227-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PURCHIO VELLEGO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003271-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGENOR NUNES XAVIER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005558-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP139741  - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005607-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA ROSA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005823-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006263-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006946-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELSON HENRIQUE BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP082069  - ELAINE SICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007420-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VALDELICE DOS SANTOS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009493-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADELINO GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010119-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COSTA SANTOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011510-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INES GUIMARAES MIGNELLA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011691-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011937-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012070-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP077591  - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.012465-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DIAS  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012487-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA HILARINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP196873  - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013326-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CASTURINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP116042  - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013434-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BRANCO GODOY 

ADVOGADO(A): SP162352  - SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 05 de maio de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000026/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 29 de abril de 2010, às 10:30 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 
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Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.01.013659-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JESUS DOS REIS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DR. LUCIANO HILKNER ANASTACIO - OAB/SP 210.122 

PROCESSO: 2008.63.01.014781-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY SCAZIOTTA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015108-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO ALVES BASILIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015763-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS REIS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016158-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCI APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP114255  - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016258-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA CAMPOS FLORENCIO  

ADVOGADO: SP242802  - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016958-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA SILVA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017377-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA MARCAL CAMARAO  

ADVOGADO: SP057394  - NORMA SANDRA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017520-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA DE OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017878-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILMA MARIA DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018917-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA BATISTA MOREIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP234499  - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: RAFAELA MOREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: DIEGO MOREIRA MARTINS 
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ADVOGADO(A): SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019093-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019280-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ALBERTO HOKAMA 

ADVOGADO(A): SP038627  - JOSE RATTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA XAVIER DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP254710  - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020065-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA PIRES FERREIRA  

ADVOGADO: SP080055  - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020787-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARGARIDA PALERMO  

ADVOGADO: SP140770  - MARILENE ROSA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021487-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESINHA DE OLIVEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.022205-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO GOMES FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP204140  - RITA DE CASSIA THOME 

RECDO: JONAS FERREIRA DE ALMEIDA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP204140-RITA DE CASSIA THOME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022726-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023498-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MILTON JOSE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP109974  - FLORISVAL BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024319-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DIAS VENKLI  

ADVOGADO: SP227621  - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024583-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALTHAZAR RODRIGUES LEAO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025861-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI SILVA  

ADVOGADO: SP261363  - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.026715-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISBERTO DA SOLEDADE  

ADVOGADO: SP048867  - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027445-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHIKATSU SAWAMURA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027486-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OZAEL ROSA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP131172  - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH CLAUDIO MARIANO  

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCUNDA TANAKAI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028265-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028419-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA TACCINI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028485-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS GUARNIERI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028565-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PORFIRIO GENUINO  

ADVOGADO: SP081286  - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028572-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAIEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028663-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA KUCINSKI GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP182535  - MÁRIO HENRIQUE KUCINSKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028758-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIMIR GONZAGA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029790-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: RODINE MANTOAN DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP088447  - WILSON PEREZ PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029907-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEREIRA LOURO  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030423-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE JOSE ZANIN  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030463-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO BALDAN  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030873-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH DE ARAUJO GIRALDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031012-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAISY AZEVEDO EDLINGER  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031719-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE SOUZA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.031903-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031913-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE SANTIAGO FERNANDEZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032045-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER MARIN RIBEIRO  

ADVOGADO: SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032168-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RAFHAEL  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033200-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ENOI RAIMUNDO LEAL GONCALVES  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033655-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE PAULA SILVA  

ADVOGADO: SP191920  - NILZA GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034072-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LEMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034073-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUY FORTES BUSTAMANTE  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034346-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139381  - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035048-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINORU ITOHARA  

ADVOGADO: SP105914  - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035366-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERGNIAUD ANGARITA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035403-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PALMIRA RODRIGUES ZANQUETA 

ADVOGADO(A): SP223632  - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036277-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS DE OLIVIERA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036774-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE SILVA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037211-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUALBERTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037440-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES RODRIGUES SOBRINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037651-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE SILVERIO LOPES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037657-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON FERNANDES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.038086-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL TOME LOPES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038090-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DE ALMEIDA HENRIQUE  

ADVOGADO: SP261185  - TELMA REGINA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038286-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDELICE BORGES DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP268987  - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038383-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO BENDAS  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038967-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDO VICENTE XAVIER  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038982-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDINO MENDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.039182-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO RAMON QUEIROZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO SUGAI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039223-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARTINS MARQUES DE FARIA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039304-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039408-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO GUILHERME  

ADVOGADO: SP215087  - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDIO DE CASTRO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039646-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATHANIEL DE SOUZA FRANCO  

ADVOGADO: SP064242  - MILTON JOSE MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039984-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040262-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMULO JORGE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040470-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040851-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO TAVARES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042174-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DE SOUSA COSTA  

ADVOGADO: SP196411  - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMIR LOPES  
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ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042301-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PINHEIRO  

ADVOGADO: SP085541  - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042650-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENTO  

ADVOGADO: SP258408  - VERONICA SANTOS BENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042889-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCHOALA ERERA SANCHEZ  

ADVOGADO: SP191514  - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043034-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE BERGAMI  

ADVOGADO: SP132806  - MARIA EMILIA ALVAREZ DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043459-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043679-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZARETH VIRGINIA COSTA AMARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 112/601 

PROCESSO: 2008.63.01.044541-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIMONI BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044591-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044599-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES ESTEVAO PEREIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045041-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINO CAPOVILLA  

ADVOGADO: SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045046-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA FAVERO BARALDI  

ADVOGADO: SP224971  - MARACI BARALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045255-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL AZEVEDO  

ADVOGADO: SP121728  - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.045674-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS ALVES COELHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045866-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADERBAL BARBOSA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045885-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046398-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA PEREIRA COUTO  

ADVOGADO: SP180208  - JEFFERSON AIOLFE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047322-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERIA SALLES DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047344-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO DE ALMEIDA CHAVES  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047352-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA SOUZA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047742-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVETE DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO(A): SP228071  - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047759-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO FEDATO  

ADVOGADO: SP119667  - MARIA INEZ MONBERGUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048366-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEONORA ABELLAN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048974-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS RUIZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049023-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DURVALINO SFORCIN 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049191-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: SERAFIM RAIMONDI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049219-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RUY MORATO CHIARADIA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049328-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GIUSEPPE NICOTRA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049975-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO BENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050699-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA FLAVIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051001-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO JOSE MATEUS  

ADVOGADO: SP224668  - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051010-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO QUINTANS FILHO  

ADVOGADO: SP206924  - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051257-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE FIRMINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051278-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO LAURINDO DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051362-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MYRTES DE ALBUQUERQUE BRUNO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051664-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTO BERNARDO DURRE  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051665-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULISTA NEVES  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051977-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE LIMA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052496-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA INEZ DANTAS BIANCHINI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052508-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSEFINA GRASSI ROSCHETO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052560-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ISMAR DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052588-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERMANO MARTINS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052595-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYME CALO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053017-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITH SEILER  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 118/601 

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053067-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA SLAV BELLODI  

ADVOGADO: SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053447-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CESTARI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053566-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR CIRIACO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP217144  - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053613-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA SOLANGE MODESTO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054040-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR PEDROSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054143-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIA JOSEPHINA CAVADAS IDALGO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.054294-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEU GONZAGA CEZAR  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054301-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA YOCOTA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054303-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO RODRIGUES SOARES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054414-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO GENERALI NETTO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054422-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA PADOAN DELINARDO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054513-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LICIA DE MILITO ASTORINO  

ADVOGADO: SP178027  - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054691-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERONICE BRITO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP225431  - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055050-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOCELE SILVEIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055284-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RENILSON DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP154443  - AGUINALDO GUIMARÃES PINTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055468-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA DE LIMA INVALDI  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055651-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA TAMASCO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056026-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIODETTE VIEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP184287  - ÂNGELA DEBONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056127-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDA LUIS DA SILVA FLORENCIO  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056535-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CORIOLANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP078030  - HELIO DE MELO MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056794-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP273772  - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056974-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEOTERIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056980-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GREGOR BRUNO GRUNENBERG  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057175-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO JERONYMO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057348-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE MARTINS SOUSA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057360-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA ROSA DA CONCEICAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057960-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP185110  - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058014-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEMES  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058541-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARSEAU FRANCO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058564-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER BASILIO ELIAS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058576-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU BRUNO TOCCI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.058579-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO DE MARTINI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059021-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUADENCIA SANCHA VAL  

ADVOGADO: SP176557  - CRISTINE YONAMINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059059-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIAGGIO FILARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059127-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEIDE SILVA DOS REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059529-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO MIRARCHI NETTO  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059541-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DAMIAO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059558-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO BUSCARIOLI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059746-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059767-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ENCARNACAO SANTOS MONTEIRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059791-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DA SILVA  

ADVOGADO: SP054775  - VILMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059799-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUZE CHIBLI  

ADVOGADO: PI003739  - MARIA DE JESUS LOPES MARTINS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059842-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MIGUEL DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060247-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO INACIO CRUZ  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060266-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR RODRIGUES DE MENDONÇA  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060502-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR AUGUSTO NUNES SAMPAIO  

ADVOGADO: SP112064  - WAGNER FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061607-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MIRAELLO BARAO  

ADVOGADO: SP197558  - ALBERTO PIRES DE GODOY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061621-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061766-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOR QUEIROZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062079-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

REQTE: GERALDO DE SOUZA REZENDE 

ADVOGADO(A): SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.062281-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MONTEIRO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062342-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA APARECIDA CALERA IRANO  

ADVOGADO: SP245244  - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062349-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP016076  - PEDRO BATISTA DE PAULA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062352-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUY BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP137984  - ADRIANA AIRES ALVAREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GALDINO RAMOS FILHO  

ADVOGADO: SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062369-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRILO HERMINDO TISSOT  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062635-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS NOVAES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062808-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO LUCIO DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP180632  - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062959-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILO CAMPION  

ADVOGADO: SP061725  - RICARDO ATHIE SIMAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063251-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO LUCAS  

ADVOGADO: SP135411  - ROSANA ALVES BALESTERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063472-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO DA CONCEICAO MENDES  

ADVOGADO: SP136186  - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064108-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA DE SOUZA PANECASSI  

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064124-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CLAUDIA MARIA ALVES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP190732  - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064129-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GARCIA SANCHES  

ADVOGADO: SP246903  - LUÍS ANTÔNIO ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.065011-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR CLEMENTE COLTRE  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.065532-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA MARIA VERTUNES QUEIROZ E OUTRO 

RECDO: EROS GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.065978-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA CURSINO SACCHI E OUTROS 

ADVOGADO: SP197883  - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS 

RECDO: MARIANA SACCHI 

ADVOGADO(A): SP197883-MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS 

RECDO: JOAO PAULO SACCHI 

ADVOGADO(A): SP197883-MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.067745-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME TEIXEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP182503  - LUCIANO JULIANO BLANDY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068390-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ROSALIA RUDENKO  

ADVOGADO: SP140776  - SHIRLEY CANIATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000094-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MINELI BUENO  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000443-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE APARECIDA FERIGATO  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000627-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDECI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000662-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARA REGINA SEVERINI PAVAN 

ADVOGADO(A): SP184285  - ANDREA FRANZONI TOSTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000675-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIDNEI JORGE GODOI 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000684-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DONIZETTI NATALINO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUZIA ESTEVAM VERIDIANO 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001077-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDERLEI SOARES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001158-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOVIANO MORAES 

ADVOGADO(A): SP136867  - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001264-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RONALDO ELIO TIEPOLO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001478-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS PACHECO 

ADVOGADO(A): SP196117  - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BANCO BRADESCO S/A 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001651-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FATIMA APARECIDA MENEZES QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001711-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: NORBERTO LUIZ LEITE 

ADVOGADO(A): SP165571  - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP140659  - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001775-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE LIMA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001850-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002973-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FATIMA EVARISTO TINOCO  

ADVOGADO: SP163381  - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003180-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE EDUARDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003809-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 132/601 

PROCESSO: 2008.63.02.003900-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: YEDA DONIZETTI CARLOS DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003934-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003949-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004096-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA DONIZETI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004100-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DELSON MARIANO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004297-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LENHA VERDE  

ADVOGADO: SP268262  - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004410-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004754-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCIA CERIALI 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004759-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: YUTACA OZAWA 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005112-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: TIAGO AMBROSIO ALVES  

ADVOGADO: SP101429  - HELBER FERREIRA DE MAGALHÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005588-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR LOPES FERREIRA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005680-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO MARCIO BRUNO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005779-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MORAIS SOARES 

ADVOGADO(A): SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005809-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIO ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005887-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA MARIA DE SANTANA SOUZA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005987-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP228967  - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006058-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA PIRES LINARES  

ADVOGADO: SP240676  - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006068-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO NIBRALI 

ADVOGADO(A): SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA LUCIA GARCIA  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.006305-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIAN HELENA DE PAULO  

ADVOGADO: SP162434  - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006424-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO BALDINOTI  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006511-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006641-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURICIO MAROSTICA CERVI 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006719-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006773-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA DE A TAVARES  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006786-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BOLFARINI  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006904-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO MAURO LEITE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP229179  - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007219-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIANA MARIA DE MENEZES  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007294-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO MENDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007349-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SHIRLEY NUNES SARDINHA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007395-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DO NASCIMENTO FEITOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007419-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA FERNANDES MARTINS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007503-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIA MARCILIA GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007560-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP256762  - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007774-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JUCARA APARECIDA CABRERA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007854-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA FERREIRA  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007855-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FIORANI HORTA  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007985-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA PEREIRA RAMOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP183555  - FERNANDO SCUARCINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.008077-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA RODRIGUES LUIZ  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILDA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008233-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA IGNACIO GONCALVES  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008301-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DARIO VIGILATO JUNIOR  

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008418-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE DE PAULO  

ADVOGADO: SP041496  - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008433-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA TELIX LEMOS 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008441-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: GONCALINA DE LOURDES PACOLA 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008670-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON APARECIDO MARCATTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008696-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORCELINO DA SILVA NETO  

ADVOGADO: SP164662  - EDER KREBSKY DARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008730-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CEU LOURENÇO VIEIRA  

ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008830-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA SERAFIM FURTADO 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008958-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILDA CORREA RIBEIRO BERTANHA 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009100-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO FERREIRA DAMASCENO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.009150-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ADEMIR GOMES  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009561-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009654-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HONORATO DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009674-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CESAR NARCIZO DE AMORIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009713-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA DE CASSIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009760-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DONIZETE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009905-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIA NEUSA CORAUCCI  

ADVOGADO: SP186766  - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009991-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAVALLINI 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010525-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALEXANDRO COSTA JARDIM 

ADVOGADO(A): SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010661-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELENA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010713-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010720-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010904-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA HELENA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP254511  - DEBORA LUCILA ALVES DOVICCHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011150-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA THIMOTEO  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011216-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011236-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITO GONCALVES MEIRA  

ADVOGADO: SP075606  - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011263-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MERCHAM BREMER  

ADVOGADO: SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011392-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUELY APARECIDA SBROION  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZUSSETE DE FATIMA DOURADO  

ADVOGADO: SP261799  - RONALDO FAVERO DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012085-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA LUCIA DE OLIVEIRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP143305  - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012117-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIVINO HIPOLITO 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012165-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA EUNICE RIDENCIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012196-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WELLERSON ALVES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012275-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012376-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.012479-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMEN LUCIA MARINHO 

ADVOGADO(A): SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012552-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JERUSA GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP185159  - ANDRE RENATO JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012594-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANA DARC BIZIAC  

ADVOGADO: SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012930-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR MISTRO TOMAZELLE  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013142-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LAERCIO LUIZ DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013150-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCIDES ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013226-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA VALADARES FREITAS 
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ADVOGADO(A): SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013381-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RICARDO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP229179  - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013472-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO SANTANA  

ADVOGADO: SP228709  - MARILIA BORILE GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013605-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANIRA SILVEIRA QUIRINO  

ADVOGADO: SP191034  - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUAREZ SCALABRINI 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014631-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE BATISTA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.015147-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP243813  - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.000089-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134653  - MARGARETE NICOLAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000345-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP076215  - SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000581-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILBERTO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001176-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001317-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LORENE DORNELLAS RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001931-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MOREIRA DE JESUS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002080-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA LEAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248387  - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002238-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIR GUEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002796-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULCINEIA APARECIDA SEVERINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP217581  - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002959-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO FRANCISCO GRANADIER 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 05 de maio de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000026/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Aos 29 de abril de 2010, às 10:30 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.03.002967-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SERGIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003423-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO TEESCH  

ADVOGADO: SP248387  - WASHINGTON LUIS CONTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004037-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DA PAIXAO LUZ SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004494-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004676-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL ARCANJO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005092-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEOPOLDINA PEREIRA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 149/601 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005245-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDO DE JESUS ARENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005369-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005720-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA APARECIDA ANTONELLI  

ADVOGADO: SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005842-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO D MASCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005956-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006165-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESMERALDA CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006544-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO RONALDO MARINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ALVES BARBOSA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007476-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RUBIM BENSUASKI 

ADVOGADO(A): SP123095  - SORAYA TINEU 

RECTE: FABIENE RUBIM BENSUASKI 

ADVOGADO(A): SP123095-SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007759-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVANILDE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008138-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008290-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IVANIRDE FERRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008416-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA BENEDITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.008744-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MARIANO JOZIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008914-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDINHO VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009544-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALVARO RICANELLI 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009559-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NATAL GONSALES 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010636-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AUREA ELIDIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010777-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA INES ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011205-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011348-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011489-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMIR ANDRADE  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011646-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANGELINA UZAI 

ADVOGADO(A): SP241013  - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011925-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILZA CONCEICAO PREDO  

ADVOGADO: SP261692  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000077-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA PERES GALDEANO  

ADVOGADO: SP134906  - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001161-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LOURDES RISSO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP241171  - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.001349-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUEZIA LINS FERREIRA  

ADVOGADO: SP270939  - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002120-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA ROSA BAPTISTA E OUTROS 

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: ANTONIO CARLOS BATISTA 

RECDO: ADRIANA BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002407-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA SEVERINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003901-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA BLANCO VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004470-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CAROLINA BATISTA AMANCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228679  - LUANA FEIJO LOPES 

RECTE: JULIO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP228679-LUANA FEIJO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.002085-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTORO COSCIA  

ADVOGADO: SP194988  - DANIEL BRAGA FERREIRA VAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.002569-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO NEVES 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.005505-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE PEREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009259-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010429-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010436-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERCIO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010867-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA LUCIENE JACINTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: CRISLAINE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: CRISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013018-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ANTONIO FERNANDES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013522-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES GALVAO SA  

ADVOGADO: SP221900  - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL ALVES BENTO  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014141-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA BRAGA XAVIER  

ADVOGADO: SP265953  - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014757-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES SERRAO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014952-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CARTOLARI 

ADVOGADO(A): SP237681  - ROGERIO VANADIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000733-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO DE SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002060-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONE ADORNA  

ADVOGADO: SP236723  - ANDREIA DE FATIMA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002396-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE MIRANDA MELLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004761-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GABIRA ALVES  

ADVOGADO: SP233360  - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006256-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINA ZUNTINI GONCALVES  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004535-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILVA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP059203  - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004951-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001928-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COMERCINDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002038-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO SEBASTIAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002823-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SIMIAO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004852-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERMANO BISPO  

ADVOGADO: SP087480  - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009357-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE NICOMEDES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002796-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA REMUALDO SASS 

ADVOGADO(A): SP086814  - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 158/601 

PROCESSO: 2008.63.10.003175-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVAIDETES T ZAZIRSKAS 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003299-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA VALENTIMNUZZO  

ADVOGADO: SP269033  - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003743-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR DE BARROS  

ADVOGADO: SP257674  - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004979-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUANA VITORIA GERMANO GOMES  

ADVOGADO: SP223525  - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007866-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR MOTA 

ADVOGADO(A): SP105572  - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000890-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ADRIANO GOMES BARAUNA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000892-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: EDSON DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 159/601 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000962-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001119-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: PATRICIA RODRIGUES BORNSEN SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001126-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: LAURO TEIXEIRA VESPASIANO LEITE 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001843-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RITA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001884-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO LUIZ BORGES DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002258-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JULIO JOSE PEREIRA NEVES  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002842-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: DANIEL DOS SANTOS ALVES 
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ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003127-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004568-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: RENATA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP102549  - SILAS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005250-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: EMMANOEL GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001387-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA SOLANGE LIMA 

ADVOGADO(A): SP112267  - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.003956-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: TEREZA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000042-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO SERGIO ROCHA  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.000171-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CAETANO CARRANCA VAZ  

ADVOGADO: SP218918  - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000299-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZILDA PIEDADE HENRIQUE CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000390-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDEMAR BASCHIERA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000498-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZORAIDE DAROZ 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000552-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000566-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZ AMERICO MUNIZ SOBRINHO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000745-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA NEVES MANTELO  

ADVOGADO: SP141350  - PATRICIA NISHIYAMA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001227-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINHA PENTEADO RONCALHO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002059-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: CREUSA BATISTA COSTA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002509-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SHIRLEI BERNADETE CARDOSO  

ADVOGADO: SP073571  - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002890-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IGNEZ MORETTO BORDONI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003200-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCINEI APARECIDA CARRARA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003623-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANICETO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.003646-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE MARIA FAGUNDES  

ADVOGADO: SP200329  - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004191-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS JAQUETO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004206-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALTER SANTANA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004334-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSORIO DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004455-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE EDEVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004725-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR DAMIAO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004857-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HORACIO CARNELOSSI  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004969-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DESDALINA VICENTE MELERO  

ADVOGADO: SP268049  - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005097-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BAZILIO BASI  

ADVOGADO: SP084539  - NOBUAKI HARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005299-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAMIL PADILHA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000554-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IRINEU ROBERTO MARTIN  

ADVOGADO: SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000831-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO SALVADOR PAES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002062-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: LUIZ BENEDITO VENTURA 

ADVOGADO(A): SP027508  - WALDO SCAVACINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.002561-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ANGELO VILLAR 

ADVOGADO(A): SP189362  - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002671-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVANO LEONEL QUEIROZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003130-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERNARDETE VIEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003185-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - CRÉDITO EDUCATIVO 

RECTE: EDUARDO WAGNER SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP263944  - LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003485-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA APARECIDA RIVEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004698-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LEAL 

ADVOGADO(A): SP227436  - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.006009-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GABRIELLY FOGACA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230877  - MARIA INÊS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006293-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARIA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006939-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ELISABETH CRISTINA PALACIO MAKIYAMA  

ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008514-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA FORMIGONI  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008761-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANE IRENE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272802  - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RECTE: EMANUELLY VITORIA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008936-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: FRANCISCO CARLOS KELLERMANN DE MACEDO  

ADVOGADO: SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 167/601 

PROCESSO: 2008.63.15.009414-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MIGUEL RODRIGUES DO AMARAL  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009642-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP097807  - CELIA MIEKO ONO BADARO 

RECDO: OLAVO OLIVEIRA DE REZENDE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009820-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010247-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO ROCHA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012085-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA NUNES 

ADVOGADO(A): SP127921  - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012315-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA FERNANDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012627-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE EUCLIDES LOPES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013364-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAMPI  

ADVOGADO: SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001155-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMI BEZERRA  

ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFA NEGREIRO CABELO 

ADVOGADO(A): SP041606  - MARIA DEL CARMEN RUFINO COLLADO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000746-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LUIZA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP205766  - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000750-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: FRANCIELE DA SILVA FREGNANI 

ADVOGADO(A): SP212319-PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RECDO: CLEIDE DA SILVA DIAS  

ADVOGADO: SP212319  - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.002796-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO GUEDES VIEIRA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003054-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JOAO BATISTA DE GOVEA 

ADVOGADO(A): SP199783  - CAROLINA GOMES MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003255-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES NUNES CORREA  

ADVOGADO: SP141309  - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003361-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE SOUSA SILVA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA BASSO  

ADVOGADO: SP168748  - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE LIMA  

ADVOGADO: SP221042  - ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004621-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP262780  - WILER MONDONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004704-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL GILBER  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004855-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005048-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRENDO BOARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005098-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEA MARIA BENTO INACIO  

ADVOGADO: SP045089  - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005721-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCILIA DE MORAES  
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ADVOGADO: SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005755-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO GOMES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005791-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005808-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIZENANDO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005881-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE RAIMUNDO PEREIRA BATISTA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005902-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOUREMBERG RODRIGUES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006100-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS DE NANI NETO  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006288-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO NEGOCIA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006433-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA PASSOS SILVA E OUTRO 

RECDO: JEFFERSON PASSOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007008-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GUAZZELLI  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007019-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROMAO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007022-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MARTINS PEREIRA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007026-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CAPUANO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.007167-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIMIRA DO LAGO LEITE  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007494-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSELIA APPARECIDA PEDROSO BRESSAN 

ADVOGADO(A): SP088168  - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007681-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: BANCO SCHAHIN S/A 

ADVOGADO(A): SP151847-FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA 

RECTE: BANCO SCHAHIN S/A 

ADVOGADO(A): SP158330-RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA 

RECDO: MILTON GOMES  

ADVOGADO: SP178573  - DAVI GOMES PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DR. DAVI GOMES PEDRO - OAB/SP 178.573 

PROCESSO: 2008.63.17.007775-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR CASSATTI MUGNATO  

ADVOGADO: SP166989  - GIOVANNA VIRI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008288-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: TERESA SINICA MUSIAL 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.008351-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO GUILHERME DE BRITO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008363-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOÃO PEDRO DE MATOS  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON PEREIRA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008408-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO RAGASSI  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008473-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS ANTONIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP197641  - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008523-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008536-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
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RECTE: JOSE LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008668-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LOSIO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008669-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008917-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HONORIO COELHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009464-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE CARLOS TENORIO 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000128-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEONEL  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000373-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARCI BARROS DA SILVA  

ADVOGADO: SP263908  - JOAO EDSON PEREIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.000388-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001052-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EURIPIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189438  - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001289-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PEIXOTO SIMPLICIO  

ADVOGADO: SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002163-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LIMA SILVA  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002257-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA BELENA MARQUES  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003284-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCE DE ANDRADE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP246103  - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004687-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OVANIL DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005211-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILDA APARECIDA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246103  - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001558-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROVERSI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP069115  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003791-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO BARBOSA SOARES 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001009-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHITO YAMAGUTI  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001088-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SOUSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TELMA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003081-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP170959  - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003787-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO NATAL DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.004779-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP252660  - MARIA ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005993-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA RODRIGUES MARTINS  

ADVOGADO: SP013630  - DARMY MENDONCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.007627-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO OTAVIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.009186-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZARI  

ADVOGADO: SP144544  - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.012123-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILENO DE ALMEIDA QUEIROZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012132-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA SUCCI DE MACEDO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012191-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MANUEL MARQUES CLARO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012359-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARCOS VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013856-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE NATALI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013948-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEMISTOCLES ANTUNES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 180/601 

PROCESSO: 2009.63.01.015088-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ZANUTTO  

ADVOGADO: SP229461  - GUILHERME DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016358-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO QUEIROGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017361-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA BABADOPULOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017571-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017604-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MALACRIDA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017609-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINO FROHLICH  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017644-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019010-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER APPARECIDA DE MEDEIROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019069-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SANTANA  

ADVOGADO: SP180061  - MARCELO COSTANTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.020992-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO JOSE MARIA 

ADVOGADO(A): SP089969  - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021280-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AZILDA MALACRIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021986-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DE SOUZA  

ADVOGADO: SP197513  - SONIA MARIA MARRON CARLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022768-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON HENRIQUE  
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ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022841-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022861-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE LAMEIRINHA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023973-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY COSTABILE ITALO DURAZZO  

ADVOGADO: SP036245  - RENATO HENNEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025176-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO ORFÃO PERREGIL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025943-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DO SOCORRO GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026503-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BALDOINO PENA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.035010-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035433-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA VENTURA VIEIRA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035440-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARNECINA MARTINS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035793-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP055039  - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.036355-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANEIDE LOPES PORTO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001266-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DULCINEIA FERNANDES  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002049-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA ETCHEBEHERE EDUARDO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004005-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAROLINE PIRES MARINHO  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004270-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILY GABRIELY DE SOUZA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: RENATA ELIANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: RENATA ELIANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: HECTOR ELIEZER DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: HECTOR ELIEZER DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: DEISE BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: DEISE BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005713-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MILTON BAPTISTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006458-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA DANIEL 

ADVOGADO(A): SP151428  - MAURICIO MARCONDES MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006587-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DALVA MARIA APARECIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006758-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007072-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PURCINI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007598-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTA AMELIA FARIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP256762  - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007820-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE NILDO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009728-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO ROZADO 

ADVOGADO(A): SP263857  - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000747-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLINDA FARIA SILVA  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.002143-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: KATIA DE ABREU MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002428-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE MACEDO  

ADVOGADO: SP149991  - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002627-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUCIA YOKOI 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP208718  - ALUISIO MARTINS BORELLI 

RECTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 

ADVOGADO(A): SP237470-CARLOS HENRIQUE GOMES DE CAMARGO 

RECTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 

ADVOGADO(A): SP126504-JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

RECTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 

ADVOGADO(A): SP287173-MARIANA DE SOUZA SARAIVA CORREA VIANNA 

RECDO: RENATA APARECIDA TOMAZ LOPES E OUTRO 

ADVOGADO: SP204974  - MARIA TERESA DA COSTA CARVALHO 

RECDO: CLAUDETE BAPTISTA TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP204974-MARIA TERESA DA COSTA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004254-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: EDISON DE ALENCAR JOSE 

ADVOGADO(A): SP137920  - MARCOS ROBERTO BONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005088-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA CORAGEM MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP063990  - HERMAN YANSSEN 

RECTE: ESPÓLIO DE CANDIDO J. MARTINEZ- REP.APARECIDA C. MARTINEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006778-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CINIRA ALBERTINA PAVAN DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007896-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUANA RODRIGUES PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP140322  - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009823-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DIVA SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010470-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TREVISANI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001219-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO ALEIXO SUCCAS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003259-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.003407-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANO DE SOUZA BERTONHA 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004490-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GISELMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000135-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217006  - DONISETI PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001160-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DO CARMO LOPES 

ADVOGADO(A): SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001570-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCISO FLAUZINO DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001865-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA MARIA RAPOLLA 

ADVOGADO(A): SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002464-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: OVIDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088829  - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002947-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENITE DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003350-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HILDA FERREIRA UNGARO  

ADVOGADO: SP032248  - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003648-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDENIR ANGELINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004163-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERETIDES BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004623-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SIMAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP244101  - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004969-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005329-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILVANETE MARIA DA SILVA GRETTE 

ADVOGADO(A): SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005471-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE APPARECIDA RUBBI FICONI  

ADVOGADO: SP143313  - MEIRE KUSTER MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUZA E OUTROS 

RECDO: CELIA MACEDO SOUZA 

RECDO: GILBERTO VIEIRA DE SOUZA 

RECDO: VERA LUCIA VIEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000319-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANNA THEODORO PAPILE  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001830-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MASAO IMAI  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002855-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO LADEIA  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001125-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAQUIM LUIZ GOMES 

ADVOGADO(A): SP180632  - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003744-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DA SILVA..  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003670-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP193119  - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.005486-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZULEIDE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP092771  - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002089-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MATO PRESARAS  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.003817-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO MOHAMED AMIN 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003841-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALSINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP174650  - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005245-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005262-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005405-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: GERALDO EVANGELISTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP159869  - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006973-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.008064-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP293825  - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000956-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCY TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001581-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CHALEGRE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP153437  - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001614-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PETRONIO RAGNOLLI  

ADVOGADO: SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001633-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EUCLIDES DANTE MOTTA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001273-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - CRÉDITO EDUCATIVO 

RECTE: ALEX FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP241981  - AMANDA CRISTINA DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002956-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 194/601 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO BANCHIERE JUNIOR  

ADVOGADO: SP189167  - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003696-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FIRMINO ADVENTINO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP032248  - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004748-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA LEITE MOREIRA FONTANA 

ADVOGADO(A): SP271104  - ANDERSON  APARECIDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006237-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELIA MARIA RODRIGUES DODA 

ADVOGADO(A): SP117466  - MARILDA ROZENKWIT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006724-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA HELENA ARAUJO DE SOUZA ALVES  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007075-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEVANIR APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.007573-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA DE OLIVEIRA PASSARINHO 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007705-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO DOMINGOS SANI 

ADVOGADO(A): SP061929  - SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008604-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRICIA SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP260804  - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008899-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONILDO QUEIROZ DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP230347  - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000984-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001573-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA DE LOURDES GRAVA 

ADVOGADO(A): SP053435  - FUJIKO HARADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.001716-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE INACIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002498-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLAUDEMIR APARECIDO PAVAO 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002577-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TATIANE YOKO HIRAOKA  

ADVOGADO: SP052199  - IARA FERREIRA TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002866-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA GERTRUDES MANFRIN  

ADVOGADO: SP195524  - FABIANO MANFRIN COPPINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004242-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA MAZZA BRAGLHIROLI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005115-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: IRINEU DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006389-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALDIR JODAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP227795  - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000407-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIO MENDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.004700-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DA COSTA BELOTE 

ADVOGADO(A): SP190205  - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.005262-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO APARECIDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.014944-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: EUGENIO SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104967  - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 05 de maio de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000791 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.001461-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012499/2010 - WAGNER DIAS 

DOS SANTOS (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS: 

a. revisar o benefício de aposentadoria por invalidez, NB 532.491.604-4, devendo a RMI ser reajustada para R$ 679,26 

(SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), e a RMA para R$ 778,24 

(SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para o mês de dezembro de 2009; 

b. pagar ao autor, a título de diferenças, o valor de R$ 4.802,99 (QUATRO MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , montante que compreende atualização e juros até janeiro de 2010. 

  

______________ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000793 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e, por isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.041248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152441/2010 - ALVARINA LEMOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.038144-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152442/2010 - FRANCISCO 

SEBASTIAO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033719-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155939/2010 - SONIA ROSA 

ARBUES DECOSTER (ADV. SP019053 - ANTONIO MARTIN, SP051363 - CONCEICAO MARTIN, SP227627 - 

EMILIANA CARLUCCI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O 

atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com 
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resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.054338-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135949/2010 - DOLORES RIBEIRA 

GOMES (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, 

por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independente do trânsito em julgado, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2008.63.01.057112-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301182199/2010 - MARIA VANDA 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.719,32 (UM MIL 

SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.059679-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151330/2010 - BELLINE DA 

COSTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.215,47 (UM MIL 

DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.047792-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137304/2010 - FRANCISCO 

CARLOS DA COSTA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL 

SEISCENTOS REAIS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.040267-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154355/2010 - AGOSTINHO 

EUGENIO DA SILVEIRA (ADV. SP033287 - WILFREDO RAPHAEL RONSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 20.168,66 (vinte mil, cento e 

sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042155-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138414/2010 - LYDIO MANNI 

(ADV. ); LOURDES MANNI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo 

caracterizar improbidade administrativa. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena 

de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Providencie a parte autora a juntada de cópia do termo de acordo enviado pelo correio, para análise do regular 

cumprimento do quanto acordado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.033850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131202/2010 - ODETE HIRATA 

NAKAMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022763-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131215/2010 - ELMA VIEIRA 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.040411-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142173/2010 - MANOEL 

FERREIRA DE ARAÚJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado 

entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso 

III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.033253-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084703/2010 - MARIA DA 

NATIVIDADE PEREIRA LIMA (ADV. SP154816 - CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora Srª. Maria da Natividade Pereira Lima, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, ausente a comprovação de 

incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.050984-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159020/2010 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033553-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167070/2010 - ODAIR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051177-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156584/2010 - EZEQUIEL DE 

MORAES CANDIDO (ADV. SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050564-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167005/2010 - FRANCISCA 

GONCALVES MARQUES (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.061332-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153691/2010 - JOSE ROBERTO 

MUNIZ DA PONTE (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.053580-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149173/2010 - ELENICE PEREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.026113-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142828/2010 - EURICO MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por 

conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte 

autora. 

 P.R.I. 

  

2009.63.01.050315-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301179115/2010 - RICARDO 

CASTELIS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela autora. Sem 

custas e honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua da Consolação nº. 

2005/2009, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. Consigno que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.022380-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154216/2010 - DALVA DELAZARI 

PADOVAM (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora deve ser intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.059650-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156632/2010 - SIZENANDO JORGE 

FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimado a manifestar-se sobre a perícia, o autor requereu a realização de nova perícia na especialidade neurologia. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 
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Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, já que o perito , em resposta ao quesito 18 

descartou a necessidade de perícia em outra especialidade e não há qualquer prova nos autos de que seja necessária 

perícia em especialidade diversa,   indefiro o pedido de nova perícia na especialidade neurologia e passo à análise do 

mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.040008-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142158/2010 - EDELVIRA 

OLIVEIRA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.053593-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151393/2010 - MARIA WALDETE 

XAVIER (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
2009.63.01.054565-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154036/2010 - SONIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055494-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154037/2010 - MARIA AMARA 

VALERIO MARTINS (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060605-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154065/2010 - ANA RITA VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.038115-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181486/2010 - DANIEL ALVES 

GUEDES (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido das autoras e extingo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2007.63.01.013702-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301182096/2010 - GENESIO 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo 

sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, V, cc art.301, §1º e §2º do Código de Processo Civil ante a coisa 

julgada material em relação ao pedido de revisão mediante aplicação do IRSM de 02/1994. Quanto aos demais pedidos, 

JULGO-OS IMPROCEDENTES extinguindo o feito nos termos do art. 269 I do CPC. 

  

Sem custos ou honorários advocatícios. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.018476-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148035/2010 - MARIA GABRIELA 

TAVARES SANTIAGO (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.049165-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156594/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO ROSA DA SILVA (ADV. SP263863 - ELISABETE GADELHA DOS SANTOS, SP245537 - SONIA 

CRISTINA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo, a autora requereu nova perícia, na especialidade cardio-vascular, e ofereceu 

impugnação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 
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Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, sendo o clínico geral competente para diagnosticar a moléstia que acomete a autora bem como suas 

implicações na capacidade laborativa, indefiro o pedido de realização de perícia na especialidade cardio-vascular e, não 

havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2008.63.01.005568-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142187/2010 - AMALIA PACHECO 

DE SOUZA (ADV. SP168330 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela Sra. 

Amália Pacheco de Souza, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.01.055253-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301037199/2010 - CARLOS SIMOES 

(ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.053226-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156578/2010 - LUCIANA ODETE 

DO CARMO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 206/601 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo, a autora apresentou impugnação e requereu esclarecimentos do perito no que 

concerne ao exercício, pela autora, da função de auxiliar de serviços gerais de limpeza hospitalar. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, tendo o perito levado em conta a atividade exercida pela autora ( auxiliar de serviços gerais de 

limpeza hospitalar - fl1. do laudo), e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2007.63.01.006959-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142314/2010 - MARIA HELENA DE 

CASTRO SILVA (ADV. SP096894 - DARCI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita à autora. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.053644-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156614/2010 - MARGARETE ROSE 

SOTTO MAYOR (ADV. SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA, SP203479 - CESAR AUGUSTO GARCIA 

FILHO, SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo, a autora apresentou impugnação e formulou quesito suplementar ( petição de 

24/05/2010). 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente, permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, afasto a impugnação apresentada ao laudo e indefiro o quesito suplementar formulado, mormente 

porque a quantidade de pinos existentes na coluna da autora é irrelevante ao deslinde da questão, na medida em que o 

perito já se manifestou no sentido de que os pinos existentes não afetam as atividades habitualmente exercidas.   Assim, 

não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. De fato, constatou, o perito, em seu laudo, que a autora, 

apesar de, no passado, ter se submetido à intervenção neurocirúrgica em coluna lombar, não apresenta, atualmente, 

manifestações clínicas importantes, que justifiquem seus sintomas. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.052572-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156635/2010 - HELENA ALVES 

CORREIA DE LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo, a autora apresentou impugnação, requerendo fossem consideradas, pelo perito, 

as condições pessoais e sociais da autora e os exames médicso realizados. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. De fato, concluiu o perito, em seu laudo, que a autora não 

apresenta linfedema secundário ou efeitos colaterais tardios secundários a quimioterapia ou radioterpaia , havendo 

evidência de boa evolução clínica e de controle da doença. Ao contrário do que afirmou a autora, foi levada em conta a 

situação pessoal da autora e sua atividade habitual ( auxiliar de limpeza), tendo o perito concluído pela ausência de 

incapacidade para as atividades habituais. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2007.63.01.013694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153701/2010 - EROTISTES 

FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.060871-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138998/2010 - JORDAO BARDI 

JUNIOR (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, acolho a preliminar de decadência e extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.057905-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148070/2010 - ENOQUE ALVES 

SOBRINHO (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148072/2010 - DEVAIR 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060560-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148073/2010 - MARIA CREUZA 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019196-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148076/2010 - JOSE OLAVO 

MOREIRA GAMA (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055223-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148068/2010 - GILDETE CHAGAS 

DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP259732 - NILSON ROBERTO 

NASCIMENTO CARDOSO, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão mediante aplicação do IRSM de 

02/1994. Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, extinguindo o feito nos termos do art. 

269 I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.  

  

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.013445-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142252/2010 - MOACIR NAVES DE 

DEUS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013705-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181731/2010 - BISMARQUE UEJO 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013703-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181941/2010 - MILTON RATEIRO 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença 

  

2007.63.01.018007-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181412/2010 - ALCIDES 

ESCRITORO (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018000-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181418/2010 - VERIDIANO 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016766-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181425/2010 - LEONOR CASSIAN 

DOMINGUES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016751-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181431/2010 - CLARINDA MARIA 

SANTANA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016744-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181435/2010 - RITA OKUMA 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016290-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181443/2010 - MANOEL PEREIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016775-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181447/2010 - ROSA YASUNAGA 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.040254-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301182137/2010 - PATRICIA 

FERREIRA PACHECO (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por PATRICIA FERREIRA PACHECO em face do INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.020459-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135105/2010 - SYLVIO EDUARDO 

DE ANDRADE LEITE (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 211/601 

2009.63.01.053522-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156627/2010 - MARCIA 

CERQUEIRA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo, a autora apresentou impugnação e pugnou pela procedência do pedido. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2008.63.01.061335-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154391/2010 - ANTONIO 

CONSTANTINO DINIZ (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado por ANTONIO CONSTANTINO DINIZ. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.062381-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301037174/2010 - JOSE JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057942-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036992/2010 - JOSE LUCIO DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.052554-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121772/2010 - MARIA JULIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047254-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121778/2010 - PEDRO ALVES 

PIMENTA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121780/2010 - SHEILA ALVES DE 

MOURA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052613-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121783/2010 - PATRICIA 

APARECIDA FERNANDES SANTANA (ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050954-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121785/2010 - TERUCO YUKUI 

(ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049419-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121786/2010 - JOSE LIMA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044619-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121787/2010 - CICERO ALDEMIR 

DE MELO (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047231-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121791/2010 - JOSE FERREIRA 

FILHO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054378-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121793/2010 - ANDREIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057640-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121794/2010 - CLAUDIO SILVA 

VIEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046801-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121798/2010 - FRANCISCO JESUS 

ELISIARIO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023922-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301178670/2010 - EUNICE SANTANA 

VICENTE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039328-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121740/2010 - MANOEL LUIZ 

REIS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047189-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121779/2010 - JOSE HUMBERTO 

DE JESUS (ADV. SP094858 - REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045803-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121788/2010 - ANTONIO SANTOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048299-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121789/2010 - JOAQUIM RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047295-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121795/2010 - HERCILIO LEMES 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013240-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181473/2010 - MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148028/2010 - MARIANNA 

PARAVATTI DEL NERI (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido na inicial. Sem custas na presente instância. P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
2009.63.01.056917-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154043/2010 - EDVALDO 

MARTIM DOS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063183-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154045/2010 - JOSE COSTA DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057797-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154049/2010 - JOSE RINALDO DA 

CRUZ (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056195-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154057/2010 - JOSE BISPO DOS 

REIS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058123-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154062/2010 - JOSE SEVERINO 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057801-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154063/2010 - MARCOS PEREIRA 

NEVES (ADV. SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055170-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154032/2010 - ADEVAN BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente 

o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 

  

2007.63.01.020171-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150054/2010 - RENATO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019649-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150057/2010 - FLAVIO PEREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020169-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150175/2010 - JOSE AUGUSTO 

DOS SANTOS (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020173-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150186/2010 - LUCIO 

FERNANDES DO NASCIMENTO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.020175-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150187/2010 - JOSE ENES DE 

CARVALHO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020176-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150193/2010 - VICENTE ELIAS DE 

MORAES (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019808-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150211/2010 - LUIZ CARLOS DE 

ROSA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019747-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150212/2010 - RAIMUNDO 

GERALDO VIEIRA NUNES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019735-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150213/2010 - ALUISIO NICACIO 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019738-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150214/2010 - WALTER OLIVEIRA 

SALLES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019742-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150215/2010 - LUIZ CIPOS LOPES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
2009.63.01.060141-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130935/2010 - LUCIANO JOSE 

SERAFIM DE BARROS (ADV. SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130939/2010 - JOAO AUGUSTO 

ALVES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058120-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130945/2010 - JOSE DA SILVA 

ROCHA (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059644-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130955/2010 - ANA DIAS (ADV. 

SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130960/2010 - ADEMAR BATISTA 

GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057872-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130970/2010 - AILTON LISBOA 

GONCALVES (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130983/2010 - MANOEL 

JOSENILSON DA SILVA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.051376-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156575/2010 - EDVAR ALMEIDA 

VARGES (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo, a autora impugnou o laudo pericial apresentado e requereu a realização de nova 

perícia. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, indefiro o pedido de nova perícia e,não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à 

análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. De fato, apesar do perito ter constatado a existência de 

lombociatalgia , não foram obhservadas manifestações clínicas importantes ou alterações corpóreas reflexas que 

justificassem os sintomas narrados. Ainda, não foi verificada, pelo perito, a necessidade de realização de perícia em 

outra especialidade médica. 
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Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.053339-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156625/2010 - JOSEFA SANTANA 

GUIMARAES GOMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo , a autora apresentou impugnação e requereu a realização de perícia com 

psquiatra e neurologista. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, indefiro o pedido de realização de perícia nas especialidades psquiatria e neurologia, até porque 

inexistem nos autos documentos comprobatórios da necessidade de perícia nestas especialidades e o perito judicial 

afastou, em seu laudo, a necessidade de outras perícias ( quesito 18 do juízo). 

Passo, assim, ao exame do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 
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Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2007.63.01.013436-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138288/2010 - FRANCISCO 

NIEBLAS SANCHEZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão mediante aplicação do IRSM de 02/1994. Quanto aos demais pedidos, 

JULGO-OS IMPROCEDENTES extinguindo o feito nos termos do art. 269 I do CPC. Sem custas ou honorários 

advocatícios. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.020455-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166887/2010 - ORLANDO 

NUNCIATO (ADV. SP076253 - MAURI SERGIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.           

 P. R. I. 

  

2009.63.01.027703-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079035/2010 - ROGERIO DA CRUZ 

MACEDO (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Rogério Cruz 

Macedo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2007.63.01.013690-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153708/2010 - JOSE MARCELO 

VIEIRA JUCA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão mediante aplicação do IRSM de 02/1994. Quanto aos demais pedidos, 

JULGO-OS IMPROCEDENTES, extinguindo o feito nos termos do art. 269 I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

  

  

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
2009.63.01.056187-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151347/2010 - HAROLDO TADEU 

FRANCA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056173-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151350/2010 - VANDU SOUZA 

REIS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055941-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151358/2010 - OLIVIA DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055443-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151389/2010 - AMANDA BRAGA 

LOPES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055282-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151394/2010 - ARLINDO FREIRES 

DOS SANTOS (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053346-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151408/2010 - DIRCE GOMES 

ALVES (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056152-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151415/2010 - MAURO SERGIO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 

- PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055984-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151425/2010 - ADALIA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151431/2010 - NADIR APARECIDA 

MADEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055663-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151458/2010 - EVA LUIZ DA 

SILVA DE SANTANA (ADV. SP279029 - VIVIANE GOMES, SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021222-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151363/2010 - CARMELITA 

FERREIRA NETO (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064514-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151381/2010 - ANTONIO 

EUSTAQUIO RAMALHO DOS SANTOS (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, 

SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041800-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151380/2010 - ROSANA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.005856-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148022/2010 - SOLANGE 

CRISTINA PAULON (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.067155-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148026/2010 - APARECIDO DA 

SILVA FIALHO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062251-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148032/2010 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP094506 - MANOEL FERREIRA DE ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061822-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148034/2010 - IRENE PAULINA DE 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018475-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148036/2010 - MARIA DA 

NATIVIDADE CAMPOS DA SILVA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.063788-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151345/2010 - DAISY COLUCCI 

DE SANTIS (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058783-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151355/2010 - CICERO BARBOSA 

CAMPOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058966-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151364/2010 - MARIA AUREA 

FERREIRA DE ALENCAR (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058983-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151388/2010 - ROSALIO 

BERNARDO DE JESUS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064803-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151403/2010 - DIRCE KOHUT 

(ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151410/2010 - FRANCISCO 

SERAFIM UCHOA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064717-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151412/2010 - ZENAIDE 

AMARANTE DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.064769-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151422/2010 - MARIA DE FATIMA 

ROSA DA SILVA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.024284-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176660/2010 - EDNA VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Edna Vieira dos Santos, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052081-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167003/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.038366-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181487/2010 - ADEI PAIVA 

MORENO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, negando a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez por parte do INSS. 

  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030685-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167631/2010 - DIVA AZEVEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.013707-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181884/2010 - ROBERTO MENDES 

CAMARGO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem análise do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, cc art.301, §1º e §2º do Código de Processo Civil ante a coisa julgada material em relação 

ao pedido de revisão mediante aplicação do IRSM de 02/1994. Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS 

IMPROCEDENTES extinguindo o feito nos termos do art. 269 I do CPC. 
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Sem custos ou honorários advocatícios. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.022119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136405/2010 - FIRMINO BEZERRA 

DE JESUS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE os pedidos, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

                                       Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.           

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.041448-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142680/2010 - ALBERTO 

DOMINGOS BARONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039456-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150504/2010 - ZILDA ANTONIA 

DE SOUSA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041228-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151258/2010 - CARLOS 

HENRIQUE SOUZA GRELL (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039094-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151267/2010 - MASAKO MORITA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.037447-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151280/2010 - MARLENE 

MAROTTA DOMINGOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062490-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152365/2010 - ANADETI BACOV 

VENTURINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048375-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152378/2010 - JOSE LUIS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.068785-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153799/2010 - SANTA CAMPAN 

MORI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067834-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154246/2010 - GASTAO ROBERTO 

MOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067504-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154248/2010 - BARBARA TEREZA 

GURSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.067489-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154249/2010 - ANDREA 

APARECIDA CORDEIRO PEDRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068498-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155823/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068197-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155833/2010 - RATISUYO FUJINO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091315-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141937/2010 - VANY MENDES 

(ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado VANY MENDES e 

resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS 

a implantar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 01/09/2007, renda mensal inicial em R$ 

641,65 (SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual em 

R$ 744,35 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) para maio de 

2010. 

  

Condeno-o ainda ao pagamento de atrasados apurados em R$ 30.000,11 (TRINTA MIL REAIS E ONZE CENTAVOS) 

nos termos do parecer da contadoria judicial. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.004358-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142161/2010 - JACOMO 

APARECIDO BERNARDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido de reconhecimento de tempo especial dos períodos 01/10/69 a 30/06/70, 08/06/76 a 09/09/76, 

25/11/77 a 27/11/77, 22/12/77 a 26/07/78 e de 01/03/82 a 08/05/82, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

b) Quanto ao reconhecimento de tempo especial dos períodos remanescentes, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. JACOMO APARECIDO BERNARDES, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer os períodos de labor suscitados como desempenhados sob condições 

especiais, de 28/11/77 a 21/12/77, 01/11/78 a 28/05/81, 01/02/88 a 11/10/88 e de 01/05/89 a 26/05/90, e condenar o 

INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los em tempo comum, majorando o coeficiente de 

cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da DIB (10/08/1995), para 76 % do salário-de-

benefício, resultando na renda mensal inicial - RMI - de R$ 211,82 (DUZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS)   e na renda mensal atual - RMA - de R$ 579,07 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

SETE CENTAVOS) , em maio/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DIB (18/08/1995), no importe de R$ 

5.197,30 (CINCO MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA  CENTAVOS) , atualizado até maio de 

2010, obedecida a prescrição quinquenal, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. 

Quanto à reiteração do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-o. Observo que se trata de pedido de 

revisão, de modo que o autor já se encontra recebendo benefício, não havendo, ainda, a demonstração concreta de que a 

não percepção desde logo da diferença decorrente da majoração pode causar fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, um dos requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela.    

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

Saem os presentes intimados. 
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2008.63.01.062445-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301184184/2010 - JOSE GOMES DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por José Gomes dos Santos Neto, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS: 

  

a) a averbar o período de 28/04/1981 a 28/04/1995 trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (10/06/1998), de 

modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.961,92 (um mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa e dois 

centavos) em maio de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 22.685,40 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e 

cinco reais e quarenta centavos), atualizados até junho de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.005371-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187841/2010 - CIRIO APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) Quanto ao pedido de reconhecimento e de tempo especial do período de 29/04/95 a 24/10/1997, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

b) Quanto ao reconhecimento de tempo especial dos períodos remanescentes, JULGO PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, Sr. Cirio Aparecido Rodrigues, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

reconhecer como tempo especial os períodos 10/04/1972 a 01/03/1974 e 14/10/1991 a 30/09/1993, os quais, uma vez 

convertidos em tempo urbano comum e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente, resultam, 

consoante a contadoria deste juízo, em 31anos 07 meses e 07 dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente 

em majorar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de 70% para 76 %, a 

contar da data do DIB em 24/10/1997, que terá como renda mensal inicial - RMI - o valor de R$ 734,38 

(SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) e uma renda mensal atual - R$ 

1.680,29 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , em maio/2010 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DIB (24/10/1997), no importe de R$ 

16.995,31 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), 

atualizado até maio de 2.010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.061861-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138999/2010 - ALMERINDO 

FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que reconheça como atividade especial o período 15/03/2004 a 

03/03/2008 que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam 30 anos, 09 meses e 

10 dias de tempo de contribuição até 02.09.08 (DER). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer em 45 dias 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 
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2008.63.01.068470-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155999/2010 - RONALDO GIL 

BLASQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.038537-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150828/2010 - MANUEL ALVES 

DA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado, e condeno o INSS ao 

pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 1.421,71 (MIL, QUATROCENTOS E VINTE E 

UM REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, referente ao período de 28/11/2006 a 

03/01/2007. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.013434-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138287/2010 - VALDEVINO 

GUILHERME BARBOSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão mediante aplicação do IRSM de 02/1994. Quanto 

aos demais pedidos, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a revisar a aposentadoria 

por tempo de contribuição NB42/067.790.581-5, mediante aplicação do índice de reposição do teto, em 1,0587, o que 

resulta em uma renda mensal atual de R$ 2.410,28 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS), em abril de 2010. 

  

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

1.813,88 (UM MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), em maio de 2010. 

                        

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado expeça-se o necessário. NADA MAIS. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.063949-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141942/2010 - ROSEMARY 

SANTOS SILVA (ADV. SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a proceder à revisão do benefício da autora mediante a aplicação do índice de IRSM referente a fevereiro de 1994, 

com o conseqüente pagamento do montante em atraso até a competência de outubro de 2007, a partir de quando o 

benefício já vem sendo pago corretamente, com observância da prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 8.233,81 (OITO 

MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até maio de 2010. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.029401-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153678/2010 - JOSE MANOEL 

BEZERRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado e condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas 

vencidas), no total de R$ 11.041,63 (ONZE MIL, QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), 

atualizado até maio de 2010, referente ao período de 19/06/2006 a março de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 226/601 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.082200-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150533/2010 - MARIA LOPES DE 

FARIA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150538/2010 - ERNESTO FUKUJI 

IMAMURA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150547/2010 - NELCI BASTOS DE 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091760-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150550/2010 - LUIZ CESAR 

PAULINO DA COSTA (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151295/2010 - GLAUBER TIAGO 

ANDRADE PATROCINIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059914-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152393/2010 - JANDIRA 

URBINATI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050849-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152407/2010 - IVAN MENDES 

BOVE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.041013-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152422/2010 - HIARA BATISTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067852-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154383/2010 - REGIS PERES 

PADOVAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.036216-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301071994/2010 - NEYZA 

APPARECIDA FERNANDES DA COSTA PINTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 
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269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NEYZA APPARECIDA 

FERNANDES DA COSTA PINTO para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 28.02.2007, com renda 

mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 17.454,24 (DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) até a competência de novembro de 2009, sendo o montante atualizado para o mesmo mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.040339-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301182205/2010 - CARLOS ROCHA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PIS do autor CARLOS ROCHA DA 

SILVA. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intime-se o autor, inclusive quanto ao direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias e/ou interposição de recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, 

para tanto, constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na 

Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Intime-se a CEF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040499-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142930/2010 - PAULO ROBERTO 

DE FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039923-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142938/2010 - RENATO KOSAKA 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039594-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142942/2010 - CANDIDO LETANG 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042183-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142955/2010 - ALZIRA DE 

OLIVEIRA FERREIRA CAFFARO (ADV. ); ARLINDO DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041937-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142978/2010 - SIDNEY MAGRINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.041715-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142997/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041668-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143003/2010 - NOURIVAL 

ANTONIO DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041249-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143026/2010 - MARIA ANTONIA 

LOGGETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040627-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143052/2010 - PAULO 

MATAYOSHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040561-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143060/2010 - WILSON JOSE DA 

COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.040519-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143064/2010 - LUIZ DE FREITAS 

NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.040071-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143075/2010 - CARLOS 

ALEXANDRE IZIDORO DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040033-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143079/2010 - TAKESHI OGATA 

(ADV. ); LYDIA KUROIWA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039945-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143090/2010 - MARIA IGNEZ DE 

MORAES (ADV. ); MAURO NUNES DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143095/2010 - MOACIR DA SILVA 

VIANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039813-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143107/2010 - GUINOR DE SOUZA 

- ESPÓLIO (ADV. ); VALKIRIA MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039784-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143111/2010 - KIKUE SASAKI 

HIGUCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050385-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150604/2010 - IRENE PREVITALE 

VAZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050375-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150605/2010 - JOSE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050263-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150620/2010 - GLORIA DA SILVA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050257-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150621/2010 - CRISTIANO CONTE 

BUZO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.048308-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150635/2010 - TEREZINHA 

PINHEIRO LEITE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048307-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150636/2010 - DIRCE BOLELI DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013124-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150641/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA NETO (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012727-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150647/2010 - JOSE CARLOS DE 

MENDONCA (ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS, SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048167-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150656/2010 - MAURICIO VIEIRA 

LEITE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009961-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150673/2010 - ROSA DE FREITAS 

SOUSA RAMALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150676/2010 - MARIA JOSÉ 

FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009927-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150677/2010 - PENHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150678/2010 - PAULO ROBERTO 

NOGUEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009899-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150679/2010 - FRANCISCO 

QUEIROZ DE SANTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009894-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150680/2010 - ESMELINDO 

ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009891-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150681/2010 - ANA MARIA 

TORRES BOSCO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009888-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150682/2010 - JOAO MARTINS 

ARAUJO FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009880-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150683/2010 - ROBERTO 

CAJUELHA VILHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009877-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150684/2010 - NAIR ALMEIDA 

LOPES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.009873-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150685/2010 - ADRIANO DE 

PASSOS QUINTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009760-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150686/2010 - JOVELINA 

RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009759-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150687/2010 - LUIZ VILA NOVA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009755-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150688/2010 - FLAVIO COCENZO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009753-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150689/2010 - TOSHYE ERA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009752-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150690/2010 - ADRIANA 

MATTIOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009750-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150691/2010 - JOSE FERNANDES 

DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009749-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150692/2010 - LAURA 

MARCELINO CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009748-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150693/2010 - LUCIA MURACA 

DE ALMEIDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009747-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150694/2010 - MARIA JACINTO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009746-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150695/2010 - REINALDO 

MORAES GAGINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009745-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150696/2010 - MAURA 

TEREZINHA MUNHOZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009744-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150697/2010 - FRANCISCO 

NOMERIANO FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009586-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150698/2010 - ANTONIA DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009583-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150699/2010 - THIAGO WILLIANS 

GOMES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009579-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150700/2010 - BRAZ DIAS DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.009211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150701/2010 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); HELENA 

DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); JOAQUIM MARTINHO 

DOS SANTOS (ADV. SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); FERNANDA MARTINHA DOS SANTOS 

(ADV. SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); ODETE DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP211970 - 

THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009203-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150702/2010 - JULIA MODA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009201-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150703/2010 - ANA BEATRIZ 

OLIVEIRA FELICIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.001929-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150708/2010 - ANTONIO 

PICIRILLI JUNIOR (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079972-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150711/2010 - APARECIDA 

HELENA MASSARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067938-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150721/2010 - OLGA NIKOLAUS 

GINNATTASIO (ADV. SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028914-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150734/2010 - LUIZA FERREIRA 

(ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067177-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150735/2010 - RITA DE CASSIA 

MATTIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071265-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150736/2010 - CECILIA ADELE 

GIUSTI DE OLIVEIRA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA); MAURICIO JOSE 

GIUSTI ----- ESPOLIO (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039144-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150759/2010 - DARLY 

CONCEICAO DUARTE PERIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038552-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150767/2010 - ROBERTO FRAIHA 

(ADV. ); SALWA RAYES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033916-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150792/2010 - SONIA SUZUYO 

FUKUNAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033814-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150793/2010 - ILDA FERREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.031089-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150796/2010 - NAIR VIEIRA DOS 

REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.084317-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150843/2010 - EDSON PALADINI 

VEIGA (ADV. SP234139 - ALEXANDRE BERTOLAMI); RUTH PARENTE VEIGA (ADV. SP234139 - 

ALEXANDRE BERTOLAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065221-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150851/2010 - APARECIDA 

HELENA MASSARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150860/2010 - MARCO AURELIO 

MESQUITA PIRES (ADV. SP184003 - ALESSANDRO EDOARDO MINUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040445-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150871/2010 - PAULO EDUARDO 

SAPORSKI (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.033107-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150882/2010 - ZULMIRA DE 

SANTANA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA, SP013063 - LEILA 

BARA, SP144587 - CRIVANI DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084699-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150895/2010 - MARIA HELENA 

CAMALIONTE CORREA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); PAULO LUIZ CORREA (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150907/2010 - ALAN DE MORAES 

TORELLI (ADV. SP063046 - AILTON SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077207-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150919/2010 - GERALDO ARRUZO 

(ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); LEDY NELIS ARRUZZO (ADV. SP260568B - ADSON 

MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060989-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150935/2010 - CLAUDIO SOARES 

JUNQUEIRA (ADV. SP255391 - ADRIANO AUGUSTO ZANOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056712-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150948/2010 - MARIA MARTINHA 

PASCHOAL PEREIRA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068092-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150961/2010 - FERNANDO 

CORREIA RISERIO DE BONFIM (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088002-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150976/2010 - LUIZ AUGUSTO DE 

SOUSA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095393-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150990/2010 - VICENTE DE 

PAULO OLIVEIRA (ADV. ); LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093454-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151018/2010 - ELIZETI 

RODRIGUES AUGUSTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.092300-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151030/2010 - MAURICIO 

RANZONI (FALECIDO) (ADV. ); ELZA NICE RAPHAEL RANZONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090175-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151034/2010 - FLAVIO DOS 

SANTOS NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039417-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151046/2010 - ANTONIO FIDELIS 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039369-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151049/2010 - MARIA YOLANDA 

BARROS DA CUNHA (ADV. ); RITA FERREIRA DE BARROS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039230-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151059/2010 - MARIA DO CARMO 

SOUZA DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039209-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151062/2010 - DANIEL FABIANO 

DE GODOI SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039145-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151076/2010 - MARIA BEATRIZ 

DANTAS LOURENÇO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038972-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151089/2010 - VALDEMIR MEIRA 

BONFIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.038540-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151102/2010 - CELINA ARASHIRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.038401-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151116/2010 - JULIA MIDORI 

YAMADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038354-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151130/2010 - DURVAL 

CARBONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038228-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151143/2010 - ARNALDO 

MATULIONIENE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038063-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151157/2010 - SIZUKO UONO 

TAKUBO (ADV. ); SADAO TAKUBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037753-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151171/2010 - APARECIDA 

DIVINA MARQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037481-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151184/2010 - CÉLIA MIEKO 

UEMURA NAKAI (ADV. ); TOSHIO NAKAI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037472-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151185/2010 - EDUARDO 

ANTONIO GALEB SALOMON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.037208-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151199/2010 - RAUL MARCEL 

RAJA GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037202-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151200/2010 - PAULO DE MARCHI 

FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.036685-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151211/2010 - EDSON YUSO 

KOGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.036607-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151214/2010 - CHAIM 

CYMBALISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036298-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151215/2010 - ONALI DOS 

SANTOS MARQUES (ADV. ); OSVALDINA PEDROSO DE LIMA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034948-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151225/2010 - JOAO MELLAO 

(ADV. ); LUZIA LUCIR ANTONIASSI MELAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033911-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151228/2010 - JOSE TAVARES DE 

MIRANDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033859-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151229/2010 - NELSON 

HENRIQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063013-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152105/2010 - CELINA 

NAGASHIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063010-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152106/2010 - NADIA CRISTINA 

RICARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063004-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152108/2010 - OSORIO 

MEIRELLES KRUG (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062883-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152119/2010 - MARIA 

AULERINDA CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062878-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152120/2010 - ROGERIO 

GONCALVES RIBEIRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062588-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152122/2010 - MARCOS MASAITI 

SATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.062478-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152133/2010 - CARLOS VOLPE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.062472-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152134/2010 - ANTONIA 

APARECIDA PICOLO BARATELLA (ADV. ); ALBERTO BARATELA-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062136-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152136/2010 - DANILO 

ALEXANDRE LEMOS MORBIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061680-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152147/2010 - TEREZA GENTIL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.061676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152148/2010 - CARLOS ALVARO 

DE CASTRO MOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061547-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152150/2010 - TOMOE OIDE 

TSUBAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061279-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152161/2010 - SILVIA KATAKURA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.061274-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152162/2010 - TETSUWO 

TSUBAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061214-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152164/2010 - MARIKO 

EGASHIRA OKADA (ADV. ); NAMIO OKADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152175/2010 - FEDECO TOMA 

GUIMA (ADV. ); OSVALDO GUIMA - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060661-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152176/2010 - MARIA NEIDE 

BREDA CHAGAS (ADV. ); BENEDITO FRANCISCO DAS CHAGAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060649-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152178/2010 - MONIQUE DE 

GODOY FROES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059840-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152189/2010 - SERGIO ANTONIO 

PEREZ SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059835-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152190/2010 - YARA VIRGINIA 

CIORLIA DA MATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059608-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152192/2010 - AURORA 

FRANCISCA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059072-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152203/2010 - MARIA FLORIS 

RUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.059060-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152204/2010 - SUELI DOS ANJOS 

GALANTE DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.058878-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152206/2010 - LUZIA DUALIBI DE 

SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152218/2010 - EDUARDO 

CORDEIRO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058361-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152219/2010 - LUIZ CARLOS DOS 

PASSOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.058124-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152221/2010 - REGINA CELI 

RIBEIRO LEMOS FELIPPELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057747-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152232/2010 - AGNES HARUMI 

MIYAMOTO (ADV. ); YOSHIKAZU MIYAMOTO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057732-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152233/2010 - JOÃO PEDRO 

ALVES FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057727-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152235/2010 - EUNICE 

APARECIDA DOMINGOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056318-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152246/2010 - CAIO DE 

CAMARGO NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056305-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152247/2010 - CARY BORGES 

SILVEIRA (ADV. ); ORLANDO SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055911-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152249/2010 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055120-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152260/2010 - OLINDA YASUKO 

FURUCHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054837-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152261/2010 - FLORA VALERIA 

AGRESTA DOMANICO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054719-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152263/2010 - CELIMARA 

ATHAYDE EL CHIHIMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053460-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152274/2010 - EIDTH REZENDE 

CANAVESSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053457-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152275/2010 - ADRIANA 

REZENDE CANAVESSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.053169-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152277/2010 - BRASILIA ANNA 

MARIA PUCCA PESSOA GUERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051899-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152288/2010 - MAURA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. ); JUSSARA ALVES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051291-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152289/2010 - MARIA JOSE 

ANTONIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050852-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152291/2010 - MARIA DE LURDES 

MARCOS TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049589-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152303/2010 - GENIVALDO 

PEREIRA VARJAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152304/2010 - ANA PAULA 

TESSARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048178-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152306/2010 - JORGE TADAO 

HAYASHIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046548-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152317/2010 - TOSHIKO AKAI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.046020-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152320/2010 - AFONSO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043417-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152332/2010 - ANTONIO ILDEU 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042855-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152335/2010 - GERALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040044-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152347/2010 - APARECIDA 

HITOMI TAKAHASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039772-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152350/2010 - INAIE MARCHIZELI 

WENZEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074204-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153788/2010 - JOSE PAULO 

AMORIM (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066404-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153790/2010 - RACHEL ALVES 

PEREIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153830/2010 - JOSE STECHONSON 

MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.068147-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153835/2010 - OSVALDO CALVO 

LOPES JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068137-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153839/2010 - MARIA BATISTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.068070-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153856/2010 - CACILDA FELICIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.068049-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153862/2010 - VALDIR MARIANO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.068025-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153866/2010 - SILVANA TELES 

PIRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067929-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153884/2010 - EURICO MACHADO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153890/2010 - MARIA JOSE DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067872-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153894/2010 - VANIA 

CAMPESTRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067862-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153904/2010 - ANTONIO 

APARECIDO CAPORICI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067820-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153912/2010 - GLADYS 

MALDAUN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067584-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153918/2010 - NAIR HELENA 

FRANCESCHI BELAQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067544-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153922/2010 - JOSÉ VITOR DE 

FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.067516-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153932/2010 - CLEIDE 

CAVALLARI DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067495-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153939/2010 - JACINTO 

MASAHARU SAWAGUSHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067456-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153945/2010 - SALVATORE 

LANZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.067453-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153949/2010 - RAQUEL CRISTINA 

DE ALMEIDA GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067368-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153965/2010 - RENATO 

HIDEYOSHI UCHINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067351-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153971/2010 - CRISTINA PEREZ 

BARROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153975/2010 - PEDRO OLIVIO 

LUCATO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS); 

LUCIA AMENDOLA LUCATO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE 

DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.068484-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155663/2010 - ADELANIDES 

VIEIRA JOSE (ADV. ); CELSO JOSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068480-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155669/2010 - LUIZA BOMBARDI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.068461-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155679/2010 - RITA GONÇALVES 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068447-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155688/2010 - NEIDE NISHITANI 

SHIOTA (ADV. ); SONOKO NISHITANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068371-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155694/2010 - MARIA CLEMENTE 

FLORINDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068368-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155696/2010 - CARMEN 

BARNABE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068198-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155711/2010 - FABIANA 

YAMASAKI MARTINS VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068195-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155717/2010 - JUDITH SOSTSUKO 

INADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.009753-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186807/2010 - AMERICO GOMES 

RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009726-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186809/2010 - AMELIA QUEIROZ 

DE CASTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009717-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186818/2010 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA DE ALENCAR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.009716-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186820/2010 - JOAQUIM 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186836/2010 - LUIZ JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LOURDES DIAS DE OLOIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009395-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186838/2010 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEIA ROSA DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009388-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186846/2010 - MARIA DO 

SOCORRO SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009385-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186848/2010 - AMALI FARAH 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009366-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186869/2010 - JOAO GOMES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009365-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186871/2010 - VALTER GALI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009354-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186880/2010 - CECILIA TURONE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009319-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186883/2010 - EMILIO FELICIO 

IMBRIOLI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009282-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186913/2010 - JOSE CEDANO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009280-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186915/2010 - JOAO GOMES 

FIGUEIREDO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009228-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186923/2010 - INES GAIAO PIRES 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RAUL PIRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009221-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186926/2010 - MARIA CARLOTA 

MESQUITA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEOPOLDINA ATTINA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009138-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186944/2010 - JOSEFA DA SILVA 

LUIZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OTAVIO LUIZ (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009135-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186946/2010 - ALBINO NIERO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); NAIR LUCHINI NIERO (ADV. SP221160 - CARLOS 
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AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009123-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186955/2010 - CLAUDIO 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009120-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186957/2010 - GISELE 

APARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009090-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186974/2010 - EDSON CRUCI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009088-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186977/2010 - SERGIO MENDES 

LOPES JUNIOR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009080-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186987/2010 - ROBERTO 

TSUIOSHI SUZUKI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009078-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186990/2010 - LUCY GALBETTI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009054-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187011/2010 - JOSE VITAL DE 

CARVALHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009050-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187014/2010 - ADALBERT 

MIKOLA FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008893-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187024/2010 - PRIMO PULTRINI 

FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008892-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187026/2010 - RAYMUNDO 

VENDRAMIN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008881-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187046/2010 - ARMANDO 

BARRETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); GEORGIA ALBUQUERQUE BARRETO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008879-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187050/2010 - JORGE JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); VALDINICE CAVALCANTE DOS 

SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008869-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187061/2010 - SEBASTIAO 

TEIXEIRA COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOANA LUCIA DOS SANTOS 

COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008860-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187079/2010 - HERCULANO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.008859-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187081/2010 - LUISA YOSHICO 

MIYAMURA TAKEDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187092/2010 - ANDREIA LARA 

MORALES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008835-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187110/2010 - JULIANO 

ALBUQUERQUE BARRETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008833-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187114/2010 - VIRGINIA TERESA 

CEGALLA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008218-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187132/2010 - ERCILIA LARA 

MORALES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.062780-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301184924/2010 - LOURDES DOS 

REIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Lourdes dos Reis, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer os períodos de 26/02/1981 a 05/03/1997 como trabalhados em condições especiais e convertê-los em 

comum, em razão da exposição habitual e permanente a ruído; 

  

b) a majorar a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para R$ 1.557,76 (um 

mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), a contar do início do benefício (10/01/2007), que 

evoluída perfaz a renda mensal atual de R$ 1.863,83 (um mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos) 

para o mês de maio de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 12.405,23 (doze mil, quatrocentos e cinco reais e 

vinte e três centavos), atualizados até junho de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.068462-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156002/2010 - RODRIGO GIL 

BLASQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.061323-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181488/2010 - IRACI MESSIAS 

(ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Iraci Messiais, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer os períodos de 03/11/1977 a 16/01/1988 e de 02/12/1994 a 09/10/2007 como trabalhados em condições 

especiais e convertê-los em comum; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar do início do benefício (09/10/2007), de modo 

que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 1.444,92 (um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos) e renda mensal atual de R$ 1.672,01 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais e um centavo) para o mês de 

maio de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 14.272,88 (quatorze mil, duzentos e setenta e dois 

reais e oitenta e oito centavos), atualizados até junho de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.084098-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142260/2010 - ANTONIO CHIESI 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, passando o benefício a ter coeficiente de 94%, renda mensal 

inicial de R$ 874,35 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) e renda 

mensal atual no montante de R$ 1.171,53 (UM MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS) para maio de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no valor de R$ 51.140,43 (CINQüENTA E UM MIL CENTO E 

QUARENTA REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizado até maio de 2010, obedecida a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2007.63.01.060804-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142253/2010 - FLAVIA PEREZ 

COUTINHO (ADV. SP184666 - FABIO ADMIR FERES FREDERICI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexistência de 

relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, acrescidas de um 

terço, que totalizam o valor de 

 R$ 15.228,42 (QUINZE MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , 

atualizados até março de 2010. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância judicial. Publique-se. Registre. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.062500-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152535/2010 - OTONIEL XAVIER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 
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I) Reconheço a prescrição quanto ao Plano Bresser. 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.088005-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150539/2010 - AUDREY DE 

ANDRADE LEMOS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150551/2010 - NEDDY 

POLTRONIERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039560-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151296/2010 - DIMAR MIGUEL 

ELIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.059067-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152396/2010 - ANA CLARA DA 

FONSECA LEITAO DURAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049567-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152410/2010 - ARNALDO 

MARQUES (ADV. ); SONIA MARIA MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039994-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152425/2010 - DILZA MARQUES 

FUZINATO (ADV. ); GERALDO FUZINATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067342-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154384/2010 - LUCIA CORREA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.068668-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147170/2010 - ANA DE FREITAS 

(ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que conceda aposentadoria por invalidez com data de início desde 

cancelamento indevido de auxílio-doença - renda mensal atual de R$949,57 (abril de 2010) -, com pagamento do 

atrasado corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN) desde citação, o que, 

em maio último, totaliza R$38.481,11. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 245/601 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. Do valor da condenação, deverá ser subtraído o excedente 

(corrigido monetariamente) além de R$ 24.900,00 (valor de alçada, quando da propositura deste feito), objeto de 

renúncia da parte autora. 

Confirmo tutela de urgência 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.053419-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137722/2010 - GENIVALDO 

CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto: 

  

1 - JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação à restituição do imposto de renda 

referente ao ano de 2002, uma vez que valor total retido já foi restituído pela parte. 

  

2 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a 

recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, acrescidas de um terço, que totalizam o valor R$ 557,34 

(QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até maio de 

2010. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância judicial. Publique-se. Registre. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.040547-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142685/2010 - MARIA ALTINA 

ARAUJO MOTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036173-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150506/2010 - DINALDO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036722-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151252/2010 - PEDRO EVARISTO 

CANDIDO GLUGOSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038875-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151268/2010 - CLAUDIA 

RODRIGUES FERREIRA COSTA E OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037442-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151281/2010 - GISELE FERRARI 

(ADV. ); SUELY BRITTES FERRARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058829-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152368/2010 - CLEMENTE 

FERNANDES JANELA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152381/2010 - DIVINA 

FERRACIOLI VICENTINI (ADV. ); SERGIO LUIZ HENRIQUE VICENTINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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2009.63.01.028223-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098344/2010 - JOSE RUFINO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

2009.63.01.039706-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097156/2010 - MARIA HOMINA SANTOS (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

2008.63.01.017746-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301078154/2010 - YURI GONÇALVES LIMA DA 

SILVAQ (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, não recebo os embargos opostos. 

  

Int. 

  

2009.63.01.039859-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301186181/2010 - SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, havendo omissão da sentença anteriormente 

proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Diante da renda da parte autora, consoante documentos anexados aos autos, indefiro seu pedido de concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita.” 

Bem como o seguinte trecho: 

“Os valores acima fixados a título de indenização por danos morais deverão ser atualizados, pela CEF, a partir da 

presente data até seu pagamento, pela taxa Selic. 

Em sendo valores fixados nesta data, por critério desde Juízo, sem vinculação a um dano material, não há que se falar 

em juros de 1%, desde a ocorrência do dano.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.011924-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143282/2010 - JOSE AMERICO DA 

SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019969-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141249/2010 - ANTONIA 

APARECIDA THOMAZ (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA 

BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2008.63.01.062443-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142573/2010 - DANIEL ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.006033-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183480/2010 - ANTONIO ESTEVES 

(ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.063457-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149790/2010 - CLEIDE CAROLINO 

DA SILVA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); JOSE IGNACIO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007490-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149795/2010 - CARLOS AUGUSTO 

SILVA ARAUJO (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006444-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149961/2010 - MARIA DE 

LOURDES RIBEIRO LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010535-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149899/2010 - ARTUR ALVES 

PINHEIRO (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.008377-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149900/2010 - WALDIR 

APARECIDO PEDRO (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.008379-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149901/2010 - VERA REGINA 

OLIVEIRA SILVA ALBUQUERQUE (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.008376-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149902/2010 - JAIRO SOARES DE 

SOUZA (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.008380-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149903/2010 - ANTONIO LUIZ DE 

FREITAS (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.010534-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149904/2010 - JOSE MENINO DOS 

SANTOS (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.010531-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149905/2010 - DARCI FRANCISCO 

DIAS (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.008383-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149906/2010 - JOSE BAPTISTA DA 

SILVA (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.008384-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149907/2010 - SANDRA CAMILA 

FERRARI ESCUDERO (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.002773-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149330/2010 - ADRIANA MARIA 

DA COSTA E SILVA (ADV. SP178181 - GABRIELA ZARA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.013074-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150306/2010 - RONALDO 

RAMPOLDI (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010603-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150297/2010 - ANTONIO PEREIRA 

PRACA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014264-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149351/2010 - CARLA REGINA 

SANTANA DE LIMA (ADV. SP100711 - SIDNEY APARECIDO SANTOS DE LIMA, SP133525 - HELENA 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.017511-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149350/2010 - MARIA VERA 

LUCIA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA); LUIZ GUILHERME GAIOTO 

TEIXEIRA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA); RAFAEL LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP152730 - 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.004414-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149331/2010 - ANTONIO CORREIA 

(ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028310-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149359/2010 - VALDEMAR 

SKOPINSKI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034176-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154193/2010 - ERMELINDA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.012434-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154394/2010 - ADELAIDE FARACO 

RAMOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o feito sem exame de mérito, 

fazendo-o com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.085165-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151994/2010 - ALBA TEREZINHA 

PATRIANI FUSCO (ADV. SP147954 - RENATA VILHENA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP103289 - ELPIDIO 

MARIO DANTAS FONSECA); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Portanto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
2009.63.01.061608-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132806/2010 - ADALBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062682-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138385/2010 - EUCLIDES 

ANTONIO MARQUEZIM (ADV. SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062119-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148526/2010 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063209-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148527/2010 - ISRAEL DE 

ALMEIDA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054373-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151312/2010 - GIVANILDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060524-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166836/2010 - TEREZINHA LIMA 

FERRAZ (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058673-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166841/2010 - MARIA JOSE 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058671-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166847/2010 - SEBASTIAO 

AVELINO DA SILVA (ADV. SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064332-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301180782/2010 - LEANDRO ALVES 

DE SOUSA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012532-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301182988/2010 - MARIA SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.040486-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139018/2010 - CICERA CANDIDA 

SANTOS (ADV. SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se 

no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 
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2009.63.01.063210-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134428/2010 - IVANILCIO 

DANTAS DE ALMEIDA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IVANILCIO DANTAS DE ALMEIDA ajuizou a 

presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica, tendo sido regularmente intimada (PUB. 17.12.09- DIÁRIO ELET. 

DA JUST. FED. - 3ª REGIÃO, edição 230/2009, Caderno de Publicações Judiciais II, fl. 342). 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificativa de seu não comparecimento. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, 

é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.01.061997-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135754/2010 - MARIA HELENA 

RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.024650-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153484/2010 - MARCO ANTONIO 

BARRANCO ROLDAN (ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024643-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154260/2010 - TERESA SAITO 

(ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025454-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186482/2010 - AGRIPINO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030199-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135657/2010 - HELENA FULOP 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031366-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142367/2010 - JOSE SENHORINHO 

(ADV. SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031911-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146168/2010 - FRANCISCO 

JUAREZ DE SOUZA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.033308-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150051/2010 - ADOLFO NOVO 

GAMBINI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033310-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150239/2010 - ALBINO 

RAYMUNDO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034177-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153400/2010 - JULIO RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035128-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156729/2010 - CLAUDIO RUBEM 

DE LIMA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036203-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168576/2010 - HENRIQUE 

FERNANDES RIBAS (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036257-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181480/2010 - BASILIO PENDEK 

(ADV. SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK, SP218768 - LUCIANA DANTAS DE 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038870-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186622/2010 - JOAO FRANCO 

GOMES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019734-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148120/2010 - SANIA DE 

CARVALHO TOGNI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto 

o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.018454-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133871/2010 - JOSE PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.039996-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139008/2010 - ANA MARIA 

SANTANA SOUSA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por 

falta de interesse de agir, nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95, c.c. 267, VI, do CPC, em virtude do não 

comparecimento injustificado à audiência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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2009.63.01.049587-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177728/2010 - ANA MOREIRA 

ROCHA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.053072-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141940/2010 - ARLINDO DUARTE 

MENDES (ADV. SP056494 - ARLINDO DUARTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, IV e VI, do Código de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.047189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301073892/2010 - JOSE HUMBERTO DE JESUS (ADV. SP094858 - 

REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, 

se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.033253-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301026238/2010 - MARIA DA NATIVIDADE PEREIRA LIMA (ADV. 

SP154816 - CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova 

oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-

se eventual agendamento efetuado anteriormente.                     Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo 

de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.005371-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301142170/2010 - CIRIO APARECIDO RODRIGUES 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: voltem-me os autos conclusos. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.11.004193-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301144592/2010 - ELISABETH SACOLITO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ROSA MARIA SACOLITO GARCIA (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). #Ante o exposto, conheço dos embargos por tempestivos 

e dou-lhes parcial provimento para excluir da parte dispositiva da sentença a alusão à extinção do processo com 

julgamento do mérito, em face da ocorrência da prescrição. Mantenho, no mais, a sentença combatida. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000792 
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LOTE Nº 52741/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.058010-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301154362/2010 - MARIA SALETE DOS SANTOS (ADV. SP235133 - 

REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o equívoco no agendamento da perícia socioeconômica, uma vez que o 

endereço do autor está fora da área de atuação da perita, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na 

residência da parte autora no dia 12/06/2010, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Sra. Andrea Cristina Garcia. 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, 

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se com urgência. 

  

2005.63.01.008560-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301149895/2010 - APARECIDO BOFI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 08/04/2010: defiro a dilação de prazo pelo período de 30(trinta) 

dias.Transcorrido o prazo "in albis", certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício de obrigação de fazer. Após, 

remetam-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2008.63.01.012146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301149014/2010 - ANTONIO JOAO PASSERINI (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). <# Tendo em vista a permanência do feito neste Juizado, ante o disposto no Provimento 

314/2010 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, designo audiência, conforme relação abaixo. Intimem-se as 

partes. 

  

  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA    

2004.61.84.283966-0             MARIA HELENA DE ANDRADE         02/09/2010 13:00:00               

2004.61.84.445921-0             JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA         04/08/2010 13:00:00               

2006.63.01.005078-0             EXPEDITO ALVES CABRAL                02/09/2010 14:00:00               

2007.63.01.024644-7             ADEVIRSON LEITE LIBERALESSO     02/09/2010 14:00:00               

2007.63.01.084896-4             NEIDE NOTARNICOLA MIRANDA     02/09/2010 15:00:00               

2007.63.01.085817-9             MARIA APARECIDA DIAS BERTELLI               02/09/2010 15:00:00               

2007.63.01.090351-3             ANA PAULA SALDANHA PEREIRA   06/09/2010 13:00:00               

2008.63.01.005721-7             ADEMIR ANTONIO ROSA    06/09/2010 14:00:00               

2008.63.01.012146-1             ANTONIO JOAO PASSERINI                05/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.014077-7             ANTONIO CALABREZ         06/09/2010 14:00:00               

2008.63.01.015667-0             ELIZABETE MARTINEZ MORAES     06/09/2010 15:00:00               

2008.63.01.020665-0             JANETE GEROMEL GALERA              06/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.024454-6             LUIZ CARLOS VERGILIO     08/09/2010 13:00:00               

2008.63.01.025176-9             GENESIO HONORATO SILVA              08/09/2010 13:00:00               

2008.63.01.025980-0             CELIA MARIA NEVES          08/09/2010 14:00:00               

2008.63.01.033788-3             JOSE ANTONIO BENEDETTI              05/07/2010 18:00:00               

2008.63.01.037936-1             BERNARDO HASEGAWA     08/09/2010 15:00:00               

2008.63.01.042156-0             ISAURA SOARES GRANDE   08/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.044182-0             JOSE JOAO CORNETTA       14/09/2010 13:00:00               

2008.63.01.047160-5             CLAUDEMIR CARLOS PANISSO          14/09/2010 14:00:00               

2008.63.01.047494-1             ODETTE ANTONIO BRAIDO              14/09/2010 15:00:00               

2008.63.01.048265-2             MARIA RENEUSA FLORENCIO OLIVEIRA        14/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.048657-8             ADELINA MARTIN CASAROTTO       14/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.050064-2             ELSA RODRIGUES GOMES   16/09/2010 13:00:00               

2008.63.01.050388-6             DURVALINA MARCHI DE MORAES   16/09/2010 14:00:00               

2008.63.01.052190-6             ROSARIA VENTRICE VERA 16/09/2010 15:00:00               

2008.63.01.053962-5             LUIZ ALVES AGUIAR           16/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.054634-4             MARIA JOSEFA TERRON GARCIA      16/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.054847-0             DAVILSON FERNANDES      16/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.055463-8             ISIS POLIDO SANTOS           20/09/2010 13:00:00               

2008.63.01.055827-9             MARIA APARECIDA DA SILVA          20/09/2010 14:00:00               

2008.63.01.058344-4             ADEMIR RAMOS MICHELAN              20/09/2010 15:00:00               

2008.63.01.059516-1             ERMENERGILDA VIDOTTI 20/09/2010 16:00:00               
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2008.63.01.060393-5             MARIA IZABEL DIAS MURANO         20/09/2010 16:00:00               

2008.63.01.063791-0             JOSE DA SILVA      22/09/2010 13:00:00               

2008.63.01.063793-3             MARCO ANTONIO LOZANO LARROZA            22/09/2010 14:00:00               

2008.63.01.065165-6             ELIA BARBANO    22/09/2010 15:00:00               

2008.63.01.065914-0             MARIA ALICE DE OLIVEIRA SOUZA 04/10/2010 14:00:00               

2009.63.01.003031-9             AQUILES FERRARI               22/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.003039-3             MARCIA GASPAROTO PALMEIRA     22/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.003045-9             MARIA APARECIDA DA SILVA          04/10/2010 13:00:00               

2009.63.01.004799-0             SILVANA MANOEL DA COSTA           28/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.005307-1             DALVA LUCIA BERTUCCI   28/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.009380-9             CARLOS JULIO ANTUNES DA SILVA 05/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.010927-1             ELIAS JOSE DE CAMARGO 28/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.014732-6             SIDNEI SANTOS DE OLIVEIRA           28/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.015617-0             ALBINO MACARIO DOS SANTOS E OUTRO      28/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.018025-1             JOSE CARLOS DIONISIO       09/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.020278-7             MARIA ZANIRATTO            09/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.020316-0             ELCIO CARRASCO                09/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.022065-0             WAGNER SACCOMANI        09/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.022875-2             MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS   09/09/2010 17:00:00               

2009.63.01.023372-3             ELIZETE LUACES IMENES 13/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.024963-9             MAURI MOREIRA 13/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.025063-0             SONIA MARIA BELOTTI DE OLIVEIRA            13/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.025067-8             VANDERLEI NUCCI              13/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.025489-1             IRENE CORDEIRO GIMENES               13/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.027425-7             OSWALDO ARLE 20/10/2010 16:00:00               

2009.63.01.027752-0             KIYOSHI YOKOJI 15/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.029390-2             MARIA IGNEZ VITORAZI    15/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.030070-0             CLEONICE VASSOLER D AGOSTINO 15/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.032592-7             VILMAR GONCALVES CERQUEIRA    15/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.033383-3             DIVA PINTO DA SILVA        15/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.033579-9             AGNELO GOMES DE MORAIS             21/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.034219-6             AGUIDA BLASQUE DOS SANTOS        21/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.034830-7             DARCI BRAGA       06/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.038701-5             ELIO DE SOUZA    21/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.038954-1             SIDNEI DE CARVALHO        21/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.039272-2             APARECIDA FRANCISCA COSTA       21/09/2010 17:00:00               

2009.63.01.040959-0             MARIA DE LOURDES GONCALVES FROES        23/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.041353-1             GILBERTO EDGAR SCHRODER           06/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.041359-2             JOSE POMPEO GIANNOCORO             05/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043430-3             AUTA CELESTINO LOPES   23/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.044024-8             MIRELLA BOSCATTO TORCHIA        23/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.044424-2             ESDRAS BISSIATTO              23/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.047610-3             PEDRO BUENO     04/10/2010 15:00:00               

2009.63.01.047709-0             MARIA LUIZA FERNANDES PETRONI              23/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.047930-0             MARINA PEREIRA DA SILVA             27/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.048214-0             ELENA MARTINS BONAFIM               27/09/2010 17:00:00               

2009.63.01.048512-8             NELSON DE OLIVEIRA        27/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.048942-0             JOAO AILTON TRAGL         04/10/2010 14:00:00               

2009.63.01.049343-5             VALDEMAR CANDIDO DINIZ             27/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.050815-3             JOSELITA LACERDA DOS SANTOS    27/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.051504-2             SIDNEY GUITTI    29/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.053757-8             SUELI FRANZA GIMENES    29/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.054079-6             GLAUCE RAMOS LIRA         29/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.054183-1             CARMEN VENTURINI          29/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.054208-2             MARIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 29/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.054831-0             VALCILENE FERREIRA        01/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.055672-0             ARACY BONILHA CARRATO              01/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.056065-5             EDSON MILAN      01/09/2010 17:00:00               

2009.63.01.057806-4             SILVIA COMINO DE ANDRADE          30/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.058039-3             MARIA ALICE PEREIRA DA SILVA    05/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.058298-5             VIVIANE APARECIDA MARTINS FIGUEIREDO                30/09/2010 

13:00:00               

2009.63.01.058303-5             WALTER FRANCO DA SILVA E OUTROS          30/09/2010 14:00:00               
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2009.63.01.060208-0             AUREA AZEVEDO DE ANDRADE TORRES       30/09/2010 15:00:00               

2009.63.01.060471-3             ALICIO MENEZES DA SILVA              30/09/2010 16:00:00               

2009.63.01.061919-4             MARISA APARECIDA HERNANDES DIAS          03/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.063970-3             MARIA LUCIA NAVILLE     03/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.064330-5             HELENA HERNANDEZ CAMPANARO               03/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.064335-4             WALTER BAGAGINE           03/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.064472-3             EUCLIDES JOSE DA SILVA   03/09/2010 18:00:00               

2010.63.01.000381-1             SERGIO DAVILLA 10/09/2010 18:00:00               

2010.63.01.001320-8             FRANCISCO EUDES DE SOUSA BRAGA              10/09/2010 13:00:00               

2010.63.01.001526-6             DENISE RIBEIRO DOS SANTOS           10/09/2010 14:00:00               

2010.63.01.002620-3             CHRISTINO BENTO LEITE - ESPOLIO              10/09/2010 15:00:00               

2010.63.01.003095-4             JOAO AUGUSTO VIZZACCHERO        10/09/2010 18:00:00               

2010.63.01.003775-4             MARCIA REGINA TIBERIO 10/09/2010 14:00:00               

2010.63.01.004017-0             SILVANA LONGO 15/09/2010 17:00:00               

2010.63.01.004659-7             DAISY CLASEN MECCHI      17/09/2010 13:00:00               

2010.63.01.004772-3             LAERCIO LACERDA             17/09/2010 13:00:00               

2010.63.01.005319-0             EROTILDES BATISTA DE ANDRADE                01/09/2010 13:00:00               

2010.63.01.005330-9             VIRGINIA DE JESUS GARROTTE         01/09/2010 14:00:00 

  

2009.63.01.018558-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301154344/2010 - CICERA BARNABE DE MORAIS (ADV. 

SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); IONE PEREIRA DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos, Petição anexa em 

28.05.2010: Intimem-se a parte Autora para que justifique o requerimento de intimação das testemunhas já que em regra 

estas devem comparecer independentemente de intimação (artigo 34, primeira parte; lei 9.099/95) em obediência aos 

princípios norteadores deste Juizado, tais como, simplicidade, informalidade, celeridade e economia processual. Em 

relação ao pedido de tutela antecipada, mantenho as decisões proferidas anteriormente (em 05.05.2009 e 01.06.2009) 

por seus próprios fundamentos. No silêncio, aguarde-se a audiência designada anteriormente. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, 

improrrogável , para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, cópia 

legível do documento de identidade,   comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que junte cópia 

legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção, por falta de interesse de agir. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.019272-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301169297/2010 - JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP122324 - 

HERNANI VEIGA SOBRAL); MARILENA ROSA ZANDONADI COSTA (ADV. SP122324 - HERNANI VEIGA 

SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.024930-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301169332/2010 - LUCIMAR BOTELHO DA SILVA (ADV. 

SP194029 - LUCIO BURGOS ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301169340/2010 - PAULO OCIMOTO (ADV. SP007149 - VICTORIA 

OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA); EVA NOGAMI OCIMOTO (ADV. SP007149 - 

VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014517-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301169347/2010 - MARGARIDA ANITABLIAN (ADV. SP080690 - 

ANTONIO CESAR BALTAZAR, SP256780 - VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR); CESAR ANITABLIAN 

BALTAZAR (ADV. SP080690 - ANTONIO CESAR BALTAZAR, SP256780 - VANESSA ANITABLIAN 

BALTAZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2009.63.01.011522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301169378/2010 - ANGELINA CARUSO CARNEIRO (ADV. 

SP142002 - NELSON CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009997-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301169383/2010 - JOSE CAMPS (ADV. SP070894 - JOSE 

SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI); GENNY RACT CAMPS (ADV. SP070894 - JOSE SEBASTIAO BAPTISTA 

PUOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.526995-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301173284/2010 - RUBENS BAPTISTA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

oportuno, reitero que a decisão proferida em 12/11/2008 não foi cumprida até a presente data, razão pela qual mantenho 

a decisão proferida anteriormente por seus próprios fundamentos. 

Posto isto, indefiro, vez que não houve a apresentação dos documentos exigidos para a habilitação pleiteada. Arquive-

se. Intime-se. 

  

2007.63.01.095444-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301184288/2010 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 17/02/2010:Indefiro o requerido, porquanto o autor foi devidamente 

intimado da decisão em 04/12/2009. Destarte, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2010.63.01.012296-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301146135/2010 - ANTONIO CARLOS BRIGO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por ANTONIO CARLOS BRIGO, em face do INSS, pleiteando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de período rural, bem como de períodos 

laborados em condições especiais. Recebo o rol de testemunhas. Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas 

indicadas, conforme requerido pelo autor. Cite-se o INSS. 

  

2005.63.01.307512-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301150574/2010 - CAIO CESAR FERREIRA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor de 07/04/2005: defiro a dilação de prazo pelo período de 30(trinta) dias, a 

fim de manifestar-se acerca dos cálculos dos atrasados elaborados pelo INSS em 15/03/2010.Int, 

  

2006.63.01.094395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301166654/2010 - ROSA HELENA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP105816 - ZULEIDE BERTOLETI); JOSE CLEMENTE (ADV. SP105816 - ZULEIDE BERTOLETI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Silentes as partes quanto à 

determinação de 15/10/2009, arquive-se o feito. Int. 

  

2004.61.84.387093-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301155079/2010 - ABILIO FERREIRA MONTEIRO (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no ofício anexado aos autos em 

20/04/2010, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

  

2005.63.01.353337-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301149645/2010 - JOAO REINALDO SANTOS (ADV. SP089782 - 

DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido pela parte autora pelo prazo improrrogável de 10 dias. Após, no 

silêncio ou com a concordância, dou por satisfeita a obrigação. Arquivem-se, com baixa no sistema. Na hipótese de 

discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial mediante apresentação de 

planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.050303-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301165722/2010 - NELSON RODRIGUES CARACA (ADV. SP152936 

- VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 257/601 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Considerando o laudo médico da perita em CLÍNICA MÉDICA, que salientou a necessidade do autor submeter-se à 

avaliação na especialidade de ORTOPEDIA (e não psiquiatria, como constou em termo de despacho anterior), designo 

perícia médica para o dia 24 de JUNHO de 2010, às 17h30MIN, aos cuidados do médico Dr. ISMAEL VIVACQUA 

NETO, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a patologia alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão 

da prova técnica. 4. Intimem-se, COM URGÊNCIA 

  

2006.63.01.002695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301142476/2010 - JOSE DORACI RAMOS (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o óbito do autor, em 31.12.2004, conforme parecer da Contadoria Judicial, regularizem seus 

dependentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, 

providenciando sua regular habilitação nestes autos, trazendo certidão de óbito legível, RG, CPF, certidão de 

casamento, comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados 

à pensão por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. Decorrido 

o prazo, com ou sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as providências cabíveis. Sem prejuízo, redesigno 

audiência de pauta extra para o dia 23.07.2010, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.063182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301184176/2010 - CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA MANARIM 

(ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ana Carolina Esteca, perita em psiquiatria que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/07/2010 às 16h00, aos cuidados do 

Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer 

para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.072601-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301166587/2010 - TEREZINHA NEVES DE CARVALHO SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A inversão do ônus da prova prevista no 

Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de 

consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em 

seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos ou outro documento hábil a comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o decurso, em branco 

do prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  
2007.63.01.072449-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301154280/2010 - MARIA IGNEZ RIBEIRO FERRAZ DE 

CAMARGO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS); MARIA RITA RIBEIRO FERRAZ DE 

CAMARGO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS); MARCELO RIBEIRO FERRAZ DE 

CAMARGO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS); OCTAVIO FERRAZ DE CAMARGO JUNIOR 

ESPOLIO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084422-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301154303/2010 - CONCEIÇAO DE MARIA OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP083779 - MARIA HELENA CALEIRO); ANTONIO DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP083779 - 

MARIA HELENA CALEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.009279-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301135923/2010 - JUSCELINO BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos à magistrada que proferiu a sentença reformada. 

Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 25/05/2010. 

  

2009.63.01.033347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301167782/2010 - MARIA CECILIA DOS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024227-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301161035/2010 - MARIA HELENA RODRIGUES (ADV. SP166881 - 

JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando a petição anexada em 02/06/2010, verifico que não foi apresentado, efetivamente, um comprovante de 

endereço da autora em São Paulo, eis que instruiu a petição, tão somente, reserva de passagem aérea de eventual viagem 

da autora a esta cidade em 09/05/2010. 

No entanto, também não há comprovação de que a autora continue residindo no Estado do Maranhão. Entendo crível 

que tenha se mudado para a casa de sua irmã e que, pela mudança ter sido recente, não há comprovante de endereço em 

seu nome. Com efeito, essa questão poderá ser mais bem analisada posteriormente. No entanto, verifico que, conforme 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que o valor da demanda ultrapassou o da alçada na data do ajuizamento 

(calculo vencidas + 12 vincendas.xls     19/03/2010). Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias 

para que se manifeste acerca de eventual renúncia, ADITANDO a inicial, ou requeira o julgamento do pedido 

integralmente, com encaminhamento do feito ao Juízo Previdenciário. Int. 

  

2004.61.84.221100-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301152090/2010 - REYNALDO DA SILVA FENO (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas nas petições da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença/acórdão, 

em razão do trânsito em julgado, sob as penas da lei. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

2008.63.01.020483-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301152057/2010 - FRANCISCO LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que esclareça, em 10 dias, o descumprimento do acordo alegado pela 

parte na petição anexada em 01.06.2010. 

  

2009.63.01.061161-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301155718/2010 - HELENA MARIA LAUREANO MALAQUIAS 

(ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pelo médico perito Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 29/07/2010, às 18h00min, aos cuidados da Dr. 

Jose Otavio de felice Junior, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 10 (dez) dias, para cumprimento integral do despacho exarado em inicial, sob pena de 

extinção do feito. 

  
2010.63.01.023294-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301148763/2010 - NAGIME APARECIDA FERNANDES ALABI 

OLIVEIRA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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2010.63.01.023279-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301148775/2010 - JOSE DERMIVAL DE MOURA LIMA (ADV. 

SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.023309-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301148789/2010 - GILMAR BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.023345-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301148803/2010 - NEI ANTONIO PEREIRA (ADV. SP163821 - 

MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301150111/2010 - ANTONIO CARLOS FRUTUOSO DE CAMPOS 

(ADV. SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem 

como apresente cópia legível dos documentos encartados nos autos de fls. 105/142. Após o cumprimento, remetam-se 

os autos conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015559-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301144509/2010 - JOSE NONATO DE CARVALHO (ADV. SP179566 

- ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anteriormente proferida, por seus próprios fundamentos. Int. 

  

2009.63.01.021500-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301167393/2010 - LUIS DA COSTA PORTELA (ADV. SP226645 - 

SHEILA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.580815-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301149864/2010 - MARIA APARECIDA DE FARIA (ADV. SP210881 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 06/04/2010 pela autora: Defiro a dilação de prazo pelo período de 

15(quinze) dias.Int. 

  

2004.61.84.204917-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154227/2010 - LAERCIO MARTINS CORDEIRO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao setor de contadoria. 

Com os cálculos, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, conclusos através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.036754-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301152470/2010 - MARIA CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP260911 

- ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da certidão acostada aos autos eletrônicos em 25/05/2010, verifico que não há irregularidade a ser sanada. Dou 

por encerrada a prestação jurisdicional. Remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.01.016554-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301152728/2010 - JOAO BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 
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2005.63.01.327664-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301153657/2010 - ANTONIO MARQUES DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte o autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral do PA do benefício. O advogado 

tem garantido por lei o acesso aos documentos das repartições públicas, inclusive 

extração de cópia. Somente se comprovada a impossibilidade de obtenção do documento ou recusa do INSS em 

fornecer a cópia do PA é que se justifica a expedição de ofício, como requerido. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente caso, da análise das 

provas carreadas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada uma vez que a aplicação 

da ORTN/OTN aos salários- de- contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não traz ao autor o 

aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado 

ao benefício da parte autora, foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão 

pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse processual. Acrescento que eventuais pedidos 

anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente 

sentença. 

Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico 

subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

  

2004.61.84.205553-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301154234/2010 - NELSON TEIXEIRA FILHO - ESPOLIO (ADV. 

SP094149 - ALEXANDRE MORENO BARROT, SP094149 - ALEXANDRE MORENO BARROT); ROSANA 

CHRISTINA TEIXEIRA PASSOS (ADV. SP094149 - ALEXANDRE MORENO BARROT); FRANK TEIXEIRA 

(ADV. SP094149 - ALEXANDRE MORENO BARROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.514506-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301171261/2010 - MESSIAS PROENÇA - ESPOLIO (ADV. SP141419 

- YANNE SGARZI ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE); MARIA APARECIDA PROENCA ZANI 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE); LOURDES DE FATIMA PROENÇA POLETINI (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE); IRACEMA PROENCA RICHTER (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE); 

NEIDE PROENCA MONTENEGRO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE); LAERCIO PROENCA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, 

improrrogável , para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal 

e comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção, por falta de interesse de agir. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151750/2010 - ENCARNACAO ORTEGA MANZANO 

ERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MANOEL ERRERIAS ERNANDES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015118-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301151761/2010 - ZEID STEAGALL GONCALVES (ADV. SP155894 

- LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015611-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301151762/2010 - ANTONIO ANGELO PINHEIRO RODRIGUES 

(ADV. PR022283 - HELEN KATIA SILVA CASSIANO); IDALINA PINHEIRO RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.019156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151772/2010 - ADELINO JOSE PEREIRA (ADV. SP252191 - 

RODRIGO ARLINDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151784/2010 - ETUO KANASHIRO (ADV. SP244437 - LUIZ 

CLAUDIO LUONGO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012266-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301151785/2010 - OCTAVIO CAOVILLA (ADV. SP165347 - ANA 

FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.048479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301156592/2010 - IZALTINA DE SOUZA SANTANA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento da parte. Eventual causa para a invalidação do acordo deverá 

ser apresentada em ação própria. Por ora, em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida no 

julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2007.63.01.059047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301144172/2010 - ARLINA DE JESUS DOS SANTOS SOARES 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por 30 (trinta) dias. Int. 

  

2004.61.84.104975-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301146145/2010 - PAULO YUKAWA (ADV. SP277576 - ARMANDO 

NÓRIO MIYAZAKI JÚNIOR, SP275486 - JOÃO PAULO PASSARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requeira o advogado o que de direito no prazo de 

05 (cinco) dias. Silente, arquive-se. Int. 

  

2010.63.01.014611-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301167896/2010 - GESSY APPARECIDA LOPES JACONIS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo improrrogável de 30 dias, para cumprimento do despacho exarado 

aos 13/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2007.63.01.084956-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301154399/2010 - JOAO CARLOS GARCIA (ADV. SP082567 - JOSE 

EDUARDO FURLANETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Substabelecimento anexado em 12/05/2010: anote-se. 2. Tendo em vista a 

comprovação do cumprimento da obrigação, sem discordância do exequente, arquivem-se. Fica ressalvado que o 

levantamento de saldo de FGTS deverá ser realizado na via administrativa, nos termos da Lei 8036/90, sem necessidade 

de expedição de alvará. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
2009.63.01.030671-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301167515/2010 - ADAILTON ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301168255/2010 - ELIAS PONTES DE CERQUEIRA (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045276-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301183572/2010 - MARIA DE LOURDES AMANCIO DA SILVA 

(ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2005.63.01.293334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301150030/2010 - GUIOMAR PANI MACIEL (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a r. Decisão nº 2844/2008, de 27.02.2008 que diz: “Com os documentos 

remetam-se os autos à Contadoria para cálculos.” Cumpra-se conforme o determinado. 

  

2005.63.01.341686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301185506/2010 - EVERALDO MOURA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de VERA LUCIA GODOY MOURA, na 

qualidade de sucessor(a) do(a) autor(a) falecido(a), conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente oficie a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para 

liberação do valor da guia de deposito anexada nestes autos.Após, cumpridas formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Intime-se. oficie-se, cumpra-se. 

  

2004.61.84.391382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301155335/2010 - RUBENS AUGUSTO DE ANDRADE (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no ofício anexado aos autos em 

20/04/2010, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

  

2005.63.01.318435-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301151371/2010 - JOAQUIM SERAFIM SOBRINHO (ADV. 

SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS anexado aos autos virtuais em 

23/04/2010. Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2004.61.84.319415-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301143351/2010 - ANTONIO VALADARES (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor datada de 21/05/2010, reitere-se ofício ao INSS para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a determinação contida na decisão proferida em 11/05/2009.Int. 

  

2004.61.84.385477-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301154769/2010 - FERRARINI PALUAN (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista à 

parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. No silêncio ou com a concordância, observadas as 

formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

  

2008.63.01.013545-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301175901/2010 - JOSE SERGIO MORANO (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da audiência já 

designada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Ressalto, entretanto, que no caso de opção por ofício precatório para pagamento do valor total da condenação, 

com inclusão orçamentária para 2011, a manifestação da parte deverá ser protocolizada até o dia 25/06/2010. 

Após esta data, as manifestações para pagamento por meio de ofício precatório serão incluídos na proposta 

orçamentária de 2012. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.058897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301181085/2010 - JOSE WANDENKOLK DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301156061/2010 - CLAUDIO ZANOLA (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2003.61.84.013742-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301153718/2010 - JOSÉ BALBINO DE SÁ (ADV. SP011896 - ADIB 

GERALDO JABUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência à parte autora sobre os ofícios do INSS através dos quais informa o cumprimento da obrigação de fazer, 

concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário. Após, dê-se baixa dos autos 

virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

  

2006.63.01.079938-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301153796/2010 - DOMINGOS BORTOLANI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.059859-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301182202/2010 - SOLANGE MARIA VITORINO DE MORAIS 

RIBEIRO (ADV. SP242728 - AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, ante a não apresentação de documentação clínica para análise da 

necessidade e conveniência de marcação de perícia médica em outra especialidade, consoante o já determinado por 

decisão de 18/04. Decorrido o prazo sem manifestação nos autos, venham conclusos para deliberações. 

  

2007.63.01.091924-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301154307/2010 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Silente o autor quanto à determinação anterior, arquive-se. Int. 

  

2005.63.01.290345-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301153185/2010 - JAIRO JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a 

procuração pública juntada aos autos é datada de janeiro de 2006, providencie a parte interessada nova procuração com 

data atualizada. Com a juntada do documento aos autos, voltem conclusos. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação da parte, arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.485641-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301168441/2010 - HÉLIO MASSARICO (ADV. SP110064 - 

CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no ofício anexado aos autos em 26/04/2010, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.01.019022-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301172515/2010 - SONIA MARIA MISSI (ADV. SP040672 - CELIA 

MOLLICA VILLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO (ADV./PROC. ); BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ADV./PROC. ); BANCO ITAU S/A 

(ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 
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Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal, comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, 

extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.008990-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301186647/2010 - MARIA ADAIL DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias quanto aos cálculos elaborados pela 

Autarquia Previdenciária em 01/06/2010. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção por meio de planilha de 

cálculo, do contrário, conclusos.Int. 

  

2007.63.01.080095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301161902/2010 - VAGNER SILVA ALBERTINO (ADV. SP158243 - 

CELSO LUIS STEVANATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestação acerca da petição do exequente anexada aos autos, 

no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.056021-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301161421/2010 - QUITERIA ALVES DA SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO); JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); 

JOSEFA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); ADEMIR ALVES DA SILVA 

(ADV. SP194812 - ANDRÉ LUIS DE CASTRO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS datada de 07/10/2009, remetam-se os autos à 

Contadoria a fim de elaborar os cálculos dos atrasados, no prazo de 30(trinta) dias.Int. 

  

2008.63.01.007655-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301149622/2010 - CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO (ADV. 

SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo 95.0023797-0 da 14ª Vara Federal de São Paulo/SP, constando o(s) nº(s) da(s) conta(s) objeto(s) dos autos. 

Prazo: trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.053902-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301183668/2010 - OTAVIO APARECIDO SEVERINO - ESPOLIO 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta feita, defiro o pedido de habilitação de Rose Mary Lopes e Severino e Marcelo Lopes 

Severino, na qualidade de sucessores do autor falecido, conforme requerido e instruída com a documentação necessária 

no constante dos autos. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. Intimem-se. 

  

2005.63.01.340329-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301154098/2010 - OSMAR TEODOSIO SANTANA (ADV. SP165736 

- GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor de 17/09/2009: Indefiro o requerido, por impertinente, uma vez que a parte 

autora sequer anexou aos autos planilha de cálculo que entenda correto. Dê-se baixa findo, arquivando-se os autos. Int. 

  

2007.63.01.005947-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301167028/2010 - PAULO ROGERIO CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER, SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO); SHIRLEY 

APARECIDA CONCEICAO DO SANTOS - ESPÓLIO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS anexado aos autos 

virtuais em 24/03/2010. Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2005.63.01.323112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301153536/2010 - VALTER RANIEL (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO, SP122045 - CLÁUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA VITÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 

1.312.057)). Diante da impugnação e cálculos apresentados pelo autor em 08/03/2010, à Contadoria Judicial para 

manifestação, no prazo de 30(trinta) dias. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nada a deferir. Questões correlatas à 

execução de eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. Em 

respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a 

Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  
2007.63.01.090050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301156469/2010 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027730-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301181543/2010 - OSWALDO RODRIGUES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033565-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301181544/2010 - LEONCIO ADRIANO DA MATA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032801-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301181545/2010 - ALVAIR LERIANO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034395-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301181546/2010 - BERNARDINO DE LIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301181547/2010 - AGENOR FURLIM (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032792-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301181548/2010 - JOSÉ CARLOS GOBBO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301181549/2010 - VALDEMAR FREIRE DE MELO (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035389-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301181550/2010 - NELZITO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030343-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301181551/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031457-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301181552/2010 - SEVERINO BEZERRRA CAVALCANTI FILHO 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301181553/2010 - PAULO ANTONIO ARRONCHI (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301181554/2010 - AFONSO MARIA DA CUNHA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033559-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301154408/2010 - CELINA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da designação de perícia psiquiátrica no dia 10/09/2010, às 12h00min, 

aos cuidados da Drª Raquel Szterling Nelken, no 4º andar deste JEF, conforme agendamento automático no sistema do 
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JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos 

será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. Anexado o laudo, as partes terão 10 (dez) 

dias para, querendo, se manifestarem, independentemente de nova intimação. Após, voltem-me os autos conclusos. 

Intimem-se 

  

2009.63.01.022145-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301169421/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.076331-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301161895/2010 - TACUMI SAKAE (ADV. SP183334 - CRISTIANE 

RODRIGUES BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Extingo a presente execução por pagamento. Dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2004.61.84.554619-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301161786/2010 - NIKOLAUS HRADILENKO (ADV. SP154887 - 

ANTONIO DOARTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido da CEF, eis que não há que se confundir valor da causa para efeito de 

alçada, com valor da condenação. Homologo os cálculos da Contadoria, e determino que a CEF cumpra sua obrigação, 

sob as penas da lei. Oficie-se a CEF. Intime-se. 

  

2008.63.01.010765-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301149980/2010 - DELMAR FRANCISCO TOTI (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA ESTELA SOBREDA TOTI (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo 95.0008606-9 que tramitou na 5ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, constando o(s) nº(s) da(s) conta(s) 

objeto(s) dos autos. Prazo: trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.009061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301167213/2010 - RUI ROMUALDO DA CONCEICAO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que RUI ROMULADO DA CONCEIÇÃO 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade de MIRIAM 

ROMUALDO DA CONCEIÇÃO e/ou outro. Contudo, observo que não há nos autos qualquer elementos apto a 

demonstrar a legitimidade ativa do autor para o pedido. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos documentação hábil a demonstrar a legitimidade ativa para esta ação, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.135851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301182279/2010 - ANGELA SARTORI ANDREOLLI (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de nº. : 6301102603/2010. Ressalto, entretanto, que como há opção por precatório, cabe informar que o prazo 

para inclusão orçamentária para 2011 é até 30/06/2010. Após o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.144999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301168376/2010 - COSME BRITO DOS SANTOS (ADV. SP201274 - 

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante do cumprimento do determinado no r. despacho e considerando 

que a herdeira habilitada juntou ao pedido de desbloqueio os documentos solicitados, autorizo o desbloqueio. Expeça-se 

o memorando à CEF. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.342303-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301162437/2010 - IREMAR BARBOSA DE ANDRADE (ADV. 

SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isto, determino o prosseguimento do feito com a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC, para que se 

possa expedir o requisitório referente ao montante dos atrasados. Cumpra-se. Expeça-se requisitório. 
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2010.63.01.016887-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301176970/2010 - JUSELI FERREIRA SANTANA (ADV. SP007239 - 

RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareço à parte 

autora que os extratos podem ser visualizados via internet, através do arquivo pet provas anexado aos 20/04/2010, desde 

que o advogado esteja devidamente cadastrado nos autos. Esclareço, ainda, que tal consulta também pode ser efetuada 

diretamente na Secretaria deste Juizado. Portanto, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que se 

manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Int. 

  

2008.63.01.068343-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301150163/2010 - JUNKO SHASHIKE (ADV. SP205313 - MARCIA 

ANTONIA FERREIRA); HISSAMI SHASHIKE (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, improrrogável , para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e RG, 

comprovante de residência em nome da parte autora, correspondente à época da propositura da ação, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito.Decorrido o prazo sem cumprimento, remetam-se os autos conclusos para 

extinção, por falta de interesse de agir. Intime-se. 

  

2004.61.84.275500-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301149239/2010 - PAULO GRANCIERE (ADV. SP177936 - ALEX 

SANDRO GOMES ALTIMARI, SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP206003 - ADRIANA LIGIA 

MONTEIRO, SP225245 - EDUARDO RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora. A ação foi proposta em face do INSS, e tanto o INSS 

quanto a CEF cumpriram a legislação. Se o autor entende que a legislação tributária está equivocada, deverá propor 

ação autônoma, e não questionar estes aspectos neste processo, que já transitou em julgado e está em fase de execução. 

Int. 

  

2010.63.01.012342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301169833/2010 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP093535 - 

MILTON HIDEO WADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.577401-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301183491/2010 - ARMANDO BRAGHETTO JUNIOR (ADV. 

SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se à parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório 

complementar, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no 

Banco do Brasil. O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais 

obedece ao disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado 

com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.035522-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301110838/2010 - JOANILSA MENDES DE ABREU (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Deverá o perito, no prazo de 15 dias, responder devidamente o quesito 15, informando, em especial, se havia a redução 

da capacidade. Int. 

  

2004.61.84.269789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301153180/2010 - JURANDIR MULLER (ADV. SP178607 - 

JURANDIR RICARDO MÜLLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única 

beneficiária do de cujus perante o INSS. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito; b) Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se; c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2005.63.01.294882-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301154489/2010 - NEIDE VIANA DOS SANTOS (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA, SP236314 - 
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CARLOS EDUARDO BATISTA, SP099590 - DENERVAL FERRARO); NATALIA VIANA DOS SANTOS (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA, 

SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP099590 - DENERVAL FERRARO); BRUNO VIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE 

ALMEIDA LIMA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP099590 - DENERVAL FERRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pedido de 

dilação de prazo da parte autora, anexado em 11/05/2010: concedo o prazo de 15 dias. Eventual discordância deverá ser 

acompanhada de planilha de cálculos sob pena do não recebimento da impugnação genérica. Int. 

  

2009.63.01.064713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154341/2010 - ANTONIO MACIEL DA SILVA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a apresentação do procedimento administrativo pelo próprio INSS, aguarde-se a 

audiência designada para o dia 16/06/2011. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.050838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301149915/2010 - MARIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068481-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301156162/2010 - EDNA SANTIAGO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301156191/2010 - VERA REGINA DE ARAUJO MOURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301159912/2010 - GUILHERME OCHSENDORF (ADV. SP195892 - 

SANDRA APARECIDA DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que GUILHERME OCHSENDORF pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade de sua irmã Irene Luiza 

Ocdsendorf. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.043859-2, tem 

como objeto a atualização monetária dos saldos da contas-poupanças nº 18922, 1101-2, referente ao Plano Bresser e o 

objeto destes autos é das contas-poupanças nº 3264, referente ao Plano Bresser, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. No entanto, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, bem 

como para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos 

que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente.  Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as 

partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de 

parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete central 

para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.056634-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301074421/2010 - ADRIANA BORGES DOS REIS SOUSA (ADV. 

SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.052703-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301074376/2010 - ATAIDE LEME DE SOUZA (ADV. MT011670B - 

JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.009358-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301172205/2010 - LIDIA NIEMOY BOICO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que LIDIA NIEMOY BOICO pretende a reparação 

de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança cuja titularidade pertence a JOHAN BOICO e/ou 

outro. Contudo, observo que não há nos autos documentação hábil a comprovar a legitimidade ativa da autora para o 

pedido. Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar 

a co-titularidade da conta. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 07/06/2010. 

  

2007.63.01.095440-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301149040/2010 - THEREZA EUFRAZIA MARCELLINO 

BROCHNER MISFELDT (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao requerente o prazo de 15 (quinze) dias para que dê integral 

cumprimento à decisão proferida em 24/03/2010, mormente aos itens: 

1 - Copia do CPF da habilitanda;  2 - Comprovante de endereço com CEP em nome da habilitanda. Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-

se. Intime-se. 

  

2005.63.01.284525-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301156725/2010 - MYRIAN RENATA PETTINATI DE GOEYE 

(ADV. SP044293 - GISELA DE ALMEIDA TAGLIANETTI, SP044293 - GISELA DE ALMEIDA TAGLIANETTI); 

ENRIQUE DE GOEYE NETO (ADV. SP267860 - DANILEL VIOLANTE DE GOEYE); ALFREDO DE GOEYE 

JUNIOR (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a petição acostada aos autos e considerando que a prestação jurisdicional deste Juizado Especial Federal já se 

encontra encerrada, inclusive com o levantamento dos valores apurados a título de atrasados, determino a remessa dos 

autos ao arquivo. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.089234-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301150108/2010 - MARGARIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo 

assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.023141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154220/2010 - BENEDITA DONIZETTE DA ROSA (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 08/06/2010, bem como a 

apresentação do laudo respectivo. Com a anexação do referido laudo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

manifestação das partes. Oportunamente, tornem os autos conclusos para este Magistrado. Int. 

  

2009.63.01.011540-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301169381/2010 - LENITA CAVALCANTI MANGANARO (ADV. 

SP201230 - JAMILLE DE LIMA FELISBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo 

único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, cópia legível do documento de identidade,   

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, 

extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 
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2006.63.01.036642-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301154275/2010 - CARMEN DE MIRANDA BRITO SCHOTANYI 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação ao autos virtuais do processo administrativo, remeta-se o 

presente feito à Contadoria para que elabore parecer no prazo de 30(trinta) dias.Int. 

  

2009.63.01.057114-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301154368/2010 - PAULO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da documentação juntada. 

Providencie a Serventia a intimação das testemunhas arroladas. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.212198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154542/2010 - CELESTE DOS SANTOS (ADV. SP260143 - 

FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de 

memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta, devendo o levantamento ser 

realizado pessoalmente pela própria autora. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.035720-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301180278/2010 - MARIA LUIZA DE SOUZA (ADV. SP241307 - 

EDEN LINO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos, verifico que transcorreu o prazo "in albis" para cumprimento da decisão preferida em 

28/01/2010 Assim, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos.int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, improrrogável , para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e RG, 

comprovante de residência em nome da parte autora, correspondente à época da propositura da ação, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito.Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos 

para extinção, por falta de interesse de agir. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.015759-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301150121/2010 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP219111 - 

ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016521-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301150122/2010 - JULIO OLIVIERI JUNIOR (ADV. SP154213 - 

ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP224164 - EDSON COSTA ROSA); 

ANNA MARIA TOGNOLI OLIVIERI (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO, SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301150135/2010 - WALDEMAR BRAZ (ADV. SP232492 - ARLINDO 

MAIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028309-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301150136/2010 - HELIO AFRICANI (ADV. SP183397 - GUSTAVO 

SCUDELER NEGRATO, SP221412 - LEONARDO SCUDELER NEGRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016618-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301150148/2010 - YUKO YAMANISHI (ADV. SP191312 - VALTER 

PIZZI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.011442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301150162/2010 - MARLENE PORTO PEREIRA (ADV. SP108812 - 

DIMAR OSÓRIO MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 271/601 

2009.63.01.063782-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301154379/2010 - JOSE EDVALDO DA SILVA (ADV. SP119481 - 

DENNIS MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista as alegações do autor veiculadas em petição datada de 27/05, designo nova pericia médica INDIRETA, com o 

médico perito, Dr. Bernardino Santi (ortopedista), para o dia 02/07/2010, às 17:30 horas, no 4º andar deste Juizado, 

situado à avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP.  O familiar do autor deverá comparecer munida de documento 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação) e de vínculo de parentesco, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a enfermidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no 

prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação.  Intimem-se. 

  

2009.63.01.030345-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301161802/2010 - VITORIO SILVANO FELIZARDO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). As partes transigiram em relação ao objeto deste feito. Assim, em respeito 

ao ato jurídico perfeito, e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, determino o arquivamento dos autos. 

  

2008.63.01.002975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154396/2010 - ANA NUNES RIBEIRO (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca do 

relatório médico de esclarecimentos anexado em 01/06/2010. Após, estando os autos em termos, venham conclusos 

para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039207-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301186417/2010 - VERA LUCIA TAVARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

  

2009.63.01.003706-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301168601/2010 - MARIA ENAURA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301166976/2010 - IRMA APARECIDA SANTOS (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.076308-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154268/2010 - MARIO TEIXEIRA CODORNIZ FILHO (ADV. 

SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da informação trazida aos autos parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados para este processo, instruindo 

sua informação com os documentos necessários à sua comprovação. Com a resposta da CEF, tornem conclusos. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.009370-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301172807/2010 - VANDERLEI RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que VANDERLEI RODRIGUES DE 

ANDRADE pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

exclusiva de ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 272/601 

Contudo, observo que não há nos autos qualquer documento hábil a comprovar a legitimidade ativa do autor para o 

pedido. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documentação apta a demonstrar sua 

legitimidade, observando que, em caso de falecimento do titular da conta, a parte deverá juntar a certidão de óbito, 

certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou retificar o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, 

juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de 

procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2006.63.01.070780-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301184933/2010 - MOISES GANNAM JUNIOR (ADV. SP172168 - 

RENATA CAMACHO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo 

em vista o requerido pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) através do Ofício DRF/BAU/GAB nº 194/2010 

protocolizado em 31/05/2010, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos os 

documentos solicitados pela Delegacia da Receita Federal em Bauru/SP - SAORTI - Seção de Orientação e Análise 

Tributária. Com a anexação dos documentos, oficie-se a PFN para que cumpra o determinado na r. sentença, 

confirmada pelo v. acórdão. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.037270-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301149143/2010 - SANTOS DOMINGOS MARCELINO (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a notícia de transação extrajudicial, e tendo a autora 

confirmado adesão ao acordo, requerendo sua nulidade, extingo a execução nos termos da Súmula 1 do STF e ressalto 

que questões correlatas à nulidades ou execução do acordo celebrado pela parte, bem como levantamento da conta, 

deverão ser deduzidas em sede própria. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.042223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301164879/2010 - ROSALINA CARVALHO GERMANO (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.011581-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301031912/2010 - ERMINDIO VASCO PONCHIROLLI FILHO (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer em processo referente a pauta 

incapacidade 

  

2007.63.01.084981-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301161845/2010 - BENEDITO DE CAMARGO SANTOS (ADV. 

SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, defiro o substabelecimento, averbe-se. No que tange aos 

demais pedidos do exequente, nada a decidir. Questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte e 

levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. 

Em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula 

Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2005.63.01.341698-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301186555/2010 - MINERVINA BUBOLA BADAN (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); CARLOS ALBERTO BADAN (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); SIMONE APARECIDA BADAN (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Reconsidero a decisão anterior e determino que se intime a CEF para cumprimento do objeto da 

condenação em dez dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2008.63.01.036121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301148157/2010 - MARCIANO PEREIRA (ADV. SP065859 - HEBER 

JOSE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); CACHOEIRA VELONORTE S/A (ADV./PROC. ). A vista dos autos, verifico entregue a prestação 

jurisdicional.Remetam-se os autos ao arquivo 

  

2006.63.01.068526-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301147685/2010 - JORGE AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Silente o autor quanto à determinação anterior, arquive-se. Int. 

  

2008.63.01.057665-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301148836/2010 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o aditamento à inicial anexado ao processo em 25/05/2010. Cite-se. Aguarde-se a audiência anteriormente 

designada. 

  

2007.63.01.041670-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301171013/2010 - GIANNA BELLOLI (ADV. SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Recebo a petição anexada em 01/06/2010 como aditamento à inicial. Aguarde-se julgamento. 

  

2010.63.01.010847-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301156187/2010 - JOSE CARLOS MARVAO (ADV. SP191383 - 

RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR); JOSE MARVAO (ADV. SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão de 29/04/2010, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

  

2008.63.01.007893-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301186607/2010 - ESMERALDA ALVES RODRIGUES (ADV. 

SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA); LAUDELINO ALVES---ESPÓLIO (ADV. SP193252 - EDSON JOSE 

DE SANTANA); VERA LUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA); 

CLEUSA ALVES CHAVES (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições da autora datadas de 09/02/2010 e 

26/03/2010: reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, elabore os cálculos de liquidação de 

sentença, conforme decisão proferida em 05/10/2009, sob pena de descumprimento de ordem judicial.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, 

improrrogável , para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, cópia 

legível do documento de identidade,   comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que junte cópia 

legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.022294-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301169293/2010 - AMERICO FINARDI (ADV. SP062948 - AMERICO 

FINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.027292-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301169328/2010 - MARIA HELENA FRAGA BRISOLLA (ADV. 

SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012235-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301169359/2010 - MUNIR CHARRUF (ADV. SP259293 - TALITA 

SILVA DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.016662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301150149/2010 - JUPYRA NATALINA FRANCESCUCCI (ADV. 

SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES); FRANCISCO FRANCESCUCCI FILHO (ADV. SP091890 - ELIANA 

FATIMA DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogável , para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do CPF e RG, comprovante de residência em nome da parte autora, correspondente à época da propositura da 

ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Decorrido o prazo sem cumprimento, remetam-se os autos 

conclusos para extinção, por falta de interesse de agir. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.045269-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301178989/2010 - WALDEMAR BORTOLIN (ADV. SP157948 - 

LARA ELEONORA DANTE AGRASSO); MARILISA GERMANO BORTOLIN (ADV. SP157948 - LARA 

ELEONORA DANTE AGRASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2004.61.84.261751-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154404/2010 - MIGUEL FRACOLA (ADV. SP180501 - OLINDO 

ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da informação constante no ofício anexado aos autos em 28/04/2010, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2007.63.01.056196-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301151725/2010 - MARIA CLARA CABRAL DE MARIZ 

RODRIGUES (ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Arquive-se. Int. 

  

2008.63.01.018004-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301150577/2010 - CICERO DARCIO BATISTA (ADV. SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da curadora e determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal ou ao 

Banco do Brasil para que libere o montante depositado a favor do beneficiário deste processo, à sua curadora Patrícia 

Aparecida dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 25483403843. 

Aguarde-se a liberação dos valores para agendamento e encaminhe-se o ofício a instituição financeira indicada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.019211-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301185318/2010 - EDILTO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP138164 - 

JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301184926/2010 - JULIO TEODORO FELISBERTO (ADV. SP236098 

- LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022304-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301150204/2010 - GETULIO ARAKI (ADV. SP116824 - LUIZ 

ANTONIO BREDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do CPF e RG, comprovante de residência em nome da parte autora, correspondente à época da 

propositura da ação, bem como para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou 

quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito.Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção, por falta de 

interesse de agir. Intime-se. 

  

2010.63.01.017996-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138489/2010 - GISELI MARIA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a apresentação de contestação pelo INSS, tenho por prejudicada a petição de 

24.05.10. Ademais, não tem o advogado da autora poderes para transigir. Aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

  

2009.63.01.033883-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154340/2010 - MARIA DO CARMO RODRIGUES DE LIMA 

(ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); LIZANDRA RODRIGUES DE LACERDA (ADV./PROC. ). Aguarde-se a realização da 

audiência para o dia 05/07/2011, às 14hs 

  

2009.63.01.058127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301186381/2010 - ELIO AUGUSTO FAGUNDES DOS SANTOS 

(ADV. SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da certidão anexada aos autos nesta data, nada há a ser reconsiderado. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, baixa findo. Int. 

  

2010.63.01.024163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301147848/2010 - EDNA MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os termos do pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, observo 

que requereu a análise de seu pedido apenas após a juntada aos autos do laudo pericial. Assim, tornem os autos 

conclusos para análise da tutela antecipada após a elaboração e juntada aos autos do laudo técnico pericial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a adesão do autor ao 

acordo, sem questionamento de sua validade, conforme noticiado pela CEF, não há valores a serem pagos, na 

medida em que a formalização do acordo afasta a possibilidade de nova cobrança dos mesmos valores. Ocorre 

que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido no art. 

14, I e II do Código de Processo Civil, razão pela qual a sentença proferida julgou procedente o pedido. Caso o 

autor não houvesse omitido esse fato, a hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito. A 

descoberta do acordo apenas em fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo. 

Incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. Diante disso, 

dê-se baixa findo. Int. 

  

2009.63.01.044287-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301147746/2010 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044307-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301147747/2010 - MARIA NAZARE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040099-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301147748/2010 - RODRIGUES FELIX DE ALMEIDA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.079237-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301154401/2010 - ALOIDES BISPO DA SILVA (ADV. SP248209 - 

LORENZA CAVALCANTE REBEQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a comprovação do cumprimento da obrigação, sem 

discordância do exeqüente, arquivem-se.  

Fica ressalvado que o levantamento de saldo de FGTS deverá ser realizado na via administrativa, nos termos da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará. Int. 

  

2004.61.84.030289-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301154018/2010 - LUIZ BRESCIANI (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No presente caso, da análise das provas carreadas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada 

uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários- de- contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não 

traz ao autor o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e 

aplicado ao benefício da parte autora, foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão 

pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse processual.  Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente sentença.  Ante o exposto, 

julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.01.011456-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154414/2010 - JOSÉ IWANICKI (ADV. SP199146 - ALEXANDRE 

IWANICKI); ANA MARIA IWANICKI (ADV. SP199146 - ALEXANDRE IWANICKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que José 

Iwanicki e outra, filhos de Estanislau Iwanicki, em nome próprio, pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 
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está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo 

ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante 

de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2008.63.01.007457-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301167708/2010 - GERALDO PINTO BANDEIRA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do recurso da parte autora, aparentemente não analisado, devolvam-se os autos á 

Turma Recursal para as providências cabíveis. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.045452-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301155362/2010 - IVANI MARIA DA SILVA (ADV. SP187326 - 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório médico de esclarecimentos anexado em 05/05/2010, pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.024919-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301153741/2010 - SUZANA OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, 

junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.065124-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301161806/2010 - DIGINO LOPES PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). As partes têm o 

dever de comunicar ao juízo eventual mudança de endereço, reputando-se eficaz a intimação enviada ao local 

anteriormente indicado (art. 19, § 2°, Lei 9.099/95). Assim, determino o arquivamento do feito. Int. 

  

2009.63.01.063218-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154342/2010 - ERCILIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição acostada aos autos em 28/05/10, como aditamento à petição inicial. Cite-

se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.004742-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301154366/2010 - ANTONIA PIEDADE DOS SANTOS (ADV. 

SP275402 - SUELI SOARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência designada para o dia 09/02/2011. Int. 

  

2008.63.01.053738-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301148074/2010 - GILBERTO SOARES FIGUEIREDO (ADV. 

SP230728 - ELAINE BASTOS LUGÃO, SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA 

JUNIOR). Tendo em vista o substabelecimento apresentado em 24.04.2009, altere-se o cadastro do patrono do autor. 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste-se acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando 

também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico. Após, tornem os autos 

conclusos a este Magistrado. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela.  Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.024541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301152433/2010 - CINTIA RODRIGUES CHIRUMBOLO (ADV. 

SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301180074/2010 - LUCI JARDIM DOS SANTOS (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301183640/2010 - MARIA APARECIDA BONAGURA (ADV. 

SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301154385/2010 - JAILMA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a renúncia da perita Assistente Social anteriormente nomeada, redesigno a 

perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 24/06/2010, às 14h00, aos cuidados da 

assistente social Sra. Maria Madalena Bicudo de Albuquerque Araujo. A parte autora deverá apresentar à perita 

Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar. Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.015320-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154363/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não há que se falar em revelia, uma vez que o réu pode contestar a ação até a data da 

audiência, conforme legislação aplicável ao Juizados Especiais Federais. 

Neste sentido, dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.006330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154218/2010 - ROSALINA QUADROS ALVES (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 15/12/2009: defiro a dilação de prazo pelo período de 30(trinta) 

dias, bem como a juntada de substabelecimento. Anote-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.526843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301166776/2010 - MERCEDES ASSIS PEREIRA (ADV. SP219200 - 

LUCIANA RAVELI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 15.04.2010. - Requeira o que de direito e 5 (cinco) dias. Silente, 

retornem ao arquivo. 

  

2007.63.01.091888-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301152054/2010 - CLAUDEMIR ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP168278 - FABIANA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 28.05.10: indefiro o pedido. Trata-se de impugnação à sentença e aos cálculos 

que a integram, o que deveria ter sido objeto de recurso próprio, no tempo certo, pois não se trata de erro material, como 

alegado. Transitada em julgado a sentença e efetuado o pagamento do requisitório de pequeno valor, nada há a ser feito. 

Int. e dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.034575-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301186688/2010 - EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP217901 - 

PATRICIA GARCIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022799-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301186644/2010 - WELITON BATATINHA DOS SANTOS (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056457-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301171220/2010 - HIGINO JOSE ZAMBONI (ADV. SP271235 - 

GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.047476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134680/2010 - SIMONE JUSTIMIANO DA SILVA (ADV. 

SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Magistrada que proferiu a decisão anterior, conforme ali 

determinado. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.058170-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301154353/2010 - ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); LUCIANO DE ARAUJO JUNIOR (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); PALOMA ELIZABETH GOMIDE SANTOS DE ARAUJO (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); GABRIEL FELIPE GOMIDE DE ARAUJO (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos em 26.05.2010: Indefiro, tendo em vista que cabe a 

Autora, devidamente assistida por advogado, apresentar o atual endereço da empresa mencionada. Saliento que a parte 

interessada poderá requer ficha de breve relato perante a Junta Comercial para apurar possível alteração de endereço da 

Empregadora. Int. 

  

2007.63.01.049735-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301150206/2010 - JOSE AILTON BORGES BRAGA (ADV. SP065427 

- ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a decidir. Questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte 

e levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. Em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2005.63.01.338285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301186620/2010 - DAYANA AGUIAR (ADV. SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela 

contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstrem comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou com discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório, nos termos 

do cálculo da contadoria (e não do INSS), conforme opção já manifestada pela parte autora, em sua petição de 

01/06/2010. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Cumpra-se. Expeça-se ofício com 

urgência.                                      Intimem-se. 

  

2009.63.01.059600-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301184182/2010 - ODETE FERNEDA (ADV. SP251097 - REINOR 

LUIZ CURSINO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, perita em clinica geral que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 13/09/2010 às 13h30, aos cuidados do 

Dr. Emmanuel Nunes de Souza, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer 

para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2007.63.01.023961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301173945/2010 - RACHEL CRISTINA RAPOSO DE ALMEIDA 

(ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário, julgada 

procedente, encontrando-se na fase executória. Há petição protocolada dando notícia de duplicidade de ações, com 

mesmas partes, pedido e causa de pedir. É a síntese, decido. Tendo em vista que a parte autora ajuizara anteriormente 

ação idêntica, tal fato constitui óbice ao prosseguimento da presente execução. Na realidade, este processo sequer 

deveria ter sido processado, porém, apesar de não verificada a litispendência no momento oportuno, nada impede a 
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extinção da presente execução, seja para evitar o enriquecimento sem causa, seja pela falta de interesse processual no 

seu prosseguimento. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.01.018930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301150093/2010 - MARIA GORETI DOS SANTOS (ADV. SP211350 - 

MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA, SP226847 - MONICA HARUMI FURUTANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada da cópia 

do cartão do CPF/MF com o nome correta da autora. Após, remetam-se os autos à conclusão para verificação do pedido 

de antecipação da tutela. Int. 

  

2009.63.01.047790-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301178928/2010 - VALDIR SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). A executada já fundamentou o cumprimento da obrigação do quanto determinado no título executivo 

produzido nos presentes autos, em 09/02/2010. 

Transcorrido, em branco, o prazo para manifestação do exequente, não há que se atribuir a este juízo ônus conferido à 

parte autora. Intime-se. Arquive-se. 

  

2008.63.01.009104-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301168207/2010 - TUNEHARU ANRAKU (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que TUNEHARU ANRAKU pretende a reparação de 

perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade de TOYOKO SABA ANRAKU. 

Contudo, não restou comprovada nos autos a legitimidade ativa do autor para o pólo ativo da ação. Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que há 

legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da 

partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou retifique o pólo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2005.63.01.271578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301149942/2010 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. 

SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA, SP202997 - VIDAL RENNO COELHO NETO, SP202961 - FRANCISCO 

SIQUEIRA MACEDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o CPF da parte autora constar pendente de regularização junto ao cadastro 

da Receita Federal,conforme consulta anexada aos autos, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. intime-se. 

  

2008.63.01.046372-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301152076/2010 - MARIA JANONI FERREIRA LEITE (ADV. 

SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas nas petições da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença/acórdão, 

em razão do trânsito em julgado, sob as penas da lei. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2005.63.01.200434-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301150342/2010 - ALBERTINO RAMOS (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolizada em 13/08/2009 pelo autor, oficie-se ao INSS para 

que, no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos virtuais cópia do processo administrativo.Int. 

  

2007.63.01.008393-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301182523/2010 - RUBINALDA EULALIA DA SILVA (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido.  Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2008.63.01.054997-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301186616/2010 - PAULO SHOJI HORITA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Apresente a CEF, em 10 dias, documento que comprove 

o depósito, na conta da parte autora, dos valores devidos em razão da sua adesão, pela internet, ao acordo previsto na 

LC 110/01. Apresente, ainda, documento que comprove tal adesão. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.025297-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141817/2010 - ARIZIO VENANCIO MARTINS (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de decretação da revelia, tendo em vista que a contestação poderá ser 

apresentada pelo INSS até a data da audiência. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora outros documentos 

que possam comprovar a existência e a titularidade da conta.Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.007891-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301151802/2010 - TOSHIO ICHIKAWA (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008306-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301151803/2010 - GILBERTO JUN MISAWA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022327-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301151814/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP084135 - 

ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.020109-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301151825/2010 - ELETRA THEREZA SILVESTRINI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019316-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301151827/2010 - TERESA MITSUCO ISHIDA (ADV. SP273864 - 

MARIA FABRIZIA SCUDELER CRESPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016500-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301151837/2010 - MIGUEL FELIPPE ABBUD (ADV. SP041005 - 

JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151840/2010 - EUNICE LOPES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014857-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301151851/2010 - NATANAEL BERTI (ADV. SP212029 - LUCIANA 

SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.015614-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301151854/2010 - TOSHIKO UTIYA ISHIDA (ADV. SP273864 - 

MARIA FABRIZIA SCUDELER CRESPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007411-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301151865/2010 - GILDA RIZZUTO PETRASSI (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA); REGINA PETRASSO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151868/2010 - VERA LUCIA VICENTINI POCAI (ADV. 

SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO, SP221380 - GERCILIA TAVARES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.000752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151879/2010 - HELENA PEDRINI LEATE (ADV. SP166540 - 

HELENA PEDRINI LEATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301151882/2010 - CARLOS ALBERTO PINHEIRO LIMA JUNIOR 

(ADV. SP215845 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027726-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151893/2010 - RIVO NILLO BANCHER (ADV. SP256729 - JOEL 

DE MATOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026506-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301151896/2010 - DIMAS DA SILVA LUCHESI (ADV. SP204150 - 

VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021505-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301151907/2010 - IRANI DA SILVA (ADV. SP263765 - 

ROSANGELA CONTRI RONDAO); ELIANA DA SILVA MELO (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI 

RONDAO); JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021081-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301151910/2010 - LINA PEREIRA BORBA (ADV. SP266471 - FABIO 

ORLANDO BORBA DE GIMENEZ, SP271932 - FILIPE CASSIANO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019218-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301151921/2010 - COLOMBO GUERRA CARVALHO (ADV. 

SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016769-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301151924/2010 - REINALDO DE VECHI (ADV. SP203667 - 

JÉSSICA ROBERTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015497-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301151935/2010 - NADIR COLLANERI PANUCCI (ADV. SP057049 - 

DIELNICE JOSE FREITAS OLIVEIRA, SP201650 - RENATA SILVIA PAIVA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013832-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301151938/2010 - JOSUE PEREIRA SANDER (ADV. SP264157 - 

CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010610-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301151949/2010 - ANGELA EGYDIO DE CARVALHO (ADV. 

SP195445 - REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301151952/2010 - DUSAN PAULO VOLK (ADV. SP027175 - 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 

- GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008611-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301151963/2010 - CONCEICAO APARECIDA FINARDI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301151966/2010 - IRACI ALVES DA SILVA (ADV. SP101057 - 

NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011256-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301151977/2010 - MARIO BELPIEDE (ADV. SP072540 - REINALDO 

BERTASSI, SP084974 - SYLVIO BERTASSI JUNIOR); NADYR MARQUES BELPIEDE (ADV. SP072540 - 

REINALDO BERTASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.007521-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301151980/2010 - ADAUR JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001783-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301151991/2010 - LUCIA YVONNE MARUSIC TOSI (ADV. 

SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI); ELZO TOSI (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.125843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301148747/2010 - ALCIDES BORGES (ADV. SP137675 - ANA 

MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Observo haver notícia nos autos de possível litispendência com demanda ajuizada anterior a presente, com o mesmo 

objeto. Intimada a manifestar-se, a parte autora quedou inerte, dando azo à extinção do feito. Portanto, em razão da falta 

de cumprimento integral das determinações, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 

267, inciso VI do Código de Processo Civil. Isto posto, cumpridas as formalidades legais, determino a baixa dos 

presentes autos no sistema. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o decurso, em branco, 

do prazo fixado para manifestação da parte autora, entendo cumprida a obrigação, nos termos do art. 794, I do 

CPC, razão pela qual determino a baixa findo dos presentes autos.  Arquive-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.010062-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154292/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA GOULART (ADV. 

SP143650 - CRISTIANA FERNANDES BARROS, SP196288 - KELLY CRISTINA RODRIGUES BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

ITAU S/A (ADV./PROC. SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO, SP239861 - ELAINE 

KARINE GOMES DE SOUZA). 

  

2005.63.01.349940-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154293/2010 - ARNALDO MACHADO DUARTE (ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS, SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.014049-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301154294/2010 - BENEDITO APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059897-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154295/2010 - GERALDO FAGGIANO JUNIOR (ADV. SP147235 

- ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.018128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154387/2010 - GILVAN HOLANDA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitero que se oficie o INSS para que traga aos autos cópia do procedimento administrativo 

do benefício de auxílio doença: NB 505.657.922-6 (DIB 14.08.2005 / DCB 14.12.2007), com cópia das perícias lá 

realizadas e indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e 

apreensão. Após, cumpra-se o determinado em decisão de 12/03/2010. Intimem-se 

  

2008.63.01.049397-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301157994/2010 - INES BATISTA FERREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a 

determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.005074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154204/2010 - EVA APARECIDA BRAZ (ADV. SP151697 - ILZA 

ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro 

para que, em 45(quarenta e cinco) dias, apresente aos autos, a cópia do procedimento administrativo NB 
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31/5367772362, sob pena de busca e apreensão. Decorrido o prazo, com o não cumprimento, expeça-se mandado de 

busca e apreensão. Cumpra-se 

  

2010.63.01.016232-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301172517/2010 - ANTONIO PAULO BERNARDI (ADV. SP096492 - 

GIUSEPPE D'ALIESIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, comprovante de residência atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que 

junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Observo que é 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos 

conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2004.61.84.013851-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301153641/2010 - ARLINDO PIVA (ADV. SP260143 - FRANCISCO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: Instrumento de procuração outorgado pela requerente Maria Aparecida Piva Marcondes. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo 

e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2005.63.01.342277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301149777/2010 - ANNA VILLELA DE OLIVEIRA MARCONDES 

(ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dou por satisfeita a obrigação. Arquivem-se, com baixa no sistema. 

  

2007.63.01.053436-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301154157/2010 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido de dilação de prazo, conforme requerido pela parte autora . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.027265-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301185610/2010 - VIVIANE LIMA AZAMBUJA (ADV. SP202866 - 

ROSANA MARQUES BUENO); DANIELE LIMA AZAMBUJA (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES 

BUENO); CLAUDINE FERREIRA DE AZAMBUJA (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO); WAGNER 

FERREIRA AZAMBUJA JUNIOR (ADV. SP162887 - MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA PICHIRILLI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.055448-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301186240/2010 - NINA ABRAHIM DE PASQUAL (ADV. SP116611 

- ANA LUCIA DA CRUZ); HELENA ABRAHIM DE PASQUAL (ADV. SP116611 - ANA LUCIA DA CRUZ); 

ROLANDO DE PASQUAL DE CRISTOFARO (ADV. SP116611 - ANA LUCIA DA CRUZ) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.042657-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301183468/2010 - PEDRO JOSE DE SOUZA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056634-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301186288/2010 - ADRIANA BORGES DOS REIS SOUSA (ADV. 

SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.052703-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301186106/2010 - ATAIDE LEME DE SOUZA (ADV. MT011670B - 

JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.018884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301149950/2010 - CLECIANE SANTANA CERQUEIRA (ADV. 

SP136080 - IZILDA TORNELLI TUMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Tendo em vista que a curadora representou a parte em todos os atos deste feito, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a requerente junte aos autos termo de curatela definitiva ou termo provisório atualizado e certidão de objeto e pé da 

ação de interdição. 

Com a juntada dos documentos e, se em termos, expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que libere os valores em 

nome da curadora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do quanto determinado, oficie-se o juízo da curatela informando sobre os valores 

depositados em nome do interditado e solicitando um número de conta para transferência dos valores. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.004183-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301186517/2010 - AMABILE RAFFI GUEDES (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ofício do INSS datado de 15/01/2010: assino o prazo suplementar de 30(trinta) dias a fim de elaboração de cálculo de 

liquidação de sentença.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo a presente execução por 

pagamento. Dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  
2007.63.01.080155-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301161827/2010 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO (ADV. SP098953 - 

ACHILES AUGUSTUS CAVALLO, SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO, SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO, SP251205 - ULIANE 

MARQUES DE OLIVEIRA, SP258989 - FERNANDA GONÇALVES OLIVEIRA MAURO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2007.63.01.073735-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301161892/2010 - MARIA LUIZA BONANATA DA ROCHA (ADV. 

SP097397 - MARIANGELA MORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.097616-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301150281/2010 - CALIL MORAD (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela há uma contradição entre a carta de concessão da pensão por morte de 

titularidade da viúva; a certidão de PIS/PASEP fornecida pelo Instituto-réu onde consta a data do óbito divergente da 

certidão de óbito e também da certidão de que inexiste dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo INSS. 

Assim, não sendo possível verificar qual dos três documentos juntados atestam a realidade, visto estarem totalmente 

divergentes entre si, determino a imediata intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias explique a 

razão da divergência, informando se existe ou não dependentes habilitados à pensão por morte do segurado falecido. 

 Intimem-se. 

  

2008.63.01.068438-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301156186/2010 - ROSA TAMASHIRO (ADV. ); ANSHIN 

TAMASHIRO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.045716-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301150064/2010 - MARIA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP103781 - 

VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à magistrada que chamou o feito à conclusão para reapreciação do pedido liminar, em 11/09/2009. 

Cumpra-se. 
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2002.61.84.016367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154357/2010 - ADELAIDE AUGUSTA BRASOLIN (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito com a expedição do ofício precatório. Cumpra-se 

  

2004.61.84.087075-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301182204/2010 - SONIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA (ADV. 

SP270039 - FERNANDA DE OLIVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP190522 - ANDRÉ EDUARDO SANTOS ZACARI (MATR. SIAPE Nº 1.358.340 )). 

Vistos. Determino o encaminhamento deste feito ao setor de cadastro para que fique constando no pólo passivo desta 

demanda a corré ZENITH CAMARGO SCHINEIDER, devendo ser cadastrado também seu advogado constituído. 

Após, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação do causídico. 

Transcorrido tal prazo sem manifestação, determino a baixa no sistema. Int. 

  

2009.63.01.024948-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301169336/2010 - ARY VICTORIO MARCHIORI (ADV. SP145213 - 

ISABELLE CRISTINE NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, cópia legível do documento de identidade,   comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como 

para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-

se. 

  

2009.63.01.032371-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301154345/2010 - ALICE DOS ANJOS LOPES (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Petição anexa aos autos em 26.05.2010: Concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os 

documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de 

óbito, CPF, RG e procuração de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à 

pensão por morte, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301173191/2010 - WRIGHT THOMAZ WILSON (ADV. SP013405 - 

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo 

único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, cópia legível do RG, bem como 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.042196-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301154156/2010 - LAURO SALLES CUNHA (ADV. SP119299 - ELIS 

CRISTINA TIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035414-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301156864/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.011936-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301144512/2010 - DIRCE GONCALVES DE GODOI (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antes da alteração do cadastro, apresente a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, cópia 

de seu CPF. Int, 

  

2007.63.01.039534-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301154192/2010 - MARIA JOSE BARBOSA DE LIRA (ADV. 

SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI); GUILHERME BARBOSA SANTOS 

(ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS dos documentos anexados. 

Aguarde-se a audiência anteriormente designada. Int. 

  

2008.63.01.043045-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301154356/2010 - ZENITE RIBEIRO (ADV. SP214158 - PATRICIA 

PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se audiência designada para o dia 15/06/10. Int. 

  

2004.61.84.564407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301147725/2010 - MARIA ALZENEIDE MARTINS DE ALMEIDA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pela autora em 18/11/2009: Defiro a dilação de prazo pelo 

período de 15(quinze) dias, para cumprimento integral da decisão proferida em 13/10/2009.Int. 

  

2007.63.01.089377-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301153336/2010 - EURIDICE FRANCISCA BEZERRA (ADV. 

SP202356 - MANUELA SCHREIBER DA SILVA, SP071441 - MARIA LIMA MACIEL, SP247049 - BEATRIZ 

GAIOTTO ALVES, SP252022 - PAULO ARTHUR ARAUJO DE LIMA RAMOS, SP204622 - FERNANDA 

MOLINA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Marcio Ferreira de Lima, Vânia 

Ferreira de Lima, Valeria Ferreira de Lima, Maria Helena de Lima, Aparecida Ferreira de Lima,  Ducineide Bezzera e o 

menor João Henrique Ramos Ferreira de Lima, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF e artigo 1060 do CPC, conforme 

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Em face dos princípios da 

economia processual e da informalidade que regem o sistema dos Juizados Especiais concedo o prazo improrrogável de 

10 (dez) dias, para que regularize a representação processual do menor João Henrique Ramos Ferreira de Lima. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os sucessores da parte autora. 

  

2010.63.01.011560-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301171134/2010 - PATRICIA DEL GAUDIO ORLANDO (ADV. 

SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, 

extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, referente a todos 

os períodos pleiteados na exordial. Intime-se. 

  

2006.63.01.081028-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301164096/2010 - RAUL CARDIA (ADV. SP187868 - MARIA LÚCIA 

ALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

do autor anexada em 05/02/2010: defiro última dilação de prazo pelo período de 10(dez) dias.Int. 

  

2009.63.01.011542-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301169374/2010 - LENITA CAVALCANTI MANGANARO (ADV. 

SP201230 - JAMILLE DE LIMA FELISBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo 

único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.                                 Observo que é 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, cópia legível do documento de identidade,   

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, 
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extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para 

extinção. Intime-se. 

  

2007.63.01.086644-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301161791/2010 - KAKUKO FUJIMURA TAKEDA (ADV. SP108137 

- MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.025099-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301166688/2010 - SONIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, à conclusão. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.355012-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301161763/2010 - PAULO EDWIN SCHWEIZER (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Extingo a obrigação por pagamento, e determino que se oficie à CEF para liberação dos 

valores, consoante v. acórdão transitado em julgado. 

  

2005.63.01.321156-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301151712/2010 - ONILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolizada em 13/08/2009 pelo autor, oficie-se ao INSS para 

que, no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos virtuais cópia do processo administrativo.Outrossim, defiro a juntada do 

substabelecimento.Anote-se.Int. 

  

2008.63.01.009279-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301153664/2010 - JUSCELINO BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/07/10, às 

13h00min. Fica dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052586-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301144521/2010 - LEONIDIO DE SENA ALVES (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.034210-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301161879/2010 - IGNEZ CERQUIARO ANTONIETTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

juntada aos autos do instrumento de transação, em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2007.63.01.071121-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301167276/2010 - ARIOVALDO DE ASCENCAO (ADV. SP055687 - 

ABIGAIL RAPADO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se a CEF 

  

2007.63.01.017006-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301171339/2010 - JOSE IRINEU DA SILVA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 08/09/2009: indefiro o requerido, salientando que o artigo 42 da 

Lei nº 9.099/95 prevê o prazo de 10 dias para interposição de recurso. Assim, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2008.63.01.038641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301153732/2010 - VANIA MARIA DE SOUZA SANTANA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a conclusão do perito de que a parte necessita passar por médico 

otorrinolaringologista, agendo a perícia médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 

02/07/2010, às 8:00 horas, a ser realizada com o Dr. FABIANO HADDAD BRANDÃO, no endereço Alameda Santos, 

212, Cerqueira César, São Paulo/SP. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a 

realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à 

moléstia alegada.  A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 
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 Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica.  Após, 

voltem os autos conclusos para este Magistrado. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.325410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301153649/2010 - MARIA DE FÁTIMA MIRANDA (ADV. SP136456 

- SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 25/09/2009: defiro a dilação de prazo pelo período de 20(vinte) 

dias.Int. 

  

2005.63.01.313446-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301151326/2010 - OSVALDINA VIEIRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral do PA de seu benefício. 

Providências do juízo para obtenção de documentos só se justificam diante da comprovada impossibilidade de obtenção 

dos mesmos ou recusa do detentor em fornecê-los, o que não se vislumbra nos autos, relembrando que o advogado tem 

assegurado por lei o acesso aos documentos constantes das repartições públicas, inclusive extração de cópias. Int. 

  

2008.63.01.067150-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301151739/2010 - SYLVIO PEREIRA MOYSES (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do documento de identidade. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.322308-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301151720/2010 - SEBASTIAO CASSIANO DA SILVA (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 08/09/2009: Indefiro o requerido.Mantenho a decisão anterior 

pelos seus próprios fundamentos.Assim, certifique-se o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2010.63.01.017663-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301154749/2010 - JOSE DIDI HOLANDA DA SILVA (ADV. 

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente do quanto alegado em petição datada de 

01.06.2010. Neste sentido, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da perícia já designada e posterior 

inclusão em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.074992-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301154339/2010 - NELSON SGOBBI (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS 

em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, cumpra o determinado na r. sentença. Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.582766-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301186109/2010 - GERALDO RIBEIRO DE MOURA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o 

alegado e apresente planilha de cálculos. Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou 

discordância sem qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição 

do requisitório referente ao montante dos atrasados. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS 

para que cumpra com a obrigação de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado. Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

2008.63.01.001273-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301166672/2010 - RENATO ALVES CAPUCHO (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício anexado aos autos virtuais em 12/04/2010 e nada sendo comprovadamente 

impugnado, bem como sentença líquida transitada em julgado, determino a remessa destes autos virtuais ao setor de 
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RPV/PRC para as providências pertinentes. Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o decurso, em branco, 

do prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  

2007.63.01.075535-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301154282/2010 - CHAFI ABDUCH (ADV. SP242700 - STELLA 

CARAM ABDUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077940-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154285/2010 - GERALDO CATARINO GOMES (ADV. SP198419 

- ELISÂNGELA LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.070716-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154286/2010 - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032154-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301154287/2010 - EDNA REGINA RODRIGUES PINTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052013-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301154288/2010 - RICARDO JOSE MALFERRARI (ADV. SP107784 - 

FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073730-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301154289/2010 - FRANCISCO ELIAS DINIZ (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301154290/2010 - JOSE LEITE LIMA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154308/2010 - NIVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.042959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301173125/2010 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 20/05/2010 - Considerando que este Juizado não dispõe, em seu quadro de 

peritos, de médico credenciado na especialidade cardiologia, determino a redesignação da perícia, aos cuidados do 

perito em clínica geral, que também é especialista em cardiologia, Dr. Roberto Antonio Fiore, dia 25/06/2010 às 

15h15min. O autor deverá comparecer munido de documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se com urgência 

  

2007.63.01.005202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301166773/2010 - TIYOKO TAKEI IIDA (ADV. SP069723 - ADIB 

TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do 

autor datada de 05/11/2009:Indefiro o requerido. Verifico que o autor não cumpriu a determinação contida na decisão 

proferida em 01/08/2008. Assim, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 5 (cinco) dias 

para que o patrono dos autos requeira o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

  

2003.61.84.040203-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154016/2010 - AMELIO CEZARIO (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES, SP177936 - ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI, SP206003 - ADRIANA LIGIA 

MONTEIRO, SP202591 - CAROLINE MAHNKE NOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.051039-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301154011/2010 - IDALICIO DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU 

MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR, SP201230 - JAMILLE DE 

LIMA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.035009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154019/2010 - JOSE FELIX DE PAULA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP254264 - DANIEL GENNARI AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044788-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301156315/2010 - RENATO DE ARAUJO URBANI (ADV. SP197251 

- VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca de seu 

interesse no prosseguimento do feito, ante a não-apresentação de documentação clínica para análise da perita médica 

nomeada nos autos, consoante o já determinado por decisão de 12/04/10. Intime-se. 

  

2007.63.01.018668-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301165282/2010 - NORIVAL MAMEDE (ADV. SP214324 - 

GLAUCIO RODRIGUES LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que o pedido feito na inicial se refere a 03 (três) tópicos: 1. revisão com 

fundamento no artigo 26 da Lei 8870/94; 2. não limitação do salário de benefício ao teto previsto; e 3. análise do 

processo com base no julgado da Bahia. Conforme pesquisa efetuada no sistema DATAPREV, verifica-se que, 

aparentemente, não foram efetuadas revisões no benefício da parte autora. Dessa forma, sendo necessário parecer da 

contadoria judicial para melhor apuração dos fatos, designo o dia 31/08/2010, às 15 horas, para audiência de 

conhecimento de sentença (Pauta Extra), ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

2009.63.01.015458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301013824/2010 - ANDREIA DA SILVA GOMES (ADV. SP160209 - 

ELCIO PANTALEÃO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 03/02/2010: a CEF já efetuou as pesquisas com os dados fornecidos 

pela autora, não encontrando qualquer documento. Não, há portanto, que se falar em descumprimento de determinação 

judicial. Já esgotadas as pesquisas efetuadas pela CEF, concedo à autora última oportunidade para juntar qualquer 

documento comprobatório da titularidade da conta alegada (declaração de IR, correspondência bancária, comprovante 

de depósito, etc), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção, tendo em vista o disposto no art. 333, I, CPC, 

não havendo que se falar em inversão do ônus da prova se não traz aos autos um suporte probatório mínimo calcado em 

provas concretas (no caso em tela, constam apenas solicitações de extratos, com fulcro no número do CPF da autora, 

mas nenhum comprovante da existência da conta). Cito, a respeito, o seguinte julgado: "1. Para o efeito de ser 

determinada a exibição de extratos bancários, com vistas à obtenção de diferenças de rendimentos decorrentes dos 

expurgos inflacionários, é indispensável que a parte autora não só alegue, mas demonstre a titularidade da conta 

poupança, mediante a indicação de elementos mínimos sobre a relação havida entre o titular da conta e o banco réu, sob 

pena de revelar-se carecedora de ação. 2. Conquanto preceitue a Súmula 297 do STJ que "O Código do Consumidor é 

aplicável às instituições financeiras, a inversão do ônus da prova estabelecida no art. 6º, VIII, do CDC, não exime o 

autor da prova, ainda que indiciária, acerca do fato constitutivo do direito que afirma possuir" (AC 2007.71.00.023170-

7, TRF/4ª Região, 3ª Turma, Rel. João Pedro Gebran Neto, DJ 16/09/2009). Int. 

  

2010.63.01.021304-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301142203/2010 - SEBASTIANA EUSEBIO DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Observo que o artigo 38 do Código de Processo Civil estabelece que:  Art. 38. A 

procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a 

praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso. (Redação 

dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)  Neste caso, a procuração outorgada pela parte autora contém apenas a cláusula 

geral, prevista na primeira parte do dispositivo acima transcrito. Não contém, por outro lado, poderes expressos para 

transigir. Como esses poderes não podem ser presumidos, não é possível homologar eventual transação. Diante disso, 

concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que, querendo, outorgue expressamente a seu patrono poderes para 

transigir ou apresente declaração com firma reconhecida esclarecendo se aceita ou não eventual proposta de transação. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.024919-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301147648/2010 - MARIA ELIANE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA); RAFAEL GOMES VIEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a vinda 

do processo administrativo para verificação do endereço para citação da corré, conforme requerido. Com a juntada do 

processo, cite-se a corré no endereço que ali constar. Int. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.126576-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301154375/2010 - ALICIO FERREIRA LOPES (ADV. SP046350 - 

SIDNEI GALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-

se ao INSS para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao pagamento do complemento positivo, conforme 

determinado na decisão de 19/11/2009. Int. 

  

2009.63.01.045284-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301143742/2010 - JOVITA DAMACENO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a testemunha é domiciliada em outra subseção judiciária, indefiro a 

expedição de mandado para a sua intimação. De todo modo, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, a testemunha poderá 

comparecer à audiência de intrução independentemente de intimação. 

  

2010.63.01.011874-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301154734/2010 - PEDRO TETUO IMAMURA (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO); MARILU HISSAMI MIURA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora Marilu 

Hissami Miura regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.007441-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301186610/2010 - REYNALDO JOSE CLEFFI (ADV. SP162970 - 

ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis, para o cumprimento do 

despacho de 23/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2004.61.84.568851-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301150003/2010 - EDGAR MARGUTTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado em decisão anterior, anexando ao feito o protocolo da 

petição inicial destes autos, devidamente instruída dos documentos necessários. 

Com a juntada da documentação, dê-se prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.024852-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301144121/2010 - FRANCISCA DA CRUZ DA CONCEICAO (ADV. 

SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A audiência foi redesignada para o dia 29/06/2010, de modo que, tendo sido agendado 

comparecimento do causídico junto ao INSS em 02/06/2010, há tempo hábil suficiente para apresentação do 

procedimento administrativo. Int. 

  

2004.61.84.147189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301182357/2010 - PAULO NOGUEIRA RABELLO (ADV. SP217462 - 

APARECIDA MARIA DINIZ, SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante do parecer da 

Contadoria Judicial anexado aos autos, manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, 

sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de 

pagamento conforme apurado pela contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301145082/2010 - HERMINIA NOGUEIRA MILANI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 dias ao 

executado para o cumprimento da decisão anterior, apresentando proposta de acordo apresentada ou documento 

correlato sob as penas da lei. Intime-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 292/601 

2010.63.01.003363-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301144485/2010 - RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a autora documento médico atualizado no tocante ao seu quadro clínico, tendo 

em vista o período previsto de tratamento, conforme documento datado de 29/04/2010. Int. 

  

2008.63.01.054976-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141810/2010 - RITA DE CASSIA LEITE DO PRADO (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência designada. 

  

2004.61.84.042552-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301151726/2010 - MARIA ALICE DOS SANTOS SERRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Houve a juntada aos autos de documentos, pela 

parte autora, de documentos necessários à feitura dos cálculos de liquidação. Oficiou-se para que a autarquia procedesse 

aos cálculos, sem notícia, até o presente, do cumprimento do determinado. Ante o exposto, determino que a Contadoria 

deste juízo afira se já houve a revisão ou não no benefício do autor e, caso seja negativa a pesquisa, proceda à 

liquidação do objeto da condenação. Intime-se. 

  

2010.63.01.017808-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301169304/2010 - ELISA DOS ANJOS MOREIRA FERREIRA (ADV. 

SP089513 - LUCIA DA CORTE DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo 

único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, , cópia legível do documento de 

identidade,   comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-

poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção, por falta de interesse de agir. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.001326-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301182133/2010 - MARIA TERESA MORAES CALISTO (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Intime-se a parte Autora para que, em dez dias, cumpra integralmente as decisões anteriores e comprove a regularização 

do CPF, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2007.63.01.031936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301177588/2010 - IRACY CONCEIÇÃO DE ARAÚJO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos judiciais.Assim, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os 

autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2007.63.01.048370-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301181481/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 17/03/2010: defiro a dilação de prazo pelo período de 

60(sessenta) dias.Int. 

  

2009.63.01.045485-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301143896/2010 - MARIA REGINA CARREIRO (ADV. SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça o advogado o teor da petição anexada em 07/06/2010, eis que este processo se refere a um pedido de pensão 

por morte, não havendo perícia médica agendada. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

  

2007.63.01.079674-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301154402/2010 - GERSIO SHOITI MAEDA (ADV. SP197157 - 

RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a comprovação do cumprimento da obrigação e expressa concordância 
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da exeqüente, arquivem-se. Fica ressalvado que o levantamento de saldo de FGTS deverá ser realizado na via 

administrativa, nos termos da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará.  Int. 

  

2010.63.01.011053-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301167010/2010 - ALBERTINA RONGETTA DE ASSIS (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Albertina Rongetta de Assis, inventariante, 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) 

da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos nova e atualizada certidão de 

objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, 

formal de partilha. Intime-se. 

  

2010.63.01.006668-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301157428/2010 - CARMELITA NEVES SANTOS SALES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); SAMUEL RODRIGUES DE SALES - ESPOLIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a habilitação dos herdeiros EDIVALDO, ALEXANDRE e VALDEMIR, os 

quais deverão ser cadastrados no pólo ativo deste processo, juntamente com a autora CARMELITA NEVES SANTOS 

SALES. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se a CEF. 

  

2004.61.84.013851-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301072799/2010 - ARLINDO PIVA (ADV. SP260143 - FRANCISCO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que não consta no processo à informação de levantamento dos 

valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício nº 24/2008 da CORDEJ3. Assim, intime-se à parte autora, por 

meio de telegrama eletrônico, para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal do Estado de São Paulo mediante a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido 

recentemente. 

Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 24/03/2010. 

  

2009.63.01.064725-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301167632/2010 - BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Bernardino Santi, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/07/2010, às 11h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.051251-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301178905/2010 - ELIZEU MODOLO (ADV. SP281216 - TIYOE 

KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que 

este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia 

processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a 

natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Sem custas e honorários, nesta instância. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.092402-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301149463/2010 - AMAURI VIEIRA CARDOSO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos digitais ao Setor Competente, após a devida impressão de todas as 

peças que o instruem, a fim de que retornem os autos à Vara de Origem - 1ª Vara Cível Federal dessa capital. Intime-se. 

  

2009.63.01.044579-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301154313/2010 - DECIO SAO LEAO ARAUJO (ADV. SP188733 - 

JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nos termos do art. 253, II, do CPC, distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer 

natureza quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido. No caso, verifico que 

o autor desistiu de processo ajuizado perante a 7ª Vara Previdenciária da Capital, no qual objetivava a concessão de 

benefício por incapacidade, tal como no presente. Portanto, em respeito ao princípio do juiz natural, do qual o referido 

preceito legal é expressão manifesta, determino a remessa dos presentes autos à 7ª Vara Previdenciária da Capital. Int. 

  

2007.63.01.069947-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301144799/2010 - MARIA INES VIGIANI BAPTISTA (ADV. SP119014 

- ADRIANA DE ARAUJO FARIAS); TAIS HELENA VIGIANI BAPTISTA (ADV. SP119014 - ADRIANA DE 

ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para o 

conhecimento das questões no presente feito e determino a materialização de todas as peças dos autos virtuais 

devidamente impressas e remessa a uma das Varas Federais da Capital. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.086734-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064896/2009 - JANETE SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS); GILBERTO SIQUEIRA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO 

DE NOVAIS); JOAQUIM BEZERRA DA SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS); 

MARIA RITA SIQUEIRA SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LARCKY 

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV./PROC. ). Tratam os autos de ação ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal para liberação de hipoteca de imóvel. Por determinação do Juízo, foi incluída Larcky Sociedade de 

Crédito Imobiliário, tendo em vista que a inicial mencionava ter o contrato de crédito imobiliário sido firmado com tal 

empresa. Citadas, as empresas contestaram. A Caixa, em sua contestação alegou sua ilegitimidade passiva, tendo em 

vista que não é sucessora da Larcky, não financiou o imóvel, sendo que sua única relação com o contrato era a liberação 

dos recursos do FCVS, o que já foi feito e comunicado à Larcky. A Larcky, por sua vez, requereu fosse declarada a 

incompetência do Juízo, reiterando a alegação da Caixa de que os recursos do FCVS já foram liberados pela Caixa. 

Decido. Ainda que os autores insistam que não houve liberação dos recursos do FCVS, verifico que o próprio agente 

financeiro, que recebeu tais recursos, reconhece tal liberação, mas alega que ainda faltam valores devidos pelos autores 

para a quitação do contrato. Considerando que a única razão para que a Caixa figurasse no pólo passivo da presente 

ação seria eventual resistência na liberação dos recursos do FCVS, vez que não é o agente financeiro no contrato em 

questão, não podendo dar quitação nem liberar a hipoteca, entendo que não se justifica sua manutenção no pólo passivo. 

Assim, reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa, pelo que julgo o processo extinto, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Apenas com a empresa Larcky no pólo passivo, a Justiça Federal 

não é competente para o julgamento da presente ação. A competência da Justiça Federal foi delimitada pela 

Constituição Federal em seu art. 109, que determina ser a Justiça competente para processar e julgar “as causas em que 

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho” 

(inciso I), dentre outras. Considerando que com a exclusão da Caixa não figura no pólo passivo qualquer dos entes 

mencionados no art. 109 da Constituição Federal, imperioso o declínio da competência para uma das Varas do Foro 

Central da Comarca da Capital. Int.  Após, remetam-se os autos ao Juízo competente, dando-se baixa na distribuição. 

  

2009.63.01.040277-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301142230/2010 - ROGERIO LAURINDO PEREIRA (ADV. SP188586 - 

RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-

se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo 

Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.011581-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301159864/2010 - ERMINDIO VASCO PONCHIROLLI FILHO (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e 

determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e 

Cumpra-se. 
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2009.63.01.061299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176974/2010 - ZILAR DE LIMA COSTA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, 

com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

implantação de auxílio-doença e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Após a adoção das medidas necessárias ao 

cumprimento da tutela e intimação das partes, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Publicada e registrada neste 

ato. Intimem-se. Oficie-se 

  

2007.63.01.067607-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301120757/2010 - REINALDO PAGAMISSI (ADV. SP057096 - JOEL 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que 

já houve manifestação de renúncia ao excedente ao limite de alçada do juízo em 24/11/2008. Assim, concedo ao autor 

mais 30 (trinta) dias para juntada de documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão da prova. 

Designo audiência de conhecimento de sentença para 01/12/2010, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. Int. 

  

2008.63.01.051509-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301060611/2009 - ALBERTO PASCHOAL (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. Anoto que esta ação foi 

ajuizada em 14/10/2008, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS REAIS). A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na 

data do ajuizamento da ação e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 26.117,44 (VINTE E SEIS 

MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). Diante deste fato, determino a 

intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, se renuncia ao valor excedente ao 

teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do disposto na 

Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor: "Não há renúncia 

tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." Decorrido o prazo tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.021288-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301154335/2010 - EDNETY DE ALMEIDA BRITO (ADV. TO002949 - 

RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória 

(perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o 

benefício em sede de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Int. 

  

2008.63.01.035144-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301155501/2010 - MATSUKICHI FURUYA (ADV. SP103788 - 

ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2007.63.01.046024-0 é a revisão do benefício aposentadoria por idade NB-41-077.368.532-4, DIB 01/12/1983 com 

aplicação da ORTN/OTN. O processo foi extinto sem resolução do mérito, em razão de falta de interesse de agir 

superveniente nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.004352-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301036958/2010 - JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O artigo 267, §4º, do Código de Processo Civil dispõe que “depois de 

decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.” Considerando que 

já há contestação arquivada em secretaria, intime-se a parte ré para, em 5 dias, se manifestar sobre a petição de 

desistência. No silencio da ré, presumir-se-á a concordância. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.025167-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301182127/2010 - JOSE AFONSO DA SILVA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Analisando os presentes autos, verifico que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 282 e 283 do 

CPC, eis que não menciona a quais agentes nocivos estava exposta a parte autora, bem como os períodos que pretende 
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sejam reconhecidos como especiais, nem tampouco veio instruída com os documentos necessários ao deslinde da lide. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que emende sua petição inicial, adequando-a às exigências do 

CPC, sob pena de seu indeferimento e conseqüente extinção do feito. Concedo, também, à parte autora, o prazo de 30 

dias para juntada de cópia integral do procedimento administrativo referente ao seu benefício. Intime-se. 

  

2009.63.01.059548-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301154228/2010 - GILBERTO TIRBUTINO DE ARRUDA (ADV. 

SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação proposta por GILBERTO TIRBUTINO DE ARRUDA com vistas a 

obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ao argumento de que está totalmente incapacitado 

para o exercício de sua atividade habitual (motorista) em razão de sequelas de acidente vascular cerebral sofrido em 

feveiro/2009. Conforme documentos anexos, observo que o Autor laborou com registro em CTPS até 12/1989, com 

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual até 01/1996 (DATAPREV anexo em 17.05.2010). Realizada 

perícia médica no dia 15.03.2010, com especialista em neurologia, foi constatada incapacidade total e permanente a 

partir de 20.02.2009. Considerando-se a manifestação do Autor, anexa em 01.06.2010, onde alega que durante o 

período de 01/1990 a 12/2007 trabalhou em atividade rural, no regime de economia familar, defiro prazo de dez dias 

para que demonstre sua qualidade de segurado comprovando os recolhimentos previdenciários devidos a fim de que 

possa ser enquadrado no conceito de segurado especial nos termos do artigo 11, VII, da lei 8.213/91 e artigos 12, VII e 

25, da lei 8.212/91. Pena: preclusão da prova. Int. 

  

2010.63.01.025121-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301182116/2010 - EDILSON CARLOS SCARANCE (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria.  Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.024035-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301134109/2010 - SELMA SILVA REIS (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc... Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo médico. 

Após, decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.058899-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301151444/2010 - MARLI GONCALVES DE OLIVEIRA 

VASCONCELOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro o 

prazo de 05 dias. Int. 

  

2010.63.01.020568-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301150098/2010 - SEBASTIAO DE LIMA (ADV. SP234548 - JEAN 

FELIPE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto ao pedido de prioridade de tramitação do presente feito, observo que, tendo em 

vista que a maioria absoluta dos feitos em andamento neste Juizado referem-se a idosos ou portadores de moléstias 

incapacitantes, e considerando que os presentes autos tratam de indenização referente a danos materiais/ morais, 

indefiro a prioridade na tramitação do feito. Com efeito, há casos mais graves, tais como de pedidos de auxílio-doença 

ou de benefício assistencial em que os autores, que nada estão recebendo, encontram-se aguardando a regular 

tramitação de seus processos, sendo injusta a prioridade pretendida pelo autor. Por outro lado, entendo, inicialmente, 

que não é possível a este juízo reconhecer, de plano, qualquer irregularidade na cobrança efetuada pela Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista, a necessidade de dilação probatória, em especial a contestação da ré. Contudo, 

diante do exposto e em face do poder geral de cautela, concedo a antecipação de tutela tão somente para determinar a 

exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, em relação aos débitos questionados nesta demanda. 

Oficie-se, com urgência, a requerida da presente decisão. Cite-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023962-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301147863/2010 - EMILIA FERNANDES DA COSTA (ADV. SP264166 

- DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela.Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 297/601 

2009.63.01.064107-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301182087/2010 - IRINEU SILVERIO SAMPAIO (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da 

tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de 

julgamento (pauta incapacidade). Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.039367-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301151469/2010 - LUIZ ANDOZIA (ADV. ); JOANNA GRACCIOTTI 

ANDOZIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.039346-8 

tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 92567-4, e o objeto destes autos é a conta-

poupança nº 88410-2, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.                            Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.036554-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301149934/2010 - PEDRO FERNANDES DE CAMARGO FILHO 

(ADV. ); MARIA QUINTANILHA DE CAMARGO (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.037953-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 57541-0, referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 57541-0, 

referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.043755-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301157274/2010 - HELENA SORIANI ROSEMBERGER (ADV. 

SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.043770-8, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupanças nº 2064-0, 

10766-6, referente ao Plano Bresser e o objeto destes autos é das contas-poupanças nº 21885-6 e 73680-6, referente ao 

Plano Bresser, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para que junte cópia legível do 

termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

venham os autos conclusos para extinção, por falta de interesse de agir. Intime-se. 

  

2010.63.01.025153-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301182113/2010 - BARBARA VIEIRA SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS); GILMAR SABINO DOS SANTOS (ADV. SP146314 - 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, No prazo de emenda da inicial providenciem os autores a juntada de cópia da 

certidão do óbito da parte autora sob pena de extinção sem exame do mérito. Int. 

  

2010.63.01.024646-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301152014/2010 - ANA MARIA PARENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem 

do tempo de serviço da parte autora para efeito de carência, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.015728-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301152624/2010 - HELENITA FREITAS DE NOVAIS (ADV. SP165956 

- RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido formulado. Oficie-se o Hospital Brigadeiro, localizado na Avenida 

Brigadeiro Luis Antonio, 2651 - CEP 01401-901 - Jardim Paulista - São Paulo/SP para que encaminhe a este Juízo 

cópia do prontuário médico de n.º 1182200, pertencente à senhora Helenita Freitas de Novais, RG 50.051.610-8, CPF 

624.585.155-68, nascida em 07/11/1959, filha de Arlindo Freitas de Novais e Maria de Lourdes Freitas de Novais, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Com a vinda do prontuário médico, 
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encaminhem-se os autos ao senhor perito para que com base no prontuário médico e documentos anexados em 

01/06/2010, manifeste-se. O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. 

Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova 

intimação. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.025149-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301183791/2010 - JOELSON BRITO DOS SANTOS (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado.  Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, 

da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.060407-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301111781/2010 - NILZA ALMEIDA GONZAGA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente e, ainda, ter recolhido individualmente ao INSS de maio de 2007 a 

agosto de 2008, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do 

direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, 

considerando aposentadoria por invalidez com DIB na DER de 30/08/08, logo após a DII. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.041426-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301142414/2010 - WILLIAM CUNHA DOS SANTOS (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. O autor qualificado, 

WILLIAM CUNHA DOS SANTOS, não tem interesse em agir na obtenção da pensão por morte, uma vez que 

conforme fls. 22 do arquivo petprovas já recebeu o benefício administrativamente. Assim, providenciem os autores a 

emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que passe a constar como autora apenas ENEDINA CUNHA DE 

LIMA. No mesmo prazo, providenciem a regularização da representação processual e a alteração do pólo passivo do 

feito, nele incluindo o menor Willian, que terá sua esfera de direitos atingida pelo desdobro da pensão em favor da 

genitora. Com o aditamento voltem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se o INSS. 

  

2010.63.01.023798-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301147832/2010 - IZILDA BARBOSA GURGEL (ADV. SP206911 - 

CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. 

 Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias, a juntada de cópia integral de sua CTPS.  Int. 

  

2010.63.01.023945-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301184925/2010 - JUCINEIDE MENDES DA SILVA KARPOVICZ 

(ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 2008.63.01.021483-9 tem como objeto o 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez nº. 520.209.164.4 e o benefício objeto destes autos é o de nº 

539.853.129.4, apresentado em 8.3.2010, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir sua efetiva incapacidade. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.019204-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301154333/2010 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP107946 - 

ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2009.63.01.058316-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301183735/2010 - EDVALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos,  Inicialmente, dê-se baixa no sistema quanto à inexistência de litispendência ou coisa 

julgada em relação a este feito, conforme decisão proferida nestes autos em 13.11.2009. Considerando a resposta do Sr. 

Perito ao quesito de número 1., Quesitos do Juízo, constantes do laudo pericial ("1. O periciando é portador de doença 

ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? R: Sim, Perda Auditiva tipo 

Neurossensorial modertada a profunda em orelha direita e moderada em orelha esquerda, CID: H90.5. Tontura, CID: 

R42. Provavelmente decorre.", grifo meu), verifico a necessidade de esclarecimentos do mesmo sobre se há ou não 

relação das referidas moléstias com a profissão exercida pelo autor, uma vez que mera probabilidade não é critério de 

fixação da competência do Juízo. 

Pelo exposto, intime-se o Sr. Perito Dr. Fabiano Haddad Brandão, otorrinolaringologista, para que, no prazo de dez 

dias, apresente os referidos esclarecimentos, bem como, na impossibilidade de determinar a relação das moléstias 

constatadas com o trabalho, esclareça sobre os meios de se fazer tal determinação (obtenção judicial de documentos, 

etc.). Sem prejuízo, considerando-se ainda a constatação da necessidade pelo mesmo de realização de nova perícia 

médica na especialidade de Psiquiatria, determino o agendamento desta para o dia 13.09.2010 às 11:30h, aos cuidados 

da Dra. Kátia Kaori Yoza, médica psiquiatra. Deverá o Autor comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal 

(localizado à Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César), na data e hora designadas, munido de todos os documentos que 

tiver que possam comprovar eventual incapacidade do ponto de vista psiquiátrico. Advirto que o não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, inc.III, CPC. Após, 

tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021748-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301154311/2010 - JAIRO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação, pelo autor, de cópia integral do processo administrativo relativo 

ao benefício que pretende seja aqui deferido. No entanto, determino que o autor apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o 

comprovante do requerimento administrativo (ao menos do protocolo), sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. No mesmo prazo, 10 (dez) dias, e sob mesma pena, apresente comprovante de endereço legível, em seu nome. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.063034-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176990/2010 - OSEIAS MARTINS TRINDADE (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 12.05.2010: Dê-se ciência à 

parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 30.03.2010, através do qual o INSS informa o cumprimento da 

liminar concedida nestes autos em 21.01.2010. Após, tornem os autos conclusos para sentença a esta magistrada. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.007460-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301182208/2010 - ROSALINA GOMES BASTOS MAGALHAES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, a 

respeito da proposta de acordo formulada pelo INSS.  Em caso de concordância, encaminhe-se à contadoria judicial 

para elaboração de cálculos na forma da proposta. Caso contrário, retornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intime-se com urgência. 

  

2010.63.01.022698-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301182129/2010 - LUCAS RICARDO ANDRE RAMOS (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 
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verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.053732-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301184160/2010 - VILMA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando as conclusões da Sra. Perita quanto à incapacidade da Autora 

("Portanto, não há dados objetivos para se afirmar que há redução da sua capacidade laborativa para a sua atividade 

habitual (operadora de caixa). Indico avaliação com perito especialista em Psiquiatria para avaliação do seu quadro 

psiquiátrico.", grifo meu), verifico haver a necessidade da obtenção de dados complementares que possam evidenciar 

eventual incapacidade laborativa. Pelo exposto, oficie-se ao estabelecimento que produziu o documento de fl. 26, 

arquivo “PET_PROVAS.PDF”, para que, no prazo de 30 (trinta) dias traga aos autos o prontuário médico integral 

relativo à internação e tratamento da Autora. 

Após, remetam-se ao setor das perícias médicas, especificamente aos cuidados da Dra. Larissa Oliva, para que esta, em 

dez dias, esclareça se, com base nos documentos trazidos aos autos, é possível retificar suas conclusões, especialmente 

quanto a eventual incapacidade pretérita alegada pela autora no pedido inicial, bem como, em não havendo ainda tal 

possibilidade, esclareça quais documentos poderiam comprová-la. Sem prejuízo, considerando ainda a constatação pela 

Sra. Perita da necessidade de realização de nova perícia médica da especialidade de psiquiatria, determino o 

agendamento desta para 13.09.2010, às 14h, aos cuidados da Perita psiquiatra Dra. Raquel Szterling Nelken. Deverá a 

Autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César), 

na data e hora designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar eventual incapacidade do 

ponto de vista psiquiátrico. Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art.267, inc.III, CPC. Após, tornem conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 05 

(cinco) dias para que se manifeste a respeito da proposta de acordo formulada pelo INSS. Havendo 

concordância, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial para elaboração de parecer. Na 

hipótese contrária, tornem os autos conclusos.  

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

2008.63.01.048590-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301176999/2010 - NEUZA XAVIER DA SILVA (ADV. SP152223 - 

LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019272-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301176978/2010 - VANDERLEI SAPUCAIA DOS SANTOS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024902-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301154084/2010 - MARIA JOSE DA SILVA CARNEIRO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo (Revisão de Benefício) e o presente (Renúncia ao benefício). Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 Por outro lado, observo que se trata de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a sua 

desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso. Não verifico no caso os requisitos necessários à 

antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se 

irreversível. Ademais, tendo em vista que a parte autora já é beneficiária do INSS, resta esvaziado o caráter 

essencialmente alimentar do benefício pleiteado. Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro 

o pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.031332-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301148204/2010 - MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS TRINDADE 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia de sua carteira de trabalho que 

comprovem vínculo empregatício, bem como cópia de eventuais recolhimentos. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. 
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2010.63.01.019917-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301152040/2010 - CARLOS SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumprida a determinação anterior, dê-se regular prosseguimento ao feito. Analisando os processos listados no termo de 

prevenção, verifico que o primeiro se refere a um pedido de auxilio doença com DER em 2006, e o segundo foi extinto 

sem resolução do mérito, motivo pelo qual não verifico a ocorrência de litispendência entre os processos. Passo a 

analisar o pedido de tutela. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que 

colacione cópia da decisão, proferida pela autarquia previdenciária, que indeferiu eventual pedido de prorrogação do 

benefício de auxílio doença . Intimem-se. 

  

2010.63.01.025125-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160816/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (revisão 

de benefício com aplicação do IRSM) e o presente (aposentadoria por idade). Por outro lado, verifico que não há, nos 

autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento 

das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a 

conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento 

administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.042742-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301154454/2010 - IVANISA GAMBARDELLA COABINI (ADV. 

SP089358 - CLODOALDO ROQUE COABINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.042738-7, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupanças nº 84608-5, 

84610-7, 88435-1, referente ao Plano Bresser e o objeto destes autos é da conta-poupança nº 84609-3, referente ao 

Plano Bresser, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, 

improrrogável , para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como 

para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção, por falta de interesse de agir. Intime-se. 

  

2010.63.01.015876-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301154317/2010 - VALDIR CAMARA DE PAULA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046533-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301177010/2010 - CICERO HENRIQUE FERREIRA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora, querendo, apresente cópia do toda documentação médica que possui a fim de comprovar a incapacidade 

total e permanente desde o período requerido na inicial (03.05.2006). Com a juntada, intime-se o perito judicial para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos documentos, esclarecendo se ratifica o laudo anteriormente 

apresentado. Caso não haja manifestação da autora no prazo acima estipulado, encaminhe-se o feito à contadoria 

judicial (pasta “pauta incapacidade”). 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.050215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301176995/2010 - TEREZA FRANCISCA DE PAULA (ADV. SP285332 

- ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os 

requisitos necessários à sua concessão. Com efeito, o perito atesta a data de início da incapacidade desde 2003. Nessa 

data, conforme consulta ao CNIS, não consta dos autos que a autora estivesse trabalhando ou em gozo de benefício. 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo de 10 dias para apresentar 

documentos e informações que comprovem sua qualidade de segurado na data de início da incapacidade. Intimem-se. 

  

2010.63.01.001218-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301182074/2010 - JOSE ALVES SOUZA DIAS (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Considerando que a data de início da incapacidade da parte autora foi fixada no nascimento, indefiro o pedido 

de tutela antecipada, uma vez que restou comprovada a situação de incapacidade anterior á filiação, o que não autoriza a 

concessão do benefício. Int. 

  

2009.63.01.022563-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301063180/2009 - JAQUELINE DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

a) apenas para fins processuais neste feito (possibilitando o prosseguimento do processo caso as medidas para a 

interdição não sejam tomadas e para atos urgentes), consoante acima expendido, nomeio Renata Cristina da Silva, como 

curadora especial da parte autora, nos termos do art. 9º, I, do CPC. b) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até 

que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da tomada de providências para a interdição com a nomeação 

de curador, sob pena de extinção. c) intime-se o Ministério Público Federal. d) caso não sejam tomadas as providências 

cabíveis para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem-me os autos conclusos para prosseguimento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.034431-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301177005/2010 - ANA ARLETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO, SP275314 - JULIANO WITZLER RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a manutenção do auxílio-doença identificado pelo NB 536.878.627-8 até 

que seja proferida sentença de mérito nestes autos, ocasião em que a presente medida será reavaliada. Após a adoção 

das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito à contadoria judicial 

(pasta “pauta incapacidade”). 

Intimem-se as partes. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

  

2009.63.01.005313-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301037095/2010 - TENORIO GONCALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa do autor para seu não-comparecimento à perícia médicas, 

designo nova perícia ortopédica para o dia 15.07.2010, às 12:30 horas, a ser realizada pelo dr. WLADINEY MONTE 

RUBIO VIEIRA, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º andar). 

O autor fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com as patologias 

que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. Com a vinda do 

laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024779-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301152022/2010 - ISABEL JOAQUIM DE LIMA (ADV. SP231937 - 

JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2009.63.01.021257-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301177389/2010 - MARLENE MARIA DA SILVA (ADV. SP105132 - 

MARCOS ALBERTO PEREIRA, SP252710 - ADRIANA GONÇALVES SALINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada pela autora do prontuário de 

tratamento psiquiátrico no Ambulatório de Especialidades Médicas na Vila Paranaguá pelo prazo de 40 (quarenta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intime-se. 

  

2007.63.01.061776-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301178598/2010 - MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA - 

ESPOLIO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO); 

LUANA GONZAGA DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO); LUIZ CARLOS GONZAGA 
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DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista do laudo pericial às partes. Faculto-lhes a apresentação de 

impugnação em 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.017748-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301150067/2010 - ELIZABETH DA SILVA TORRES (ADV. SP146387 - 

EVAIR DANIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Concedo prazo suplementar de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte cópia do termo de abertura da conta-poupança ou outros documentos que possam comprovar a existência e 

a titularidade da conta, por serem imprescindíveis a apreciação do pedido. Int. 

  

2009.63.01.059659-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301084311/2010 - FABIOLA MELO VIEIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. Int. 

  

2009.63.01.048895-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301178282/2010 - ANTONIO ROSENBERG VARJAO (ADV. SP087645 

- CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer diante da 

hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB.518.133.298-2 desde a data de sua cessação, em 

02.04.2009, descontados os valores eventualmente recebidos na via administrativa após a referida data, acrescentados 

os valores em atraso. Após, tornem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023942-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301166603/2010 - MARIA DO CARMO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito. A sentença foi publicada em 12/5/2010.                             Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., 

dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.058674-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301037179/2010 - ROCHAEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP242505 - 

PAULO JOSÉ CORREIA DE ARAUJO, SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Embora a 

perita judicial tenha afirmado categoricamente que o autor - portador de leucemia mielóide crônica - não apresenta 

incapacidade para o trabalho, pairam dúvidas sobre o estado de saúde que justificam a realização de perícia 

complementar. A necessidade de complementação da prova surge porque, em se tratando de doença que afeta o sistema 

imunológico, é importante saber se a remissão dos sintomas está ligada ao uso de medicamentos ou não. Além disso, há 

que se avaliar se, no atual estágio da doença, o autor pode trabalhar sem expor sua saúde a riscos. Como não há 

descrição do conteúdo dos relatórios médicos que teriam sido apresentados durante a perícia, não há dados que 

permitam aferir nenhum desses aspectos. 

Em razão disso, designo perícia complementar aos cuidados da Dra. Lucília Montebugnoli dos Santos, para o dia 

04.08.2010, às 14:30 horas, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º andar). A perita deverá avaliar os 

pontos abordados anteriormente, estabelecendo correlação entre suas afirmações e os documentos apresentados. Os 

documentos apresentados na perícia complementar deverão ser digitalizados. A parte autora fica ciente de que deverá 

comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de 

preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo 

prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem conclusos. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, por ora, indefiro o pedido 

que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2010.63.01.024452-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301147787/2010 - VILMA SOUZA CAVALCANTE DA SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.023725-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301147817/2010 - JOSE ANGELO SIRENONI (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015900-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301152005/2010 - IRANY PERES MOREIRA (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Numa breve análise do pedido, 

compatível com o presente momento processual, considero que o valor recebido do fundo de pensão, dependendo da 

natureza jurídica das contribuições pagas pelo autor ( o que não está cabalmente comprovado nessse momento), pode 

ser fato gerador de IR. Mesmo que assim não seja, a complementação paga com recursos exclusivos do empregado, 

com mais razão, configura fato gerador de imposto de renda, pois representa acréscimo patrimonial do beneficiário em 

decorrência do próprio trabalho, nos exatos termos do art. 43 do CTN. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024000-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301166941/2010 - NELSON NEVES (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

(auxílio-doença) e o presente (Benefício Assistencial). Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.011199-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301182079/2010 - VALTER QUIRINO NOBIS (ADV. SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao 

INSS que implante , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Valter 

Quirino Nobis, até nova ordem deste Juízo. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.01.002464-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301154329/2010 - NEUZA ALVES PEREIRA (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e 

permanente da parte autora desde 21/05/2010. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais 

requisitos (carência e qualidade de segurado - CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos 

da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada.  Há, 

também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com 

urgência. Int. 

  

2008.63.01.064944-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301137252/2010 - CELERINDA DA SILVA (ADV. SP135511 - SYLVIO 

FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Luiz da Silva, representado por seu curador Celso Barbosa da Silva, formula pedido 

de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora Celerinda da Silva, ocorrido em 26/01/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

No caso em tela, o requerente comprova sua condição de habilitado à pensão por morte da autora, conforme certidão 

anexada, fazendo jus ao direito de prosseguir na ação. Deste modo, defiro o pedido de habilitação de LUIZ DA SILVA, 

na qualidade de sucessor do (a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91. Determino à Divisão de 

Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no polo ativo da demanda o habilitado. Considerando o pedido formulado, 

designo audiência de conhecimento de sentença para 24/11/2010, às 15 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 305/601 

  

2009.63.01.051758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301182089/2010 - DORALICE PEREIRA CAVALCANTE (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos em 26.05.2010: Mantenho a decisão anterior por seu 

próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta incapacidade. Int. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035593-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301182209/2010 - ADELI REIS DOS SANTOS (ADV. SP076764 - IVAN 

BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação do INSS para que, em 5 dias, esclareça se concorda ou não 

com a contraproposta da autora (petição juntada em 25.05.2010). O silêncio será interpretado como não-aceitação. Em 

caso de concordância, encaminhe-se à contadoria judicial para elaboração de cálculos na forma da contraproposta. Caso 

contrário, retornem os autos conclusos a esta magistrada. Intime-se. 

  

2009.63.01.012096-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301062538/2009 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 05/02/2009, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 27.900,00 

(VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a 

parte teria direito na data do ajuizamento da ação e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 41.904,57 

(QUARENTA E UM MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS). Diante deste 

fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, se renuncia ao 

valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 260 do Código 

de Processo Civil. Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em 

virtude do disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte 

teor: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." Decorrido o prazo tornem 

conclusos. Int. 

  

2010.63.01.024544-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301152027/2010 - BERNARDINO DE SANTANA LEITE (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à 

incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória 

nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.015490-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301062712/2009 - MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 19/02/2009, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 27.900,00 

(VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a 

parte teria direito na data do ajuizamento da ação e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 54.530,74 

(CINQüENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). Diante 

deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, se renuncia 

ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 260 do 

Código de Processo Civil. Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, 

em virtude do disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o 

seguinte teor: “Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." Decorrido o prazo tornem 

conclusos. Int. 

  

2009.63.01.038183-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301148197/2010 - GENILDO LEANDRO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Realizada perícia médica em 09/12/2009, o Senhor Perito afirma que o autor está incapacitado de forma total e 

permanente desde 21/09/2009 (data da perícia). Considerando que o autor recebeu benefício de auxílio-doença, no 

período de 13/09/2002 a 20/03/2008 e que a data do início da incapacidade é relevante para análise da qualidade de 
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segurado, remetam-se os autos ao perito para que esclareça quanto à possibilidade de retroação da data de início da 

incapacidade. Prazo: 10 (dez) dias. Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) 

dias, independentemente de nova intimação. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.064336-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301148187/2010 - RAIMUNDO NONATO REIS NASCIMENTO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o senhor perito Paulo Eduardo 

Riff sugeriu avaliação com perito na especialidade oftalmologista, determino a realização de perícia médicano dia 

02/07/2010 às 17:30 horas, com Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, no endereço localizado na Rua Augusta, 2529 - 

conjunto 22 - Cerqueira Cesar - São Paulo/SP. Deverá o autor comparecer à perícia munido de todos os documentos que 

dispuser. Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de 

nova intimação. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.031532-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301079956/2010 - GRISEL TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos dá conta da existência de incapacidade 

total e temporária da parte autora, bem como por ter sido cessado o benefício de auxílio-doença no mês de janeiro de 

2010, determino seja restabelecido o benefício de auxílio-doença até 14/01/2011, caso não haja julgamento do feito 

neste lapso temporal, diante da data limite de reavaliação. Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 

(quarenta e cinco) dias a contar de sua intimação. Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, remeta-se o 

presente feito à douta Contadoria para elaboração de cálculos e voltem os autos conclusos a esta magistrada para 

deliberações. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.074058-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301178596/2010 - VALDEMAR LIMA DA SILVA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do ofício anexado aos autos em 17/05/2010. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.017726-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301154315/2010 - ANALIA DOS SANTOS NUNES (ADV. SP284571 - 

GENEZI GONCALVES NEHER, SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício ao INSS, no 

endereço indicado pela parte autora através da petição acostada aos autos em 01.06.2010, para que encaminhe a este 

juízo cópia integral do processo adminstrativo identificado pelo NB 149.139.570-0, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Intimem-se. Cite-se. 

  

2008.63.01.036324-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301168459/2010 - VICENTE FERNANDES VALENTE (ADV. SP048076 

- MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.036323-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 99889-2, referente aos meses de abril e maio de 1990 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 99889-

2, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.019493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301168367/2010 - VITORIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP270905 - 

RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Concedo dez dias ao autor para que esclareça a manutenção do vínculo empregatício com a empresa Prest Serv 

Prestação de Serviços S/C LTDA, juntando cópia legível de suas carteiras de trabalho e comprovantes de pagamento de 

salário. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.067518-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301163900/2010 - MARISA REGINA THIOFILO (ADV. SP194523 - 

ÂNGELA VIEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a resposta do Sr. Perito o quesito de número 18. do laudo pericial acostado ("18. Caso não haja 

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia 

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? Resposta. Não se aplica.") e 

parte da discussão dos dados obtidos constante do mesmo laudo, que relata que a autora apresenta moléstias de caráter 

ortopédico ("Já tentou outros setores de trabalho, mas não pode ficar sentada por muito tempo devido a artrose, desgaste 
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na bacia.”), bem como considerando as alegações da parte autora quanto à existência de incapacidade laborativa "por 

problemas físicos e psíquicos" (petição de 15.03.2010, grifo meu), verifico a necessidade de esclarecimentos médicos 

sumplementares. Pelo exposto, intime-se o Sr. Perito Dr. Rubens Hirsel Bergel, especialista em psiquiatria, para que, no 

prazo de cinco dias, esclareça sobre eventual necessidade de realização de novo exame pericial na especialidade de 

ortopedia. Após, tornem conclusos para nova apreciação. 

  

2009.63.01.045716-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301163653/2010 - MARIA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP103781 - 

VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação de auxílio-doença e pagamento das 

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Após a adoção das 

medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, tornem os autos conclusos a esta 

magistrada. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.052037-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301176962/2010 - BENILDE DE SOUSA MAIA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020872-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301176971/2010 - ORLANDO BERNARDO ALVES (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024608-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301150071/2010 - DEUSDEDITE SANTOS SOUSA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2009.63.01.029536-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301147984/2010 - AIRTON MOREIRA BARBOSA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora, 

com o necessário auxílio de terceiro. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, Lei nº 8.213/91, inclusive, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do benefício. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato 

de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, 

entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez acrescido de adicional de 25% em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar 

nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez acrescida de adicional de 25% com DIB em 04/09/03, compensando-se pagamentos administrativos e 

observando prescrição quinquenal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025163-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301182125/2010 - LEANDRO SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. 

SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.062235-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301176966/2010 - INES DE LARA SOUZA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, 

c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de auxílio-doença e pagamento 

das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, 

tornem os autos conclusos a esta magistrada. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.060186-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301147802/2010 - LETICIA NUNES CORREIA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, por tratar-se de revisão, fica enfraquecida a urgência alegada. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Int. 

  

2009.63.01.032018-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301152431/2010 - JADINALDA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado em 31/05/2010, no prazo de 

10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.013517-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301062579/2009 - LUIS DE SOUSA FILHO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. Considerando o lapso temporal transcorrido da realização e apresentação do laudo médico, bem 

como, dado que o período de reavaliação venceu, designo nova perícia na especialidade em ortopedia com a Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, dia 17/06/2010, às 17:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial. A ausência injustificada acarretará 

na preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo. A parte deverá comparecer com toda a 

documentação médica de que disponha (exames, receitas, laudos, etc..). Com a apresentação do laudo médico, vista as 

partes pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. Decorrido o prazo, torne conclusos. Int. 

  

2009.63.01.037527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301111802/2010 - MARIA ZAGO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, concedo tutela de urgência à autora, de 

forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sob 

pena. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após demonstração do cumprimento, autos deverão ser remetidos à contadoria, para cálculo do benefício assistencial 

desde requerimento administrativo. Então, com os cálculos, os autos deverão vir conclusos para sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.062540-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301176033/2010 - ELVIO DARDES (ADV. SP113032 - ELVIO 

DARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Mantenho as decisões anteriores por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a distribuição em pauta incapacidade, 

quando as questões deduzidas pelo INSS poderão ser novamente apreciadas. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025105-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301182122/2010 - ANA WILMA DA SILVA SANTOS (ADV. SP191232 

- PRICILA FREIRE BELLENTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 
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as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.024404-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301147774/2010 - ROMILDO PERRUPATO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2010.63.01.024414-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301150237/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FARIAS LIMA (ADV. 

SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos 

termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Comprove o autor, no prazo de 10 (dez) dias, que ainda está 

tomando benzodiazepínico, bem como junte cópia da CTPS. Int. 

  

2010.63.01.024873-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301154029/2010 - CRISPINIANA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.040620-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301182076/2010 - CARLOS BORGES DA SILVA (ADV. SP254039 - 

VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se o feito ao gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de 

julgamento (pauta incapacidade). Saliente que o pedido de realização de nova perícia será apreciado após a distribuição 

do feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.025115-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301182114/2010 - ONOFRE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência atual, com CEP e em seu nome, conforme qualificação inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.000695-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301182075/2010 - MIGUEL OLIVEIRA MAIA (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que 

seja determinado ao INSS a imediata concessão de benefício por incapacidade. Não constato presentes os requisitos 

para o deferimento, neste momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que ausente prova inequívoca a convencer 

este Juízo da verossimilhança das alegações da parte autora, nada obstante o teor do laudo pericial anexado aos autos. 

Com efeito, pelo teor dos documentos anexados aos autos, há dúvidas acerca da qualidade de segurado da parte autora 

na data do início de sua incapacidade, em maio de 2010, sem a qual não há que se falar na concessão de benefício por 

incapacidade - já que, aparentemente, está sem trabalhar desde 2005, conforme informou ao sr. perito, e seu benefício 

previdenciário se encerrou em abril de 2007. Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela 

pleiteada pela parte autora. Int. 

  

2008.63.01.047476-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301149011/2010 - SIMONE JUSTIMIANO DA SILVA (ADV. SP267512 

- NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-

se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte 

Autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. P.R.I. 

  

2010.63.01.024668-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301179508/2010 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP060740 - IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos 
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termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.  Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo.                  Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.012831-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301138271/2010 - LUIS ARTHUR MEIRELLES 

VICTORIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Tendo em vista os termos da Portaria 

6058/2010, que suspendeu o expediente do dia 04/06/2010 neste juízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 31/08/2010, às 13:00 horas, ficando os autos vinculados a esta magistrada. 

Int. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.051531-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301144532/2010 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP094173 

- ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o autor está assistido por advogado, esclareça a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, se continua representado pelo patrono cadastrado nos autos ou se houve revogação dos poderes à ele 

conferidos. Int. 

  

2007.63.20.001943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301154003/2010 - JUVANIL AYRES GONCALVES (ADV. SP147347 

- LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Vistos, Considerando-se a manifestação do Autor acerca da renúncia ao valor excedente na ocasião do 

ajuizamento, tornem os autos à Contadoria para atualização do parecer. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000797 

  

2009.63.01.059606-6 - GILZA MAGALI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA CONSORCIO S/A 

(ADVS.: ALDIR PAULO CASTRO DIAS, OAB/SP 138597, JORGE ANTONIO PEREIRA, OAB/SP 235013 e 

CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, OAB/SP 150692 ) : "Cuida-se de ação ajuizada em face da CAIXA 

CONSÓRCIOS S/A, buscando a autora rescisão de contrato de consórcio imobiliário e restituição das quantias já pagas. 

Citada, a ré alegou, preliminarmente, a incompetência do juízo. Com efeito, a ré é uma sociedade anônima, não estando 

elencada no art. 109, I, da Constitução Federal, que estabele competir aos juízes federais processar e julgar as causas em 

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 

ou oponentes. Assim, com fulcro no art. 109, I, da CF/88, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas cíveis da Justiça Estadual desta Capital. Int." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000798 

  

2008.63.01.030642-4 - CICERA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da Portaria 6058/2010, da 
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Presidência do TRF da 3ª Região, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/06/2010, às 14 horas. 

Int" 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000799 

  
2008.63.01.026927-0 - SANDRA ELISA BORSTMANN DORNELLES (ADV. SP035333 - ROBERTO FRANCISCO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LUIZA CATARINA 

FLORES DE FLORES (ADV. RS077172-LARISSA NUNES CAVALHEIRO) : "Rejeito a alegação de incompetência 

apresentada pela corré Luiza Catarina Flores de Flores, tendo em vista que o INSS também compõe o polo passivo e 

tem agência em São Paulo. Assim, a opção da autora não é incorreta. Ademais, o ato administrativo atacado pela autora 

foi praticado no âmbito do processo administrativo NB 144.354.849-6, que tramitou nesta Capital. Portanto, aguarde-se 

a realização da audiência agendada para 27/07/2010. Cumpra-se e intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000800 

  
2004.61.84.281295-2 - ALBERTO PINTO LOUREIRO ( ADV. OAB/SP 260143 - FRANCISCO A. DE OLIVEIRA 

NETO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Guiomar Bueno Loureiro 

formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 14/04/2009. Dispõe 

a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito 

de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Guiomar Bueno Loureiro, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

256.223.638-61, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se ofício à CEF para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em 

nome da habilitada. Intime-se. Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000801 

  

2006.63.01.052612-9 - ELVIRA CONSTANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP146450 - MARCELO ASCENÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista que o processo encontra-se 

encerrado, inclusive com o levantamento dos valores junto à agência bancária, bem como o fato de que todos os atos 

processuais ocorreram com representação de outro advogado, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o advogado 

peticionário requeira o que dê direito. Nada sendo requerido ou decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. 

Indefiro, por ora, o cadastramento do advogado. Publique-se em nome do subscritor, Marcelo Ascenção, OAB SP 

146.450. Cumpra-se. " 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000802 

  

2007.63.01.004451-6 - THALITA DA SILVA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA); 

JONATHAN DA SILVA RIBEIRO(ADV. SP119156-MARCELO ROSA) - ADVOGADO PETICIONARIO - 

(OAB/SP 293387 - DANIEL GRISANTI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. Indefiro o pedido de vista, já que o advogado requerente não foi devidamente constituído pela 

parte autora. Int., publicando esta decisão também no nome do peticionário, dr. Daniel Grisanti de Souza. Após, 

retornem ao arquivo. Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000803 

  

2008.63.01.058511-8 - VALTER ZANINI (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, as provas correspondentes ao 

período de 06/03/1978 a 06/11/1978, uma vez que não há menção a tal período na petição inicial, bem com o período de 

23/01/1980 a 01/05/1990, informado na petição inicial como 02/01/1989 a 01/05/1990. Desta feita, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para 15/04/2011 às 14:00, horas, dispensada a presença das partes. Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000804 

  

2004.61.84.309224-0 - CASSIANO XAVIER BARBOSA (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o sobrestamento do feito por 90 

(noventa) dias, como requerido em petição acostada aos autos, para que os requerentes providenciem a juntada dos 

documentos necessários ao pedido de habilitação. 

Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Int." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000805 

  

2006.63.01.024270-0 - DJALMA BARBOSA DA SILVA ( ADV. OAB/SP 46152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de revogação de 
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poderes requerido pelo outorgado em 25/03/2010. Considerando que a parte autora não constituiu novo patrono até a 

presente data, certifique-se o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva nos autos.Int." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 41/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao 

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.03.002741-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018518/2010 - ANTONIO GILSOM 

SALVADEO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018534/2010 - MARIA 

APARECIDA GALDINO DA COSTA DAGUANO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006503-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018541/2010 - ROSELI 

APARECIDA RODRIGUES DORILEO (ADV. SP168410 - FABRÍZIO BISCAIA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.005630-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018575/2010 - JOAO CARLOS 

BRAGA (ADV. SP251642 - MARIANA FERNANDES VOLF, SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012365-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018578/2010 - ARGEMIRO 

GONCALVES BEZERRA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011988-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018579/2010 - AMADEU 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002939-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018580/2010 - PAULO CANDIDO 

GOMES CAMARGO (ADV. SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003184-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018585/2010 - LINO DOS SANTOS 

MONTEIRO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.003362-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018587/2010 - HELENA LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI, SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE 

SOUZA, SP279453 - LUIZ GUSTAVO BONBONATTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.009508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018594/2010 - SEBASTIAO SAHB 

DE LIMA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003468-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018595/2010 - PAULO 

BERNARDINO BELO (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.009859-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018596/2010 - MARIA 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.004526-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018598/2010 - ADEMIR 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.002127-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018601/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.006348-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018604/2010 - MARIA SALOME 

RODRIGUES MORAIS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008080-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018613/2010 - CLEIDE BASSI 

GREGORIO (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018615/2010 - JOSE CARLOS 

PINTO (ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007220-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018616/2010 - CRISTOVAO 

LEANDRO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006158-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018617/2010 - OSMAR CARLOS 

FONSECA (ADV. SP180993 - ANA CAROLINA DAL FARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006331-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018618/2010 - CARLITO SERAFIM 

DOS ANJOS FILHO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005856-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018619/2010 - LOURIVAL 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005952-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018620/2010 - JOSE RAIMUNDO 

MARTINS (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018623/2010 - VANILDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.004009-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018624/2010 - ANTONIO JOSE 

THOMAZ (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008247-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018625/2010 - DOLORES IZABEL 

DE JESUS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009937-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018626/2010 - SOLANGE 

APARECIDA MOREIRA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003704-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018642/2010 - REGINA CELIA 

LOPES (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003786-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018643/2010 - DERLY MARIA 

MESTRINIER (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006310-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018645/2010 - ROSA MARIA 

PARESCHI DA SILVA (ADV. SP185369 - ROGÉRIO LEONE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007565-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018646/2010 - ORLANDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP254996 - FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006886-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018647/2010 - ERIKA DE CASSIA 

SERAFIM (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006383-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018648/2010 - VIVALDO 

SCHOTTS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011155-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018656/2010 - JACQUES ROGER 

PEREIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003839-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018659/2010 - LAERCIO 

BARBOSA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003834-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018660/2010 - PAULO ROBERTO 

CARUSO PINTO (ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003790-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018661/2010 - DAVI DOGADO 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002654-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018664/2010 - JAZON MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006895-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018667/2010 - IVANILDE DE 

FATIMA TOTENE VIQUECI (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007129-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018668/2010 - ALBERTO JORGE 

BERTOLDO DE ESPINDOLA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.004972-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018670/2010 - DONIZETI DA 

SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006753-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018672/2010 - CELIA REGINA 

BOIAGO FALSARELLA (ADV. SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003734-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018673/2010 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.002943-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018679/2010 - APARECIDA 

RAYMUNDO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.005811-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018698/2010 - REGINA HELENA 

REZENDE (ADV. SP083666 - LINDALVA APARECIDA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018708/2010 - ANITO TELES 

BADARO (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004661-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018713/2010 - ELIETE LINDA 

BATISTA (ADV. SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006831-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018715/2010 - MATEUS 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP225784 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA REIS STECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004328-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018716/2010 - HELENA MATIAS 

NASCIMENTO (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003935-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018717/2010 - MARIA DE FATIMA 

TERTO BEZERRA VASCONCELOS (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018718/2010 - JOSE APARECIDO 

CAMPOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003528-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018719/2010 - LUIS AFONSO DE 

FARIA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004879-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018726/2010 - LUCIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000109-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018521/2010 - ADEME CARLOS 

DIAS (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003283-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018535/2010 - APARECIDA 

OLIVIERI PATARRO (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.003080-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018536/2010 - MARIA HELENA 

BELLENZANI (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003018-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018537/2010 - CECILIA MARIA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003010-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018538/2010 - ALICE BENEDITO 

DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007486-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018539/2010 - ROSA LUCIA 

CARVALHO ROCHA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006962-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018540/2010 - NEIDE MICHELONI 

DE SOUSA (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006733-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018542/2010 - GERALDO 

PRESTES NETTO (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001674-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018547/2010 - MARIA ESCOLA 

TERRINI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.000903-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018549/2010 - GEANETE 

FRANKLIN MARABITA (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.004788-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018568/2010 - REGINA JANE DIAS 

(ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.002899-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018569/2010 - ODITH 

FERNANDES DE OLIVEIRA FONTANINI (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003683-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018572/2010 - LEONOR RINALDI 

DI NICOLA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011844-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018576/2010 - THEREZINHA 

SCACHETTI SIGRIST (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002545-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018581/2010 - APARECIDA 

BELINI PASTORE (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002578-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018586/2010 - MIRTE JORGE 

SEMAN (ADV. SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002256-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018588/2010 - NEUSA MARIA 

PIERINI LOBO (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004380-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018589/2010 - RONALDO 

CARLUCCI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 318/601 

  

2009.63.03.006138-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018591/2010 - ZILA SOUSA 

SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.005298-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018603/2010 - LAZARA BENTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.006951-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018605/2010 - PALMIRA SACCO 

PANSANI (ADV. SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007948-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018606/2010 - MARIA NAHIR 

CARNEIRO FERREIRA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.000452-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018608/2010 - ELISABETH 

BUSSOLOTTO BENTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.006789-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018609/2010 - BENEDITA VICHI 

TRENTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.011231-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018611/2010 - MARIA CILENE 

PAIM RIBEIRO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007475-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018684/2010 - DULCE CELOTO 

SACOLLI (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.005109-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018685/2010 - SIVALDO TELES 

DIAS (ADV. SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.003559-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018689/2010 - MARIZETE DA 

SILVA MARTINS (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009213-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018529/2010 - PALMIRA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.010386-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018577/2010 - LEONILDA JORGE 

LOPES (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.019107-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018610/2010 - GENESIA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009133-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018671/2010 - ELI FELIPINI (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018675/2010 - BENEDITA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.006222-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018531/2010 - CARLOS ROBERTO 

MARQUES (ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.013838-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018600/2010 - OSMIR DE 

ARRUDA (ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004345-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018635/2010 - ANTONIO BATISTA 

DAS NEVES (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.017794-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018690/2010 - JOÃO CARLOS 

ORTEGA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009892-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018732/2010 - BENIGNO DE JESUS 

VILELA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.004245-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018695/2010 - MANOEL ALVES 

NUNES (ADV. PI003054 - MARCELO KLIMOWITSCH CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.013988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018522/2010 - ELIZEU BISPO DE 

SOUSA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007497-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018558/2010 - JULIANA 

LONGOBARDI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.000910-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018607/2010 - ANGELA CORREIA 

FARIAS (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005511-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018621/2010 - ANA LUCIA 

VIRGINELLO BARBA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.011936-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018637/2010 - APARECIDA 

IDIONIZETE SILVA DURANTE (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003594-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018654/2010 - MIGUEL CARLOS 

MONTEIRO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003571-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018662/2010 - MARIA JOSE FELIX 

DIAS (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003555-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018663/2010 - IRACEMA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.000777-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018666/2010 - PAULO HONORIO 

ARAUJO (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.001860-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018678/2010 - ONICE ZAULI 

(ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.004276-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018680/2010 - PAULO SERGIO 

ALVES PEDROSA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.008874-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018681/2010 - IMERI ALVES 

(ADV. SP184759 - LUÍS GUSTAVO NARDEZ BÔA VISTA, SP225243 - EDUARDO LUIS FORCHESATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007514-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018692/2010 - JIVANILDO 

CAETANO NETO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.012905-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018696/2010 - NILO DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.000959-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018697/2010 - JOSE VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.008669-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018699/2010 - LUIZ CESAR 

ALVES DE LIMA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.002439-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018706/2010 - LUIZ CARLOS 

LEITE DA SILVA (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006860-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018730/2010 - ADRIANO 

PEDROSO FILENI (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA 

NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.019619-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018517/2010 - CLEIDE 

APARECIDA GERMANO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004848-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018543/2010 - SONIA DE BARROS 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011930-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018556/2010 - MODESTO 

BENITEZ (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.013731-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018557/2010 - APARECIDA 

BENEDITA MARQUES (ADV. SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004020-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018583/2010 - EDINILDA SILVA 

PRADO (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.003439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018602/2010 - VERA LUCIA 

THOME DA SILVA (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010033-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018612/2010 - LUIZ ARCENIO 

(ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.008384-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018629/2010 - FERNANDA 

ROBERTA NUNES DA SILVEIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO); KETELYN 

CAROLAYNNE DA SILVEIRA REP FERNANDA R. N. SILVEIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA 

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006490-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018632/2010 - MARIA ELIETE 

GOMES BATISTA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003385-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018639/2010 - IZABEL PEDRA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.006564-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018658/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004669-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018674/2010 - MARIA QUITERIA 

FARIAS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004212-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018676/2010 - LIGIA SANTOS DOS 

REIS (ADV. SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011293-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018683/2010 - HYAGO SOUZA 

DANTAS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.007863-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018703/2010 - IZABEL PEREIRA 

(ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002494-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018704/2010 - ANDREA CLAUDIA 

DE CAMPOS (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO); RAMON YURI DA SILVA (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO); KAUA MURILO DA SILVA (ADV. SP139083 - JORGE 

GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007047-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018705/2010 - HELYENAY 

JHONATHA PINHEIRO FRANCO-REP.VANUZIA F. PINHEIRO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.013878-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018721/2010 - AUREA DE 

MORAES SANTOS (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.010506-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018723/2010 - APARECIDA DE 

MORAES LIMA (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.022454-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018559/2010 - EDVALDO JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.020830-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018702/2010 - CLEUZA MARIA 

PEDRO NUNES (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.006122-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018597/2010 - NEUZA MARIA 

SOUZA DE CARVALHO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.03.021518-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018520/2010 - ANTONIA 

SCAVASSA PETERLINI (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO); ANTONIO CARLOS PETERLINI (ADV. ); 

GERALDO PETERLINI (ADV. ); NEUSA APARECIDA PETERLINI CURY (ADV. ); MARIA DE LOURDES 

SCAVASSA PETERLINI (ADV. ); MARIA IGNES PETERLINI PEREIRA (ADV. ); SANDRA CRISTINA 

PETERLINI CORREIA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011143-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018677/2010 - JOSEFA GOMES 

ROSSI (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.000663-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018565/2010 - OLMIRO FIORI DA 

SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); DEVANIRA CANADA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.004849-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018638/2010 - ARLINDO 

ZAMBONI (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.000310-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018641/2010 - JOAO BATISTA 

MONICA (ADV. SP142835 - ROSE MARY DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.001243-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018688/2010 - ALBERTINO 

TEODORO ALVES (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.005708-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018567/2010 - VALDILEI CRAL 

(ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.020907-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018691/2010 - AVALDIR 

DELAGNESE (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.009922-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018682/2010 - MARIA ROSA DO 

CARMO MELO (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.012910-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018700/2010 - WILSON GOMES 

DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008626-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018530/2010 - SIVALDO JOSE DE 

SANTANA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao 

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2005.63.03.015219-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018744/2010 - TEREZA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.03.015466-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018748/2010 - MARILUCE 

DEMONTE (ADV. SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.001604-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018766/2010 - HIROKO UEDA 

(ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.008797-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018751/2010 - GERALDO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.007555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018752/2010 - DIUNICIO DOS 

SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.011449-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018750/2010 - JORCELINO DA 

SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.002804-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018760/2010 - JOÃO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.009964-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018764/2010 - LUIZ JOSE 

PEREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.016628-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018765/2010 - DIVALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.000003-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018749/2010 - LUIZ CELSO 

BIERRENBACH DE CASTRO (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.002863-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018743/2010 - ADIRCE URIVES 

SCUSSEL (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.005244-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018746/2010 - DOMENICO TESTA 

(ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.007199-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018759/2010 - EZIO CONCIMO 

(ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao 

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.03.008867-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018614/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

PAULA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001434-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018665/2010 - MARIA 

APARECIDA DIAS DA SILVA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001456-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018701/2010 - VALDECI DE LIMA 

OLIMPIO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003037-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018707/2010 - ELISENA 

FERREIRA AGUIAR (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002432-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018709/2010 - VANIA MARIA 

VIANI (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002356-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018710/2010 - IVANI LOVO (ADV. 

SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001662-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018711/2010 - DELICIA DE 

CARVALHO NUNES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002745-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018712/2010 - EDILSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002737-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018720/2010 - DENILSON 

COELHO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002030-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018722/2010 - UNDELBERTO 

VALERIO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006832-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018753/2010 - BENEDITO 

PEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005771-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018756/2010 - TOMAS LOPES DA 

SILVA (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006075-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018757/2010 - CESAR ROBERTO 

BACAN (ADV. SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003461-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018761/2010 - MERCY FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005596-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018762/2010 - ROSIVALDO DE 

FREITAS E SILVA (ADV. SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.004804-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018772/2010 - MANOEL DA SILVA 

BRAGA (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005592-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018737/2010 - LUIZ BATISTA DO 

CARMO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.001085-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018745/2010 - REGINA 

ALEXANDRINO DE ASSIS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006703-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018754/2010 - CICERA ALAIDE 

AMARA DA CONCEICAO (ADV. SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007264-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018769/2010 - FRANCISCO JOSE 

DE BRITO REP. POR EUNICE T DOS SANTOS BRITO (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

2009.63.03.008423-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303018763/2010 - REINALDO VICTOR 

DOMINGUES (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP247011 - FLÁVIA APARECIDA 

FANTINI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.03.004814-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005684/2010 - ELISA APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em virtude de problemas ocorridos no 

sistema informatizado deste Juizado, homologo o acordo formalizado pelas partes, conforme termo de audiência já 

anexado aos autos virtuais em 12/01/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 

  

Campinas/SP, 26/05/2010. 

  

2009.63.03.004879-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017613/2010 - LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. SP253752 - 

SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009937-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017614/2010 - SOLANGE APARECIDA MOREIRA (ADV. 

SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005592-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017623/2010 - LUIZ BATISTA DO CARMO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006860-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017612/2010 - ADRIANO PEDROSO FILENI (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.001243-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017615/2010 - ALBERTINO TEODORO ALVES (ADV. SP127540 

- SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.03.020907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017616/2010 - AVALDIR DELAGNESE (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.006222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303008714/2010 - CARLOS ROBERTO MARQUES (ADV. SP288255 

- GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiência, redesigno 

a audiência de instrução e julgamento para o dia 08/04/2010, às 15h00 minutos, em pauta extra. Intime-se. 

  

2009.63.03.002494-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303007607/2010 - ANDREA CLAUDIA DE CAMPOS (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO); RAMON YURI DA SILVA (ADV. SP139083 - JORGE 

GERALDO DA SILVA GORDO); KAUA MURILO DA SILVA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação de concessão de pensão por morte proposta por Andrea Claudia de Campos, Ramon Yuri da 

Silva e Kaua Murilo da Silva em face do INSS. 

Considerando que os autores Ramon Yuri da Silva e Kaua Murilo da Silva são menores, o que os impossibilita, por si 

próprios, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV em 

nome de sua genitora, Sra. Andrea Claudia de Campos, CPF 155.877.538-24. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 23/03/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento nos processos abaixo, conforme coluna NOVA 

DATA AUDIÊNCIA: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA ANTERIOR NOVA DATA 

AUDIÊNCIA 
2009.63.03.006471-2 MARIA AUGUSTA DA SILVA 

MACHADO 
17/06/2010 14:00:00 09/09/2010 15:30:00 

2009.63.03.006776-2 EDVANE NEVES 17/06/2010 15:20:00 09/09/2010 16:00:00 
2009.63.03.010651-2 EMPORIO CASARÃO CHOPERIA 

E BAR EMPREEND. LTDA ME 
17/06/2010 15:00:00 09/09/2010 16:30:00 

2010.63.03.002008-5 CARLOS SOARES DE OLIVEIRA 17/06/2010 14:20:00 13/09/2010 14:00:00 
2010.63.03.002286-0 MARIA DAS NEVES GOMES DE 

CARVALHO 
14/06/2010 15:40:00 13/09/2010 14:30:00 

2010.63.03.002675-0 MAURA RODRIGUES DE SOUZA 14/06/2010 14:00:00 13/09/2010 15:00:00 
2010.63.03.002676-2 TEREZA DE FATIMA GABRIEL 

LEOPOLDINO 
14/06/2010 14:20:00 13/09/2010 15:30:00 

2010.63.03.002679-8 EDNEY MARCIO GANZAROLLI 14/06/2010 14:40:00 13/09/2010 16:00:00 
2010.63.03.002681-6 CARLOS DUARTE DE OLIVEIRA 

JUNIOR 
14/06/2010 15:20:00 13/09/2010 16:30:00 

2010.63.03.002698-1 ISABEL DELMONDES 14/06/2010 15:00:00 14/09/2010 14:00:00 
2010.63.03.002715-8 JOSE PAULINO DA SILVA 14/06/2010 16:00:00 14/09/2010 14:30:00 
2010.63.03.002755-9 DJANIRA PINHEIRO DA SILVA 14/06/2010 16:20:00 14/09/2010 15:00:00 
2010.63.03.002756-0 IRMA PEREIRA TEIXEIRA 15/06/2010 14:00:00 14/09/2010 15:30:00 
2010.63.03.002758-4 LUIZ ANTONIO DA ROCHA 15/06/2010 14:20:00 14/09/2010 16:00:00 
2010.63.03.002766-3 MARILEIA MODESTO 15/06/2010 14:40:00 14/09/2010 16:30:00 
2010.63.03.002769-9 CONCILIA DE JESUS TOLEDO 15/06/2010 15:00:00 15/09/2010 14:00:00 
2010.63.03.002800-0 THEREZA DE OLIVEIRA 

COLOMBAN 
15/06/2010 15:20:00 15/09/2010 14:30:00 

2010.63.03.002806-0 JOELO DONIZETE JERONIMO 15/06/2010 15:40:00 15/09/2010 15:00:00 
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2010.63.03.002808-4 DELVITA DE SOUZA LEOCACIO 15/06/2010 16:00:00 15/09/2010 15:30:00 
2010.63.03.002823-0 BENEDITA ANTONIO AMARAL 15/06/2010 16:20:00 15/09/2010 16:00:00 
2010.63.03.002824-2 NATALIA MICENO 16/06/2010 14:00:00 15/09/2010 16:30:00 
2010.63.03.002826-6 MARIA NEUSA MATIAS 16/06/2010 14:20:00 16/09/2010 14:00:00 
2010.63.03.002860-6 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 
16/06/2010 15:00:00 16/09/2010 14:30:00 

2010.63.03.002864-3 ROSANA DA SILVA CLAUDINO 16/06/2010 14:40:00 16/09/2010 15:00:00 
2010.63.03.002865-5 ANDRE LUIS LUCAS BENASSE 17/06/2010 14:40:00 16/09/2010 15:30:00 
2010.63.03.002866-7 VINICIUS DE SOUZA CAETANO 

E OUTRO 
17/06/2010 15:40:00 16/09/2010 16:00:00 

2010.63.03.002867-9 JOSE COELHO BARBOSA 16/06/2010 15:20:00 16/09/2010 16:30:00 
2010.63.03.002892-8 PATRICIO PELUCIO 16/06/2010 15:40:00 20/09/2010 14:00:00 
2010.63.03.002965-9 GILDA RODRIGUES QUEIRÓZ 16/06/2010 16:00:00 20/09/2010 14:30:00 
2010.63.03.002966-0 NEUSA BRAZ CARDOSO 

MUNHOZ 
16/06/2010 16:20:00 20/09/2010 15:00:00 

2010.63.03.002967-2 IRMA APARECIDA MINIM 

RODRIGUES 
17/06/2010 16:00:00 20/09/2010 15:30:00 

2010.63.03.002969-6 PAULO CEZAR FERNANDES 17/06/2010 16:20:00 20/09/2010 16:00:00 
  

Intimem-se as partes e, sendo o caso, a D.P.U, o M.P.F e as testemunhas.#> 

  

2009.63.03.010651-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018984/2010 - EMPORIO CASARÃO CHOPERIA E BAR 

EMPREEND. LTDA ME (ADV. SP268213 - ANTONIO JOSE MOURÃO BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); EXTINFOGO VALINHOS COM REPR 

EXT LTDA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.03.002865-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018985/2010 - ANDRE LUIS LUCAS BENASSE (ADV. SP223048 

- ANDRE LUIS LUCAS BENASSE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO); AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); GOL TRANSPORTES 

AEREOS S/A (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.03.002892-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018990/2010 - PATRICIO PELUCIO (ADV. SP156154 - 

GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.03.002681-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019009/2010 - CARLOS DUARTE DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP270944 - JULIA DUTRA SILVA MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002679-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019011/2010 - EDNEY MARCIO GANZAROLLI (ADV. SP270944 

- JULIA DUTRA SILVA MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002676-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019012/2010 - TEREZA DE FATIMA GABRIEL LEOPOLDINO 

(ADV. SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019013/2010 - MAURA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019001/2010 - THEREZA DE OLIVEIRA COLOMBAN (ADV. 

SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002967-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018981/2010 - IRMA APARECIDA MINIM RODRIGUES (ADV. 

SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002969-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018980/2010 - PAULO CEZAR FERNANDES (ADV. SP048988 - 

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002808-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018999/2010 - DELVITA DE SOUZA LEOCACIO (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019000/2010 - JOELO DONIZETE JERONIMO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002758-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019004/2010 - LUIZ ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002715-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019007/2010 - JOSE PAULINO DA SILVA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002866-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018982/2010 - VINICIUS DE SOUZA CAETANO (ADV. 

SP199629 - ELISSANDRA LOPES MALANDRIN); HUGO DE SOUZA CAETANO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); PAULO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.03.006471-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018987/2010 - MARIA AUGUSTA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002966-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018988/2010 - NEUSA BRAZ CARDOSO MUNHOZ (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002965-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018989/2010 - GILDA RODRIGUES QUEIRÓZ (ADV. SP065648 - 

JOANY BARBI BRUMILLER, SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002824-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018996/2010 - NATALIA MICENO (ADV. SP154072 - 

FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); DAYANA CAROLINE MICENO CORREIA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.03.002823-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018997/2010 - BENEDITA ANTONIO AMARAL (ADV. SP159517 

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002769-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019002/2010 - CONCILIA DE JESUS TOLEDO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002766-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019003/2010 - MARILEIA MODESTO (ADV. SP134685 - PAULO 

SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019005/2010 - IRMA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002755-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019006/2010 - DJANIRA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP122189 

- NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019008/2010 - MARIA DAS NEVES GOMES DE CARVALHO 

(ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002698-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019010/2010 - ISABEL DELMONDES (ADV. SP250445 - JAIRO 

INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002867-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018992/2010 - JOSE COELHO BARBOSA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002008-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018986/2010 - CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP264555 - MARCOS AURELIO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002758-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018892/2010 - LUIZ ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que se trata de documento indispensável para propositura da 

ação, cumpra a parte autora o despacho proferido anteriormente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.03.012915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017644/2010 - ORLANDO ROCHETTI JUNIOR (ADV. SP090649 

- ADRIANA GONCALVES SERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Vistos em inspeção. Aguarde-se o decurso de prazo. Após, prossiga-se. Campinas/SP, 

26/05/2010. 

  

2008.63.03.005962-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018121/2010 - SEBASTIAO CARLOS PRATES (ADV. SP216844 - 

APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência às partes do Ofício nº 10.042/2010 SEFIS/DRF/CPS 

encaminhado pela Secretaria da Receita Federal em Campinas, que se encontra arquivado em pasta própria, na 

Secretaria deste Juizado, tendo em vista seu caráter sigiloso. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a 

Secretaria à execução do feito. Campinas/SP, 31/05/2010. 

  

2008.63.03.012915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018119/2010 - ORLANDO ROCHETTI JUNIOR (ADV. SP090649 

- ADRIANA GONCALVES SERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência às partes do Ofício nº 10.160/2010/SEFIS/DRF/CPS encaminhado pela 

Secretaria da Receita Federal de Campinas, que se encontra arquivado em pasta própria, na Secretaria deste Juizado, 

tendo em vista seu caráter sigiloso. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do 

feito. Campinas/SP, 31/05/2010. 

  

2007.63.03.013467-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018120/2010 - RUI MENDES VASQUES (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência às partes do Ofício nº 185/GAB/Difis 

IV/Defis/SPO, de 06/04/2010, encaminhado pela Secretaria da Receita Federal em São Paulo/SP, que se encontra 

arquivado em pasta própria, na Secretaria deste Juizado, tendo em vista seu caráter sigiloso. Nada sendo requerido, no 

prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito. Campinas/SP, 31/05/2010. 

  

2010.63.03.002969-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303015681/2010 - PAULO CEZAR FERNANDES (ADV. SP048988 - 

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Considerando que a parte autora busca o reconhecimento da natureza especial de algumas atividades exercidas nos 

períodos indicados na exordial, entendo ser necessária a produção de prova pericial. 

Dessa forma, nomeio como perito judicial nos presentes autos o Prof. Dr. Paulo Fernando Duarte Cintra, Engenheiro de 

Segurança e Higiene do Trabalho (CREA 0682.28.275-8). 

O laudo técnico pericial deverá ser entregue no prazo de 90 dias. 

As partes serão oportunamente comunicadas pelo perito, via e-mail ou telefone, da data da efetiva visita aos locais de 

trabalho a serem periciados. Fica desde já autorizada a perícia por similaridade, nas hipóteses de encerramento das 

atividades de empresas que englobam a perícia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 330/601 

Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 

558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o. 

Com a efetiva entrega do laudo pericial, expeça-se a competente solicitação de pagamento e dê-se vista às partes para 

manifestação, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias médicas, ficam as partes intimadas de que as mesmas foram remarcadas, 

conforme tabela abaixo: 

  

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AGENDA 

PERÍCIA 
ESPECIALIDADE/PERITO/LOCAL 

DA PERÍCIA 
2009.63.03.004066-5 MAGNA DE 

CARVALHO BOSSO 
 (27/07/2010 10:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.000964-8 JOSE ANTONIO 

SOBRINHO 
 (04/08/2010 09:30:00-

CLÍNICA GERAL) 
 (CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.001426-7 PAULO ROCHA DE 

OLIVEIRA 
 (29/07/2010 09:30:00-

CLÍNICA GERAL) 
 (CLÍNICA GERAL/ÉRICA 

VITORASSO LACERDA/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUÍ - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.002621-0 MARIA DE LOURDES 

DE OLIVEIRA 
 (04/08/2010 09:00:00-

CLÍNICA GERAL) 
 (CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003496-5 ANTONIO DE SOUZA 

SOBRINHO 
 (29/07/2010 09:00:00-

CLÍNICA GERAL) 
 (CLÍNICA GERAL/ÉRICA 

VITORASSO LACERDA/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUÍ - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003681-0 ROGERIA 

ARRIVABENE 
(27/07/2010 11:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003711-5 JONAS PEREIRA 

CAMPOS 
(27/07/2010 10:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003852-1 GUILHERMINO 

FERNANDES 

GUIMARAES 

(27/07/2010 11:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003937-9 ALESSANDRO GARCIA 

TRAVALON 
(27/07/2010 12:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003976-8 WAGNER BATISTA DA 

SILVA 
(29/07/2010 10:00:00-

CLÍNICA GERAL) 
(CLÍNICA GERAL/ÉRICA 

VITORASSO LACERDA/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUÍ - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003993-8 OSCARLINA ELIAS 

GARCIA MENDONCA 
(04/08/2010 10:00:00-

CLÍNICA GERAL) 
(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004016-3 JAIR DE CARVALHO (03/08/2010 13:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 
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- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004017-5 TERESA ALVES DA 

SILVA 
(03/08/2010 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004018-7 SONIA MARGARIDA 

FERRETE 
(03/08/2010 14:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004028-0 SALVADOR CALDEIRA 

DE OLIVEIRA 
(03/08/2010 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004113-1 CLAUDIO DEZOTE (04/08/2010 10:30:00-

CLÍNICA GERAL) 
(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004114-3 LUIZA ALE MATEUS (04/08/2010 11:00:00-

CLÍNICA GERAL) 
(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004116-7 VALDEMIR BORGES (30/07/2010 13:30:00-

ORTOPEDIA) 
(ORTOPEDIA/RICARDO 

FRANCISCO FERREIRA 

LOPES/RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP) 
  

Intimem-se, com urgência.Campinas/SP, 08/06/2010. #>. 

  

2010.63.03.003496-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018871/2010 - ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO (ADV. 

SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004114-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018872/2010 - LUIZA ALE MATEUS (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004113-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018873/2010 - CLAUDIO DEZOTE (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004116-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018876/2010 - VALDEMIR BORGES (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004028-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018878/2010 - SALVADOR CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004018-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018879/2010 - SONIA MARGARIDA FERRETE (ADV. SP249048 

- LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004017-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018880/2010 - TERESA ALVES DA SILVA (ADV. SP148323 - 

ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004016-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018881/2010 - JAIR DE CARVALHO (ADV. SP211788 - 

JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.004066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018887/2010 - MAGNA DE CARVALHO BOSSO (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018877/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.007955-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018062/2010 - OSCAR LUCIO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença/acórdão, 

intime-se a Caixa Econômica Federal, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar conforme 

requerido.          Intimem-se. 

  

2008.63.03.008898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018108/2010 - ANNA LUIZA CHUFFI (ADV. SP153048 - LUCAS 

NAIF CALURI); AMABILE RIGHETTO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.007930-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018110/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Aguarde-se o 

decurso de prazo. Após, prossiga-se. Campinas/SP, 26/05/2010. 

  

2008.63.03.008898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017479/2010 - ANNA LUIZA CHUFFI (ADV. SP153048 - LUCAS 

NAIF CALURI); AMABILE RIGHETTO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.007930-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017545/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.012395-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018118/2010 - MARILIA SIQUEIRA MARTINS (ADV. SP225619 

- CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até a presente 

data não houve cumprimento do determinado na r. sentença/acórdão, intime-se a Caixa Econômica Federal, 

para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa 

diária a ser arbitrada. Intimem-se. 

  

2005.63.03.017798-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018061/2010 - EDSON GUILHERME RAIZER (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2007.63.03.010701-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018072/2010 - BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.012167-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018076/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP000000 - 

DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.003177-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018077/2010 - NAIR MARIA DALMÉDICO (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. Intime-se. Campinas/SP, 31/05/2010. 

  

2009.63.03.006133-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018177/2010 - ANTONIO CARLOS GALVAO (ADV. SP124909 - 

DIRCE DELAZARI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005886-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018178/2010 - JOÃO FERREIRA LIMA (ADV. SP201023 - 

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008434-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018180/2010 - RENATO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP261709 - 

MARCIO DANILO DONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008232-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018181/2010 - MARILENE SANTOS PIRES (ADV. SP143028 - 

HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008228-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018182/2010 - ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018183/2010 - SUELI ZANINI (ADV. SP038163 - DIRCE REINA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007692-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018184/2010 - GENY DE PAULO MENOSSI (ADV. SP172842 - 

ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018185/2010 - ENOQUE DOS SANTOS (ADV. SP172842 - 

ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018186/2010 - SERGIO CARLOS DA LUZ (ADV. SP116692 - 

CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007338-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018187/2010 - CICERA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

(ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.007257-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018188/2010 - LUCAS DE OLIVEIRA MENDONCA (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007178-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018189/2010 - JOSE ROSALVO SANTOS (ADV. SP201481 - 

RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006823-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018190/2010 - ISRAEL FERREIRA LEITE (ADV. SP229198 - 

RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006746-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018191/2010 - BENEDICTO GARCIA (ADV. SP264888 - 

DANIELA FATIMA DE FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006633-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018192/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA (ADV. SP229198 - 

RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006607-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018193/2010 - NELSON GOMES DA SILVA (ADV. SP256771 - 

SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006246-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018194/2010 - MARIA APARECIDA BATISTA COELHO (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018195/2010 - JOSE MARIA MARTINS (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005675-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018196/2010 - JOAO BARBOZA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS). 

  

2009.63.03.005421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018197/2010 - LEONIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236726 - ANDREZA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005099-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018198/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP229195 - 

ROBERTO LUIZ DE SANTI GIORGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018201/2010 - LUIZ GONZAGA MARCHETTI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018202/2010 - PAULO AILTON ALEXANDRE (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003941-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018203/2010 - ALEXSANDRO SOARES (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003517-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018204/2010 - CANDIDA HELENA FLORIANO (ADV. SP264598 

- RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003126-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018205/2010 - CARLOS CESAR BERNAL (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.007155-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018207/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA SILVESTRINI (ADV. 

SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018208/2010 - WALDEMAR JOSE DE SOUZA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018209/2010 - LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018210/2010 - VANDA MENDES RISSATO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018211/2010 - JOSE DE LIMA (ADV. SP181582 - ALICIO 

MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007097-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018214/2010 - ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011444-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018220/2010 - LEONARDO APARECIDO FIRMINO (ADV. 

SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011794-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018221/2010 - ROSA SUELI DELFINO (ADV. SP164800A - ANA 

PAULA DE LIMA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.000774-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018222/2010 - PERSIO FERREIRA ALVES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001336-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018223/2010 - SEBASTIAO ANTONIO DE QUEIROZ (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.000416-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018225/2010 - ROBERTO PAULO FREDERICO (ADV. SP249048 

- LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001998-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018226/2010 - FRANCISCO GALDINO DE ARAUJO (ADV. 

SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018227/2010 - NILO RAMOS DA CRUZ (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005913-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018176/2010 - DAVID CANAA BATISTA CIRILO ALVES - REP 

ADELITA B C ALVES (ADV. SP287251 - SERGIO LUIS DALTO DE MORAES, SP241504 - ALEXANDRE JOSE 

ATTUY SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018179/2010 - SIDINEY FERREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.004617-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018199/2010 - OSMAR CAVAGLIERI (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004456-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018200/2010 - NILVA ESPURIO DA SILVA (ADV. SP142555 - 

CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002848-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018206/2010 - LUIZ BARBOSA DA SILVA (ADV. SP253174 - 

ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.006646-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018216/2010 - FRANCISCO MONTEIRO DA ROCHA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.009421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018218/2010 - AFONSO TOME DA COSTA (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001210-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018224/2010 - CESAR ADRIANO DE LIMA (ADV. SP060759 - 

SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009914-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018212/2010 - MAURA TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004814-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018215/2010 - ELISA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP261813 

- SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018213/2010 - EDINA APARECIDA SIQUIERI FIORIN (ADV. 

SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.013730-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018217/2010 - JOSE ALVES SOBRINHO (ADV. SP133669 - 

VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.003376-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303015221/2010 - ANTONIO GALVÃO LIVRAMENTO NEVES 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para elaboração dos valores devidos, conforme os parâmetros determinados nos embargos de declaração. 

  

2008.63.03.001602-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018392/2010 - LUIZ ANTONIO FRANCO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de manifestação acerca da renúncia aos valores excedentes a 

60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra integralmente 

a decisão proferida em 28/08/2009, sob pena de remessa dos autos ao arquivo. Intime-se o Ministério Público Federal. 

Campinas/SP, 01/06/2010. 

  

2007.63.03.000125-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018041/2010 - JOSE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o Parecer da Contadoria do Juízo anexado em 07/12/2009 

verifico a existência de erro material na sentença, uma vez que não havia sido efetuado o desconto dos valores relativos 

a outros benefícios recebidos pela parte autora. Sendo assim, corrijo o erro material, nos termos do art. 463, I do Código 

de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: ...”Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados, no valor 

de R$ 843,11 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E ONZE CENTAVOS), conforme os cálculos da 
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contadoria judicial”... Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. Intimem-se. Após, expeça-se o ofício 

requisitório nos termos dos cálculos judiciais. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até a presente 

data não houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de 

fazer determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este 

Juízo o cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada. Intimem-se. 

  

2009.63.03.005060-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018042/2010 - JOSE ELOI MARTINS (ADV. SP153225 - MARIA 

CELINA DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004467-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018043/2010 - TATIANE DE SOUSA (ADV. SP223433 - JOSE 

LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.008952-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018040/2010 - PEDRO PINI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. 

sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa 

diária a ser arbitrada. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

  

2009.63.03.008813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018137/2010 - JOSE JANUARIO SERAPIAO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018148/2010 - ADEMIR LUCIZANO GOMES (ADV. SP272551 - 

VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007533-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018151/2010 - PAULO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP242942 - 

ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007722-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018158/2010 - LILIAN CARLA DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003376-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018144/2010 - ANTONIO GALVÃO LIVRAMENTO NEVES 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.003827-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018109/2010 - ALTAMIRANDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

petição da ré anexada aos autos em 08/09/2009. Campinas/SP, 31/05/2010. 
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2009.63.03.003703-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017982/2010 - ADAUTO TANJONI (ADV. SP263437 - KARINA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de aposentadoria por invalidez proposta por Adauto 

Tanjoni, representado por sua curadora provisória Maria Aparecida Ornagui Tanjoni, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada do termo de curatela definitiva. Em igual prazo, 

poderá o patrono da parte autora apresentar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante 

da condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno 

Valor/Precatório. Após, considerando o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato de a incapacidade do autor 

ser total e permanente, impossibilitando o mesmo, por si próprio, proceder ao levantamento dos valores devidos em 

atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua curadora, Sra. Maria Aparecida Ornagui 

Tanjoni, CPF 172.011.538-97. Intime-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. Campinas/SP, 28/05/2010. 

  

2009.63.03.004602-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018107/2010 - JOSE VICTOR RODRIGUES (ADV. SP224954 - 

LUCIANO ESTEVAM RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 10 dias, 

mediante a juntada de procuração. Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de 

honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor 

relativa ao percentual previsto no contrato, a ser requisitado em separado. Intime-se. 

  

2009.63.03.002474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018106/2010 - MARIA ANTONIETA CERQUEIRA MIGUEL 

(ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, anexados em 21/05/2010. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, a ser requisitado em separado. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto 

à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, 

bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa 

arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se 

  
2009.63.03.008811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018231/2010 - MANOEL PEDRO DE LIMA (ADV. SP181582 - 

ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011600-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018241/2010 - JOSE EDUARDO ROGER (ADV. SP257762 - 

VAILSOM VENUTO STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.007507-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018242/2010 - DARLENE ESTEVES ALVES PUGNALI (ADV. 

SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009870-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018235/2010 - CINTIA REGIANE MARTELLI (ADV. SP050332 - 

CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000426-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018232/2010 - AMANCIA ROSA BARBOSA (ADV. SP169374 - 

LUÍS HENRIQUE BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000850-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018234/2010 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2008.63.03.006655-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018007/2010 - ALINE GUALTER DA SILVA (ADV. SP154072 - 

FRANCISCO JOSÉ GAY, SP103818 - NILSON THEODORO, SP232907 - JEANNINE MICHELE MAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista que Edna Gualter Pereira não está pleiteando em nome próprio mas sim como representante da menor, 

providencie o patrono da parte autora a juntada de novo contrato de prestação de serviços advocatícios, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena do não destacamento do montante da condenação. Intime-se. Campinas/SP, 31/05/2010. 

  

2009.63.03.004350-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018002/2010 - ALEXSANDRO PITARELLO (ADV. SP263437 - 

KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que Andre Pitarello não está outorgando poderes em nome 

próprio mas sim como representante do autor, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize a 

representação processual, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Em igual prazo, poderá a patrona da parte 

autora apresentar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. 

Intime-se. 

  

2008.63.03.007298-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303018136/2010 - ALMIR IZIDIO DE ALMEIDA (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo deverá a parte autora se manifestar acerca da renuncia ou não aos 

valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das 

diferenças devidas em atraso pela via do ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora 

manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

  

2009.63.03.004666-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018003/2010 - JOSE JERONIMO FARIAS (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS anexada aos autos em 07/04/2010, 

remeta-se o processo virtual à Contadoria Judicial para verificação. Com a vinda do parecer/cálculos, venham os autos 

conclusos. Intimem-se. Campinas/SP, 31/05/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração dos valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

  
2009.63.03.008813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303015228/2010 - JOSE JANUARIO SERAPIAO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303015229/2010 - ADEMIR LUCIZANO GOMES (ADV. SP272551 - 

VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007722-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303015232/2010 - LILIAN CARLA DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007533-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303015234/2010 - PAULO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP242942 - 

ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007298-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303015218/2010 - ALMIR IZIDIO DE ALMEIDA (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.002341-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018105/2010 - JOANA DARC DE OLIVEIRA ESCARPINETE 

(ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. Considerando a existência de erro 

material na sentença, uma vez que em 15/05/2008 a parte autora passou a receber o benefício nº 31/530.658.628-3, 
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corrijo tal erro, nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: ...”Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença do período de 16/01/2008 a 14/05/2008, interregno de incapacidade 

atestada pela perita do Juízo . Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas de 16/01/2008 a 

14/05/2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de 

outro(s) benefício(s).”.... Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. Concedo ao patrono da parte autora o 

prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno 

Valor relativa ao percentual previsto no contrato. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.008405-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018112/2010 - VALTER MOLETA (ADV. SP152541 - ADRIANA 

CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª 

Adriana Cristina Ostanelli , OAB/SP 152.541, CPF nº 166.382.228-05. Expeça-se o ofício liberatório. 

  

2007.63.03.008649-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018126/2010 - HELENA ZUCCOLA LOPES (ADV. SP117975 - 

PAULO DONIZETI CANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em petição anexada, o juízo foi informado da inexistência de créditos a serem pagos à 

parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. Diante do exposto: 1). Dê-se ciência à parte autora da 

protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, 

para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferença a ser creditada; 

2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a 

mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem 

como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença. Decorrido o prazo 

assinado, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até a presente 

data não houve cumprimento do determinado na r. sentença/acórdão, intime-se a Caixa Econômica Federal, 

para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa 

diária a ser arbitrada. Intimem-se. 

  

2007.63.03.005133-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018079/2010 - MARIA FUMIKO IDE (ADV. SP111034 - NEIVA 

RITA DA COSTA, SP139945 - CARLOS ROBERTO VIVEIROS, SP245510 - ROSANA DA SILVA VILAS BOAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.010664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018063/2010 - NIVALDO DE QUEIROZ (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.012171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018073/2010 - OSWALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.005747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018078/2010 - CARMEM RIKATO (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.013142-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018080/2010 - MARIA ROSA COUTINHO PEREIRA (ADV. 

SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. 

sentença/acórdão, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na 
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sentença/acórdão, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento 

da medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017990/2010 - AILTON LUIZ CASARIN (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001027-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017991/2010 - MARLENE PORTILHO LORCA (ADV. SP197910 - 

REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.010290-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017992/2010 - NELSON APPARECIDO FOGAROLI (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP269995 

- VIVIANE CAMARINHA BARBOSA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002260-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017993/2010 - SINESIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017994/2010 - RAFAEL MORAES LONGO JUNIOR (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002055-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017995/2010 - ANTONIO RAMALHO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002052-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017996/2010 - RODOLFO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001974-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017997/2010 - REGINA SALGUEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001854-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017998/2010 - MARIA BERENICE DA SILVA NOGUEIRA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017999/2010 - EURIDES FERREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.009502-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018117/2010 - SEBASTIÃO CASCALHO DA SILVA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, 

ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª Alessandra Rudolpho Stringheta Barbosa, OAB/SP 218.048. 

Expeça-se o ofício liberatório. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 
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5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
2010.63.03.001566-1 - JOAO FRANCISCO NEVES (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001824-8 - GISELDA DE ARAUJO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003158-7 - MARIA DE JESUS CORREA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003362-6 - THEREZINHA MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003465-5 - LEONARDO DA SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
2010.63.03.003047-9 - MARIA IONEIDE DA SILVA (ADV. SP040432 - MARIA BERNADETTE SIGRIST) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003048-0 - NEUSA ROSA TARTERO BRAGA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003125-3 - CLAUDIO DE MATOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003126-5 - TEREZINHA MARIA MARTINS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR e 

ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003146-0 - ALMECINA ROSA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002797-3 - KAIQUE FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000450    LOTE   5477 
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Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

"Os valores pertinentes ao precatório relativo à proposta de 2010 estão disponíveis para que a Caixa Econômica Federal 

providencie o agendamento e o pagamento" 

  

2004.61.28.004090-3 - IVONE NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.003849-2 - OLGA MADALENA MARCAL SOARES (ADV. SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.004479-0 - BERNADETE CARNIO E OUTRO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO); 

JOÃO HENRIQUE OCANHA(ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.007661-4 - LUCIA CAVALINI NEVES (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.010462-2 - MARISA CAZARIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.014066-3 - ANTONIO DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.014840-6 - ALICE GONCALVES LOPES E OUTROS (ADV. SP190635 - ÉDIO EDUARDO MONTE); 

TATIANE BOERIZ ; LILIAN BOERIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.001393-1 - EDINO AP SILOTTO RIZZIERI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.002432-1 - MARIVALDA OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.001947-0 - MARIA GONCALVES NARCISO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.005881-5 - SEBASTIAO SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.001861-5 - CLARIVAL APARECIDO DA SILVA (ADV. SP229810 - EDNA BELLEZONI LOIOLA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000451   LOTE    5501 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.03.006177-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010630/2010 - PEDRO LUIZ 

BUENO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor PEDRO LUIZ BUENO, 

para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.244,21, 

correspondente a 100% do salário-de-benfício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.349,51 (UM MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), para maio de 2010.  

ii) pagar ao autor o valor de R$ 33.489,88 (TRINTA E TRêS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 04/08/2008, atualizadas pela 

contadoria judicial até maio de 2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório/precatório, conforme opção da parte autora que se manifestará no momento oportuno. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.004810-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010646/2010 - NEIDE TERESA 

IAMONTI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

após 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.000132-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010708/2010 - SEBASTIANA 

LAUDIMIRA DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004744-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010718/2010 - LUIS CARLOS 

RIBEIRO PINTO (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001050-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010694/2010 - LAERCIO JOAO 

LEONE (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001286-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010701/2010 - MARIA MACHADO 

PEREIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001042-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010706/2010 - ANDREIA VIEIRA 

ROSA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000936-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010710/2010 - JOAQUIM NUNES 

GONCALVES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.000700-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010735/2010 - MICHELE 

ALESSANDRA ESTER DA SILVA (ADV. SP244807 - DINALVA BIASIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Revogo a tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.04.003801-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010711/2010 - MARIA LURDES 

IZIDORO (ADV. SP210245 - ROBERTO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

a) a manter o restabelecimento do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do companheiro da autora, Sr. 

Alberto Santos Cunha (NB 21/025.361.582-8). 

 b) a pagar os atrasados no montante de R$ 2.431,03 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

TRêS CENTAVOS), desde a data da cessação do benefício de pensão por morte, em 01/03/2009, até 14/07/2009 (dia 
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anterior à concessão da tutela antecipada), nos termos dos cálculos anexos, atualizados até maio de 2010, que foram 

elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a idade da autora que conta atualmente com 68 

anos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.004838-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010674/2010 - FRANCISCO 

ESPEDITO GUARALDI (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, em razão da falta de interesse processual. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000452    LOTE   5502 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

2009.63.04.003448-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010702/2010 - ZENEZ 

CONCEICAO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001028-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010705/2010 - EDIVALDO INACIO 

DA SILVA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.005538-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010700/2010 - ANA RITA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário.Sem custas e honorários 

advocatícios. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.04.007642-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304009612/2010 - JOAQUIM DE SOUZA MACHADO (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); 

MARGARIDA DA CONCEICAO MACHADO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.003004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010639/2010 - MATILDE VALLI DOS SANTOS (ADV. SP029987 - 

EDMAR CORREIA DIAS, SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.007768-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010685/2010 - EMILIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ciência a parte autora quanto ao ofício do INSS. Verifico que a autarquia ré foi intimada através de ofício em 

27/11/2009 a dar cumprimento integral a sentença proferida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00. O integral cumprimento deu-se apenas em 01/06/2010, com a apresentação dos valores atrasados e cálculos. 

Assim sendo, o INSS excedeu em 155 dias o prazo fixado naquela decisão, devendo incidir a multa cominada sobre 

esses 155 dias. 

Nestes termos expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados apurados pelo INSS, bem como da 

multa por descumprimento de decisão judicial, correspondendo esta multa a R$ 15.500,00 (QUINZE MIL 

QUINHENTOS REAIS), ou seja, R$ 100,00 por cada um dos 155 dias de atraso. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004436-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010589/2010 - MARCIA SOLANGE LEAL CASSIANO (ADV. 

SP258997 - JOSÉ AUGUSTO SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias cópia dos procedimentos administrativos 

da autora, a saber, NBs 148.204.011-2, 147.762.647-3, 148.202.888-0 e 149.128.322-7. Intime-se. 

  

2010.63.04.002538-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007048/2010 - DIANA DOS SANTOS (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2004.61.28.009382-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010724/2010 - SILVANA APARECIDA SOARES (ADV. SP136953 - 

MARCIO ROGERIO SOLCIA); JOSE ROBERTO SOARES (ADV. ); SELMA ADRIANA SOARES (ADV. ); LUIS 

CARLOS SOARES (ADV. ); ANDRE RICARDO SOARES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão anterior, apresentando comprovante do efetivo pagamento dos valores 

discutidos em 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2009.63.04.005378-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010707/2010 - WAGNER ROBERTO DE LIMA BRANDUM (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro o requerido pelo autor, uma vez que já foi proferida sentença onde foram fixados todos os parâmetros relativos 

à implantação do benefício e pagamento de atrasados. Destaco, ainda, que tal sentença já transitou em julgado. Intime-

se. 

  

2010.63.04.002538-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010575/2010 - DIANA DOS SANTOS (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica em psiquiatria para o dia 02/07/2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

2009.63.04.007178-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304010746/2010 - LAZARO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP260103 - 

CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se o autor a apresentar cópia integral de sua CTPS LEGÍVEL, uma vez que as que acompanham a petição inicial 

estão ilegíveis. Prazo de 10 dias. 

Expeça-se ofício ao INSS para que apresente cópia do PA do requerimento adminsitrativo do autor, no prazo máximo 

de 20 dias. Redesigno a audiência para o dia 06/10/2010, às 14 horas. I. 

  

2008.63.04.000752-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304010584/2010 - FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente no prazo de 60 (sessenta) dias cópia do procedimento administrativo concessório 

do benefício do autor. Intime-se. 

  

2009.63.04.004835-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010676/2010 - EDVALDO ALVES SANTIAGO (ADV. SP193300 - 

SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Considerando as alegações da parte autora na inicial, bem como as descrições das atividades por ela desempenhadas na 

empresa THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO Ltda constantes do PPP juntado aos autos, determino 

seja oficiada a referida empresa para, no prazo de 30 (trinta) dias, ratificar as informações constantes do mencionado 
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PPP e/ou informar se o autor estava exposto a outros fatores de risco no exercício de suas funções. Redesigno a 

audiência para 27/08/2010, às 15h30. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2006.63.04.002926-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010688/2010 - IVONE GILIOLI SPINACE (ADV. SP046384 - 

MARIA INES CALDO GILIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); BANCO PANAMERICANO (ADV./PROC. 

SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA). 

Nada sendo requerido em 15 (quinze) dias, ao arquivo. Intime-se. 

  

2009.63.04.007642-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010740/2010 - JOAQUIM DE SOUZA MACHADO (ADV. SP251836 

- MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); MARGARIDA 

DA CONCEICAO MACHADO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - 

MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.005530-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304010721/2010 - JOSE DAMIAO DA SILVA (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareca a parte autora em 10 (dez) dias se concorda ou não com a proposta de acordo nos exatos termos em que 

formulada, tendo em vista a obrigatoriedade da expedição de ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados 

nas execuções contra a fazenda pública e a ressalva contida em sua petição que aceitaria o acordo. Intime-se. 

  

2010.63.04.001406-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010739/2010 - EDMARA CORDEIRO DE ALMEIDA BARBOSA 

(ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora quanto a contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2010.63.04.001312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010659/2010 - MARIA FIRMINA GUILHERME (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002998-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010662/2010 - SONIA CONCEICAO MELEIRO (ADV. SP272878 - 

FERNANDO JOSE VIEIRA LEME JUNIOR, SP281658 - ANDERSON NOGUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da ciência desta decisão e 

independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 

DA PARTE AUTORA, a partir da data desta decisão, no valor de R$ 1.560,91 (UM MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) (valor relativo a competência 06/2009, conforme informação 

do sistema informatizado do INSS e que deverá ser atualizado na implantação), sendo mantido até que venha a ser 

proferida sentença de mérito. No mais, determino o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. Publique-se. Registre-

se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000126-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010715/2010 - HELENA SARANSZKY SPARAPAN (ADV. 

SP255740 - GISELE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora se é aposentada por regime próprio de previdência (estatutário) em 10 (dez) dias. Em caso 

negativo, apresente em 90 (noventa) dias certidão de tempo de contribuição relativamente ao período trabalhado no 

Governo do Estado de São Paulo. Intime-se. 

  

2010.63.04.003000-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010527/2010 - VICENTE BARBOSA DE AGUIAR (ADV. SP162958 

- TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que a cópia juntada aos autos, encontra-se ilegível, concedo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 

de nova cópia do CPF e RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.04.006036-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010713/2010 - MANOEL SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se o INSS quanto a petição da autora, em 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.04.006821-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010744/2010 - MARIA LUIZA RAMOS DA SILVA (ADV. SP079122 

- TEREZINHA DA SILVA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Observo que no termo de acordo, realizado na audiência do dia 19/05/2010, ocorreu erro material. 

Trata-se de ação em que se pretende a concessão de pensão por morte, e, por um lapso, no texto constou "aposentadoria 

por idade rural". 

Deste modo, onde consta no texto: aposentadoria por idade rural, retifico por "Pensão por morte". I. 

  

2009.63.04.007642-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304001730/2010 - JOAQUIM DE SOUZA MACHADO (ADV. SP251836 

- MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); MARGARIDA 

DA CONCEICAO MACHADO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - 

MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VITORINO TORQUATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000822-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERALDO LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000823-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEROINA MARIA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FELIX DE RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2010.63.05.000825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000827-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000828-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ANGELICA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 13:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000829-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 13:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RENALVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000831-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000832-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000833-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE PAULA DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000835-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 09:10:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000836-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000837-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000838-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE AUXILIADORA TORRIGO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MILTON DOS REIS 
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ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000840-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000841-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 09:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE DOS SANTOS JUSTINO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:35:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000843-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAFAETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000844-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000845-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY RIBAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000846-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOPES REIS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000847-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMERINDA NASCIMENTO DA SILVA COUTINHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO TOMAZ DA ROSA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000849-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ZAIRA MORETTI FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000850-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA LEMOS SACCO 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000852-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HENRIQUE MIORIM 

ADVOGADO: SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000853-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000854-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000855-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MIRANDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ NOVAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000857-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA PORVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 11:25:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000858-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000859-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000860-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS PESSOA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000861-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000862-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO SIDONIO GARCIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000863-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000864-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUAN RODRIGO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO MARIANO PORTO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000866-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARINEUS DE RAMOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000867-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GARCIA ILZUCK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 355/601 

PROCESSO: 2010.63.05.000868-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CUNHA MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000869-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE FRANCO SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000870-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000871-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON ALEXANDRE ADELHUTTE 

ADVOGADO: SP284550 - PATRICIA HOLANDA RAMIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000872-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000874-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILZA XAVIER RANGEL CORDEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000875-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA REIS MARREIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000876-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000877-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO PIRES 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000878-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMANN KAMPFE 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000880-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000881-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA PAULA KAMPFE 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CANO MACHENA FILHO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000883-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTACIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000884-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 10:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000885-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDIR DIAS AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA AOYAGUI ITIOKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 09:15:00   2ª) PSIQUIATRIA - 07/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FERREIRA CRUZ DE PAULA 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:20:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 23/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000888-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO DE ANDRADE TRIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 09:20:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000889-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOSINA DE QUEIROZ GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000891-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE BENEDITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000892-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSONELIA RABELO DE CARVALHO REP P NELSONITA C DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000893-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSONELIA RABELO DE CARVALHO REP P NELSONITA C DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000894-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMARA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000895-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMARES VIEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO LEITE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS DE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENILDA APARECIDA SOARES DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES CONCEIÇÃO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000902-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES CONCEIÇÃO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000903-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000904-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE MOURA ANDRADE RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000905-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA EDUARDA DE OLIVEIRA LOOZE R P SIMONE DE SOUSA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000907-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RUBENS DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000908-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000909-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOTA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000910-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000911-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE KEIKO MIYASHIRO KOHATSU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000912-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO TOMAZ DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000913-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000914-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 10:10:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO SIDONIO GARCIA DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000916-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DE JESUS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000917-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIETE PEREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000918-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETTE DE CAMPOS FAGUNDES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000919-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000920-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000921-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA FRANCO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:25:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000922-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP249229 - ALESSANDRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DEUSENILDA DOS SANTOS RODRIGUES REIS 

ADVOGADO: SP116003 - ANDERSON WILLIAN PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000924-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LINO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 09:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000925-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELMIRA CORREA DE FARIA LOPES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000926-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL NABAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000927-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES REGO 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 10:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/07/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000928-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 15:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000930-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VERISSIMO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000931-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES ASSUNÇÃO 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000933-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO FERREIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000934-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000935-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA CAMARGO DE PAULA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLOZINA GAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARETE DA SILVA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000938-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000939-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE DOS PASSOS DE ALMEIDA GOMES 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:25:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:35:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000941-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:35:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 364/601 

AUTOR: ARLINDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000943-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE AMELIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000944-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA FIRMINO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000945-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON MIGUEL RAQUEL 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/08/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIA DOS SANTOS VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000947-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000948-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA GOMES DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000949-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000950-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA GONÇALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI LOURENÇO TABORDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000952-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTENIZE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000953-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTUNES MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FERREIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000955-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR LIDIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000956-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000957-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI DOS ANJOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000958-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA NULI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE GILIETE OQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000960-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DAS GRAÇAS RAMOS CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI GONÇALVES STRAUB DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINA GOMES DA SILVA PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000964-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000965-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DUARTE AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000966-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE SIQUEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000967-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA RODRIGUES MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000969-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000970-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA RIBEIRO DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOSOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000972-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DO NASCIMENTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 11:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000973-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE AMERICO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000974-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000975-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/06/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000976-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 11:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE FREITAS MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2010.63.05.000978-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE FREITAS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000979-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MANCIO DOS SANTOS E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MANCIO DOS SANTOS E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000981-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE BATISTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000982-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PONCIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000983-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA BUENO GILIET 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000984-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GOMES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PACIFICA DE SOUZA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000986-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000987-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RODRIGUES DINIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000988-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE FRANÇA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000989-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILTON CALAZAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/06/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000990-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CASCAVEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000991-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000992-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000993-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR NICOLAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000995-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA GONCALVES DE CAMPOS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000996-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000997-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000998-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CLARA DE LIMA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORLANDO RODRIGUES DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.001001-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINA APARECIDA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001002-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLER PIRES DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001003-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MORATO DA COSTA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001004-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URACI ESPOSITO CESPEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO DIAS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/06/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001006-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GROTER JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001007-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001008-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA MILAN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/06/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001009-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ALVES DOS ANJOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001010-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLIAO ROSA DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 08:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001011-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RIBEIRO DIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001012-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA YATIE IKEDA TAMADA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001013-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA FERREIRA PRADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DOMINGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001015-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS ALDUINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001016-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA DAMIANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001017-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REIKO KUWAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001018-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: INEZ DA COSTA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANICETA MITSUE ARIMURA KIMURA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001020-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA TIEMI TANAKA OIWA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001021-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONISVAL ANTONIO PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI LISBOA RAMOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001023-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001024-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUEL VICTOR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001025-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIO JORGE HIRAKAWA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001026-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CELESTINO ZANON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001027-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI GOMES DE EIROZ ZANON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.05.001028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/06/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO COELHO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARIO SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE LOPES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON AGOSTINHO PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LINO MOREIRA 

ADVOGADO: SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 24/05/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR CARDOSO MANCIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MENZ 

ADVOGADO: SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PRESTES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA LAPA 

ADVOGADO: SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FAUSTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MUNIZ DE MOURA 

ADVOGADO: SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 21/06/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO PINHEIRO BRUNO 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE JEREMIAS 

ADVOGADO: SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 21/06/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ENIO BROCHI 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 21/06/2011 

15:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.013363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LEME DA SILVA 

ADVOGADO: SP041636 - FRANCISCO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.019004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON VIEIRA DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/06/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ADALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

23/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI NASCIMENTO ROCHA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/06/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.003375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/05/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIDALVA PAIXAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL HENRIQUE DIAS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDSON JUCA PEREIRA 

ADVOGADO: SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 28/04/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEUZENI BISPO DE SOUSA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 21/06/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA QUIRINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALCIMAR VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 12:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 20/08/2010 13:30:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 377/601 

PROCESSO: 2010.63.06.003384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ MACENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003385-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 20/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS TEODORO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003388-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR CORDEIRO KOCHI 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003390-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLEUSA TEIXEIRA DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/06/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO: SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA MÉDICA - 22/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003395-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA RODRIGUES DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI MACHADO 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 28/06/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SOARES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003398-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASTRO ALVES PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003399-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DA CONCEICAO LUIZ BORGAS 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003400-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA XAVIER CARNEIRO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 27/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003402-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/05/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003403-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO PAULO BEDRAN DE CASTRO 

ADVOGADO: SP200269 - PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON TERTULINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE MARIA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2010 16:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIRGILIO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003407-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003408-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDANIR TAROCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003410-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003411-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA ALMANCA SIMOES CAVACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.003415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PAZ 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003416-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SUEIRO CABO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003417-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LUZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AGRIPINO LEANDRO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA LEAMARE ROXO 

ADVOGADO: SP133284 - FABIOLA FERRAMENTA VALENTE DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLEIDE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GUERREIRO 

ADVOGADO: SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/06/2010 13:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000161 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.085236-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014286/2010 - HENIO DE PAULA 

VITOR (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial. 

  

2007.63.01.090681-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014867/2010 - JOAO BATISTA 

MENDES MORAN (ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI); MARIA CRISTINA TITUS MORAN 

(ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante disso, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.01.026703-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013886/2010 - RAIMUNDO 

ROCHA FILHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.005745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014987/2010 - RAIMUNDO 

BEZERRA DA COSTA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL 

TOBIAS FAPPI, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE); MARCIA DA SILVA COSTA 

(ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP257725 - OTAVIO AUGUSTO DE SOUZA, 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petição 

anexada em 24/05/2010 e concordância da parte autora na petição anexada aos autos em 27/05/2010. 

  

2009.63.06.008020-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014860/2010 - ANTONIO ALVES 

CUNHA (ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições 

anexadas em 21/05/2010 e 30/05/2010. 

  

2009.63.06.008478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014550/2010 - MARIZETE DE 

ALMEIDA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.06.006984-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014273/2010 - EDIVALDO 

FERREIRA DOS ANJOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil no que tange ao 

pedido de restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença, bem como JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

de concessão/conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.06.012107-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014094/2010 - ANTONIO 

SALUSTRIANO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.012266-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014103/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2008.63.06.012537-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014124/2010 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.06.003912-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014052/2010 - MARIA 

APARECIDA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA, SP253785 - 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008730-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014746/2010 - ELIANA 

GIANDOSO SABIO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011649-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014893/2010 - ISABEL DE SOUSA 

(ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2009.63.06.003376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013883/2010 - NALDELICE 

MARCELINO DINIZ (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010668-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014689/2010 - DURVAL ROSA DE 

LIMA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002419-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014795/2010 - JUAREZ NAZARIO 

DA SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014796/2010 - ROSILETE 

TENORIO DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, 

SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002389-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014797/2010 - JORGE DE LIMA 

(ADV. SP262125 - NANCI BAPTISTA DA SILVA, SP242809 - JULIANA RODRIGUES DO VALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002371-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014798/2010 - MARIA CECILIA 

RODRIGUES (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES, SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA, SP238893 - 

WIVIANE NUNES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002307-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014799/2010 - EDVALDO SILVA 

AGUIAR (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002305-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014800/2010 - ANA MARIA 

ARAUJO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002284-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014801/2010 - ISMAEL SOARES 

BISPO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002283-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014802/2010 - ANTONIA ALVES 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP244396 - DANILO AFONSO DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002281-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014803/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002229-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014804/2010 - MARIA NILMA 

BATISTA DE OLIVEIR (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002194-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014805/2010 - WILSON XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002184-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014806/2010 - ANTONIA VIEIRA 

MEDRADO (ADV. SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002183-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014807/2010 - ALZITO RIBEIRO 

NETO (ADV. SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006719-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014808/2010 - CLEIDE DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001550-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014809/2010 - FRANCISCA DAS 

CHAGAS SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007524-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014810/2010 - LAURENTINA DE 

FREITAS GOUVEIA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA, SP177081 - HÉLIO 

VOLPINI DA SILVA, SP261897 - ELIAS ORLANDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006751-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014812/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002638-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014813/2010 - DALVA ALVES 

BORGES (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007626-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014814/2010 - AGOSTINHA DA 

SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 

- MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007629-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014815/2010 - VERALUCIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007624-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014816/2010 - IZABEL 

APARECIDA RABELO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.006748-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014817/2010 - ERALDO VICENTE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006299-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014672/2010 - GILDETE PORTO 

DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004027-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014551/2010 - EDSON OSMAR 

MORINI (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.06.004291-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014301/2010 - EDIS TAVARIS DA 

SILVA (ADV. SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado. 

  

2009.63.06.006085-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013867/2010 - HELENO FERREIRA 

PINHEIRO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.06.014986-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013881/2010 - ALCIDES DE 

SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais em comum 

nas empresas: “Viação Osasco S/A” no período de 10/11/1981 a 18/12/1983, “Budai Indústria Metalúrgica Ltda.” no 

período de 27/07/1986 a 03/04/1989 e “Sabó Indústria e Comércio de Autopeças Ltda.” no período de 02/05/1989 a 

26/10/2004; e a conceder ao autor, ALCIDES DE SOUZA, a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 

09/08/2006, com renda mensal inicial de R$ 1.245,23, em agosto/2006, que correspondente a uma renda mensal atual 

de R$ 1.514,00, em maio/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até maio/2010, totalizam o montante de R$ 

76.421,99, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinquenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

2007.63.06.009728-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014883/2010 - HENRICA LUCIA 

GODINHO (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

peça inicial, pelo que condeno a CEF a atualizar o saldo da conta titularizada pelo autor referente a junho/1987, no 

percentual e 26,06% (Plano Bresser); a janeiro/1989, no percentual de 42,72% (Plano Verão), deduzido o percentual já 

aplicado a esse título, sobre o saldo das cadernetas de poupança então existentes, corrigido monetariamente desde a data 

que em deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Sobre os 

valores devidos deve incidir juros remuneratórios, devidos na base de 0,5% ao mês, capitalização mensalmente, desde a 

data em que deixaram de ser creditados até a data do efetivo pagamento. 

 A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 

do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal. 

  

2008.63.06.015152-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013390/2010 - MARIA DO 

SOCORRO GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 

  

2008.63.06.014505-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013367/2010 - CARLOS CESAR 

MEDEIROS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). reconheço a 
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ilegitimidade de parte do BACEN para responder ao pedido relativo ao plano econômico Verão e Collor II, julgando 

extinto o processo sem julgamento de mérito com relação a tal pedido e IMPROCEDENTE o pedido de reposição das 

perdas decorrentes do Plano Collor I. 

E, com relação à CEF, julgo parcialmente procedente o pedido no que tange os Planos Verão, Collor I e II. 

  

2008.63.06.010547-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014781/2010 - DAMIAO ALVES 

MACHADO (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA, 

SP175933 - CARLOS BOLETINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

  
2010.63.06.001610-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014675/2010 - ADRIANA LEA 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004854-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014779/2010 - SERGIO BARACHO 

DA SILVA (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP268171 - 

CRISTIANE LOPES SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.013196-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014101/2010 - IRENO CELESTE 

GERALDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, no que tange o PLANO BRESSER, com fundamento no artigo 

267, inciso VI. Reconheço a ilegitimidade de parte do BACEN para responder ao pedido relativo ao plano econômico 

Verão, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito com relação a tal pedido e IMPROCEDENTE o pedido 

de reposição das perdas decorrentes do Plano Collor I. 

E, com relação à CEF, julgo procedente o pedido no que tange os Planos Verão e Collor I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do 

valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 

início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas 

no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação e até a entrada 

em vigor da Lei 11.960/2009, em 30/06/2009, que passou a reger a atualização monetária e os juros nas ações em 

face da Fazenda Pública, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 50 (cinquenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

  
2009.63.06.008955-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014613/2010 - TEREZINHA 

CALEFI CONTIERO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP290514 - BARBARA 

ROMILDA ZANOLLA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008948-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014614/2010 - BEVENUTO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP290514 - BARBARA ROMILDA 

ZANOLLA LEITE, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.005871-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014553/2010 - SILVIO LUIZ 

PORTELLA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG, SP247379 - EDELMO NASCHENWENG) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). julgo procedente o pedido 

formulado pela parte autora, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize o desconto na fonte do 
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imposto de renda sobre 1/3 constitucional de férias indenizadas e respectiva gratificação, devidamente comprovado nos 

autos, condenando a Ré a restituir os valores descontados da parte autora a este título, acrescidos de correção monetária 

e juros de mora calculados pela SELIC e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência, descontando-se os 

valores já restituídos através da declaração de ajuste anual, ficando limitada a condenação ao valor correspondente a 60 

salário mínimos, no momento da propositura da ação. 

  

2008.63.06.012999-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013369/2010 - WILSON PIRES 

DOMINGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

reconheço a ilegitimidade de parte do BACEN para responder aos pedidos relativo ao plano econômico Verão, julgando 

extinto o processo sem julgamento de mérito com relação a tal pedido e IMPROCEDENTE o pedido de reposição das 

perdas decorrentes do Plano Collor I. 

E, com relação à CEF, julgo procedente o pedido no que tange os Planos Verão e Collor I. 

  

2009.63.06.001459-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013346/2010 - MANOEL ROCHA 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.008525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014612/2010 - MARIA 

APARECIDA LIMA RODRIGUES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 

da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do 

denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a 

data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações 

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial 

ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 50 (cinqüenta) 

dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

  

2007.63.06.010150-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014887/2010 - ARLINDA 

FERNANDES HEUBEL (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na peça inicial 

  

2008.63.06.014353-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014790/2010 - MARGARIDA 

MARIA DE LIMA IULE (ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2008.63.06.011167-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013995/2010 - MERCHIOR 

FERREIRA SAMPAIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.013190-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014789/2010 - ANTONIO 

ROHWDD (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.005870-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014534/2010 - MARIA BETANIA 

COSTA ARIGA (ADV. SP247379 - EDELMO NASCHENWENG, SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.013252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014788/2010 - HELIO PEDRO DE 

SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE 
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2008.63.06.011801-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013996/2010 - PAULINO TADEU 

MARCAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). JULGO PROCEDENTE 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: reconheço a ilegitimidade de parte do 

BACEN para responder ao pedido relativo ao plano econômico Verão, julgando extinto o processo sem 

julgamento de mérito com relação a tal pedido e IMPROCEDENTE o pedido de reposição das perdas 

decorrentes do Plano Collor I. 

E, com relação à CEF, julgo procedente o pedido no que tange os Planos Verão e Collor I. 

  

2008.63.06.013894-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014097/2010 - ILDA DA SILVA 

BERNARDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.06.013771-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014098/2010 - EVA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.06.013379-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014099/2010 - JOSE TEODORO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.06.012961-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014102/2010 - GILBERTO 

AMSTALDEN (ADV. ); TEREZINHA AMSTALDEN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004026-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014521/2010 - FLORISVALDO 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO 

MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

em relação ao reconhecimento como especial do vínculo com “Eucatex S/A Indústria e Comércio” (27/07/1978 a 

26/06/1980) e “Polimix Concreto Ltda.” (01/01/1993 a 28/04/1995) julgo o processo extinto sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora 

  

2009.63.06.003995-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013879/2010 - JOSE VIEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido. 

  
2007.63.06.010047-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014886/2010 - MAFALDA BRAND 

(ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP282258 - THALITA GONÇALVES MARINGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.010160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014888/2010 - MARIA LUCIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP111216 - JOSE CARLOS ROBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011171-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014891/2010 - JOÃO DIONIZIO DA 

SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID); ILZA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011182-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014892/2010 - MARINA ZENDRON 

DE BRITO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011809-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014894/2010 - IRACY FLORIANO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, 

SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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*** FIM *** 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.06.007700-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306014688/2010 - JOSE LUIZ DE LIMA (ADV. 

SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES, SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). acolho os 

embargos de declaração para reconhecer a nulidade da sentença prolatada. 

Intime-se a CEF para se manifestar quanto ao requerimento da parte autora formulado em 26/03/2010, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.009584-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306014433/2010 - MILSON NAOR DE SOUZA (ADV. 

SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Assiste razão à ré. 

De fato, verifico a existência da alegada omissão na sentença embargada. 

Posto isto, acolho os embargos interpostos, sanando a omissão. 

  

2008.63.06.009610-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306014436/2010 - FRANCISCO FELISBINO DA 

ROCHA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Assiste razão à ré. 

De fato, verifico a existência da alegada omissão na sentença embargada. 

Posto isto, acolho os embargos interpostos, sanando a omissão. 

Com efeito, retifico a sentença de modo que passa a ter a seguinte redação: 

Vistos. 

Trata-se de ação objetivando a condenação da Caixa Econômica Federal a corrigir a conta vinculada da parte autora no 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de modo a fazer incidir os juros de forma progressiva, conforme 

previsão da Lei n. 5.107/66. 

A CEF apresentou contestação padrão. 

DECIDO. 

Primeiramente concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Ressalta-se que a prescrição para a propositura das ações que visam a impor a CEF a obrigação de recompor as contas 

fundiárias atinge apenas as parcelas vencidas anteriormente ao período de trinta anos que precedeu à propositura da 

ação. 

Assim, acolho a preliminar com relação às parcelas eventualmente vencidas trinta anos antes da propositura da ação. 

A Lei nº 5.107 de 13 de setembro de 1966 instituiu o sistema do FGTS e, em seu artigo 4º, estabeleceu sistema de 

progressão de capitalização dos juros nos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. 

Portanto, com relação aos vínculos empregatícios que vigoraram durante a vigência da lei supracitada, deve ser 

reconhecido o direito à aplicação dos juros progressivos, uma vez comprovada a opção pelo regime do fundo da 

garantia. 

Em tais casos a capitalização deve seguir a progressão da tabela apresentada pelo artigo 4º, in verbis: 

“Art 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.” 

A Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, por sua vez, deu nova redação ao artigo 4º, estabelecendo alíquota única de 

3% para fins de capitalização das contas vinculadas. Preservou, no entanto, a utilização da tabela do artigo 4º da Lei nº 

5.107/66 (ressalvadas as alterações introduzidas pelo Dec-Lei nº 20/66), para os trabalhadores que já haviam feito a 

opção antes do advento da nova lei. 

Por seu turno, a Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, determinou que: 

“Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é 

assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º...” 
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Assim, aqueles que optaram retroativamente pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.958 de 10 de dezembro de 

1973, também possuem direito aos juros progressivos, consoante a Súmula nº 154 do STJ: “Os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do Art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966”.  

Por fim, a Lei 8.036/90, em seu artigo 3º, determinou que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS devem 

ser corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança 

e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

Desta forma, entendo que são devidos juros progressivos para as pessoas que possuíam vínculo empregatício e fizeram 

a opção pelo FGTS durante a vigência da Lei nº 5.107 de 13 de setembro de 1966 (isto é até 21/09/1971, data do início 

de vigência da Lei nº 5.705/71), bem como, para aqueles que possuíam vínculo empregatício durante referido período 

fizeram o opção retroativa pelo regime do FGTS , nos termos da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973. 

Nestes casos, os juros progressivos devem ser aplicados nos ditâmes do art. 13, §3º, da Lei 8.036/90. 

No caso dos autos à luz da documentação juntada aos autos, verifico que a parte autora possui direito à remuneração de 

suas contas vinculadas ao FGTS pelos juros progressivos na forma do artigo 4o da Lei nº 5.107/66. 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF na obrigação de fazer consistente em efetuar 

o depósito dos juros progressivos incidentes na conta vinculada ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices 

foram fixados pela Lei n. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada, 

observada a prescrição trintenária das parcelas vencidas conforme fundamentação acima, bem como a liberar os valores 

fundiários de que o autor tem direito. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, cumpra a presente sentença. 

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, determino que o 

pagamento seja feito diretamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.008839-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014722/2010 - FABIOLA DE 

SOUZA GODINHO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, em 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, I, IV c.c. arts. 295, I e 284, todos do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, incisos III e VI, do CPC. 

  
2008.63.06.015176-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013386/2010 - MANOEL BRAGA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.000018-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013388/2010 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2009.63.06.004035-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014529/2010 - DARIO ONEZIO 

BATISTA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.012151-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014895/2010 - WILMA DE 

CARVALHO ROSA NAVES (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do Exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI. 

  

2008.63.06.010555-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014105/2010 - BENEDITA 

FERREIRA DA SILVA MORAES (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); AMANDA ALVES 

GONÇALVES (ADV./PROC. ). Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 
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2009.63.06.008703-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014384/2010 - APARECIDA 

ROSELI PORPILIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.003053-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014423/2010 - ESPOLIO DE JOSE 

HILARIO DOS SANTOS E PALMIRA DI STEFANI SANT (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.008805-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014374/2010 - LAVINIA BASSETO 

COGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008798-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014376/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008793-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014379/2010 - LUZIA DE SOUZA 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008733-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014382/2010 - LETICIA MENEZES 

DA SILVA (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006088-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014396/2010 - DIRCEU PAES 

GARCIA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001257-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014387/2010 - VALDEMAR JOSE 

MOREIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004629-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014369/2010 - VALTER 

CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001410-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014386/2010 - JOAO DOS SANTOS 

MOTA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007206-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014496/2010 - VALDOMIRA 

ALKMIM VELOSO (ADV. SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA); VALERIA ALKMIM VELOSO 

(ADV. SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, indefiro liminarmente a petição inicial e julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos dos art. 295, III c.c art. 267, VI, do CPC. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6309000245 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.09.003521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309012829/2010 - JOSE CASSIMIRO IRMAO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Indefiro o requerimento do autor, quanto à expedição de ofício, posto que 

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 333 do CPC. Ademais, a CEF já 

diligenciou neste sentido.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se 

baixa definitiva.Intimem-se. 

  

2008.63.09.000493-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013789/2010 - SEBASTIAO DE JESUS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Em face da discordância manifestada pela parte autora, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para conferência do valor depositado pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

  

2008.63.09.005221-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013860/2010 - ALIPIO ODIER DA SILVA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ciência à parte autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, no sentido de que a conta do FGTS já foi remunerada com taxa progressiva de 

juros.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intimem-se. 

  

2005.63.09.000039-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309013831/2010 - EUSANAN SANTOS DE AZEVEDO (ADV. 

SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Retornem os autos ao arquivo, tendo em vista que não há comprovação de que no ato do 

requerimento administrativo, que se deu em local distinto do cumprimento da obrigação desta, houve a apresentação por 

parte do autor do decidido nestes autos. 

Ademais, a pretensão de revisão do ato de concessão do benefício deve ser proposta em ação própria, tendo em vista o 

trânsito em julgado do objeto desta demanda.Intime-se. 

  

2006.63.09.004780-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309013832/2010 - NILSON COELHO (ADV. SP207359 - SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ciência às partes do parecer da contadoria.Após, dê-se baixa definitiva nos 

autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do 

CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a titulo de imposto de renda.Intimem-se. 

  

2008.63.09.005871-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309013759/2010 - MARIA DO ROSARIO MACHADO (ADV. SP173910 

- ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.008884-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309013780/2010 - TEREZINHA ALVES (ADV. SP263376 - DIEGO 

ALVES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.004173-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309013859/2010 - MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 

- GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, dou por cumprida a obrigação, nos termos do 

art. 635, do CPC. 

Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em qualquer 

agência da CEF. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000246 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da discordância manifestada 

pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência do valor depositado pela Caixa 

Econômica Federal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.016473-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013784/2010 - ARTEMISIA MOREIRA MARQUES (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051414-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309013788/2010 - MARIA LOPES MONTESANTI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.09.002108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013783/2010 - JOSE DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005692-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309013785/2010 - NELSON DE CARVALHO (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005697-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013786/2010 - NELSON DE CARVALHO (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.000097-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013787/2010 - EDUARDO SOLIMAN JUNIOR (ADV. SP123070 - 

JOSE MARCELINO MIRANDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.001424-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309007260/2010 - JOSE MARTINHO LEMES DE MIRANDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Oficie-

se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra a Obrigação de Fazer, tendo em vista o 

tempo decorrido da intimação da sentença.Cumpra-se com urgência. 

  

2008.63.09.010282-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010966/2010 - EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO 

BRAGHETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores depositados pela ré.No 

silêncio, arquivem-se os autos virtuais. 

Intime-se. 

  

2007.63.09.009526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013858/2010 - CLODOALDO VALVERDE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Em face da 

apresentação de extratos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação 

de fazer. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

apresentou o(s) documento(s) solicitado(s) pela CEF,   intime-se a Ré para se manifestar acerca do cumprimento 

da sentença.Assinalo o prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

  
2007.63.09.006622-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013874/2010 - PAULO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.006759-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309013875/2010 - SEBASTIANA ORDALIA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013876/2010 - DIOREMA PASCHOARIELLO CESAR (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.007541-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309013877/2010 - BENEDITO LUIZ RAMOS DE AGUIAR (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.007533-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013878/2010 - JOSE JUVINIANO DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.007373-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309013879/2010 - ITYS FIDES BUENO DE TOLEDO JUNIOR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2007.63.09.007244-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309013880/2010 - JOSE GIRVAN DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.005158-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013881/2010 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.003642-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013861/2010 - ARTHUR LEONARDO DE MELO ARRUDA 

(ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ciência à parte autora sobre as providências adotadas pela ré 

para o integral cumprimento da sentença.Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos autos.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.09.008882-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309013782/2010 - JANETE MARIA ALVES (ADV. SP263376 - DIEGO 

ALVES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do 

autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor 

depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica ciente a parte autora que 

o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em qualquer agência da CEF. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intimem-se. 

  

2009.63.09.003383-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309013863/2010 - JOSE ROBERTO MARQUES (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001686-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309013864/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.004298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309013865/2010 - BENEDICTO BUENO DE GODOY (ADV. SP129090 

- GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.006921-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309013866/2010 - MARCIA APARECIDA MORETTI CARDOS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.001424-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309013857/2010 - JOSE MARTINHO LEMES DE MIRANDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em 

vista o cumprimento da obrigação pela ré, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica ciente a 

parte autora que o saque do valor depositado seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em qualquer agência da CEF. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do 

CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a titulo de imposto de renda.Intimem-se. 

  

2009.63.09.001398-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309013760/2010 - PAULO MARCELO COSTA (ADV. SP178015 - 

GIULIANO BAPTISTA MATTOSINHO, SP248062 - CASSIANO BAPTISTA MATTOSINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010282-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309013761/2010 - EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO 

BRAGHETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001178-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309013762/2010 - SIGERU ARAKI (ADV. SP180529 - EDUARDO 

FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DEFIRO o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias para que a ré dê integral cumprimento à sentença ou comprove haver esgotado as diligências para 

tanto.Fica facultado à parte autora a juntada dos documentos essenciais à liquidação, mormente os extratos de 

sua conta vinculada ao FGTS do período. 

Intimem-se. 

  
2009.63.09.004798-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309013871/2010 - BENEDITO TEIXEIRA GUIMARAES (ADV. 

SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003380-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309013872/2010 - MANOEL FERREIRA DE MATOS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003378-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309013873/2010 - JOAO HONORATO ELEOTERIO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do 

CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

  

2008.63.09.008883-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309013781/2010 - ELIZABETH APARECIDA ALVES (ADV. SP263376 

- DIEGO ALVES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001145-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309013851/2010 - SELMA ALZIRA DIAS MORAES (ADV. SP237485 - 

DANIELA CAMPOS ZAMORANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.007305-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309013852/2010 - EDNEY NOBUO SUGIEDA (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001583-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309013853/2010 - KIWA SAKUMA (ADV. SP214441 - ADRIANA 

KONDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2009.63.09.000649-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309013854/2010 - NEIDE ESPERANCA ZAMPIERI GIANNINI (ADV. 

SP075392 - HIROMI SASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008103-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309013855/2010 - GILBERTO RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP226105 - 

DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000247 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.009054-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013981/2010 - PAULO XAVIER CORDEIRO (ADV. SP092765 - 

NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Não vislumbro motivos, de fato ou de direito, ensejadores à reapreciação do pedido de 

tutela antecipada.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Ao contador para 

que apresente seu parecer e, se for o caso, os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
2007.63.09.002621-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011881/2010 - EVARISTO FELIPE (ADV. SP133082 - WILSON 

RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002267-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309011897/2010 - NESIO PAULINO PAIVA (ADV. SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002651-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309011878/2010 - CICERA FATIMA DA SILVA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002646-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011879/2010 - CELSO REGINALDO REIS (ADV. SP131817 - 

RENATA BESAGIO RUIZ, SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002575-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309011886/2010 - JOVELINO DE PAULA LEITE (ADV. SP055120 - 

FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.002540-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011888/2010 - JOSÉ AMARO PIRES (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.000302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011921/2010 - DORIVAL ROSSINI (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002557-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011950/2010 - ELISIA VIERA MATOS (ADV. SP087151 - 

REGINA SELENE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002585-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011884/2010 - APARECIDO DONIZETI DE SIQUEIRA (ADV. 

SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.000055-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011925/2010 - DARCY RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP120843 - 

ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002271-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011896/2010 - GIOVANA DA SILVA 

RIBEIRO/REP/ALEXANDRA CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA); 

LARISSA DA SILVA RIBEIRO/ REP/ ALEXANDRA CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP212278 - KATIA REGINA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.007371-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013779/2010 - AMILTON FERRES DOS SANTOS (ADV. 

SP264525 - JULIANO VILELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Designo audiência de tentativa de conciliação para 02 de 

julho de 2010 às 13h30min. 

2- Fica advertida a parte autora que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95.3- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.4- No caso de restar infrutífera a 

tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova 

audiência.Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.002225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309013977/2010 - JURACI DA SILVA (ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de dependente, tendo 

em vista a fragilidade das provas materiais; e,2. apresente o rol de testemunhas, que deverão comparecer 

independentemente de intimação do juízo.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que 

comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de 

pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.Intime-se. 

  
2010.63.09.002269-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013966/2010 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002257-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309013967/2010 - FRANCISCO AUVENICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002234-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013971/2010 - JOAO COSTA DA SILVA (ADV. SP237412 - 

VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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2010.63.09.002221-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309013978/2010 - AMANDA ADRIANA DA SILVA (ADV. SP182552 

- MIRAILTON LINO SILVA, SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO); EDILSON FLORENTINO DA 

SILVA (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA, SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO); 

ANDRESSA CALHEIROS DA SILVA (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA, SP189046 - MIRANDA 

SEVERO LINO BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; e,2. 

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, indicando expressamente o valor 

da Renda Mensal Atual.Intime-se. 

  

2010.63.09.002686-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309013973/2010 - SEBASTIAO LUCAS (ADV. SP117899 - CESAR 

FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que esclareça o seu pedido, indicando quais os motivos de 

fato e de direito que justiquem a revisão de seu benefício previdenciário.Intime-se. 

  

2010.63.09.002319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013975/2010 - MARIA HELENA COELHO (ADV. SP215032 - 

JULIANA DE SOUSA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o 

total do benefício econômico pretendido. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.006236-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012504/2010 - AUGUSTINHA DE MORAES (ADV. SP102844 - 

ANTONIO GALVAO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção. Remetam-se os autos a Contadoria para elaboração 

de cálculos e parecer. 

Após voltem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se independentemente de intimação.Mogi das Cruzes/SP, 

21/05/2010. 

  

2009.63.09.004874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013796/2010 - SILVIA APARECIDA GOUVEA (ADV. SP167421 - 

KELLY CRISTINE GUILHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que, nos termos do Enunciado FONAJEF n. 79, comprove haver formulado denúncia da 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício junto à Ouvidoria do INSS.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do parecer da Contadoria 

deste Juízo, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente cópia(s) legível(is) do(s) 

documento(s)   solicitado(s) no parecer, sob pena de extinção do feito. Com a juntada do(s) documento(s) do 

prazo assinalado, cumpra-se decisão anterior.Intime-se. 

  

2007.63.09.002651-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309013764/2010 - CICERA FATIMA DA SILVA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002575-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013768/2010 - JOVELINO DE PAULA LEITE (ADV. SP055120 - 

FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.000302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013769/2010 - DORIVAL ROSSINI (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002557-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013773/2010 - ELISIA VIERA MATOS (ADV. SP087151 - 

REGINA SELENE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002818-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013778/2010 - EDUARDO ANDREATA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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2009.63.09.008447-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309013792/2010 - IVANILDO MARTINS (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, para que junte aos autos documentos relativos à 

moléstia alegada (laudos e exames médicos) das especialidades de neurologia e ortopedia, contemporâneos ao 

indeferimento administrativo.Intime-se. 

  

2010.63.09.002220-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013979/2010 - VALDELIR CARDOSO (ADV. SP190474 - 

MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de 

residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; e,2. junte aos autos cópia integral do 

processo administrativo do benefício em pleito.Intime-se. 

  

2010.63.09.002710-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309013976/2010 - EDSON CAMILO (ADV. SP137390 - WALTER 

VECHIATO JUNIOR, SP195053 - LAUDICIR ZAMAI JUNIOR, SP229679 - RODRIGO BALTHAZAR PAIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Concedo a 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao 

ajuizamento da açãoIntime-se. 

  

2010.63.09.002239-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309013970/2010 - VITOR SAMUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP264446 

- DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à 

Ouvidoria do INSS; e, 2. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS 

etc.).Intime-se. 

  

2010.63.09.002529-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013974/2010 - CELESTE DO CARMO PADILHA DE ALMEIDA 

(ADV. SP122115 - SANDRA PASSOS GARCIA, SP260430 - SANDRA CRISTINA FERNANDES COSTA M DE 

MORAES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM MOGI DAS CRUZES). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que indique corretamente o pólo passivo da ação.Intime-se. 

  

2009.63.09.005664-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013795/2010 - PEDRO LAZARO FILHO (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que dê integral cumprimento à decisão anterior, juntando aos autos a ficha de registro 

imediatamente posterior à do autor.Intime-se. 

  

2010.63.09.002255-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013968/2010 - FRANCISCO VALDEMIRO PEREIRA (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos 

comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação;2. atribua corretamente 

valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, indicando expressamente o valor da Renda Mensal 

Atual;4. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de 

pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; e,5. junte aos autos documentos que comprovem sua 

qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.).Intime-se. 

  

2010.63.09.002248-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013969/2010 - MARCELO RODRIGUES MENDES (ADV. 

SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos 

comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; e,2. comprove o 

indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício 

pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.Intime-se. 

  

2007.63.09.002818-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012023/2010 - EDUARDO ANDREATA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Ao contador para que apresente seu parecer e, se for 

o caso, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do parecer da Contadoria 

deste Juízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente cópia(s) legível(is) do(s) 

documento(s)   solicitado(s) no parecer, sob pena de extinção do feito. Com a juntada do(s) documento(s) no 

prazo assinalado, cumpra-se a decisão anterior.Intime-se. 

  

2007.63.09.002621-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013766/2010 - EVARISTO FELIPE (ADV. SP133082 - WILSON 

RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002267-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013767/2010 - NESIO PAULINO PAIVA (ADV. SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002646-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309013763/2010 - CELSO REGINALDO REIS (ADV. SP131817 - 

RENATA BESAGIO RUIZ, SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002540-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013770/2010 - JOSÉ AMARO PIRES (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002585-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013765/2010 - APARECIDO DONIZETI DE SIQUEIRA (ADV. 

SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.000055-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309013772/2010 - DARCY RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP120843 - 

ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002271-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309013771/2010 - GIOVANA DA SILVA 

RIBEIRO/REP/ALEXANDRA CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA); 

LARISSA DA SILVA RIBEIRO/ REP/ ALEXANDRA CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP212278 - KATIA REGINA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.002704-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013972/2010 - JOSEFINA DOS SANTOS (ADV. SP238440 - 

DENER AGUIAR SILVA, SP266339 - DERCI RAMIRES CUENCA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para 

que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; 

e,2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, indicando expressamente o 

valor da Renda Mensal Atual;Intime-se. 

  

2009.63.09.007515-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309013929/2010 - ARNALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a decisão proferida em 28/05/2010 (nº 13433), 

REDESIGNO a audiência de conciliação para o dia 17 de SETEMBRO de 2010, às 14h, restando prejudicada a 

audiência anteriormente agendada para 11 de JUNHO.Cumpra-se a decisão anterior, intimando-se o perito para 

complementar o laudo.Intime-se. 

  

2010.63.09.000745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013777/2010 - CARLOS LOPES DE SOUZA (ADV. SP283690 - 

ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES, SP275201 - MONIQUE LUCY BONOMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO e consequente extinção do feito, para que apresente cópia 

legível do Processo Administrativo NB 138.145.337-3.Sem prejuízo, designo audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 12 de agosto de 2010, às 15:30horas, ocasião em que o autor deverá trazer eventuais 

testemunhas, até o número máximo de três.Intimem-se. 
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DECISÃO JEF 
  

2010.63.09.002585-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309013983/2010 - MARCOS ASSIS PACHECO COSTA (ADV. 

SP289313 - EMERSON NEUMANN SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante 

de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação;2. atribua corretamente valor à causa, 

de acordo com o benefício econômico pretendido; e, 

3. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado.No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) 

processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 

09/05/2008, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à 

enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA.Intime-se. 

  

2009.63.09.006236-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309013828/2010 - AUGUSTINHA DE MORAES (ADV. SP102844 - 

ANTONIO GALVAO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo.No mais, verifico não haver 

prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  

2010.63.09.002610-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309013942/2010 - MARIA DE LOURDES LACERDA DA SILVA LIMA 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) 

processo(s) indicado(s) no termo anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

2009.63.09.006236-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309008212/2010 - AUGUSTINHA DE MORAES (ADV. SP102844 - 

ANTONIO GALVAO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes.Cite-se, se necessário. 

  

2007.63.09.000302-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309007541/2010 - DORIVAL ROSSINI (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000175 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.061178-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011655/2010 - LUIZ ALVES DE 

AGUIAR (ADV. SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 401/601 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.11.000795-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010589/2010 - FREDERICO 

DAVEIS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no 

artigo 794, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não havendo comprovação da conta 

não é possível a execução do julgado. Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução. 

  

2007.63.11.008425-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010697/2010 - ARISTIDES 

AUGUSTO MARRA (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA ALBUQUERQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001182-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010698/2010 - RAFAEL LEMES 

MOURA (ADV. SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000331-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010699/2010 - FRANCISCO 

AMARO DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001258-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010700/2010 - OTAVIO RIBEIRO 

LEAL SOBRINHO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010701/2010 - PEDRO CALABREZ 

FURTADO (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.005376-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010875/2010 - DANILO ALONSO 

MAESTRE NETO (ADV. SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no 

artigo 794, I do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.008593-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012476/2010 - BETTE DAVES LINS 

DE ALMEIDA (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA); EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 

EMGEA (ADV./PROC. ). Assim, HOMOLOGO o pactuado entre as partes para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002275-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011787/2010 - JACY CORTES DA 

SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO, por sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que a CEF fica obrigada a creditar em conta vinculada da parte autora o montante 

aprovisionado, relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 e abril/90), nos moldes previstos na LC 

110/01, em parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. Serão descontados valores 

já pagos sob o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Extingo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.008828-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012527/2010 - FRANCISCO 

ROBERTO INFANTE (ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO, por sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo 

formulado, com o que a CEF fica obrigada a creditar em conta vinculada da parte autora o montante aprovisionado, 

relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 e abril/90), nos moldes previstos na LC 110/01, em 

parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. Serão descontados valores já pagos sob 

o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Extingo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.007798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011904/2010 - CELIO MORAES 

DOS SANTOS (ADV. SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal do direito objeto desta ação, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e improcedente o pedido formulado na petição inicial, nos termos do artigo 269, 

incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Transitada em julgado esta sentença e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.000562-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010790/2010 - MANOEL MESSIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo 

improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.11.005823-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011695/2010 - ANTONIO DUTRA 

(ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com 

fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela 

parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.11.002394-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011161/2010 - JOSIAS NUNES 

SIQUEIRA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002050-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011162/2010 - RENATO MARTINS 

GOMES (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002093-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011163/2010 - JOSE CARLOS 

GABRIEL (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002371-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011164/2010 - SERGIO VILLACA 

DE TOLEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002472-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011165/2010 - JOSE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002226-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011166/2010 - OSMAR IGNACIO 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002188-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011167/2010 - IRENIO FERREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002800-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011168/2010 - UBIRAJARA 

BARRETO TELES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002783-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011169/2010 - ANTONIO 

CASSIMIRO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.000304-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011170/2010 - RUBENS NUNES 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002219-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011171/2010 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP156174 - GILBERTO FREITAS DA SILVA, SP159936 - CELIA LOPES DE OLIVEIRA 

BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002096-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011172/2010 - ALBERTO PAZ 

COUTINHO (ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002328-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011173/2010 - MARCELINO DA 

COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002416-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011174/2010 - SIDNEY DO 

CARMO CHAGAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002468-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011175/2010 - JOSÉ MARCONDES 

VARELLA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002651-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011177/2010 - ADELSON SOARES 

DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002117-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011178/2010 - VANDERLINO RUI 

ROSENDO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002649-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011179/2010 - ERONILDES 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002574-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011180/2010 - REINALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000006-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011181/2010 - ERASMO VIEIRA 

DAMASCENO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002114-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011182/2010 - EDITE VIEIRA 

SANTOS DOMINGOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011183/2010 - VALDEMAR 

PROCOPIO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002282-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011184/2010 - JOSE NILDO 

INACIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001987-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011185/2010 - ERNESTO AMORIM 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006462-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011887/2010 - JOSE ROBERTO 

FERREIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.006586-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011911/2010 - MARIA LEONOR 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.002651-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010657/2010 - LUCAS FARIAS DA 

SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP272930 - LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS); 

LUANY FARIAS DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP272930 - LEANDRO 

OLIVEIRA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.005886-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010629/2010 - MICHELLE LEAO 

BONFIM (ADV. SP240899 - THAIS MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com julgamento de 

mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 
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Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com 

fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela 

parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 

horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.003077-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011627/2010 - ERALDO ANTONIO 

BELMIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003112-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011628/2010 - PAULO SANTANA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003054-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011629/2010 - OLGA NON DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008675-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011847/2010 - ABIB ISSA SABBAG 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003253-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012319/2010 - PAULO JOSE DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003260-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012320/2010 - VALDIR BARRETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003155-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012321/2010 - JOSEPHINA PRIORE 

MATTAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003142-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012322/2010 - ALBERTO SOARES 

DO CARMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003154-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012323/2010 - FRANCISCO COSTA 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.004463-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010732/2010 - FRANCISCO 

CARLOS SIMON (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.004672-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010735/2010 - VIRGILIO DA 

ROCHA SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.003869-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010738/2010 - SEBASTIAO 

VALDEVINO CORDEIRO (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.004466-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010841/2010 - ESTHER ROCHA DE 

ALMEIDA (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000313-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011148/2010 - ATALICIO NOVAES 

(ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006465-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011149/2010 - GERALDO 

PESTANA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006467-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011150/2010 - WALDYR 

LOURENÇO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006453-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011151/2010 - FRANCISCO 

LATORRE (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006463-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011152/2010 - JOSE DE PAULA E 

SILVA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006470-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011153/2010 - EDMILSON NAS 

ANTAO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2009.63.11.006472-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011154/2010 - VICENTE ALOISE 

JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006475-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011155/2010 - MARIO TAVARES 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006473-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011156/2010 - PAULO NICOLAU 

LATORRE (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006468-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011157/2010 - RIVALDO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

  
2006.63.11.010538-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010938/2010 - MARIA ISABEL 

ANDRADE CARDOSO (ADV. SP110247 - VITOR DA SILVA ANTOLIN); ENI CARDOSO TOLLE (ADV. 

SP110247 - VITOR DA SILVA ANTOLIN); EDI CARDOSO (ADV. SP110247 - VITOR DA SILVA ANTOLIN); 

ELI CARDOSO (ADV. SP110247 - VITOR DA SILVA ANTOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007790-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010993/2010 - JOAQUIM PINTO 

DUARTE (ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001998-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011092/2010 - PAULO SERGIO 

RAMOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009192-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011987/2010 - EVELYNE CORREA 

BUSCHI (ADV. SP290580 - EVELYNE CORREA BUSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil , 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.008138-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011091/2010 - ORTENCIO 

ALMEIDA (ADV. SP102549 - SILAS DE SOUZA, SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante do exposto, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil , JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Registre-se. 

  

2009.63.11.003233-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010931/2010 - IVAN CLOVIS 

ALVES SILVA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

2009.63.11.003238-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011457/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO GOMES PEREIRA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). 

  

2009.63.11.003241-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011458/2010 - RUBENS JACINTHO 

(ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

2009.63.11.003243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011459/2010 - SIMONE CARDOSO 

(ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

2009.63.11.003235-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011460/2010 - LUCINDA GIL 

RODRIGUES DE PAIVA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). 

  

2009.63.11.003240-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011462/2010 - ROSEMEIRE 

TEIXEIRA FELIX DE ALMEIDA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). 

  

2009.63.11.003242-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011463/2010 - SIMONE 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). 

  

2009.63.11.003234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011467/2010 - JANFFER DE PAIVA 

RODRIGUES (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

2009.63.11.003236-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011468/2010 - MARIA 

APARECIDA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). 

  

2009.63.11.003239-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011469/2010 - NANCI FERNANDE 

DE SOUZA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.005056-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011862/2010 - NELSON BARBOZA 

(ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY, SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA 

CARDOSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA, DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009195-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011877/2010 - DENISE BERTRAN 

MUNHOZ (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005341-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011878/2010 - DIRCEU VIEIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005687-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011853/2010 - GRACILIANO 

CASSEMIRO DE SOUZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.002977-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012274/2010 - LUIZ ARTHUR 

BARBOZA (ADV. SP205445 - FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

feito sem resolução do mérito em relação à ECT e, no mais, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial 

em face da CEF, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.010898-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012633/2010 - ESPÓLIO DE JOSE 

CATHARINO REP.P/ VALDIR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.004145-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011835/2010 - NEWTON 

TEODOSIO JUNIOR (ADV. SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUE, SP228822 - PRISCILLA 

NUUD SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.010885-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012605/2010 - ESPOLIO DE 

WILSON GILBERTO GONÇALVES (ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante os fundamentos expostos, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.005196-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011432/2010 - MARIA 

APARECIDA CESARIO (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Como consequência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002030-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006717/2010 - ROSANA 

KOLOSOSKI (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito da Autora à concessão do benefício de pensão 

por morte do segurado Renato Souza Gomes, fixada a DIB em 28/04/2010, com Renda Mensal Inicial (RMI) de R$ 

1.195,91 (UM MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) de R$ 1.395,56 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS), conforme parecer da contadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.000270-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010792/2010 - ELISIA MENDES 

DA SILVA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA, SP191073 - SIMONE ALVES CUSTÓDIO 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, julgo com resolução de mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito da 

Autora à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte de Roberto Baliberdin, com DIB em 08/04/2010, 

com Renda Mensal Inicial de um salário mínimo, conforme informações da contadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.006028-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012104/2010 - MARIA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido constante na inicial para: 

 RECONHECER o direito da Autora à percepção do benefício de pensão por morte do segurado José Alves dos Santos, 

com DIB em 15/03/2010 e Renda Mensal Inicial de UM SALÁRIO MÍNIMO. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as 

contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro 

de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, 
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convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período e restritos ao pedido da inicial.  

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC a partir da segunda quinzena de março de 1990 (valores bloqueados) 

em diante, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, 

c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do 

Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e 

os que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de 

arquivo contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.006404-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011962/2010 - MARIA JOSE BISPO 

DOS REIS (ADV. SP221266 - MILTON BARBOSA RABELO, SP263261 - TATIANA BATISTA BARCOT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). 

  

2009.63.11.003962-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011963/2010 - MARINA KODA 

OGATA (ADV. SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES, SP198652 - PAULA PACE PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005020-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011964/2010 - JENNIFFER MIZUE 

HAYAMA DA COSTA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002389-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011965/2010 - MARIA REGINA DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007161-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011966/2010 - DANIELLE 

RODRIGUES DO VALLE (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP182913 - GUILHERME 

GONFIANTINI JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007160-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011967/2010 - CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES DO VALLE JUNIOR (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP182913 - 

GUILHERME GONFIANTINI JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2009.63.11.007159-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011968/2010 - CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES DO VALLE (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP182913 - GUILHERME 

GONFIANTINI JUNQUEIRA); MARIA ADELAIDE PINTO DO VALLE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004742-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011969/2010 - KARIN TABOSA 

GROPP (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001636-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011970/2010 - CONCEICAO DE 

JESUS MENDES CARDOSO (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO, SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007835-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011971/2010 - GILBERTO PIRES 

GUIMARAES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011972/2010 - SILVANA 

DOMINGOS DE CARVALHO (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006120-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011973/2010 - IOLANDA ORTIZ 

CANATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001315-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011974/2010 - HELENA 

MESQUITA CAMARGO (ADV. SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES, SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005037-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011975/2010 - CARMEN 

RODRIGUES (ADV. SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001639-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011976/2010 - EUGENIO LUIS 

HENRIQUES (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO, SP150735 - DAVI JOSE PERES 

FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004477-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011977/2010 - EDMA SAMPAIO 

(ADV. SP013965 - GERALDO PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004531-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011978/2010 - GENNY ZIPOLI 

MARTINEZ (ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE, SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES, 

SP264066 - TIDELLY SANTANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001437-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011979/2010 - ODETTE DOS 

SANTOS FONSECA (ADV. SP212944 - ÉVELYN GOMES DOS SANTOS, SP217571 - ALEXANDRE SILVERIO 

GEBARA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011980/2010 - MARIA 

GUERREIRO (ADV. SP204028 - CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006666-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011981/2010 - DILZA FIGUEIRA 

(ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 

- MARCIO RODRIGUES VASQUES). 

  

2009.63.11.003285-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011982/2010 - MARIA HELENA 

GONCALVES COLLETES (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA); DILMA GONÇALVES 

COLLETES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.003222-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011983/2010 - MARIA DE FATIMA 

GASPAR (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA); REGINA LUISA GASPAR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000745-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011984/2010 - IRENE SILVA 

FARIAS (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA); DULCE SILVA FARIAS (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000744-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011985/2010 - DULCE SILVA 

FARIAS (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004377-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011986/2010 - LELA TABET 

FRANCISCO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as 

contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro 

de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, 

convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período e restritos ao pedido da inicial.  

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos, nos termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e 

os que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de 

arquivo contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
2009.63.11.004838-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012337/2010 - ELIANE LINS 

SILVA (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002454-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012338/2010 - BRIGITTE LYDIA 

MATARE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002209-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012339/2010 - ANDRE LUIZ 

RODRIGUES CARREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002208-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012340/2010 - JOSE GREGORIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008606-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012341/2010 - NEUSA MARIA 

LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008022-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012342/2010 - MONIQUE VIEIRA 

LESSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009069-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012343/2010 - JORGE PEREIRA 

(ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.002976-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011142/2010 - AMADOENOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP187854 - MARCOS RIBEIRO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a CEF ao ressarcimento de danos morais 

no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o 

descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.001338-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011030/2010 - PEDRINA DIAS DA 

CRUZ (ADV. SP226182 - MARCOS ALEXANDRE FAVACHO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 
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presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os 

valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial.  

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987.  

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as 

contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro 

de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, 

convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período e restritos ao pedido da inicial.  

3. quanto ao pedido de aplicação do IPC a partir da segunda quinzena de março de 1990 (valores bloqueados) 

em diante, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, 

c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do 

Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e 

os que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de 

arquivo contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005045-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012198/2010 - JEANNIE MITIKO 

HAYAMA MIYAZAWA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003955-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012199/2010 - LUIZ RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP102549 - SILAS DE SOUZA, SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004009-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012200/2010 - WILMA NATALE 

(ADV. SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002608-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012201/2010 - LUIZ AUGUSTO 

MENEZES PIRES DE CAMPOS (ADV. SP016095 - JONAS DE BARROS PENTEADO, SP230239 - JULIANO DOS 

SANTOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005303-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012202/2010 - ERNESTO 

AULETTA (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004457-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012203/2010 - AMIRTON NERES 

DOS SANTOS (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005951-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012204/2010 - NOEMI BARBOSA 

DA COSTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE 

ASSUMPCAO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003891-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012205/2010 - MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001150-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012206/2010 - CARMEN SILVIA 

WALDANSKI DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP264812 - DANIEL 

WALDANSKI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001148-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012207/2010 - DURVAL RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP264812 - DANIEL WALDANSKI DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.003928-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012208/2010 - RUT CASTRO 

PEDROSO (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003244-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012209/2010 - BENEDICTA 

ERNESTA JERONIMO (ADV. SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO); RUTH 

JERONIMO HOFF (ADV. SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006395-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011226/2010 - ALEJANDRO JESUS 

RIVERO GALINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta: 

a) reconheço a prescrição e, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

concernente aos juros progressivos. 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo aos índices de correção monetária, com fulcro no 

disposto no art. 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a atualizar a conta vinculada de FGTS do 

demandante, pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via 

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.003736-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011385/2010 - SHIRLEY VIEIRA 

KROLL (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido constante na inicial para: 

 RECONHECER o direito da Autora à percepção do benefício de pensão por morte do segurado Rui Nejar, com DIB 

em 05/05/2010 e Renda Mensal Inicial de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de 

FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso 

concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o 

descumprimento.  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos do Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores 

atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.007511-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011216/2010 - JOSE LOPES DE 

PONTES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001563-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011218/2010 - JOSE TERTULINO 

DA CUNHA (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000146-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011210/2010 - SEVERINO 

FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, SP293030 - EDVANIO 

ALVES DO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005695-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011211/2010 - LUCIENE GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008235-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011212/2010 - NELSON BORI 

(ADV. SP243055 - RANGEL BORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004914-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011213/2010 - ALBA MARIA 

ALVAREZ MARTINEZ BESADA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005626-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011214/2010 - CLEIDE DA COSTA 

NUNES JOSEFINO (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005628-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011215/2010 - JOCELIO CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006540-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011217/2010 - OSMARINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000714-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012282/2010 - DENISE DE MELO 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC a partir da segunda quinzena de março de 1990 (valores bloqueados) em 

diante, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
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ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos termos, 

nos termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010646/2010 - DAMIANA DE 

OLIVEIRA GUEDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para o fim de determinar à Caixa 

Econômica Federal que libere o levantamento do saldo existente na conta de FGTS titularizada pela parte autora, de 

acordo com o que dispõe o artigo 20, da Lei 8.036/90. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental e da procuração respectiva, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício ou 

alvará judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.001836-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011264/2010 - JAIR ALCANTARA 

DUARTE (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, 

para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal que libere o levantamento do saldo existente na conta de FGTS 

titularizada pela parte autora, de acordo com o que dispõe o artigo 20, incisos III, da Lei 8.036/90. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela 
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resultante à parte autora, mediante identificação documental e da procuração respectiva, ficando dispensada, desde já, a 

expedição de ofício ou alvará judicial. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da 

Lei 9.099/1995). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001). 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.11.004297-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013916/2010 - ADELIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos e 

dou-lhes provimento para declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e, após, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

  

2007.63.11.011293-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311011766/2010 - VERA LUCIA DELFINO (ADV. 

SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); JOSEFINA CARMO DOS SANTOS (ADV./PROC. ); NAIARA DELFINO DOS 

SANTOS (ADV./PROC. SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES); RAFAEL DELFINO DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ); NATAN DELFINO DOS SANTOS (ADV./PROC. ); ROBERTA DELFINO DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). Pelo exposto, CONHEÇO os presentes Embargos de Declaração, por preencherem os 

requisitos de admissibilidade, para, no mérito, ACOLHE-LOS PARCIALMENTE para o fim de deferir o benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.000544-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311011734/2010 - DOMINGOS PAULO SUCIGAN 

(ADV. SP143142 - MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pelo exposto, CONHEÇO os presentes Embargos de Declaração, por 

preencherem os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, 

suprindo a omissão apontada quanto à apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.008082-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311010562/2010 - NILSON APARECIDO ELIZEI DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A existência de 

erro material é sanável a qua 

  

2008.63.11.006883-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311012264/2010 - GABRIEL PINHEIRO PEREIRA 

(ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA 

NETO); VALQUIRIA FERNANDES PINHEORO PEREIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO); MARIA TERESA PINHEIRO 

PEREIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE 

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a 

inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a 

decisão embargada. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2009.63.11.008182-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010858/2010 - EDVALDO MESSIAS 

VIEIRA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008213-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010859/2010 - SANDRO ROGERIO 

DA COSTA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008234-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010860/2010 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007874-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010861/2010 - REGINA HELENA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007880-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010862/2010 - REGINA CELIA DA 

COSTA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007876-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010863/2010 - EDSON DA SILVA 

RUFINO (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007381-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010864/2010 - MARCELO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008186-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010865/2010 - CELIA FERREIRA 

(ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002611-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010683/2010 - JULIO GONZALEZ 

ARIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001083-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010830/2010 - OLINDA PEREIRA 

(ADV. SP147321 - ADALBERTO LUCIANO BRAZ) X RECEITA FEDERAL (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, configurada a ilegitimidade do INSS para integrar a lide como ré, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 

10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, 

nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 

8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.006668-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010838/2010 - MARIA DO CARMO 

BAPTISTA SABINO (ADV. SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001353-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011925/2010 - AMBROSIO COSTA 

(ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004561-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011068/2010 - SIDNEY PEREIRA 

(ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA, SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008697-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010923/2010 - MARIA IVONA DE 

AQUINO PEREIRA (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES 

PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000539-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011656/2010 - HILDEBRANDO 

FEITOSA DOS SANTOS (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto 

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, não somente diante do rito que permeia o Juizado Especial 

Federal, mas também tendo em vista a transação realizada, a qual pressupõe que cada parte arcará com o ônus de seu 

patrono. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.007530-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010940/2010 - SUELI LEMOS 

FERNANDES (ADV. SP251816 - IVANA CAROLINE DA SILVA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, bem como a teor do artigo 1º da 

Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas 

de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, 203, Vila Mathias das 

8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2009.63.11.007560-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010906/2010 - ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008103-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010905/2010 - RENATO THIAGO 

DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001619-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011389/2010 - ESPOLIO DE 

ELENCAR PEREIRA CARRETT (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS); DULCINEIA 

DE SOUZA (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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2009.63.11.007772-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010835/2010 - JULIANA VIOLA 

(ADV. SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 284 , parágrafo único c/c artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. Quanto ao pedido de aplicação do IPC a partir da segunda quinzena de março de 1990 (valores bloqueados) 

em diante, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, 

c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do 

Banco Central do Brasil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005590-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011390/2010 - MARCELINA 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP254218 - ADRIANA SANTOS DE ANDRADE, SP258176 - JOSÉ CAUDINO 

DE OLIVEIRA, SP250796 - NELSON SCIAROTTA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005801-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012145/2010 - PRIMITIVO 

ROMERO PEON (ADV. SP078392 - IRENE MARIA FIGUEIRA); ANGELITA ROMERO (ADV. SP078392 - 

IRENE MARIA FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002283-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012148/2010 - MARINA GANEV 

ALONSO (ADV. SP230738 - HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA PIEDADE, SP221173 - DANIELLE 

MAXIMOVITZ BORDINHAO, SP233146 - CARLOS CHRISTIAN DOS SANTOS COLEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001196-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012149/2010 - GILDETE FERREIRA 

LIAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.006723-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012150/2010 - OTACILIO 

DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006721-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012151/2010 - ANTONIO 

SALVADOR FERNANDEZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAMONA 

DIAZ SALVADOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006714-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012152/2010 - CARLOS ROBERTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006621-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012153/2010 - ADENICE MENEZES 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003630-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012154/2010 - ROSA MARIA DA 

SILVA BIU (ADV. SP261807 - SILVIA HELENA PASSOS VENTURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003632-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012155/2010 - EUCLIDES MIGUEL 

TOGNATTO (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA); CARMELA FERRO TOGNATTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007891-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012156/2010 - MARCO ANTONIO 

CRUZ SIQUEIRA (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006117-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012158/2010 - SÍLVIO RODRIGUES 

(ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000627-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012159/2010 - ZENAIDE BRITO 

SANTOS (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006988-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012160/2010 - ABEL LOURENCO 

CALDEIRA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005850-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012161/2010 - CICERO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002076-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012162/2010 - ANTONIA MUNHOZ 

ALONSO (ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001566-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012163/2010 - ARMANDO SIMOES 

(ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006184-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012164/2010 - CLAUDOMIR DE 

ALMEIDA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005923-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012165/2010 - MARIA LUZ 

FERNANDEZ GARCIA (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.005921-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012166/2010 - JOSE MARIA 

FERNANDEZ CAAVEIRO (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002007-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012167/2010 - JOSE FLORENTINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001755-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012168/2010 - ARNALDO LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004014-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012169/2010 - DOUGLAS 

GRAUPNER (ADV. SP221266 - MILTON BARBOSA RABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003897-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012170/2010 - JOSE CORDEIRO 

FILHO (ADV. SP221266 - MILTON BARBOSA RABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002202-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012171/2010 - MARIA 

GONCALVES FERREIRA NUNES (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - 

MIGUEL GALANTE ROLLO); ADELINO NUNES (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR, 

SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001688-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012172/2010 - ASCLEPIADES 

CARNEIRO LEAO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001992-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012173/2010 - ANTONIO JOSE 

PAIXAO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005795-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012174/2010 - EIKO HASSEGAWA 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005792-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012175/2010 - PAULO PINTO 

BITTENCOURT (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005778-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012176/2010 - CARLOS ROBERTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002224-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012177/2010 - JOSE ANANIAS 

AMARO VIEIRA (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002223-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012179/2010 - PAULO ROBERTO 

DOMINGUES (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006185-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012180/2010 - SIDINEIA DA SILVA 

CHAVES TARABOLA NOGUEIRA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003596-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012181/2010 - NELSI LEINI 

HASPER (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001538-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012182/2010 - JAIR DE OLIVEIRA 

ESTEVEZ (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008841-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012183/2010 - ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000585-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012184/2010 - AUREA MATTOS 

GOMES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); JOSE NEVES GOMES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007374-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012185/2010 - ROSILENE DO 

SOCORRO DIAS ROCHA (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007886-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012186/2010 - MANOEL 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001726-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012187/2010 - JOSE CARLOS DE 

JESUS SALVADOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); FRANCISCO DOS SANTOS 

SALVADOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000512-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012188/2010 - ELZA TORRES 

COELHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001957-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012189/2010 - REGINALDO 

TOLEDO MUNIZ (ADV. SP120578 - ANTONIO MARCOS GONCALVES ABUSSAFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002296-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012190/2010 - MANOEL MESSIAS 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001524-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012191/2010 - ELIETE PEREIRA 

CARVALHO (ADV. SP160691 - ANTONIO CARLOS BISPO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009249-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012192/2010 - MARILIA CORREA 

DOS SANTOS (ADV. SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005594-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012194/2010 - MARCELINA 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP254218 - ADRIANA SANTOS DE ANDRADE, SP258176 - JOSÉ CAUDINO 

DE OLIVEIRA, SP250796 - NELSON SCIAROTTA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 

horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.009245-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010874/2010 - SILVIO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001797-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010855/2010 - KLEMENSAS 

MUSTEIKIS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente 

de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil, bem como a 

teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.001566-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010606/2010 - TEONILO CANDIDO 

SOARES (ADV. SP188376 - MARIA DE FATMA SILVA, SP290914 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002607-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010994/2010 - JOAQUIM 

CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA, SP243582 - RENATA HELENA 

INFANTOZZI AGUIAR, SP156133 - MAIRA SANTOS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.004869-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010937/2010 - DILMA ROCHA 

NACUR SECCO (ADV. SP142551 - ANDREIA MENEZES PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I c/c 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas 

de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.  

NADA MAIS. 

  
2009.63.11.005060-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010648/2010 - MARIA DE 

LOURDES ROCHA DE SANTANA (ADV. SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI); RAISSA ROCHA DORIA 

DE SANTANA (ADV. SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008826-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011487/2010 - JOSE JORGE 

QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008184-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010901/2010 - MARIA DA GLORIA 

GUERREIRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 

8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.009150-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010833/2010 - NIVALDO DA 

ROCHA SANTOS (ADV. SP249501 - LETICIA DE CASSIA P SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003809-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010706/2010 - MARCO AURELIO 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
2010.63.11.002892-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012240/2010 - MARIA ALICE 

ROCHA PAIVA CRUZ (ADV. ); WALTER PAIVA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003034-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012286/2010 - DENILSON ALONSO 

BRAZAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003018-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012287/2010 - SILVIO DOS 

SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003014-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012288/2010 - LINDOMAR 

GOULARTE COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003036-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012289/2010 - MARILIA ALONSO 

BRAZAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003038-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012290/2010 - JOSE SANTOS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002828-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012291/2010 - ALFREDO DE 

GOUVEIA GOMES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002924-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012327/2010 - KEILA CHANTAL 

DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002923-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012328/2010 - RICHARD 

CHANTAL DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002932-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012329/2010 - ADRIANO DA 

CONCIEÇÃO RAIMUNDO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 433/601 

2010.63.11.002926-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012330/2010 - FABIANO LUCENA 

DE LIMA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002907-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012331/2010 - NORBERTO NETTO 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002906-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012332/2010 - ADELARDO JOSE 

DE BARROS NETO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008875-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012333/2010 - SUELI CAMUSSI 

CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008871-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012334/2010 - SUELI CAMUSSI 

CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008619-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012335/2010 - WILSON BENEDITO 

MOREIRA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008617-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012336/2010 - WANDERLEY 

RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003015-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012346/2010 - JOSE ETELVINO DE 

SANTANA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003011-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012347/2010 - EDVALDO DE 

MIRANDA DANTAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008645-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012348/2010 - FELIPE PARRA 

SELLERA (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008621-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012349/2010 - THERESA DE JESUS 

SILVA GOMES (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008333-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012350/2010 - JOSE ROBERTO 

GREGO CERQUEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008648-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012351/2010 - GILBERTO DUARTE 

(ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008287-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012425/2010 - CREUSA GOMES DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003623-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012429/2010 - CARMEN LENTE 

BITTENCOURT (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); PAULO PINTO 

BITTENCOURT (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.003610-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012431/2010 - ALBERTO JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. , ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002514-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012432/2010 - DAGNO 

RODRIGUES VAZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001729-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012433/2010 - MARIA DELMINDA 

DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005800-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012434/2010 - JOSEFA 

EVANGELISTA LISBOA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003578-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012437/2010 - GILBERTO VIANNA 

DE ALMEIDA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003198-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012438/2010 - ROSA MARIA DOS 

SANTOS BORGES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); PALMIRA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003197-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012439/2010 - EWALDO DA 

COSTA POMBO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003186-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012440/2010 - MARIA 

AURIVANDA VIDAL (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003185-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012442/2010 - ANNA MARIA 

MARTINS MINOTTI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003115-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012443/2010 - APARECIDA 

OLIVATO SANCHEZ (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003106-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012444/2010 - ULISSES MARTINS 

DE ABREU (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002996-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012445/2010 - HELIA TESSARO 

KELIUS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002995-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012446/2010 - DANIEL TAVARES 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006264-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012447/2010 - ANDREA FABIANA 

GAMBINI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003893-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012451/2010 - MARIA DAS 

GRACAS MOREIRA BUENO (ADV. SP144404 - TERESA CRISTINA AMARAL FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.006183-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012452/2010 - ANTONIA SILVA 

FRANCISCO (ADV. SP110236 - REGINALDO FERNANDES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004709-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012453/2010 - EGLE DAHYR (ADV. 

SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, SP275129 - DANIEL OTAVIO RUAS AMADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006121-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012456/2010 - ITAMARA 

NOBREGA DE LIMA SIMOES (ADV. SP164218 - LUÍS GUSTAVO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003459-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012459/2010 - EDVAR CARUSO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); NEYDE CARUSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004145-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012461/2010 - ORLANDO PARRA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003621-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012462/2010 - VALTERCIA 

CAMELIA TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003611-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012464/2010 - RAIMUNDO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002508-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012465/2010 - JEANE DE FATIMA 

LIMA FRANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DO CARMO 

FRANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002494-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012466/2010 - ORLANDINO DE 

SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ALAISA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002493-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012467/2010 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DO CARMO DOS ANJOS 

DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000675-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012468/2010 - MARIA EDITH 

SALVADOR CARDOSO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002141-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012469/2010 - CARMELITA 

SANTOS BORGES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006181-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311012470/2010 - OSVALDO ANDRE 

(ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não havendo comprovação da conta 

não é possível a apreciação do pedido. Em razão disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, CPC.. 
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2009.63.11.004856-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010702/2010 - ARNALDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002525-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010703/2010 - SEVERINO PEREIRA 

ROCHA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002365-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010949/2010 - VERA OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001431-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010950/2010 - DANIELA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003958-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010952/2010 - AILTOM CAIXOTE 

(ADV. SP208066 - BIANCA COSTA LAMEIRA); CLAUDECI DE OLIVEIRA (ADV. SP208066 - BIANCA COSTA 

LAMEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008861-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010853/2010 - ANASTACIA ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único c/c artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Comunique-se a Turma Recursal de São Paulo acerca desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2009.63.11.004005-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010573/2010 - ERIKA AKEMI 

YAMAMOTO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004055-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010574/2010 - LUZIA YAMAMOTO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. , ); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas 

de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 

8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  
2010.63.11.000329-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010814/2010 - PAULO SERGIO 

CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009098-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010818/2010 - JOSE ROBERTO 

GUILHERME (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000973-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010817/2010 - ROBERTO SANTOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.11.008752-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016248/2010 - PALMIRA MARTINEZ DACAL (ADV. SP243432 - 

EDGAR SANTOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Reitere-se a determinação anterior para que cumpra a CEF, no prazo suplementar e improrrogável de 15(quinze) dias, o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito, sob pena de crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência.  

Dê-se prosseguimento. 
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2009.63.11.005801-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311001411/2010 - PRIMITIVO ROMERO PEON (ADV. SP078392 - 

IRENE MARIA FIGUEIRA); ANGELITA ROMERO (ADV. SP078392 - IRENE MARIA FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005590-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311001412/2010 - MARCELINA RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP254218 - ADRIANA SANTOS DE ANDRADE, SP258176 - JOSÉ CAUDINO DE OLIVEIRA, SP250796 - 

NELSON SCIAROTTA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005594-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311001415/2010 - MARCELINA RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP254218 - ADRIANA SANTOS DE ANDRADE, SP258176 - JOSÉ CAUDINO DE OLIVEIRA, SP250796 - 

NELSON SCIAROTTA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009171-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311000531/2010 - JOSEFA TEREZA LIMA DA SILVA (ADV. SP120961 

- ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.007000-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014876/2010 - REINALDO CORREIA SOUZA (ADV. SP221157 - 

BENTO MARQUES PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009282-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004421/2010 - ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes do laudo médico apresentado nos 

autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.001324-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016275/2010 - JOAO DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). “Vistos, etc. 

  

Inicialmente, compulsando os autos virtuais, verifico que a Contadoria Judicial não apurou a existência de prévio 

requerimento administrativo (DER). Consta, apenas, requerimento de mera contagem de tempo de serviço protocolada 

em 2005. No mais, a carta de indeferimento acostada juntamente com a petição inicial refere-se a pedido de auxílio-

doença, benefício diverso do requerido na presente ação. 

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que o pleito será indeferido de plano, o que não pode ser averiguado no caso em apreço eis que o pleito 

da parte autora, ao que tudo indica, sequer foi levado ao conhecimento do INSS. 

Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 do E. TRF e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado 

o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao 

não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

Sendo assim, comprove, documentalmente, a parte autora que requereu administrativamente a concessão de 

aposentadoria ora postulada perante o INSS, no prazo derradeiro e improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito por falta de interesse de interesse de agir. 

Outrossim, considerando que o processo foi ajuizado em 2007, excepcionalmente, suspendo por ora o andamento do 

feito para a comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a parte autora em buscar o 

benefício junto ao INSS, é de ser reconhecida a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Se e desde que cumprida a providência acima, dê-se vista ao INSS e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 
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seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.003004-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311015151/2010 - FERNANDO PAPINE RODRIGES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002999-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015152/2010 - JOSE ALVES BEZERRA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003005-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015153/2010 - REINALDO CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003008-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311015154/2010 - OLIMPIO PAULO GONCALVES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

De acordo com o parecer da contadoria deste Juizado anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF 

estão de acordo com os termos da sentença. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do referido parecer.  

Após, nada sendo requerido, providencie a serventia a baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.005919-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014948/2010 - ARMINDO MARQUES (ADV. SP099543 - RUBENS 

ANTUNES LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014949/2010 - PAULO COELHO BELO (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005582-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014539/2010 - VIVALDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário 

mínimo, em favor da parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela 

competência deste Juizado Especial Federal. 
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Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, 

Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Registro, via sistema. 

  
2010.63.11.003458-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015081/2010 - JOSE CASSIANO NOGUEIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015083/2010 - JOSE INACIO NUNES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005902-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014511/2010 - ARLINDO JOSE DE QUEIROZ (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

  

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 

pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

  

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se a determinação anterior 

para que cumpra a CEF, no prazo suplementar e improrrogável de 15(quinze) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar a guia do respectivo depósito, sob pena de crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.008787-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016249/2010 - CARLOS JOSÉ BORGE (ADV. SP210190 - 

FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009720-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311016250/2010 - MARIA VITORIA SCHIAVON DIAS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MANUEL SIMÕES DIAS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006181-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301000285/2010 - OSVALDO ANDRE (ADV. SP247998 - ADRIANA 

PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra-se o v. acórdão. 

  

2009.63.11.002106-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016067/2010 - MARIA ALICE DOS SANTOS CARDOSO DE 

SOUZA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Observo que o autor já está albergado por decisão judicial, proferida liminarmente, devendo a autarquia dar 

continuidade ao benefício até ulterior deliberação deste Juízo. 

Posto isto, não vislumbro interesse em se obstar o comparecimento do autor na perícia administrativa, uma vez que a 

mesma não terá o condão de suspender a liminar concedida, e, sim, concluir-se o procedimento administrativo 

instaurado. 
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Sem prejuízo, intime-se o INSS para eventual apresentação de proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Transcorrido o prazo sem a apresentação da proposta de acordo, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para 

apresentação de parecer. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000313-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311001441/2010 - ATALICIO NOVAES (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Com 

base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a Procuradoria da 

Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal do INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Ciência à parte autora da juntada de extratos pela CEF, para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, nos 

mesmos termos da decisão anterior.  

Intime-se. 

  

2009.63.11.000586-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015106/2010 - ANTONIO PERES DE OLIVA (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA 

CASTEJON). 

  

2009.63.11.001361-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311015107/2010 - RUBENS MARTINS DE CASTRO (ADV. SP197662 - 

DEBORAH IBRAHIM MARTINS DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009243-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311016103/2010 - JOAO PEDRO PRAZERES DOS SANTOS (ADV. 

SP265294 - ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Recebo a emenda da inical. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.008333-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311011504/2010 - JOSE ROBERTO GREGO CERQUEIRA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008648-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311011505/2010 - GILBERTO DUARTE (ADV. SP074002 - LUIS 

FERNANDO ELBEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008645-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311011506/2010 - FELIPE PARRA SELLERA (ADV. SP227062 - 

ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008619-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311011507/2010 - WILSON BENEDITO MOREIRA (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008621-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311011508/2010 - THERESA DE JESUS SILVA GOMES (ADV. 

SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008617-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311011509/2010 - WANDERLEY RODRIGUES MOREIRA (ADV. 

SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.008675-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311011518/2010 - ABIB ISSA SABBAG (ADV. SP213992 - SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003055-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015970/2010 - ULISSES DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP148764 - 

FERNANDO ALVES JARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º), bem como 

comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2009.63.11.006121-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311000093/2010 - ITAMARA NOBREGA DE LIMA SIMOES (ADV. 

SP164218 - LUÍS GUSTAVO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

Dê-se prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.008606-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009382/2010 - NEUSA MARIA LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008841-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009383/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009249-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009386/2010 - MARILIA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP259022 

- ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000304-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009381/2010 - RUBENS NUNES (ADV. SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009195-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311003860/2010 - DENISE BERTRAN MUNHOZ (ADV. SP117883 - 

GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Vistos. 

Torno sem efeito o mandado de citação expedido para o INSS. 

Cite-se o réu. 

  

2005.63.11.002451-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014952/2010 - MANOEL JOSE VERISSIMO (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os 

cálculos da contadoria judicial, para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de 

ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma 
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do disposto na resolução 55, de 14/05/2009 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes 

específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de 

Santos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003087-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016002/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em 

inspeção. 

1 - Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e 

comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.006988-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311007166/2010 - ABEL LOURENCO CALDEIRA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2007.63.11.001289-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014874/2010 - VALDIR ALVES PINHEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados em petição protocolada em 

18ago09. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009282-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016178/2010 - ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Considerando-se que, no momento, não há perito oftalmologista credenciado neste Juizado Especial Federal, deixo de 

designar a perícia solicitada. 

 Ciência às partes dos laudos anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.003103-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311016003/2010 - ESPOLIO DE LUIGI BALICE (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

1. Informe a parte autora acerca de eventual abertura do inventário em andamento ou encerrado do(a) de cujus. 

2. Na hipótese acima, trazer cópia integral do inventário/formal de partilha. 

3. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o 

termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por inventariante. Deverá 

ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 

inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 
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4. Em caso de já ter havido o encerramento do inventário ou na hipótese de nunca ter sido aberto, proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar todos os herdeiros do(a) de cujus como autores da presente 

demanda, devendo juntar aos autos procuração, certidão de nascimento/certidão de óbito, RG, CPF e comprovante de 

residência de cada um deles. 

5. Deve a parte autora ainda providenciar cópia legível da certidão de óbito de Luigi Balice. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.006210-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014950/2010 - ESPOLIO DE JOSE ROBERTO SIDOW RANGEL 

(ADV. ); ESPÓLIO DE IRACY GUIMARÃES RANGEL (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY, SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF para que providencie o 

levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à 

agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na resolução 55, de 14/05/2009 do CJF, 

portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001046-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016114/2010 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando que a Magistrada sentenciante está em gozo de férias, bem como o fato de que nos 

Juizados Especiais o recurso de sentença é recebido meramente no efeito devolutivo, passo a analisar o pedido de 

antecipação da tutela; considerando, ainda, que em sede de sentença a I. magistrada reconheceu a união estável e 

concedeu o benefício de pensão por morte; 

No presente caso concreto, entendo presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova 

inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de 

benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

oficiando-se ao INSS, para que conceda o benefício de pensão por morte em favor da parte autora no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de 

desobediência judicial. 

Cumprida a providência acima, remetam-se os autos via sistema à Turma Recursal de São Paulo. 

 Oficie-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu 

nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
2010.63.11.003416-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311015581/2010 - FULVIO FEOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003099-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015587/2010 - VANESSA MARQUES FERREIRA JORGE (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015590/2010 - DULCIDIA DA CONCEICAO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003094-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015588/2010 - CASSIA TERESINHA RODRIGUES PINHEIRO 

(ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA); SONIA TERESINHA RODRIGUES XAVIER (ADV. SP040285 - 

CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). 

  

2010.63.11.003061-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311015577/2010 - LUIZ FERNANDO ANSELMO DA SILVA (ADV. 

SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES); FABIANA MORGADO ESTEVEZ (ADV. SP230239 - JULIANO 

DOS SANTOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003070-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015573/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA NETO (ADV. SP098327 

- ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003069-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015574/2010 - SEBASTIAO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003071-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015575/2010 - PERCILIANO BARBOSA (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003065-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015576/2010 - CARLOS ALBERTO CAVALCANTI (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003272-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015578/2010 - SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003273-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015580/2010 - JOSE MORAES CHAVIER (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003275-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015584/2010 - EDUARDO TEIXEIRA DE SOUSA (ADV. SP098327 

- ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003279-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015585/2010 - ROBERTO MOREIRA (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015586/2010 - JORGE HENRIQUE GONCALVES (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003806-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015579/2010 - ADAILTON AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP247551 

- ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003533-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015582/2010 - ANTONIO FARIAS NETO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.004640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016214/2010 - MARJORYE APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES 

(ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Observo que a autarquia foi devidamente intimada, todavia, deixou de se manifestar. 

Posto isto, encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juizado para a elaboração de parecer. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato 

anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, do CPC).  

Intime-se. 

  

2010.63.11.003244-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015169/2010 - CACILDO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003412-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015170/2010 - JAIRO LOPES CUNHA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003417-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015171/2010 - JOSE MARIA SOTO CAMARISTA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015172/2010 - FATIMA ROSA CURADO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003399-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015173/2010 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003235-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311015174/2010 - MATTEO PASQUALE COCCARO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003232-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015175/2010 - AILTON CHAGAS NOYA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003238-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015176/2010 - MARIA ANTONIETA REIS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003236-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311015177/2010 - BALTAZAR FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015178/2010 - JOSE GABRIEL FILHO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003227-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015179/2010 - JOAO CARLOS BLANCO LORENZO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003240-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311015180/2010 - ALICE DE JESUS LOPES PONTES (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003028-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015181/2010 - ANTONIO RODRIGUES SOLHEIRO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015182/2010 - JOSE GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003046-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015184/2010 - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA BUENO (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003095-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311015186/2010 - JOEL FELIX VIEIRA LATINO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados.  

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na resolução 55, de 14/05/2009 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser 

feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos 

autos à agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.007821-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014785/2010 - HEIGOR SIMOES DE FREITAS (ADV. SP209081 - 

FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005557-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014786/2010 - JUREMA LEOPOLDINA DAS NEVES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014787/2010 - ELIANA VALDERES POLETTI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010991-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014788/2010 - MALAQUIAS PEREIRA (ADV. SP245607 - CAMILA 

PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001164-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014789/2010 - ESPOLIO DE PEDRO DE JESUS PARADA (ADV. 

SP184403 - LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005589-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014790/2010 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP112154 - 

APARECIDA BUENO REIS, SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP253220 - CECILIA ANDRIES 

NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES); MARIA OLGA MONTEIRO DOS REIS 

(ADV. SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA BUENO REIS, SP253220 - 

CECILIA ANDRIES NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.012178-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014791/2010 - SHIRLEY RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP179406 - 

JULIANA OLIVEIRA CURADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV./PROC. DR. EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO). 

  

2008.63.11.003050-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014792/2010 - LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA FARIA (ADV. 

SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009983-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014793/2010 - DOLORES LOPEZ MOLINA BALTAZAR (ADV. 

SP105571 - MARIA AUXILIADORA PERES NOVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001024-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014794/2010 - RAFAEL LEMES MOURA (ADV. SP112101 - 

WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000058-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014795/2010 - FERNANDO MADEIRA FERNANDES FILHO (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002005-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014796/2010 - GUSTAVO MACHADO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP225867 - RODRIGO PENA DE ASSUNÇÃO, SP225876 - SÉRGIO PINHEIRO MARINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.006003-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014797/2010 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS (ADV. SP178945 

- CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014803/2010 - HILDA FERREIRA GUAPO (ADV. SP033693 - 

MANOEL RODRIGUES GUINO, SP141459 - RODRIGO LOPES GAIA, SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS, 

SP226238 - PRISCILLA AZEVEDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004588-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014804/2010 - MARCOS SALGADO MALHEIROS (ADV. SP176992 

- ROBSON LUIZ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002601-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014805/2010 - RENE EUGENIA FREITAS BRANDA (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); HELCIO BRANDA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); DENISE APARECIDA BRANDA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005924-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014806/2010 - ALDO OLMOS HERNANDEZ (ADV. SP250902 - 

TIAGO PEREIRA RAPHAEL); RITA CONDE OLMOS (ADV. SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.008171-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014810/2010 - ARLETE DE SANTANA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011405-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014811/2010 - CARLOS MAGNO DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002972-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014812/2010 - LAERCIO CABRAL (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005975-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014813/2010 - HORACIO SODRE (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000489-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014814/2010 - ZOÉ STURARO FARES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002417-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014815/2010 - LAURENTINA ALVES TAVARES (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001413-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014816/2010 - NILDA OLIVEIRA CANADINHO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000540-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014818/2010 - NIVALTO SANTANA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); TEREZINHA BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005976-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014819/2010 - MARIA DEL CARMEM GIL MACEDO DE SA 

(ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002420-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014820/2010 - SEVERINO MANOEL DA SILVA FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000306-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014821/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2006.63.11.010515-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014822/2010 - JOSÉ COLAFATI NETO (ADV. SP184456 - 

PATRÍCIA SILVA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002898-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014823/2010 - REGINA CELIA BELO DA SILVA PINTO (ADV. 

SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006328-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014824/2010 - ALCELIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP170539 - EDUARDO KLIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002658-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014825/2010 - ELISETE MONTE (ADV. SP133692 - TERCIA 

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001620-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014826/2010 - CARLOS ROBERTO CRAVO DE MORAIS (ADV. 

SP189482 - CARLOS ROBERTO CRAVO DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002139-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014827/2010 - AFONSO DA FONSECA SALGAÇO (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000780-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014828/2010 - MARIA AUGUSTA FERREIRA ALVES (ADV. 

SP213778 - RENATA ALVES GONCALVES LINS, SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER); ESPOLIO 

DE ELPIDIO ALVES (ADV. SP213778 - RENATA ALVES GONCALVES LINS, SP219414 - ROSANGELA 

PATRIARCA SENGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001360-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014829/2010 - DANILO GALANTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014830/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA FARIA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001366-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014831/2010 - ANTONIO DE SOUZA CRUZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA DELFINA DA CRUZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000843-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014832/2010 - JOSE ADEMILSON DA SILVA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014833/2010 - MARIA BERNARDINO GOMES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014834/2010 - VANILDA FERNANDES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002953-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014835/2010 - JOSEFA MARIA SALES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); THEREZINHA MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002415-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014836/2010 - JOSE TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014838/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002530-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014839/2010 - MARIA FERNANDA LOPES DIAS (ADV. SP244584 

- CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.007806-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014840/2010 - MARCOS TADEU SANTOS VICARIA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011563-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014841/2010 - WILMA AMADO CORREA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.008123-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014842/2010 - GISLENE RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011593-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014843/2010 - ELIZABETH STANKOVITS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007691-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014844/2010 - ANTONIO DE LIMA FRANCO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARIA DO CARMO FRANCO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003854-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014845/2010 - ELZA TORRES COELHO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000352-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014846/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS DEUS (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ROSIVALDA ROSA DOS SANTOS DEUS (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000477-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014848/2010 - MARTA SILVA HADDAD (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ONDINA DA SILVA E SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014849/2010 - AMAZILDE FARO DOS SANTOS (ADV. ); 

EDMUNDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, 

SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005545-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014850/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SOULANGER BRAGA MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002348-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014852/2010 - ISABELLA CARRETERO NOVO SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011678-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014853/2010 - ANTONIO GABRIEL SIERRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001669-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014854/2010 - FRANCISCO INACIO DE SOUZA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011559-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014856/2010 - WALTER CUNHA DE SOUZA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003930-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015191/2010 - ESPÓLIO DE EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.001355-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015227/2010 - ROSA RODRIGUES DA MOTTA (ADV. SP140320 - 

JOYCE RODRIGUES BATALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.000509-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005462/2010 - MARIA IVONE FERREIRA GAMA (ADV. SP206814 

- LINCOLN AUGUSTO GAMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000765-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005472/2010 - DENISE DO AMARAL (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008650-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005880/2010 - JUSSIETE SANTOS RODRIGUES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, 

na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à decisão 6311022501/2009 proferida em 19/11/2009, para que 

apresente cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias. 

Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos.  

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.000698-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014956/2010 - SUELI BEZERRA GARCEZ (ADV. SP263438 - 

KATIA BARBOZA VALÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001727-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014957/2010 - ELISA FERNANDEZ GUIOMAR (ADV. SP112365 - 

ANTONIO TERRAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001737-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014958/2010 - ROSA DE JESUS ALVES (ADV. SP116366 - 

ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001665-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014959/2010 - LIDIA AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000796-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014960/2010 - ISAIAS DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006975-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014961/2010 - JOSE FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP185861 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005591-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014962/2010 - MARIA OLGA MONTEIRO DOS REIS (ADV. 

SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA BUENO REIS, SP253220 - CECILIA 

ANDRIES NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES); MARIO THOMAZ DOS REIS 

(ADV. SP112154 - APARECIDA BUENO REIS, SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP253220 - 

CECILIA ANDRIES NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.001180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014963/2010 - RAFAEL LEMES MOURA (ADV. SP112101 - 

WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000663-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014964/2010 - MARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002897-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014965/2010 - DURVALINA DE ALMEIDA LOPES (ADV. 

SP209010 - CARMEN ELIZA MENDES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005275-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014966/2010 - MARIA HELENA PEREIRA BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009889-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014967/2010 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP147412 - FABIO 

VEIGA PASSOS); AMELIA DA PIEDADE RODRIGUES (ADV. SP147412 - FABIO VEIGA PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003851-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014968/2010 - JOAO PALMIERI FILHO (ADV. SP073493 - 

CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000449-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014969/2010 - MARY AUXILIADORA GOMES PIMENTEL (ADV. 

SP242740 - ANDRE LUIZ NUNES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005742-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014970/2010 - MAGDALENA ROVAI FREITAS (ADV. SP143386 - 

ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006206-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014971/2010 - ALBINO DE JESUS PIRES (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005588-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014972/2010 - GETULIA PASSOS DA SILVEIRA (ADV. SP164316 - 

ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.012376-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014973/2010 - HELVECIO GUASTI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000069-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014974/2010 - VICTORIA ELIAS DE ANDRADE (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003279-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014975/2010 - LUIZA ASSUMPCAO CASEMIRO (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001477-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014976/2010 - BELMIRA DE JESUS ASSUMPCAO (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001473-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014977/2010 - ALTAMIRA BATISTA (ADV. SP198652 - PAULA 

PACE PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000388-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014978/2010 - TATIANA GARRIDO SUMIYASU (ADV. SP184830 - 

RENATO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001836-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014979/2010 - LEU LISBOA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 453/601 

2008.63.11.001417-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014980/2010 - VICENTE FERREIRA LIMA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.008036-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014981/2010 - NORBERTO AUGUSTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.010312-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311007747/2010 - JOSE AMARO LEITE (ADV. SP131032 - MARIO 

ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

 Em face do silência da parte autora, reputo satisfeita a obrigação nos autos de nº 98.0200872-9, conforme demonstrado 

pela CEF. 

Intimem-se. 

Após, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração 

devidamente datada, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003461-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015030/2010 - JOSE RICARDO MARTINS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003179-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015032/2010 - ANA LUCIA MENDES SANTANA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003455-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311015031/2010 - EDGAR CORDEIRO MANSO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.000682-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016254/2010 - JOSE ALONSO GARCIA (ADV. SP175787 - LARA 

BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE); MANUELA PUIME ALONSO (ADV. SP175787 - LARA BEATRIZ 

FRANCO AZEVEDO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intime-se a CEF para que cumpra o julgado, no prazo de 20(vinte) dias, depositando os valores integrais apurados por 

força da aplicação dos índices determinados, independentemente do valor de alçada deste Juizado, sob pena de incorrer 

em crime de desobediência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo 

com os termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo 

creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena 

de crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005925-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014900/2010 - ELZA MARIA ALONSO BUENO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005923-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014901/2010 - TEOFILO BARBOSA FRANÇA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005913-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014902/2010 - MARIJALMA DO NASCIMENTO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); NORMA DE PINHO NASCIMENTO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.005912-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014903/2010 - JOSE TAVARES DE JESUS NETO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); NIVALDA VIEIRA TAVARES DE JESUS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005906-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014904/2010 - DIVA GILSON PARISH (ADV. SP225647 - 

DANIELA RINKE SANTOS); JOSE CARLOS GILSON PARISH (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005898-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014905/2010 - RONALDO GONZAGA MAIA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005866-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014906/2010 - JOSE MOURA DA COSTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005856-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014907/2010 - ENA COSTA RODRIGUES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005855-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014908/2010 - CHINYU KANASHIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005830-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014909/2010 - VIOLETA FABRI LASSALVIA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); NEUSA LASSALVIA NASCIMENTO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); ROBERTO LASSALVIA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

ELIZABETE FABRI LASSALVIA VAZ DE LORENA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005765-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014910/2010 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005763-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014911/2010 - ELIZABETH SANCHES MULERO (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005759-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014912/2010 - INGRID ANNEMARIE BLECKWEDEL (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005744-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014913/2010 - ROSA MANSUR BAPTISTAO (ADV. SP143386 - 

ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005727-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014914/2010 - RONALD MATIAS (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS, SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005536-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311014915/2010 - JOAO CLAUDIO PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005535-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014916/2010 - EUFRASIA HENRIQUES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005340-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014917/2010 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA (ADV. SP227034 

- ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014918/2010 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.005161-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014920/2010 - MARIAN RADVILDVICZ (ADV. SP136349 - 

RONILCE MARTINS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005062-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014921/2010 - HELIA TESSARO KELIUS (ADV. SP188684 - 

ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005046-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014922/2010 - SANDRA REGINA CABRAL (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); JULIETA CABRAL TAVARES (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014923/2010 - FABIO BARGA RIBEIRO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005027-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014924/2010 - CELIA TEREZINHA ZAGO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005026-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014925/2010 - ANTONIO GOMES VIEIRA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005017-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014926/2010 - NIVALDO JOSE LOURENÇO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005016-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014927/2010 - CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005015-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014928/2010 - ROSA RODRIGUES GONÇALVES (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005014-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014929/2010 - CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004885-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014930/2010 - RUBENS DE ANDRADE (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004883-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014931/2010 - GLORIA ZELIA GONTIJO PERES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004066-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014932/2010 - ALEIDE DIAS PFERDEKAEMPER (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003919-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014933/2010 - MARIO SERGIO SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ROSELI TARRACO BARGA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003907-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014934/2010 - ELZA RIBEIRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003702-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014935/2010 - HORACIO LOURO FOJO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003372-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014936/2010 - MARLENE GOUVEA GOMES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.002959-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014937/2010 - BENEDITO JOAO RODRIGUES (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002609-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014938/2010 - SUELI MIRANDA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002532-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014939/2010 - ANTONIO FRANCISCO REGES (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002527-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311014940/2010 - AURORA MARTINS SOARES (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); JOSE SOARES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311014941/2010 - TEREZA CHASKOS RIBEIRO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA DE LOURDES SCHASKOS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002522-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311014942/2010 - LAURENTINA GARCIA ALVES (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001879-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014943/2010 - SEVERINO ANTONIO DE LIRA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER, SP247191 - IZABEL CRISTINA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.005350-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311014944/2010 - RUTH MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP203423 

- LUIZ CARLOS CAETANO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005280-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014945/2010 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004534-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014946/2010 - PLINIO CARDOSO (ADV. SP084265 - PLINIO 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.001569-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014919/2010 - ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001894-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014837/2010 - CICERO IZILDO PEREIRA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); JUDITE FAUSTINA PEREIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em 

inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na resolução 55, de 14/05/2009 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 
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2010.63.11.003100-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311015589/2010 - RITA DE CASSIA MARQUES MARTINS (ADV. 

SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER); LORENA MARQUES MARTINS (ADV. SP118483 - ARTUR 

JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos em inspeção. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.000561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016179/2010 - MARILIA CELIA SIQUEIRA SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número no 

PIS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).  

Intime-se. 

  
2010.63.11.003048-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015216/2010 - JOSE HIGA FILHO (ADV. SP250510 - NELSON 

ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003331-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015207/2010 - ADIR DE ALMEIDA SAMPAIO (ADV. SP110155 - 

ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003254-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311015208/2010 - LUIZ TROVINO (ADV. SP292396 - EDUARDO 

XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003255-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015209/2010 - LUIZ GAMA DE MENDONCA (ADV. SP292396 - 

EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003265-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015210/2010 - JOSE APARECIDO POSTILHONI (ADV. SP292396 - 

EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003263-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015211/2010 - GILBERTO CYRIACO DOS SANTOS (ADV. 

SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 458/601 

2010.63.11.003264-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015212/2010 - CELIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP292396 - 

EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003284-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311015213/2010 - EMIDIO ALBANO (ADV. SP120338 - ANDREA 

PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003388-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311015214/2010 - AURELIO RUBENS BRUSSI (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008650-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016325/2010 - JUSSIETE SANTOS RODRIGUES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em consulta ao sistema DATAPREV, 

verifica-se que o benefício foi concedido administrativamente para a filha maior do 'de cujus', de nome ALDENICE 

TERESA DE RESENDE SILVA (RUA QUINHENTOS E OITENTA E CINCO, N. 171, VILA MARGARIDA, SÃO 

VICENTE/SP - CEP 11330-760), o qual foi cessado em 09/12/2009. 

Tendo em vista que o pedido inicial abrange o período em que a filha do 'de cujus' recebeu o benefício, concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora adite à inicial o pedido de citação da litisconsorte passiva necessária, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação do co-réu. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2010 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.005846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015102/2010 - DOMINGOS SALGADO NETO (ADV. SP262425 - 

MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO, SP229142 - MARITA GUERREIRO STEFANELLI JUSTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na resolução 55, de 14/05/2009 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

2006.63.11.010236-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015215/2010 - ADELSON TAVARES DE ANDRADE (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

Petição protocolada sob nr 12319/10. 

Consta dos autos, na página 17 da petição inicial, cópia do cartão de abertura da conta poupança de titularidade da parte 

autora, indicando número (2121 série 0) e agência (58 Vicente de Carvalho). 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, o dispositivo da sentença 

ou justifique a impossibilidade, sob pena de crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003815-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015951/2010 - AURELINO RIBEIRO DE AMORIM (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Considerando a ausência, momentânea, de credenciamento de perito na especialidade de oftalmologia e a urgência no 

processamento dos feitos, tem por justificada a designação de Clínico Geral para proceder às perícias nos casos em 

questão. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Com efeito, examino a hipótese de óbice processual conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante a informação e os documentos anexados aos presentes autos virtuais, não reconheço a identidade dos 

elementos entre a presente ação e a relação ora indicada. 

Desse modo, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.006721-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311006850/2010 - ANTONIO SALVADOR FERNANDEZ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAMONA DIAZ SALVADOR (ADV. SP201140 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 459/601 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006714-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311006851/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006723-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311006852/2010 - OTACILIO DOMINGOS DE SOUZA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311006853/2010 - ADENICE MENEZES DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003101-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015993/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA MACEDO (ADV. 

SP122573 - PAULO ROBERTO BALBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

Considerando que a medida impetrada não pode ser processada perante este Juizado, visto que a hipótese não se 

enquadra na delimitação de competência descrita no art. 3º, §1º, da Lei 10259/01. 

Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, de modo a adequar o rito processual, possibilitando, assim, a 

tramitação do feito neste Juizado. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003106-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311015029/2010 - HELID JOANA LOURENCO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

Vistos etc. 

1. Informe a parte autora acerca de eventual abertura do inventário em andamento ou encerrado do(a) de cujus. 

2. Na hipótese acima, trazer cópia integral do inventário/formal de partilha. 

3. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o 

termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por inventariante. Deverá 

ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 

inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 

4. Em caso de já ter havido o encerramento do inventário ou na hipótese de nunca ter sido aberto, proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os herdeiros do(a) de cujus como autores da 

presente demanda, devendo juntar aos autos procuração, certidão de nascimento/certidão de óbito, RG, CPF e 

comprovante de residência de cada um deles. 

5. Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato 

anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009245-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311007320/2010 - SILVIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora quanto ao termo de 

adesão apresentado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003076-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015108/2010 - JOSE ADEVALDO OLIVEIRA (ADV. SP142531 - 

SANDRA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

1 - Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista constar 

do contrato Joana Maria do Nascimento. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

  

2 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
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Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.003127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016004/2010 - SANTIAGO FERNANDES FILHO (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª. Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.009217-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016399/2010 - KATIA REGINA COCCO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo pería médica na especialidade de psiquiatria para o dia 05.07.2010 às 13h05m. 

Caso o laudo médico judicial ateste a incapacidade alegada na inicial, deverá a parte autora regularizar a representação 

processual. 

Intime-se o MPF. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
2010.63.11.001031-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016076/2010 - JOAO APARECIDO DIAS (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, SP293030 - EDVANIO ALVES DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001016-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016077/2010 - AMELIA FERNANDES DE CASTRO (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000954-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311016078/2010 - ROSILDA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000658-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016079/2010 - MARIA ROSA GRAMINHA STAZIONE (ADV. 

SP106381 - UINSTON HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000509-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016080/2010 - MARIA IVONE FERREIRA GAMA (ADV. SP206814 

- LINCOLN AUGUSTO GAMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000335-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016081/2010 - MARIBEL CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008368-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311016082/2010 - ROGERIO RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.001874-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016083/2010 - RONALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001861-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016084/2010 - MARTA DA SILVA SANTOS (ADV. SP296368 - 

ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001019-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311016085/2010 - DIVANETE BARBOSA SANTOS (ADV. SP244917 - 

AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000981-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311016086/2010 - MARCIA FERREIRA VICENTE (ADV. SP174243 - 

PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000732-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016087/2010 - ANDREA MARIA DA CUNHA ALVES AMARAL 

(ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000675-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016088/2010 - ELIAQUIM SOARES RIBEIRO (ADV. SP233472 - 

MARIANE MAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000672-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016089/2010 - THIAGO FERREIRA RODRIGUES DIAS (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000600-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016090/2010 - VALDETE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP157197 - 

ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000479-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016091/2010 - MARIA DA ANUNCIACAO E SILVA COSTA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000477-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311016092/2010 - AROLDO RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000425-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016093/2010 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP213992 - SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000407-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016094/2010 - ISAILDA ISAIAS DE MELO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000366-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016095/2010 - JOSEANE MARIA DOS SANTOS FERNANDES 

(ADV. SP214586 - MARGARETH FRANCO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008579-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016096/2010 - JOSELITO MATOS DA CONCEICAO (ADV. 

SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008417-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016097/2010 - ELISABETH NUNES VIEIRA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003714-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016098/2010 - JAIR PEREIRA DE JESUS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, das informações prestadas pela contadoria judicial. 
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Decorrido o prazo, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.004210-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015144/2010 - NADIR JORGE PEREIRA (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.000403-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311015143/2010 - JOAQUINA PEREIRA PALMIERI (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada de petição da CEF informando o creditamento 

referente ao mês de março de 1990.  

Decorrido o prazo, se em termos, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001537-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014997/2010 - MARIA LUQUE AVANCINI (ADV. SP074963 - 

WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG, SP235444 - BARBARA FELIX FAZZANO GADIG) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002323-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014998/2010 - DEBORA BOCCUZZI BERTANI (ADV. SP258205 - 

LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Reitere-se a determinação anterior, para que cumpra a CEF, no prazo de 10(dez) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar a guia do respectivo depósito, sob pena de crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006158-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311015002/2010 - ELSON DE OLIVEIRA CHAVES (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001699-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311015003/2010 - ESPÓLIO DE ZILA PRATES (ADV. SP235918 - 

SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005599-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015005/2010 - NEUSA CUNHA NASCIMENTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000517-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311015006/2010 - ANA MARIA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311001275/2010 - JOSE CARLOS DE JESUS SALVADOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); FRANCISCO DOS SANTOS SALVADOR (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Recebo a petição protocolada como emenda à inicial. 

Não vislumbro hipótese de litispendência, uma vez que a relação apontada no recente termo de Prevenção é idêntica à 

anterior já analisada. 

Dê-se prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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2009.63.11.007891-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311008660/2010 - MARCO ANTONIO CRUZ SIQUEIRA (ADV. 

SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007886-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311008662/2010 - MANOEL FERNANDO DA SILVA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007374-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311008670/2010 - ROSILENE DO SOCORRO DIAS ROCHA (ADV. 

SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003632-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010593/2010 - EUCLIDES MIGUEL TOGNATTO (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA); CARMELA FERRO TOGNATTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311011477/2010 - SUELI CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008875-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311011478/2010 - SUELI CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000562-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009428/2010 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP149329 

- RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000006-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009745/2010 - ERASMO VIEIRA DAMASCENO (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.004264-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016023/2010 - MARIA DE LOURDES CAMPOS MINELLO (ADV. 

SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000765-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311016024/2010 - DENISE DO AMARAL (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016025/2010 - MARCIA APARECIDA AMBROSIO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009213-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016026/2010 - LOURENCIO CARIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009171-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311016027/2010 - JOSEFA TEREZA LIMA DA SILVA (ADV. SP120961 

- ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009063-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311016028/2010 - NEIDE APARECIDA NONIS (ADV. SP106966 - 

MARILDA APARECIDA OCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008885-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016029/2010 - ADEVAL SOUZA DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.008428-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016030/2010 - PEDRO MATOS GOMES (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016031/2010 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP193789 - 

ROBERTO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008311-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016032/2010 - JOSE MARIA SANCHEZ MOURINO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007733-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016033/2010 - ELENICE PRADO SANTOS (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007020-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016034/2010 - MARIA JUCELIA VENANCIO VALENTIM (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007199-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016035/2010 - JOSEFA SANTOS DOS SANTOS (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001653-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016036/2010 - ELIANA APARECIDA DA CONCEICAO SANTOS 

(ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS, 

SP217562 - ALESSANDRA FELICIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001036-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311016037/2010 - ADELIA GUIMARAES CAMPOS GARCIA (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000804-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311016038/2010 - EDILANHA DE MELO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016039/2010 - ROSA FATIMA DO ESPIRITO SANTO MARCILIO 

(ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000800-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016040/2010 - COSMIO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000799-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311016041/2010 - REINILSON CARDOSO ALMEIDA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000774-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016042/2010 - LOURIVAL SANTOS (ADV. SP156509 - PATRÍCIA 

MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS, SP247231 - MARIANA SILVA 

RODRIGUES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002196-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016043/2010 - JOSEMIR ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP278808 - 

MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000757-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016044/2010 - IRACY SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000735-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311016045/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000718-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311016046/2010 - AILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000666-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016048/2010 - LUCIA DE FATIMA TORQUATO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016049/2010 - NILZA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000516-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016050/2010 - ULISSES PEREIRA FILHO (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001875-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016051/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA MACIEL (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000514-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016052/2010 - JORGE BARRETO DA CRUZ (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000447-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016053/2010 - GILSON VICENTE JUNIOR (ADV. SP258656 - 

CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000431-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016054/2010 - ROSILENE BEZERRA DA ANUNCIACAO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000411-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016055/2010 - EDGARD SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000400-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016056/2010 - MARIA GONCALVES DUARTE (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016057/2010 - JOSE LUIZ LOPES (ADV. SP240117 - ERIK 

GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000368-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311016058/2010 - JOAO LINO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000361-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016059/2010 - SEBASTIAO PEREIRA SOARES (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000360-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016060/2010 - TANIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001243-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016061/2010 - SARAH AROUCHE (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009317-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016062/2010 - ELIANE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.001190-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311016063/2010 - ANTONIO CARLOS PONTES RIBEIRO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008552-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311016064/2010 - SANDRO ALVES BATISTA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008249-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016065/2010 - RICHARD HUMBERTO JUSTEL (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311003387/2010 - MARCIA APARECIDA AMBROSIO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.003041-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015952/2010 - CECILIA APARECIDA LOPES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM); ISABEL 

CRISTINA LOPES DO NASCIMENTO CALLEJON (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - 

MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos em inspeção. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado apresente a autora 

Isabel Cristina Lopes do Nascimento comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência.  

Dê-se prosseguimento. 

  

2009.63.11.005921-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002368/2010 - JOSE MARIA FERNANDEZ CAAVEIRO (ADV. 

SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005923-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002369/2010 - MARIA LUZ FERNANDEZ GARCIA (ADV. 

SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005778-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002373/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005795-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002401/2010 - EIKO HASSEGAWA (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2009.63.11.005850-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002406/2010 - CICERO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005792-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002410/2010 - PAULO PINTO BITTENCOURT (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Em face dos princípios que norteiam este Juizado Especial Federal, designo perícias médicas nos processos 

abaixo relacionados: 

  

2009.63.11.000294-2              

Autor: FRANCISCO HERMINO RODRIGUES 

Dr. ARILTON VIANA DA SILVA-SP175876 

Perícia:(30/06/2010 12:15:00-NEUROLOGIA) 

  

2009.63.11.008363-2 

Autor: MARIA JOSE SA PEREIRA 

Dra. SANDRA DE NICOLA ALMEIDA-SP213992 

Perícia:(08/07/2010 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

2009.63.11.008981-6 

Autor: VILMA GOMES 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia:(01/07/2010 16:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2009.63.11.009318-2 

Autor:ROBERT ONGARO DOUGLAS 

Dr. CANDIDO DA SILVA-SP228570 

Perícia: (29/06/2010 17:45:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.000135-6 

Autor:MARCOS TEODORO VELASCO 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia: (06/07/2010 17:30:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.000375-4              

Autora: RITA DE CASSIO DE OLIVEIRA 

Dra. SANDRA DE NICOLA ALMEIDA-SP213992 

Perícia:(06/07/2010 17:15:00-ORTOPEDIA) 

  

Fica a parte autora cientificada que a ausência injustificada às perícias designadas implicará na extinção do 

processo. Todavia, está facultado a mesma comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, 

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intimem-se. 

  
2009.63.11.009318-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016402/2010 - ROBERT ONGARO (ADV. SP228570 - DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008981-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311016403/2010 - VILMA GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000294-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016404/2010 - FRANCISCO HERMINO RODRIGUES (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008363-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311016405/2010 - MARIA JOSE SA PEREIRA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000135-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311016406/2010 - MARCOS TEODORO VELASCO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000375-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016407/2010 - RITA DE CASSIO DE OLIVEIRA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer da 

contadoria deste Juizado anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF estão de acordo com os termos 

da sentença. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do referido parecer.  

Após, nada sendo requerido, providencie a serventia a baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  
2007.63.11.007234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311016216/2010 - ANTONIO ANTERO CASSEANO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARIA DA CONCEICAO BEZERRA CASSEANO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006962-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311016217/2010 - TATIANE IRENE DOS SANTOS (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006331-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016219/2010 - VITORIA RAMOS BUENO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002481-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016218/2010 - JOAO CASEMIRO BARBOSA (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009185-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311016393/2010 - JOSE LUIZ GONCALVES OCA (ADV. SP139191 - 

CELIO DIAS SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.09.2010 às 17 horas. 

Intime-se a funcionária da CEF Sônia A. Pacheco Valdes - Matrícula n. 054.026-8 (Agência 2930-0: Avenida Pedro 

Lessa, n. 1.439, Aparecida, Santos/SP) para ser ouvida na condição de testemunha na audiência acima designada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, das informações prestadas pela CEF em relação ao 

cumprimento do julgado. 

Decorrido o prazo encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de parecer e cálculos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008343-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311015121/2010 - JOSUEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001561-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015122/2010 - HELENA MARIA SIMOES TABOSA (ADV. 

SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008499-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015123/2010 - AURELIO LUIZ PEZUTTO (ADV. SP256245 - 

FERNANDO DO VALLE NETINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001305-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015124/2010 - FLORIANO JAKUBOWICZ (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001240-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311015125/2010 - DOMINGOS MATIAS SOARES (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.001886-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015126/2010 - ORLANDO DA COSTA FIGUEIREDO (ADV. 

SP243137 - JOSE BORGES DA ROSA); ALICE DE JESUS FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311006765/2010 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP193789 - 

ROBERTO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. 

Petição da parte autora protocolada em 03.03.2010: recebo como emenda à inicial. 

Considerando a concessão do benefício de auxílio-doença pelo réu em janeiro de 2007 em razão da enfermidade 

relatada à fl. 21 da petição inicial, designo perícia médica na modalidade de ortopedia para o dia 05 de maio de 2010 às 

16:00 horas a ser realizada nas dependências deste Juizado. 

Reservo a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a entrega do laudo pericial se reiterado o pedido pela 

parte autora. 

Int. 

  

2009.63.11.006117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002798/2010 - SÍLVIO RODRIGUES (ADV. SP227062 - 

ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

Dê-se prosseguimento. 

  

2008.63.11.002658-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015156/2010 - INACIO FILIPE CLARO EDUARDO (ADV. 

SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

Defiro prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, sob pena de crime de desobediência, para que cumpra a CEF 

integralmente, o acórdão proferido, apresentando extratos e os valores devidos, com o respectivo depósito total dos 

valores apurados, considerando eventuais valores já depositados. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que 

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e 

o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2010.63.11.003574-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311015446/2010 - EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003336-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015432/2010 - BENEDITO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP197979 - THIAGO QUEIROZ). 

  

2010.63.11.003289-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015435/2010 - VALTER GOMES DA SILVA (ADV. SP152118 - 

ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003292-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015438/2010 - VALDECI CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003287-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015441/2010 - OSVALDO PEREIRA SILVA (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003286-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015443/2010 - SONIA MARIA DA SILVA ONUKI (ADV. SP095164 

- HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003387-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015449/2010 - MARIA ELISA MOURA ANTONIO (ADV. SP095164 

- HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009218-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311016410/2010 - HERCULANO DE FREITAS CARVALHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo pería médica na especialidade de psiquiatria para o dia 02.08.2010 às 

17h40m. 

Intime-se o MPF. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.003596-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311008277/2010 - NELSI LEINI HASPER (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Chamo o feito à ordem. 

Observo que o processo indicado no Termo de Prevenção com trâmite na 5ª Vara Federal São Paulo tem no pólo 

passivo apenas o Banco Central do Brasil. 

Tendo em vista que este feito foi proposto contra a Caixa Econômica Federal, reconsidero a decisão n.º 19864/2009. 

Dessa forma, sem identidade de partes não há que se falar em litispendência. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.11.006028-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311011920/2010 - MARIA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). ” Defiro o prazo de 05 dias. 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença. Saem os presentes intimados.” 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000044 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.13.000261-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313003253/2010 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP241995 

- GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a certidão 

lavrada pela Secretaria, corrigo de ofício da decisão anteriormente proferida para constar a redesignação para o dia 15 

de julho de 2010, às 15:30 horas, o conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra neste Juizado. 

Cumpra-se. 

I. 
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2010.63.13.000389-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313003252/2010 - ANA MARIA REMY (ADV. SP156906 - TELMA 

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a certidão lavrada pela 

Secretaria, corrigo de ofício da decisão anteriormente proferida para constar a redesignação da audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 17 de julho de 2010, às 15:00 horas, neste Juizado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313003255/2010 - MANOEL LUCINDO DA SILVA (ADV. SP156906 

- TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a certidão 

lavrada pela Secretaria, corrigo de ofício da decisão anteriormente proferida para constar a redesignação para o dia 01 

de julho de 2010, às 15:00 horas, o conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra neste Juizado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000306-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313003251/2010 - DIOGO CAVAZANI (ADV. SP170261 - 

MARCELO FERNANDO CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a certidão 

lavrada pela Secretaria, corrigo de ofício da decisão anteriormente proferida para constar a redesignação para o dia 15 

de julho de 2010, às 15:45 horas, o conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra neste Juizado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000366-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313003217/2010 - ADELSON RODRIGUES SILVA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a 

parte autora para que justifique a ausência na perícia médica. Prazo: 10 (dez) dias. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313003254/2010 - MARIA MARTA DA SILVA (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a certidão 

lavrada pela Secretaria, corrigo de ofício da decisão anteriormente proferida para constar a redesignação para o dia 08 

de julho de 2010, às 15:00 horas, o conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra neste Juizado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.000796-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313003082/2010 - ELIANA BORGES DE SOUZA (ADV. SP067023 - 

MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em 

vista que a parte autora não se encontra mais internada na cidade de São José dos Campos, conforme se verifica do 

ofício encaminhado pelo d. Juízo deprecado e da petição apresentada nos autos, determino o prosseguimento do feito e 

designo o dia 15 de junho de 2010, às 08:00 horas, para a realização de perícia médica, especialidade psiquiatria, com a 

Dra. Maria Cristina Nordi, neste Juizado, devendo a parte autora comparecer devidamente identificada e apresentar 

todos os exames e documentos médicos que possuir. 

Designo, também, o dia 06 de julho de 2010, às 14:30 horas, para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, 

momento em que será analisada novamente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se ao d. Juízo Distribuidor da Comarca de São Sebastião, solicitando a devolução da carta precatória 

encaminhada em caráter itinerante pela 2ª Vara Federal de São José dos Campos, independentemente de cumprimento. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313003181/2010 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP129580 - 

FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de recurso interposto pela parte 

autora em face de sentença proferida. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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Caraguatatuba/SP, 02/06/2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.13.000409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313003027/2010 - MARIA APARECIDA URBANO (ADV. SP156906 - 

TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença. 

Intimada a apresentar a Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido do benefício junto ao INSS, a parte autora 

afirma que compareceu no posto de atendimento da instituição ré, quando obteve o indeferimento do seu pedido, porém 

a requerida se negou a fornecer o documento. 

Ressalte-se que não se trata de exigir que a parte Autora esgote completamente o procedimento administrativo, mas que, 

no mínimo, pleiteie o benefício no Posto do INSS, sob pena de restar maculado o princípio da separação dos poderes 

insculpido no artigo 2º, da Constituição Federal. 

Conquanto não se exija o exaurimento das vias administrativas, estas devem ser provocadas, sob pena do Judiciário se 

tornar sucursal de atendimento da autarquia previdenciária. 

Nem se alegue que não foi permitido o protocolo do pedido, pois a parte é assistida por advogado que tem ciência de 

que o protocolo administrativo é um direito da parte, não podendo ser negado peremptoriamente ao cidadão, sem que tal 

fato fosse documentado, ou devidamente motivado pela Autarquia Previdenciária. 

Nesse passo, a recusa do servidor público quanto ao recebimento do requerimento administrativo constitui falta grave 

que poderá desembocar em processo administrativo disciplinar e até criminal, se comprovada a prevaricação. Desta 

forma, não existe razão plausível para que seja negada à parte o direito a ter seu requerimento de benefício recebido 

pelo INSS. 

Assim, tem a Agência do INSS a obrigação legal de proceder ao protocolo do pedido, deferindo ou indeferindo o 

pedido, ou então motivar o não recebimento. 

Isto posto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a autora requerer o benefício no INSS e mais 45 (quarenta e cinco) 

dias para informar o resultado do pedido. 

Dê-se baixa na agenda de perícias e na pauta de audiências. O pedido de tutela será analisado após a informação do 

resultado do pleito administrativo. Cumpra-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000318 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo 

à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

2009.63.14.003620-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001544/2010 - MARIA HILDA DOS 

REIS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2009.63.14.002466-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001545/2010 - JEAN CARLOS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002472-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001546/2010 - BENEDITO DE 

CASTILHO CARVALHO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
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2009.63.14.002473-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001547/2010 - JOAO MORIAL 

(ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002468-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001548/2010 - ARGEMIRO GOMES 

(ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002471-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001549/2010 - SEBASTIANA 

SOARES DE OLIVEIRA DOS REIS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - 

CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000319 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. À vista do pagamento e/ou 

cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, com julgamento do 

mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.           Sendo devido o 

pagamento de custas judiciais, intime-se. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.        P. R. I. 

2005.63.14.002870-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003760/2010 - ERENICE SOUZA 

BATISTA ARANHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2006.63.14.001427-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003768/2010 - FLAVIO 

ZANELATO (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.002876-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003704/2010 - YOLANDA 

BERNARDINELLI DOS SANTOS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2007.63.14.000735-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003706/2010 - MARIA 

APARECIDA PIMENTEL MIELI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.004743-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003708/2010 - CARMITA ALVES 

DOS REIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002819-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003710/2010 - LAURINDA VAL 

DUARTE (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.004149-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003711/2010 - VALTER DAVOLLI 

(ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL, SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.002485-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003715/2010 - MARIA BARIANI 

BORDINO GANDINI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003110-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003767/2010 - DAURA BENTO 

MARTINS (ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL, SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.000385-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003774/2010 - ALMELINDA 

RIBEIRO SCHINELO (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.001728-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003771/2010 - JULIO CESAR 

ALVES (ADV. SP225861 - RODOLFO MARCONI GUARDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.002094-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003705/2010 - ILMA VISSECHI 

SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.000377-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003769/2010 - ARGENTINA 

GARDINI PANTALEAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.000873-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003775/2010 - AGOSTINHA 

GARCIA SABBATINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.002747-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003714/2010 - ANTONIO MARCOS 

DOS SANTOS (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI); MARIA NOBRE DOS SANTOS (ADV. SP109299 

- RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.000232-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003765/2010 - PAULO CESAR DOS 

ANJOS (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004261-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003703/2010 - NEGIDE 

EVANGELISTA PEREIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004123-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003766/2010 - BELARMINO 

VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000751-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003770/2010 - GUSTAVO 

BELCHIOR (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI, SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP109515 - MARTA 

CRISTINA BARBEIRO, SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000426-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003773/2010 - IRACEMA GULLO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003318-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003792/2010 - ANTONIO RUEDA 

FARIA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003315-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003793/2010 - JOSEFA ANA DE 

MELO E SILVA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003312-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003794/2010 - ISABEL QUINALIA 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003795/2010 - PAULO EDUARDO 

PEREIRA DE JESUS (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003252-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003796/2010 - EURIPEDES 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO, SP169178 - 

ANDREA DEMIAN MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003050-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003797/2010 - VALDINA 

APARECIDA DE FIGUEIREDO SANTANA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.003036-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003798/2010 - VITALINA LUZIA 

DE SOUZA (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003023-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003799/2010 - HELENA 

APARECIDA MARTINS DE ANGELONI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.003020-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003800/2010 - SANTO HORITA 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003019-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003801/2010 - ANTONIA 

BARBOSA FARIA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003018-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003802/2010 - ROSANA JOSE 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003017-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003803/2010 - ARLINDO SERVO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.003016-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003804/2010 - JOSE VELLOIS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003015-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003805/2010 - JOAO LUIS MACRI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002605-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003806/2010 - LAUDELINA 

RIBEIRO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002593-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003807/2010 - ALAIDE GABRIEL 

(ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002285-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003809/2010 - JOSE DONIZETI 

BIASE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000785-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003811/2010 - APARECIDA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000752-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003812/2010 - MARIA QUINTINO 

BERCHIOR (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.003963-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003776/2010 - INOEMA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.001326-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003810/2010 - CIRLEI VIEIRA 

LIMA FERNANDES (ADV. SP038713 - NAIM BUDAIBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. À vista do pagamento e/ou 

cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, com julgamento do 

mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.           Sendo devido o 

pagamento de custas judiciais, intime-se.   Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.   P. R. I. 
2008.63.14.001265-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003761/2010 - REINALDO 

CARLOS GANDINI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP264897 - EDNEY SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2005.63.14.000519-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003741/2010 - LUIZ PAULO 

MARION (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001990-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003743/2010 - ALICE MESSIAS 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.003853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003744/2010 - NATALINA 

MARCHI MADELLA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004535-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003745/2010 - AUGUSTA 

MAGRINI VERONEZE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.000054-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003746/2010 - FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.001867-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003747/2010 - MADALENA 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003108-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003748/2010 - WALTER HELENA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003875-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003749/2010 - MARIA ELZA 

AVEIRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002035-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003751/2010 - APARECIDA 

DONIZETI NICOLAU DA SILVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001611-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003752/2010 - IZALTINA 

CANDIDA LEONARDO MANHAS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001824-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003753/2010 - ANTONIO MENDES 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003365-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003754/2010 - ENEDINA 

BERGAMIN VIEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003367-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003755/2010 - JOSE MARTINS 

RIBAS FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002530-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003750/2010 - ELAINE CACURI 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001117-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002587/2010 - ENEDINA 

VERONEZ (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.000561-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003783/2010 - CLEONICE 

RODRIGUES DA CRUZ TURATTI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

proposta por CLEONICE RODRIGUES DA CRUZ TURATTI e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c 

o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -

se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.000643-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003778/2010 - DOLCIR DA SILVA 

LAURENTI (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000627-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003779/2010 - DIRCE PARRA 

TORRES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.000337-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003780/2010 - REGINALDO 

ROBERTO ARANHA (ADV. SP214615 - REGINALDO ROBERTO ARANHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Ante os fundamentos vertidos, julgo procedente o 

pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, para cancelar o crédito fiscal apurado consoante a Declaração de Imposto de Renda do exercício de 2006, eis que 

já foi reconhecido administrativamente pela própria parte ré, conforme o teor da decisão exarada no PAF nº. 

10.850.001516/2006-18, sendo declarada nula a declaração apresentada e cancelado o valor devido verificado. 

Outrossim, condeno a parte ré ao pagamento de quantia certa a título de danos morais, ora fixados em R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), pelos fundamentos constantes desta sentença. Referido valor deverá sofrer a incidência, após a publicação da 

sentença, de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária aplicável às condenações judiciais da Justiça 

Federal até a data da expedição do ofício requisitório. Sem condenação em honorários advocatícios e custas, tendo em 

vista o procedimento escolhido. Defiro à parte autora os benefícios da Gratuidade da Justiça. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se ofício requisitório.  Oficie-se ao Ministério Público Federal com cópia de todo o processado para as 
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providências que entender pertinentes com vistas a uma eventual apuração de suposto ilícito penal concernente à falsa 

declaração de imposto de renda aludida pelo autor no bojo deste processo. P. R. I. O. 

2009.63.14.000502-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003756/2010 - FATIMA DE 

LOURDES GREJO LOURENCO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por FÁTIMA DE LOURDES GREJO 

LOURENÇO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com efeitos a partir de 25/02/2009 (data da realização da perícia médica), e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 559,39 (QUINHENTOS E CINQüENTA 

E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 593,73 (QUINHENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada para a competência de abril de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 9.387,42 (NOVE MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , 

computadas a partir de 25/02/2009, atualizadas até a competência de abril de 2010. Referido valor foi apurado mediante 

a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a 

persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser 

realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de 

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 

restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000320 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito 

- Laudo Complementar. Prazo 10 (dez) dias. 

2009.63.14.003595-0 - BENEDITO OSMAR LUIZ (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003666-8 - MARIA IVANETE TABAQUE LEITE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000230 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.63.15.005510-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315021238/2010 - ANTONIO JOSE 

GARCIA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/063.669.671-5, cuja DIB data de 10/11/1993 e 

a DDB data de 27/07/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 
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Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 23/11/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005511-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315021240/2010 - ANTONIO MONTI 

RODRIGUES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/048.039.933-6, cuja DIB data de 

08/01/1993 e a DDB data de 20/12/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 
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Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 23/11/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005512-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315021241/2010 - APARECIDO 

ONOFRE VICENTE (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/063.697.029-9, cuja DIB 

data de 29/12/1993 e a DDB data de 20/11/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 
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coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 23/11/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005513-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315021250/2010 - ARLINDO TIAGO 

DA SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/057.154.379-0, cuja DIB data de 

02/03/1993 e a DDB data de 23/08/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 
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Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
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dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 23/11/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005509-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315021236/2010 - ALOISIO SILVA 

SANTOS (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/063.721.962-7, cuja DIB data de 03/09/1993 e 

a DDB data de 01/08/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 
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Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 23/11/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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DECISÃO JEF 
  

2010.63.15.004883-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020848/2010 - ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o requerimento 

formulado pela parte autora para a expedição de ofício ao INSS para que este encaminhe cópia das contribuições 

efetuadas pelo autor, com fundamento no art. 333, inciso I do Código de Processo Civil. Entretanto, concedo 

excepcionalmente ao autor dilação no prazo de 10 (dez) dias para juntada de documentos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.013413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020922/2010 - CARLOS ADELMO GALEOTTI (ADV. SP052361 - 

ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/07/2010, às 14 

horas. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.005328-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020837/2010 - IVAM PRIMO (ADV. SP081099 - ELOIZA 

APARECIDA PIMENTEL THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo 

de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.006962-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021135/2010 - ALVICIO SILVEIRA BORGES (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/06/2010 às 15 horas 

por motivo de readequação de pauta. 

  

2010.63.15.005357-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021155/2010 - OSVALDO ALVES FERREIRA (ADV. SP233325 - 

ELESSANDRO APARECIDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem 

julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

  

2010.63.15.005405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021198/2010 - MARAZILIA DE SIQUEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre 

os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005331-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020884/2010 - LUIZ CARLOS DE JESUS RODRIGUES SILVEIRA 

(ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005402-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021194/2010 - MARIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP216306 - 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.009927-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315020885/2010 - MARIA MADALENA AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, juntar aos autos virtuais cópia atualizada do comprovante de recebimento da 

aposentadoria do Sr, José Carlos da Silva (cônjuge da autora) e o valor mensal proveniente desta, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020876/2010 - JOSE SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005040-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020901/2010 - CICERA EMIDIA FERREIRA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005039-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020902/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005431-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021227/2010 - NELSON LEITE MAIA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito complementar efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  
2008.63.15.014178-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021138/2010 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. 

SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.007587-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021139/2010 - SUELI MAGNUCCI GALVES (ADV. SP205146 - 

LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.011796-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021192/2010 - CARLOS AUGUSTO CHAGURI SOROCABA ME 

(ADV. SP222799 - ANDRE SEABRA CARVALHO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); QUALITRONIX TECNOLOGIA LTDA (ADV./PROC. 

SP197418 - LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE BARROS, SP249813 - RENATO ROMOLO TAMAROZZI). Na 

presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de indenização por danos morais. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Em face da determinação contida no artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o 

desmembramento dos presentes autos nos quais constam litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam 

ações com apenas um autor. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005509-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020936/2010 - ALOISIO SILVA SANTOS (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005510-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020937/2010 - ANTONIO JOSE GARCIA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005511-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020938/2010 - ANTONIO MONTI RODRIGUES (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005519-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021225/2010 - JOSE ARIMATHEA BRIENZA (ADV. PR028553 - 

FABIANO CORREA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Tendo em vista os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção e a petição de 

fls. 48/49 dos autos físicos, assim como a necessidade de delimitação correta do pedido, determino que o autor, em dez 

dias, emende a inicial, especificando claramente quais contas poupança e quais índices monetários deseja que sejam 

aplicados sobre cada conta, sob pena de indeferimento da inicial por inépcia. 

2. Por fim, considerando que a competência em razão do valor nos Juizados Federais é absoluta e tendo em vista que o 

autor requer a correção de 32 (trinta e duas) contas em planos econômicos diversos, esclareça se pretende alterar o valor 

atribuído à causa, uma vez que o valor da condenação, em caso de procedência, não ultrapassará sessenta salários 

mínimos. 

3. Cumpridas as determinações, voltem conclusos para análise da prevenção. 

  

2010.63.15.005411-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021202/2010 - MARIA DALILA DE CAMARGO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005356-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021159/2010 - ADONIAS BARIANE (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que se trata do mesmo processo redistribuído a este juízo. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.013258-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020924/2010 - AMBROSIA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP263944 

- LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 28/07/2010, às 13 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005304-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020875/2010 - ARISTEU DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005350-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021162/2010 - JANIRA ANALIA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021161/2010 - DJALMA MIRANDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2006.63.15.002646-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado somente com relação aos períodos de 09/06/2007 a 09/07/2007 e 29/02/2008 a 

13/09/2009. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

previdenciário nº 560.700.831-9, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002137-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021115/2010 - PEDRA VIEIRA (ADV. SP248170 - JANAINA 

RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001227-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021120/2010 - ADA MITIDIERI SARANHOLI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001629-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021121/2010 - BENEDITA ROSA DE MIRANDA MILITAO (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001391-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021122/2010 - NADIR FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001275-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021123/2010 - ANA APARECIDA JAMAS OLIVEIRA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021125/2010 - ANESIA CUNHA (ADV. SP248229 - MARCELO 

ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000415-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021112/2010 - CELMITA VIANA DE JESUS (ADV. SP266015 - 

GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002139-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021113/2010 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA VERNER (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000442-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021114/2010 - THOMAS ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001228-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021116/2010 - BIANCA MARCELA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001333-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021118/2010 - NOEME DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.004757-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021119/2010 - CLAUDECI ALVES DA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004303-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021128/2010 - DENILSON LAROSA (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003232-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021129/2010 - DINAI DELL ANHOL SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001887-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021131/2010 - EDNA GONÇALVES DA SILVA FRANCO (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004134-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021132/2010 - DARCISO CARLOS MATHEUS (ADV. SP212806 - 

MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.006569-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021170/2010 - GYOVANNA ANICETO SALES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); JOADY HUDSON SILVA SALES (ADV./PROC. 

); ROSEMERI SILVA SALES (ADV./PROC. ). Expeça-se nova carta precatória para a citação e intimação dos corréus 

observando-se o endereço fornecido pelo TRE do Rio de Janeiro. (Rua 46, n.º 65, Bairro Marapicu, Rio de Janeiro - 

RJ.) 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005410-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021201/2010 - MARIA JOANA DE ARAUJO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente assinada (e não com impressão digital), sob 

pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.005693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020921/2010 - MARCIA LUZIA MARTINS DE TOLEDO 

RODRIGUES (ADV. SP213347 - WAGNER LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

28/07/2010, às 15 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.000649-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021209/2010 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP185885 - 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES); DANIELA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação ordinária, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, com a finalidade de suspender a venda e o registro do imóvel objeto desta ação no 

Cartório de Registro de Imóveis competente. 

DECIDO. 

A questão posta à resolução no presente momento é a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei nº 70/66. Embora existam alguns respeitáveis julgados dos Tribunais Regionais Federais em sentido 

contrário, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no exercício de sua função institucional de guardião da Constituição 

Federal, assim decidiu: 

“Ementa: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido” (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22). 

“Ementa: 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido” (1ª Turma, RE 287453, Rel. Min. MOREIRA ALVES”. 

Em sede de análise da antecipação da tutela, adoto como razões de decidir esses argumentos e julgo não haver qualquer 

inconstitucionalidade nesse procedimento, sem embargo da possibilidade de reconhecermos eventuais irregularidades, 

sempre que ocorrentes. Nesta análise preliminar da tutela, portanto, não há como se verificar se foram cumpridas as 

formalidades referentes ao ato extrajudicial do DL 70/66, razão pela qual o pedido deve ser indeferido neste momento 

processual. 

Não estando demonstrada a existência de quaisquer vícios no curso do procedimento extrajudicial, reputo ausente a 

plausibilidade do direito invocado. 

Ressalte-se segundo informações da advogada a parte autora desde 04/2008 não efetua o pagamento das prestações, 

passando assim, a efetuar o deposito judicial. 

Consta nos autos depósito no valor total de R$ 3.300,00 enquanto que a dívida da parte autora de 04/2008 a 04/2010 

teria um valor aproximado de R$ 7.200,00. Assim, os valores depositados em juízo não perfazem nem ao menos metade 

do valor devido.  

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.005420-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021228/2010 - RONALDO LEME DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela CEF (Termo de Adesão - FGTS). 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.011640-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020869/2010 - JOSE LUIZ SERAFIM (ADV. SP240550 - AGNELO 

BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SP163115 - PATRÍCIA HELENA SIMÕES SALLES, SP156868 - MARIA MACARENA 

GUERADO DE DANIELE). 

  

2010.63.15.004434-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315020870/2010 - ROSE APARECIDA ORTIZ (ADV. SP249036 - 

JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003529-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020877/2010 - APARECIDO RIBEIRO SOUZA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.003560-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021178/2010 - JOAO DA SILVA CASTRO (ADV. SP156065 - 

ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA); FERNANDA SALZANO CASTRO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE 

SARTORI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro, por ora, o pedido da parte autora para levantamento do valor depositado, uma vez que os valores calculados 

pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução à ré do valor 

excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.005271-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020862/2010 - OSCAR ANGELINI (ADV. SP226281 - SHELEN 

VIVIAN BURGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005327-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315020864/2010 - JOAO BRAZ (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2009.63.08.005035-6, que tramitou pelo Juizado Especial Federal de Avaré e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 09/04/2010. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.001518-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021174/2010 - JOAO GERALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP274947 - ELENICE CECILIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
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VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA); CAIXA SEGURADORA S/A 

(ADV./PROC. SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI). 

Considerando que não houve a apresentação das respostas aos quesitos da corré, dê-se nova vista ao perito médico 

judicial a fim de que apresente laudo médico complementar com as respostas aos quesitos formulados pela corré Caixa 

Seguradora S/A em sua contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.15.005520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021224/2010 - CARLOS RODRIGO GEROTO (ADV. SP139553 - 

REGINALDO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor Carlos, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG próprios, sob pena de extinção do processo. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo em curso na Comarca da Tatui no qual requer o 

restabelecimento do benefício negado administrativamente (conforme mencionado na petição inicial), sob pena de 

extinção do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.009345-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020909/2010 - RONALDO BONALDO (ADV. SP127542 - TANIA 

LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento do autor e consoante 

os documentos apresentados pelo filho e sucessor dele, oficie-se ao Banco do Brasil para a liberação dos valores 

depositados nesta ação por meio de RPV em favor de Daniel Mattos Bonaldo inscrito no CPF/MF 081.343.617-65 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 

Intime-se o sucessor ora habilitado. 

  

2009.63.15.004474-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021177/2010 - MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA (ADV. SP121906 - 

FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005412-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021203/2010 - BEATRIZ ELIAS JOAO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005403-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021206/2010 - MARIA DE FATIMA CYRINEO (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005500-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021222/2010 - JOSUE VOLPATO (ADV. SP145091 - IAPONAN 

BARCELLO BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021214/2010 - MARIA DO CARMO LAGES SILVA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021144/2010 - MARCELINO DE BARROS NETO (ADV. SP216306 - 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005280-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315020838/2010 - SANTINO DE JESUS CARVALHO (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005400-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021196/2010 - OSEIAS CERQUEIRA (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.009782-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021134/2010 - OLIVIA LAMBOIA DE CAMPOS (ADV. SP130309 - 

MARCOS JORGE DORIGHELLO); ANGELO LAMBOIA DE CAMPOS (ADV. ); JOSE LAMBOIA DE CAMPOS 

(ADV. ); ISALINA MARIA LAMBOIA DE CAMPOS (ADV. ); CARMEN LUCIA LAMBOIA DE CAMPOS 

REGONHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.015405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021172/2010 - AURELIO DE DELANHESE BAGGIO (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014139-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021173/2010 - GERALDO CELSO DE CELESTRIN VICENTIN 

(ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001022-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021175/2010 - VICENTE ESPIRIDIÃO (ADV. SP192642 - RACHEL 

TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002123-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021176/2010 - JOAO FLAUSINO BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008256-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021179/2010 - NILDA ROSA BERNARDES (ADV. SP205848 - 

CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); MARIA IGNEZ DE CORTELAZZI ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007563-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021180/2010 - LEONOR ARNDT BRUNO (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.006503-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021181/2010 - ELZA SARUBO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.006042-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021182/2010 - AILTON FRANCISCO BARBI (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005289-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021183/2010 - EVALDO CESAR CAMPANINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004487-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020892/2010 - HEITOR OLIVEIRA SILVA (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2006.63.15.009771-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020906/2010 - DORALICE DE ALMEIDA LAMONICA (ADV. 

SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); ANTONIO DE LAMONICA (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde janeiro/2010 manteve-se inerte 

e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o 

levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração 

com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005355-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021165/2010 - JOVITA DE MEDEIROS SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005432-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021229/2010 - JOSÉ FELICIANO CAVALCANTI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de petição da parte autora, 

requerendo a atualização do valor devido à Autora, fixado na condenação, com a atualização monetária e o 

cômputo de juros de mora devidos desde a citação até a expedição da requisição de pagamento. 

DECIDO. 

Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram 

calculados conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais. 

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre 

a data limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio 

Tribunal. 

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em 

benefícios previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro 

sentido, excluindo-se o mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma 

simples, conforme jurisprudência do STJ”. 

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-

lo. A orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os 

juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora no poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos previstos constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP 

935096 - Relator Félix Fischer - Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS 

JUROS DE MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO 

REALIZADO NO PRAZO LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. 

Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos 

do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei 

nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 2. 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a 

data da entrega da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR 

até sua extinção e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou 
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requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se 

insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos 

etc. 4. Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 

04/02/2009) 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se 

encontram em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora 

lançado na Requisição de Pagamento - RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

  

2006.63.15.008053-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315020907/2010 - ORLANDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2006.63.15.000008-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021136/2010 - MARILEIDE MARIA DE SOUZA (ADV. SP252655 - 

MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da determinação contida no 

artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o desmembramento dos presentes autos nos quais 

constam litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam ações com apenas um autor. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005513-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020939/2010 - ARLINDO TIAGO DA SILVA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005512-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020940/2010 - APARECIDO ONOFRE VICENTE (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  

2010.63.15.003128-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020947/2010 - VALDEMIR FAVARETTO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002191-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020941/2010 - MARION CAMARGO COSTA (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004763-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020856/2010 - SILVIA DE MORAES PINTO MACIEL (ADV. 

SP198510 - LUCIANA SOARES); LUCAS DE MORAES PINTO MACIEL (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o 

pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, requerido pela parte autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.003288-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020988/2010 - RENATO ALVES PEREIRA (ADV. SP244666 - MAX 

JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004364-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021050/2010 - MARIA DE FATIMA DA COSTA DOS SANTOS 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003643-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021069/2010 - VANDERLEI SUDARIO DE BARROS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003295-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021084/2010 - INES FREIRE DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004441-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020950/2010 - APARECIDA ALVES LOURENCO (ADV. SP179738 

- EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004382-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020951/2010 - VALDETE APARECIDA GONCALVES SOARES 

(ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004416-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020953/2010 - MAURO RODRIGUES (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004180-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020954/2010 - PAULO ANTONIO BARRETO (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003904-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020956/2010 - JOSE FLAVIO ROCHA (ADV. SP269974 - 

VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004362-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020957/2010 - MARLI FREITAS BENTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004363-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020958/2010 - PAULINA LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004252-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315020959/2010 - NELSON CORREIA LEITE JUNIOR (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004251-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020960/2010 - LOURIVAL GUEDES MENDES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004489-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020962/2010 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004530-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020963/2010 - ANTONIO BATISTA DA ROCHA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020965/2010 - ISABEL CRISTINA CAPELIN (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003230-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020966/2010 - MARISOL ERNANDES VERNIS SOUZA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003393-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020967/2010 - GABRIEL DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003294-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315020968/2010 - SONIA REGINA DEZANGIACOMO DA GAMA 

(ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004446-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020971/2010 - ARNALDO RODRIGUES ANSELMO (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020974/2010 - JOSÉ ALTAIR BERNARDES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004379-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020975/2010 - FRANCISCO LISBOA DE LIMA (ADV. SP241671 - 

CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004415-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020976/2010 - JOSE WILSON DA COSTA (ADV. SP080099 - 

JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004412-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020977/2010 - CLAUDINEI DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004320-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020978/2010 - IDARIO DUARTE ARAUJO (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004276-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020979/2010 - MARTA DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004282-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020980/2010 - DOMINGOS DE RAMOS FERNANDES (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004322-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315020981/2010 - ALECIO MISSIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001997-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020982/2010 - SONIA MARIA DE BARROS (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002003-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020983/2010 - MARIA TERESA TRINDADE SILVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003434-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020985/2010 - DONIZETE JOSE DA SILVA (ADV. SP069461 - 

JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002764-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315020986/2010 - ODETE ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002763-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020987/2010 - AFONSO PAES DE CAMARGO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003966-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020990/2010 - JOSE PAULO JOAO (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003990-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020991/2010 - GENIVALDO ANTONIO DOS PASSOS (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003998-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020992/2010 - CORNELIO SOARES (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004051-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020993/2010 - CLAUDIO DE GOES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002759-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020995/2010 - VALDECIR JOSE COSTA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003426-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020996/2010 - SABINO PARAGUAI PIAULINO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001112-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020997/2010 - KEZIA ANDRADE RABELO SANTIAGO (ADV. 

SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003594-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020998/2010 - MARIA JOSE DE CAMARGO SILVA (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003593-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315020999/2010 - MARIA JOSE DOMINGUES DE GOES (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003635-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021000/2010 - LOURDES FERREIRA DA COSTA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003464-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021003/2010 - NADIR DA SILVA BARROS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003231-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021004/2010 - LUIZ CARLOS DE LIMA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003470-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021005/2010 - IVANILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP111335 

- JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002909-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021006/2010 - ALCIZA DOMINGUES PIRES (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002760-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021008/2010 - DIVANIL FERNANDES DIAS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002108-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021010/2010 - CLAUDETE DA COSTA REIS MOURA FLORIANO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004375-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021013/2010 - ELVIRA TOSTES DE ARAUJO (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004319-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021014/2010 - MARIA CICERA RAMOS (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004360-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021017/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004358-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021018/2010 - MARIA CECILIA RODRIGUES DE PAULA 

QUEVEDO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004258-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021019/2010 - JOSE ROBERTO VIEIRA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004367-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021020/2010 - HIROMI DEMIZU (ADV. SP244666 - MAX JOSE 

MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004248-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021021/2010 - PEDRO GALDINO DA COSTA (ADV. SP097073 - 

SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004249-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021022/2010 - JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002677-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021025/2010 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110325 

- MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002683-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021026/2010 - NEUZA MARQUES (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002612-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021027/2010 - JOSIAS PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001993-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021028/2010 - SEBASTIAO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001870-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021029/2010 - EDNA CONCEICAO MOREIRA ANTUNES (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002021-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021030/2010 - LUCIMARA APARECIDA MARTINS (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002002-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021031/2010 - JOAB PROENCA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002001-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021032/2010 - PAULINO ROCHA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001901-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021033/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001898-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021034/2010 - CARLOS DONISETE DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021035/2010 - DOROTHEA MENDONCA DA SILVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002009-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021036/2010 - MARCIA CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000323-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021037/2010 - LENI RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021038/2010 - FRANCISCA JERONIMO ROMUALDO (ADV. 

SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004096-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021039/2010 - JURANDIR SABINO (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004097-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021040/2010 - ARACI PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004132-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021041/2010 - ANTONIO CARLOS CAMESCHI ROSA (ADV. 

SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004104-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021043/2010 - VALDEVINO ROSA DE LIMA (ADV. SP190733 - 

MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021044/2010 - ROSELI FRANCISCA TRINDADE (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004409-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021045/2010 - LUIZ MARCELO PINHEIRO FONTES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001996-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021048/2010 - FELICIO MAURILIO DA SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004380-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021049/2010 - MARIA DA GLORIA ESTEVAM PALMA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004376-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021051/2010 - SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004365-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021052/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP250764 - JOSÉ GONÇALVES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004377-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021053/2010 - FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004241-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021054/2010 - ANTONIO TEODORO DOS REIS FILHO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004142-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021055/2010 - ARIANE APARECIDA MATOS FUJI (ADV. 

SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004549-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021058/2010 - ANTONIO MOREIRA SOBRINHO NETO (ADV. 

SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004508-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021059/2010 - JOSEFAL MARQUES (ADV. SP216306 - NELSON 

EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004550-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021060/2010 - MARIA APARECIDA COUTO DAMASIO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021061/2010 - EDENISE BENEDICTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003304-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021063/2010 - ASTREIGUER ROGÉRIO GONÇALVES (ADV. 

SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003352-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021064/2010 - ALEXANDRE SANTOS MISMETTI (ADV. SP194126 

- CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004440-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021065/2010 - GELSON RAMOS GRISOSTE (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004261-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021067/2010 - VERA EDITE DA SILVA (ADV. SP247257 - 

RENATO APARECIDO CONEJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002006-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021068/2010 - JOSE ALUIZIO NUNES BIZARRIA (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003630-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021070/2010 - CELSO MARTINS (ADV. SP068892 - MARINA 

ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003303-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021071/2010 - CONSUELO GOUVEIA SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003420-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021072/2010 - MANOEL CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP269043 - 

TAIS FERNANDA CANDIANI AGAPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003419-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021073/2010 - JOSE RICARDO TORRES PINTO (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003438-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021074/2010 - GENIS MARIA DE OLIVEIRA CHAVES (ADV. 

SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021075/2010 - OSVALDO MARTINS (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021076/2010 - SIRLEI APARECIDO LOPES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003865-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021077/2010 - DOUGLAS BEDORE DE ALCANTARA (ADV. 

SP251815 - ISAIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001370-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021079/2010 - JOAO BATISTA HERMENEGILDO (ADV. SP194870 

- RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003873-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021080/2010 - LEIDIANA SANTANA DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003639-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021082/2010 - REGINA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021083/2010 - ADEMIR ANTONIO THOME (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003466-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021086/2010 - SONIA APARECIDA VERGILIO (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003473-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021087/2010 - DAMARIS APARECIDA CORREA PIRES (ADV. 

SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002762-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021092/2010 - FRANCISCA DOS PRAZERES BUENO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002810-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021094/2010 - HELIO DA SILVA MESQUITA (ADV. SP264371 - 

ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021098/2010 - MARIA VERONICA JULIA DE JESUS (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021099/2010 - ROSELIA SANTOS DE JESUS LIMA (ADV. 

SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004243-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021100/2010 - NEUZA DE QUEIROZ BENEDIK (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004237-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021101/2010 - WILLIAM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004250-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021103/2010 - GILDA ANTONIA DE ASSIS (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002679-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021106/2010 - FRANCISCO BORGES FILHO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001998-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021109/2010 - DANIELE PALMA MIRANDA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001902-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021110/2010 - MAURICIO ANTONIO GUIMARAES (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000296-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021111/2010 - VIVIANI CRISTINA DA COSTA (ADV. SP209825 - 

ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002548-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021047/2010 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004488-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021057/2010 - EDENISE BENEDICTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003447-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021085/2010 - ARI DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021096/2010 - CARLOS RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP285069 - 

LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005289-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315020861/2010 - ANA LUZIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.002519-5, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 08/02/2010. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315020942/2010 - DORCELINA CANDIDA DA SILVA LUIZ (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção do processo para o integral cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  

2008.63.15.013897-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021163/2010 - BENEDITO EUGENIO FERREIRA (ADV. SP151358 

- CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Redesigno audiência de instrução e julgamento para 

o dia 10/06/2010 às 15:30 horas por motivo de readequação de pauta. 

  

2010.63.15.005286-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315020872/2010 - JOÃO FRATE NETO (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2005.63.15.006225-7, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do dia seguinte da cessação informada pelo autor, ou seja, 01/03/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo da Caixa Econômica Federal. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  
2010.63.15.004333-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315020888/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA DE MATTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004471-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020889/2010 - AUGUSTO FABBRI NETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2007.63.15.008432-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020905/2010 - LEONOR GAEM CAMPOS (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde janeiro/2009 manteve-

se inerte e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF 

determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.007082-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021187/2010 - MARIA DE LOURDES VANZELLI DA SILVA 

(ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às 

partes do ofício da Vara Cível da Comarca de Nova Londrina/PR informando a designação de audiência para 

02.09.2010, às 16h00min perante aquele Juízo Deprecado. 
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Intime-se. 

  

2008.63.15.009474-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020934/2010 - MARTHA MARISA SILVA ARRUDA (ADV. 

SP209403 - TULIO CENCI MARINES); BELARMINO MORAES ARRUDA FILHO (ADV. SP209403 - TULIO 

CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Manifeste-se o autor sobre a petição da CEF no prazo legal. 

Após, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.002403-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020887/2010 - ANDRE AUGUSTO DE PADUA FLEURY (ADV. 

SP053292 - SILAS PEDROSO DE ALCANTARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003739-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315020890/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004155-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020891/2010 - ROSELI DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.006149-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021104/2010 - DILETA MARIA PAROLO (ADV. SP172895 - FABIO 

RICARDO SCAGLIONE FRANÇA, SP276157 - WILLIAN DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Informe a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por 

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá 

apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.003437-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021137/2010 - MARIO GABRIEL DE ALMEIDA (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela União em 02.06.2010. 

Após, arquivem-se os autos. Intime-se. 

  

2010.63.15.005399-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021154/2010 - JOSE LUCAS DE ABREU (ADV. SP100372 - JOSE 

ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de 

dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005330-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315020863/2010 - IZA TEREZINHA DINIZ (ADV. SP080099 - JULIETA 

ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2008.63.15.011649-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 03/03/2010. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005308-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315020874/2010 - VLADIMIR GERMANO GHNÓ (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.013795-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 30/12/2009. 

                       Indefiro a designação de audiência uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 
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Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.010766-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020903/2010 - OSWALDO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde junho/2008 manteve-

se inerte e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF 

determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005333-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020836/2010 - JOSE CAETANO FERREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da 

CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.004570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021188/2010 - PAULO LOLATA (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada de cópia legível do RG, 

CPF e do comprovante de endereço, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005351-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021156/2010 - ADELSON RENATO DE MELO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002191-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315008497/2010 - MARION CAMARGO COSTA (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, oficie-se à 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

solicitando cópia integral da petição inicial e eventual sentença/acórdão proferido nos autos nº 19976110090568294. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005371-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021153/2010 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005380-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021149/2010 - ZENAIDE GALDINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005352-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021152/2010 - PEDRO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso da CEF 

por absoluta ausência de previsão legal.  

Intime-se. 

  

2008.63.15.001421-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021167/2010 - JOSE CARLOS FONSECA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.001423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021168/2010 - ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005429-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021226/2010 - ELAIR JOSE DO CARMO (ADV. SP151422 - JANET 

GONZALEZ PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.005407-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021195/2010 - FRANCISCO GOMES (ADV. SP240550 - AGNELO 

BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de 

extinção do processo. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005361-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021157/2010 - ADRIANO DA SILVA ROCHA (ADV. SP223414 - 

HENRIQUE MACHADO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Além disso, verifico que os valores constantes do "extrato" do SCPC são diferentes dos valores recolhidos pelo autor 

conforme guias apresentadas nos autos. Portanto, nesta análise preliminar, não verifico presentes os requisitos para 

deferimento da tutela. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020873/2010 - ANTONIO JUSTIMIANO SIQUEIRA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.011423-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 18/03/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005375-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021164/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.014161-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020904/2010 - FRANCISCA GAEN PONTES (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde agosto/2008 manteve-

se inerte e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF 

determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.008658-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021210/2010 - FRANCISCO BRAZ PARRA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, intime-se a ré para que, no prazo de 

60 (sessenta) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada pelo v. acórdão. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005287-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020871/2010 - MARIA LINDALVA PEREIRA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.004692-7, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 04/02/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2008.63.15.013977-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315020919/2010 - ODAIR MOSKOSKI PRUSSIA (ADV. ); JESUINA 

DE OLIVEIRA MOSKOSKI PRUSSIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA); EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV./PROC. SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO); CREFISA S/A - CRÉDITO - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (ADV./PROC. 

SP181251 - ALEX PFEIFFER, SP222011 - LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/07/2010, às 17 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.005404-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021207/2010 - EVA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

          2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando 

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando, 

inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.008532-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020834/2010 - ROBERTO ARAUJO BORGES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando o telegrama da parte autora pleiteando o laudo 

técnico, oficie-se a empresa Santista textil para fornecer: 1) Documentação comprobatória dos supostos períodos 

especiais: Formulários e/ou PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários e Laudos Técnicos, caso o pedido envolva 

reconhecimento de tempo especial sob alegação de exposição ao agente ruído ou período posterior a edição da Lei 

9.032/95, que exigem a apresentação do referido documento. Tais documentos devem ser: legíveis, datados, com a 

identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o documento, com a especificação detalhada da 

atividade desempenhada e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

permanência e habitualidade de exposição no prazo de 30 dias. 

  

2010.63.15.005306-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020835/2010 - ALEXANDRA SILVA PEREGRINO (ADV. SP209907 

- JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                       2. Providencie a parte autora a juntada de procuração ad judicia, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo. 

           3. Indefiro a designação de audiência uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005408-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021197/2010 - ANTONIO FRAGOSO (ADV. SP137430 - MARCOS 

BATISTA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.005354-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021160/2010 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora acerca 

da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.007187-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315020893/2010 - FERNANDO MARTINS COSTA NETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002784-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315020894/2010 - ILDEFONSO DOMINGUES (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315020895/2010 - ISRAEL LOPES DE CAMARGO (ADV. SP197660 - 

DANIELLY APARECIDA CAMARGO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009001-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315020896/2010 - LAURA MARIA ESPINHA DOS REIS (ADV. 

SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.009812-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020897/2010 - OILSON ROBERTO MORÃO (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007972-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021184/2010 - MOISES COELHO DE CAMPOS (ADV. SP130972 - 

LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007095-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021185/2010 - WALTER JOSE LUIZ BROSQUE (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.006758-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020855/2010 - FERNANDA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI); TIAGO APARECIDO XAVIER DE LIMA (ADV. ); CLODOALDO 

APARECIDO XAVIER DE LIMA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, para o dia 01/03/2011, às 13h00min. 

Intimem-se. 

  

2008.63.15.004347-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020899/2010 - SANDRA MARIA RIBEIRO (ADV. SP189162 - 

ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/03/2011, às 14h00min. 

Retifique-se o pólo passivo da presente ação para que conste como corré Antonia Rodrigues da Silva. Proceda a 

Secretaria às anotações necessárias. 

Após, expeça-se carta precatória para citação e intimação da corré supramencionada. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.005298-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315020859/2010 - LOURDES GALVAO RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP249357 - ALDO FLAVIO COMERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o 

autor para que, no prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide 

de todos os herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

   2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005376-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021166/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre 

os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 
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Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.005692-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020920/2010 - MARCOS LUCIANO VILLAR (ADV. SP107145 - 

ANA LUCIA CAMARGO DE OLIVEIRA VILLAR); ANA LUCIA CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP107145 - 

ANA LUCIA CAMARGO DE OLIVEIRA VILLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/07/2010, às 

16 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005414-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021205/2010 - ALICE DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021200/2010 - DANIEL ALVES VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021204/2010 - GLEYSSY IARA DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.012440-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315020851/2010 - CARMEM LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, para o dia 28/02/2011, às 16h00min. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.004859-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315020898/2010 - ALCIDES PASCHOALINO NETTO (ADV. SP180030 

- ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 
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2010.63.15.005358-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021158/2010 - CIRO DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005272-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315020860/2010 - ANTONIO JOSE ELIAS (ADV. SP169363 - JOSÉ 

ANTONIO BRANCO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20086110001651261, em curso na 3ª Vara Federal 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

do acórdão proferido nestes autos, intime-se a ré para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, cumpra a obrigação de 

fazer determinada pelo v. acórdão. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2008.63.15.003305-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021189/2010 - EURYDES JOAO PETARNELLA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.004061-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021190/2010 - CLAUDIO PERES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.005317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021193/2010 - RUBENS ALBERTINI (ADV. SP043918 - EDSON 

SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.007365-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021199/2010 - JOSE FARIA FILHO (ADV. SP043918 - EDSON 

SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.007945-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021208/2010 - VERGINIA MARIA KIS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008659-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021213/2010 - AVELINO RIBEIRO (ADV. SP043918 - EDSON 

SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.001545-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021223/2010 - JOSE PINTO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000231 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.022333-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021743/2010 - NICEZIO MONTREZOL (ADV. SP127331 - LAERTE 

SONSIN JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005468-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021674/2010 - TELMA FERRO CORDEIRO (ADV. SP210470 - 

EDER WAGNER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005492-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021672/2010 - ARMANDO CELSO BOTEQUIA (ADV. SP110352 - 

ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é 

absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19976110090413264 e 

20000399001982742, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.15.012450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021713/2010 - MARIA DANTAS BEZERRA (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.011661-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021714/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FUSTER (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.010207-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021715/2010 - GEMA JOSEFINA CESERE (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.010014-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021716/2010 - HELENA LOPES DE MORAES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.006619-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021717/2010 - ROSA GODOY DOS SANTOS (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021718/2010 - JOSEFA LAURENTINO DOMINGOS (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003779-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021719/2010 - CELSO ANTONIO GONCALVES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.002812-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021720/2010 - SUELI RODRIGUES DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.000724-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021721/2010 - VITORIA LEITE DA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.013047-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021722/2010 - LUIS ALFREDO PETRUCCI (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  

2010.63.15.004076-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021688/2010 - PAULO CESAR VIEIRA (ADV. SP242213 - LADY 

ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004378-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021681/2010 - PAULO GREGORIO CAMILO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004370-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021685/2010 - MARIA DE LOURDES CAMARGO MACIEL (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002767-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021686/2010 - CHRISTIANO BERGER RAMOS (ADV. SP065372 - 

ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003786-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021690/2010 - JOSE IVAN FELICIO (ADV. SP102570 - VALERIA 

APARECIDA BORNEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003782-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021692/2010 - MARIANO REGENTE (ADV. SP286413 - JOSÉ 

CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003790-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021695/2010 - EDIVALDO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003227-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021696/2010 - VALDIRENE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021683/2010 - SERGIO PIRES DE CAMARGO (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002963-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021684/2010 - EDNEIA EUGENIA DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo e da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte autora, assim como a empresa-ré para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002142-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021723/2010 - ZILDA MARQUES ASSIS (ADV. SP238048 - ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.009565-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021724/2010 - MATUCO USIJIMA ONO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.009333-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021725/2010 - CELSO CASAGRANDI (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI); EUDICE ZAMPAULO CASAGRANDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003058-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021726/2010 - JOEL DA ROCHA BARROS (ADV. SP189566 - 

GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021727/2010 - ROBERTO MAZZON (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005447-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021584/2010 - JOAO PROENCA JUNIOR (ADV. SP206862 - 

MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA). 

  

2010.63.15.005493-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021565/2010 - FATIMA DE ALMEIDA FERRAZ (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005472-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021582/2010 - JOSE FRANCISCO COSTA MACIEL (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005499-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021560/2010 - MARCIO LUIZ ARNAL (ADV. SP056718 - JOSE 

SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005443-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021586/2010 - LUIZ ROBERTO CARLETTI DE ANDRADE (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005497-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021563/2010 - CARLOS ALBERTO ROCCON (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.003298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021426/2010 - APARECIDA CUSTODIO FIDENCIO (ADV. 

SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000274-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021242/2010 - JOSE RUBENS PEREIRA DE PAULA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003272-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021243/2010 - JOSE ESTEVAM CAMARGO DE ALMEIDA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021244/2010 - CAROLINE UCHOA ARGENTO (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021245/2010 - ROSEMEIRI JANUARIO DA SILVA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004575-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021246/2010 - TERESA CRISTINA MARTINEZ (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003270-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021247/2010 - ANA MARIA JORDAO DUARTE COSTA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009273-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021249/2010 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA); CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. ); MARCOS 

ANTONIO DA SILVA (ADV. ); SONIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021251/2010 - MAHRA AICHINGER (ADV. SP247788 - MARIA 

FERNANDA DOS SANTOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008418-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021252/2010 - DIOBEL GOMES TRAVESSA (ADV. SP139442 - 

FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003009-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021253/2010 - ANEZIA GARCIA FERREIRA (ADV. SP254346 - 

MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003104-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021254/2010 - BENEDITA SILVEIRA PICCIRILLO (ADV. 

SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002227-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021255/2010 - MARLENE FAZANO DOS SANTOS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); CAMILA DOS SANTOS (ADV. ); FERNANDA DOS 

SANTOS (ADV. ); VANESSA DOS SANTOS (ADV. ); FRANCISCO TADEU DOS SANTOS (ADV. ); FLAVIA 

DOS SANTOS (ADV. ); FRANCINI DOS SANTOS CASSILLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003436-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021256/2010 - PRISCILA KAZUE KUNITAKE (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002673-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021257/2010 - NEUSA MARIA CERIONI DUARTE (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003028-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021258/2010 - LAERTE MACHADO (ADV. SP144124 - ANA 

REGINA MARTINHO GUIMARAES, SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA, SP226185 - MARCOS 

PAULO MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.000476-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021248/2010 - JOSE EDSON (ADV. SP208673 - MANOEL 

HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008227-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021327/2010 - WILSON INEIA STEFANI (ADV. SP187992 - 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005079-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021474/2010 - MARIA APARECIDA LEANDRO DIAS (ADV. 

SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004978-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021484/2010 - MAGDALENA PADILHA POVEDA (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001825-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021495/2010 - TEREZA DE LIMA (ADV. SP241671 - CLEDIR 

MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.003476-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021318/2010 - MARIA MARTINS COSTA (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021491/2010 - MARINA DE OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.004668-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021317/2010 - ERLINDA MIRALHA DOS SANTOS (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.013113-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021382/2010 - TEREZINHA BUENO BARBOSA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000764-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021332/2010 - JOSÉ PEDRO CAMARGO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001169-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021333/2010 - LUIZ ANTONIO SILVA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001867-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021334/2010 - MARIA AGUIDA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002180-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021381/2010 - JOSE DE RIBAMAR ARAUJO SOUZA (ADV. 

SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011199-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021391/2010 - VAMBERTO ZAVANIN (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010675-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021411/2010 - RITA ANTONIO MARIO DE FARIA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009887-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021412/2010 - APARECIDA BENEDITA RANGEL OLIVEIRA 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010887-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021413/2010 - ANTONIO PEDRO DE SOUZA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000473-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021423/2010 - GIDEONI IZIDORO (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010852-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021424/2010 - PAULO GOMES DA SILVA (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011439-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021425/2010 - ESDRA BRAGA DE ARRUDA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003207-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021429/2010 - LOURDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP271104 - 

ANDERSON APARECIDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004944-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021431/2010 - MARCOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP292728 - 

DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008392-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021433/2010 - ACACIA ROBERTA OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010230-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021434/2010 - JOSE PEREIRA DIAS (ADV. SP222859 - ERNANI 

CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002680-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021473/2010 - ALAIDE MARIA MODENEIS (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009246-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021477/2010 - JORGE RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007978-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021479/2010 - MARIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.009080-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021481/2010 - VALDOMIRO DA SILVA (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000254-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021486/2010 - AGUINALDO BERTINI (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000520-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021487/2010 - HELIO FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001164-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021493/2010 - JOSE ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001042-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021494/2010 - EVA MARIA SOUTO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000113-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021496/2010 - LAZARO SEBASTIAO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.012304-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021498/2010 - VANDERLEIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004982-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021330/2010 - DIRCE PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP146701 - 

DENISE PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004857-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021482/2010 - MARIA ROSA GUISE (ADV. SP238982 - DANIEL 

HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004981-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021483/2010 - HELGA KATHARINA REDEKOP (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.014386-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021489/2010 - VITOR DE PAULA GABRIEL (ADV. SP156068 - 

DIVA APARECIDA CATTANI); JEFFERSON DE PAULA GABRIEL (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA 

CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010668-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021420/2010 - DEIVED MARCELO RODRIGUES (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009776-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021422/2010 - ALEXANDRE ALVES DA ROCHA (ADV. SP184343 

- EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005083-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021378/2010 - NELSON PAVANI (ADV. SP255515 - HUGO 

LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005084-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021379/2010 - MARIA APARECIDA VAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005107-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021387/2010 - LUIZ MARIANO DA SILVA (ADV. SP126388 - 

EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004774-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021419/2010 - JOSEFINA DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021435/2010 - ANTONIO PEREIRA BILBAO (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004599-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021436/2010 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004596-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021437/2010 - ELSA CALEGARE CENCI MARINES (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004602-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021438/2010 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004597-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021439/2010 - FELIPE BENEDITO CARRENO (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004601-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021440/2010 - JULIA BARBIERI PALMEZANI (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004600-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021441/2010 - REYNALDO BARBOZA LIMA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004594-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021476/2010 - PAULO MACHADO (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004595-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021478/2010 - FRANCISCO XAVIER DA LUZ (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004526-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021490/2010 - DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004850-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021416/2010 - NICOLAU APARECIDO SOARES RODRIGUES 

(ADV. SP271771 - KARINA DE FATIMA SEGAGLIO BOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005068-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021380/2010 - CECILIA ALVES PROENCA (ADV. SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004430-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021497/2010 - MARIA ESTELA SEVERINO FAUSTINO (ADV. 

SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004778-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021328/2010 - ALICE FERREIRA REIS (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004926-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021331/2010 - ZENITE HENRIQUE ALVES (ADV. SP227795 - 

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002149-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021335/2010 - RAMON VICO GONZALES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000408-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021336/2010 - JURANDIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002089-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021337/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA DO AMARAL 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002091-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021339/2010 - JULIO CESAR FERREIRA COSTA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002090-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021340/2010 - ISMAEL GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002092-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021341/2010 - ROSANGELA NEVES DAS FLORES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002088-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021343/2010 - RAILDA GUEDES SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000124-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021377/2010 - HEDY CARNEIRO (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE 

OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004775-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021418/2010 - ORACI CICONELLO DE VECCHIO (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004668-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021428/2010 - JAIR KREPSKI VALERIO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004971-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021485/2010 - MARIA LEIA DOS SANTOS CAMPELO (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004218-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021492/2010 - ACEDINA RODRIGUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004838-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021432/2010 - CARLOS LEITE DOS SANTOS (ADV. SP213907 - 

JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005060-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021383/2010 - HORST FREY (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005062-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021384/2010 - ALDEMAR ANTONIO TAMEIROS (ADV. SP068536 

- SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005061-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021385/2010 - EDUARDO KOSINSKI (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005065-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021386/2010 - CARLOS ROBERTO MANIA (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021388/2010 - ALCIDES FERREIRA DE LIMA (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004739-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021417/2010 - CANDIDO LEONARDO DA SILVA (ADV. SP068536 

- SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002547-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021389/2010 - WAGNER CESAR BARBOSA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000160-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021322/2010 - JURANDIR JOAO APARECIDO TOMASI (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000145-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021323/2010 - ANGELO FERNANDO SCATENA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000298-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021319/2010 - JOSE CARLOS DE MENEZES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000097-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021320/2010 - CELIA APARECIDA BRANCO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000047-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021321/2010 - PAULO CESAR DA SILVA DIAS (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000299-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021324/2010 - CARLOS ALBERTO CORREA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010501-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021325/2010 - EZEQUIEL DE CAMPOS (ADV. SP227795 - ESTER 

MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000398-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021326/2010 - VALDECI DIASSIS DOS SANTOS (ADV. SP147590 

- RENATA GARCIA VIZZA, SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010502-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021329/2010 - IZAEL ALVES DA ROCHA (ADV. SP227795 - 

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002061-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021338/2010 - MARIA BENEDITA CLARET PEREIRA LANDUCCI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002087-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021342/2010 - ROSELI ROSA BARRETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002177-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021344/2010 - MARIA MADALENA CLAUDIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002085-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021345/2010 - NEUSA APARECIDA GONZAGA MACIEL (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002081-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021346/2010 - MARIA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002086-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021347/2010 - OSVALDO RODRIGUES ARMENARES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021348/2010 - MARTHA DE FREITAS MOREIRA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002080-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021349/2010 - JOSE MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002075-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021350/2010 - ANA BATISTA MARTINS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002084-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021351/2010 - NAIR DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002079-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021352/2010 - JOSE GOMES TEIXEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002078-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021353/2010 - JOSE BENEDITO DE REZENDE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002074-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021354/2010 - RUBENS SOARES DE CAMARGO FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002076-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021355/2010 - JAIRO GABRIEL MARTINS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002073-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021356/2010 - SEBASTIANA ROLIN DE ALMEIDA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002071-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021357/2010 - SONIA RICCI RODRIGUES ILHAN (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002070-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021358/2010 - WALDIR MARIO GONCALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002063-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021359/2010 - JARDIVINO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002069-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021360/2010 - FERNANDO VIEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002068-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021361/2010 - GENI MOURA DE PAULA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002060-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021362/2010 - OSMAR DOMINGUES DE CASTRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021363/2010 - LAZARA CELIA BATISTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000230-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021364/2010 - FLORIPES MANSANO DE ALMEIDA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000236-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021365/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021366/2010 - JOSE DONIZETI TAVARES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000222-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021367/2010 - ALEXANDRE CARLOS PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000238-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021368/2010 - ISAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000235-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021369/2010 - HERMENEGILDO ADAO DE LIMA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000228-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021370/2010 - ELIZUR COSTA LOPES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021371/2010 - GERALDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.011744-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021372/2010 - OLGA VAL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 

- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000247-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021373/2010 - JORGE LUIZ DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000249-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021374/2010 - JOSE MARIA DE GOIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000099-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021375/2010 - ROSANA BORGES RECHE (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000098-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021376/2010 - FRANCISCO MANOEL DE SOUSA (ADV. SP079448 

- RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011497-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021390/2010 - PAULO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011297-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021392/2010 - RODNILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011685-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021393/2010 - ISMAEL SARDINHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011294-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021394/2010 - NILZA DE MEDEIROS SIMAS CELESTINO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011501-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021395/2010 - SANDRO ROBERTO KROEFF DAGHLAWI (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011502-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021396/2010 - IRAIDES GONCALES CARVALHO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000402-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021397/2010 - DANIEL TOMAZ DUARTE (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011082-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021398/2010 - AMALIA DA CONCEICAO RODRIGUEZ DE JESUS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011081-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021399/2010 - ALBANI ALVES DO PRADO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010680-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021400/2010 - JUAREZ PINHEIRO DA ROCHA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.010649-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021401/2010 - LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010683-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021402/2010 - ALTINO FLAUSINO LOPES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010662-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021403/2010 - CLAUDINEI CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010419-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021404/2010 - CARLOS AUGUSTO ENCARNACAO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010641-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021405/2010 - DORIVAL LOURENCO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010326-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021406/2010 - JOSE DO CARMO GOMES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010324-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021407/2010 - CLAUDIO BESERRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021408/2010 - JOSÉ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010203-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021409/2010 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010322-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021410/2010 - JUCIMARA NATALIA RODRIGUEZ DE JESUS 

THOME (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004771-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021415/2010 - FLORENCIO DE OLIVEIRA COUTO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021427/2010 - FRANCISCO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP286413 

- JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011717-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021430/2010 - ARNALDO FERREIRA DE PROENCA (ADV. 

SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011739-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021442/2010 - GILBERTO SALLAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011745-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021444/2010 - EDNA FERREIRA DE PONTES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.011746-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021446/2010 - EDISON GOMES DE MARIA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011747-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021447/2010 - EDENIR FERNANDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011748-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021448/2010 - DJALMA PERES MARTIM (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011749-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021449/2010 - DARCI DIAS DUARTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011735-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021450/2010 - CLARICE VALIM DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011736-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021451/2010 - CLAUDIO ANTONIO MOURA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011733-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021452/2010 - ALBERTO KOBAYAKAWA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011738-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021453/2010 - GESSY OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 

- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011737-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021454/2010 - CELESTINO APARECIDO LUCAS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011759-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021455/2010 - ANTONIO FERREIRA MENDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 

- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011734-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021456/2010 - ANTERO PEREIRA DIAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 

- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011741-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021457/2010 - JAIME CESAR BATISTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 

- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011742-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021458/2010 - JAUCILO DE LIMA FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 
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- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011743-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021459/2010 - WALDEVINO PROENCA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011758-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021460/2010 - ADILSON FORAMIGLIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011753-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021461/2010 - CARLOS ROBERTO DE MORAES SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011740-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021462/2010 - HILDA DO VALLE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011750-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021463/2010 - CLAUDIO PUENTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011757-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021464/2010 - ANNA QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011756-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021465/2010 - ANIZIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011752-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021466/2010 - CELSO ZANELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2009.63.15.011754-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021467/2010 - CARLOS AUGUSTO SILVA MOURA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011755-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021468/2010 - BRUNO TETERICZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011751-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021469/2010 - CLAUDIO DURAN CAMPOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000759-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021470/2010 - JOSE CARLOS NETTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000748-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021471/2010 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011799-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021472/2010 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA PAES (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011479-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021475/2010 - ILDA RIBEIRO TEIXEIRA (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011243-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021480/2010 - IZABEL CRISTHINA FERRUZZI LEITE (ADV. 

SP211736 - CASSIO JOSE MORON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021488/2010 - ENIVALDO GOMES BARBOSA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002906-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021414/2010 - MITSUKO OTOSHI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021316/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004816-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021421/2010 - NELSON VRECH (ADV. SP285069 - LIDIA 

NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005465-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021689/2010 - MARIA GARCIA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Comprove a autora, no prazo de dez dias, que é a única herdeira para fins de correção de conta do FGTS do 

falecido titular da conta (Lei 8036/90), sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005496-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021671/2010 - MONICA MAGNANO (ADV. SP207123 - KESIA 

SALERNO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). Junte o autor, no prazo 

de dez dias, cópia integral (a partir da sentença de 1ª Instância) do processo trabalhista mencionado na petição inicial, 

sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.15.012041-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021760/2010 - ANDRE ALVES SERVAN (ADV. SP237519 - FÁBIO 

MORAES DE OLIVEIRA CAMARGO, SP276710 - MATEUS ALVES DA MOTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE 

BONIFACIO (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a corré foi devidamente citada, e considerando que a presente ação 

foi ajuizada há mais de um ano e meio, observando-se o princípio da celeridade processual redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/07/2010, às 16h30min. 

Intime-se a ré pessoalmente e a corré por carta precatória. 

  

2010.63.15.005473-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021632/2010 - NEIVA DANTAS CORREA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.002786-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021706/2010 - CLAUDETTE ZTELLZER (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002682-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021707/2010 - MARIA APARECIDA BUENO BENINI (ADV. 

SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002983-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021710/2010 - JANDYRA NUTTI NUNES (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021711/2010 - EORIDES GARCIA VECCHI (ADV. SP074723 - 

ANTONIO LOURIVAL LANZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.012130-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021700/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA DA COSTA FREITAS 

(ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011218-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021701/2010 - MAURI DIAS (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA 

PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.012090-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021702/2010 - CELSO LOPES PEREIRA (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011860-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021703/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.011858-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021704/2010 - VITAL RODRIGUES (ADV. SP286413 - JOSÉ 

CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011830-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021705/2010 - LUIS ANTONIO GALVAO PROENÇA (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004892-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021274/2010 - JOSE ROBERTO DE FREITAS NOVAES (ADV. 

SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004858-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021275/2010 - ENRICHETTO MASIERO (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004855-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021276/2010 - GETULIO PAULO RODRIGUES (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004799-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021277/2010 - HELIO DE GOES (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004798-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021278/2010 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004797-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021279/2010 - CLÁUDIO FARIA (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004738-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021280/2010 - HELENI MACIEL DE GOES (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004737-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021281/2010 - JOAO LUIS SANTANA (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004211-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021284/2010 - JOSE APARECIDO PINTO (ADV. SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005293-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021260/2010 - SILVANA SOARES DA SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005249-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021261/2010 - MARIA LUZINETE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021262/2010 - APARECIDO DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005247-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021263/2010 - GILBERTO LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005246-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021264/2010 - SAMUEL CASSIO LEVY (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005244-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021265/2010 - LUIZ MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005243-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021266/2010 - TEREZA MARIA DE SOUZA QUIRINO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005242-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021267/2010 - ESTER ANTUNES MIRANDA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005241-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021268/2010 - FRANCISCO DONIZETI SOARES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005240-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021269/2010 - WANDERLEI DE BARROS VENANCIO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004070-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021285/2010 - JOAO JOVENTINO DAS CHAGAS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003977-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021286/2010 - LOURDES RODRIGUES GONCALVES (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021287/2010 - BENEDITA VALDINEIA BATISTA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003958-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021288/2010 - EDIVALDO MARCOLINO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021289/2010 - GERALDO DUQUE DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003956-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021290/2010 - CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021270/2010 - ARMANDO MONTEBELLO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005176-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021271/2010 - JOSE BENEDITO ALEGRE DE ALMEIDA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005175-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021272/2010 - JACY SANTANA VIANA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004972-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021273/2010 - SALVADOR MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004606-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021282/2010 - ELDA MARIA DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004605-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021283/2010 - CLAUDETE CAPALBO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003539-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021291/2010 - HOSLEINE ROSA DE CAMARGO (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003538-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021292/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003459-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021293/2010 - VANDERLEY GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003458-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021294/2010 - VALDOMIRO ALVES PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003456-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021295/2010 - ARSENIO ANDRUCHIV (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA). 

  

2010.63.15.003428-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021296/2010 - JOSE ROSA DA SILVA (ADV. SP219289 - ALINE 

APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003390-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021297/2010 - NILTON APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003313-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021298/2010 - ARLINDO SOUZA FRANCO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003312-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021299/2010 - BENEDITO LEONEL DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003311-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021300/2010 - ANDERSON MUNIZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003310-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021301/2010 - IVAN PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003219-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021302/2010 - MAURICIO CLARO DE ALMEIDA (ADV. SP218805 

- PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002901-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021303/2010 - HERMINIA FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021304/2010 - SELMA MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002800-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021305/2010 - ADAO AGUIAR COSTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002799-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021306/2010 - CLODOALDO BAIOCHI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002798-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021307/2010 - ELPIDIO KEPPE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002797-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021308/2010 - PEDRO ANACLETO MENDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002796-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021309/2010 - RENATO ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002795-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021310/2010 - MARTA DE SOUSA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021311/2010 - WAINE LEME BARROS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002714-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021313/2010 - RAIMUNDO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005474-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021691/2010 - MARIA DULCE ALVES DOS SANTOS DO PRADO 

(ADV. SP279591 - KELLY SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias: a) comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio; b) procuração ad judicia; c) cópia integral da CTPS; sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005467-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021673/2010 - MAFALDA DUARTE PACHECO (ADV. SP092129 - 

LUZIA BERNADETH DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

  

2008.63.15.001528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021764/2010 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP139214 - ADRIANA 

CRUZ PEREIRA); IRENE ZAGATO DOS SANTOS (ADV. SP139214 - ADRIANA CRUZ PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dado o tempo decorrido, 

manifestem-se as partes, em dez dias, sobre a possibilidade de acordo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2010 541/601 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.15.005450-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021628/2010 - JOANITA MARIA ANDRE (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.005308-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021771/2010 - RUI BENEDITO DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. 

SP199318 - CARLA FRANCINE BERTANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 

48694-3(no ano de 1990), nº 57994-1 (no ano de 1992), nº 43740-3 (no ano de 1989), nº 44204-0 (no ano de 1989), nº 

25387-6 (no ano de 1985), nº 41447-0 (no ano de 1988), nº 44598-8 (no ano de 1989), nº 43641-5 (no ano de 1989), nº 

44193-1 (no ano de 1989), nº 41749-6 (no ano de 1989), nº 48629-3 (no ano de 1990), nº 46737-0 (no ano de 1989) e nº 

54400-5 (no ano de 1991), defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, 

cópia dos extratos das contas mencionadas na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção 

das contas poupança pelas perdas dos Planos Bresser, Verão e Collor I. 

        Int. 

  

2007.63.15.003614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021698/2010 - MARIA JOSE BISTON (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para 

elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.15.003074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021239/2010 - GEORGINA PIRES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que o extrato da conta poupança 0356.013.990000451-0 anexado na inicial indica 

movimentação no período de abril/maio/1990, cumpra a CEF integralmente a decisão anterior no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005449-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021630/2010 - LUIS SILVANO FERRAZ (ADV. SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF PRÓPRIO, sob 

pena de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando 

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando, 

inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo. 
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          3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do termo de curatela, sob pena de extinção do processo. 

          4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021592/2010 - JOSE FELICIANO BEZERRA (ADV. SP186915 - 

RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005466-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021687/2010 - MAFALDA DUARTE PACHECO (ADV. SP092129 - 

LUZIA BERNADETH DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  
2008.63.15.012426-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021669/2010 - IZOLINA FRORENCIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP149361 - EVERDAN NUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO, SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ). 

  

2010.63.15.000725-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021501/2010 - CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADV. SP228729 - 

PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA); ALICE DE CAMARGO BARBOSA (ADV. SP228729 - PAULO 

HENRIQUE PEREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000727-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021502/2010 - CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADV. SP228729 - 

PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA); ALICE DE CAMARGO BARBOSA (ADV. SP228729 - PAULO 

HENRIQUE PEREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.000646-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021503/2010 - ALVARO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR); ADRIANA MARTINS OLIVEIRA (ADV. ); EMERSON 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003201-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021504/2010 - PEDRO JOSÉ SALVETTI (ADV. SP254847 - ALAN 

HENRIQUE SALVETTI); MARIA INES SALVETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002972-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021505/2010 - JOSEFINA BORBA DE SOUZA (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002660-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021506/2010 - LUZIA PICCOLO (ADV. SP231016 - ALEXANDRE 

AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS); LIGIA PICCOLO (ADV. ); LUCELIA PICCOLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002557-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021507/2010 - JUDITH ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP258634 - 

ANDRÉ CASTELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003263-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021508/2010 - MAGDA DARE VIEIRA (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003197-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021509/2010 - LOURDES MARTINS MOISES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003117-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021510/2010 - ANTONIO DALLA VECCHIA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002163-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021511/2010 - RICARDO GHILARDI FILHO (ADV. SP197212 - 

WALTER TOLEDO MARTINS); DANIELLA ABREU GHILARDI (ADV. ); SANDRA ABREU GHILARDI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003024-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021512/2010 - PRISCILA MARTINS MOISES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021513/2010 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. SP260254 - 

RUBENS TELIS DE CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.010437-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021515/2010 - TAIS APARECIDA GUIMARAES LEITE (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011406-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021516/2010 - DOMINGAS IOLANDA HYDALGO (ADV. 

SP179970 - HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003048-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021517/2010 - RAUL SCHINCARIOL BISCARO (ADV. SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002145-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021518/2010 - MARIA LUZIA GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.003040-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021519/2010 - MANOELLA MORENO SILVEIRA (ADV. SP085697 

- MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021520/2010 - LUIZ CARLOS BICUDO CASSANIGA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002770-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021521/2010 - FRANCISCO BIANCHI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001932-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021522/2010 - WOLNEY JOSE GOMES DE MELO (ADV. SP172988 

- ANDRÉ LUIZ AMORIM DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001931-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021523/2010 - WOLNEY JOSE GOMES DE MELO (ADV. SP172988 

- ANDRÉ LUIZ AMORIM DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009573-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021524/2010 - JOSE LUIZ RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI); MARILDA AP RODRIGUES DA COSTA (ADV. ); MAGDA DE FATIMA 

RODRIGUES BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002854-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021525/2010 - MARCUS PAULO SILVA SANTOS (ADV. SP224518 

- MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009562-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021526/2010 - NEUZA EDITH BUENO ALONSO (ADV. SP222724 - 

DANIELA CRISTINA FERNANDES GONZAGA ORLANDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009534-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021527/2010 - AURELINA MARIA DE JESUS (ADV. SP154160 - 

CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009334-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021528/2010 - SILVIA ALEXANDRE CORDEIRO DE LIMA (ADV. 

SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009332-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021529/2010 - SERGIO ANTONIO TERRASSANI SILVEIRA (ADV. 

SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009533-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021530/2010 - PEDRA AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP154160 - 

CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002948-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021531/2010 - MARIA EULALIA DIAS VECINA (ADV. SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021532/2010 - FERNANDO BOSCHILHA (ADV. SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009114-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021534/2010 - PAULO FERNANDO ZACHARIAS (ADV. SP215451 

- EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.009048-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021535/2010 - BENEDITA DA COSTA CANDIANI MENDES 

(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001845-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021536/2010 - ILCE INES APARECIDA BARBIERI (ADV. 

SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002321-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021537/2010 - VERA LUCIA DE SOUZA MESSIAS (ADV. 

SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002737-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021538/2010 - JOANA JUREMEIRA GOEHRING (ADV. SP186529 - 

CASSIA CRISTINA FERRARI); JOAO CARLOS GOEHRING (ADV. ); MARIA DA PENHA GOEHRING (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002225-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021539/2010 - FABIANA LARA CASTOR DA NOBREGA (ADV. 

SP226086 - BARBARA SLAVOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021540/2010 - FLAVIO MACHADO PACHECO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003143-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021541/2010 - ANA PAULA GARCIA CARNACINI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); FABIO JOSE GARCIA CARNACINI (ADV. ); FERNANDA GARCIA 

CARNACINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002582-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021542/2010 - ALICE PAULINO (ADV. SP248999 - ALESSANDRO 

ALCYR CARRIEL ASSUGENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003047-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021543/2010 - IOLANDA NICACIO BAPTISTA (ADV. SP221828 - 

DANYEL DA SILVA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002148-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021544/2010 - ANTONIO CESAR ELIAS (ADV. SP069000 - 

ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021545/2010 - JOSEPHINA TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003391-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021546/2010 - SERGIO LUIZ DEL CISTIA (ADV. SP225174 - ANA 

PAULA LOPES GOMES DE JESUS); ZELINDA DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021547/2010 - LILIAN KATSUE MIZOI (ADV. SP135697 - GISELE 

LUIZON CARLOS CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002378-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021548/2010 - PAULO MASSAHAKI USHIWATA (ADV. SP075068 

- CELSO COLTURATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003238-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021549/2010 - ANNA RODRIGUES (ADV. SP220699 - RODRIGO 

DA SILVEIRA CAMARGO); MARIA LUCIA SANCHES RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.003206-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021550/2010 - ALZIRO SABIONI (ADV. SP219232 - RENATA 

FLEURY LOMBARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003237-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021551/2010 - HILDA DOMINGUES (ADV. SP220699 - RODRIGO 

DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021552/2010 - MARY HELENA DE CAMARGO FERNANDES 

VIEIRA (ADV. SP220699 - RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO); MIRIAN DE FATIMA FERNANDES VIEIRA 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003236-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021553/2010 - MANOEL DA SILVA LEMES (ADV. SP220699 - 

RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002220-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021554/2010 - DENISE HIDEMI KATAHIRA (ADV. SP048462 - 

PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021555/2010 - IRMA LINDMAN DALFRE (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002562-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021556/2010 - AGOSTINHO GOMES SANTIAGO (ADV. SP137204 

- NEUSA RODRIGUES LOURENCO); IRENE APARECIDA CIRINO SANTIAGO (ADV. SP137204 - NEUSA 

RODRIGUES LOURENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002157-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021557/2010 - GABRIEL PAULON CABRINO (ADV. SP182911 - 

FLAVIO MALUF PONTES, SP035977 - NILTON BENESTANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021558/2010 - ANTONIO GAVIOLI (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002159-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021559/2010 - EDSON DE SOUZA BITTENCOURT (ADV. 

SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003037-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021561/2010 - FELIPE AUGUSTO MARTINEZ BRAIT (ADV. 

SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003030-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021562/2010 - JOSE DO CARMO ROSA (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021564/2010 - PAULO DIAS DE MORAES (ADV. SP064405 - 

TADEU ANTONIO SOARES); JOSE DOS ANJOS DIAS DE MORAES (ADV. ); YARA DIAS DE MORAES 

(ADV. ); ALBEL DIAS DE MORAES (ADV. ); DORIVAL DIAS DE MORAES (ADV. ); VALQUIRIA DIAS 

(ADV. ); EVA DOMINGUES DIAS (ADV. ); REGINALDO DIAS (ADV. ); ADRIEL DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003070-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021566/2010 - JOSE ROBERTO ROLIM DA SILVA (ADV. 

SP129705 - JOSE CARLOS BACHIR); THELMA GUADALUPE ESPINOSA ROLIM DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003079-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021568/2010 - MARLI APARECIDA PERON ISOLA (ADV. 

SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR); JOSE ODAIR PERON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.003069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021570/2010 - JOSE ROBERTO ROLIM DA SILVA (ADV. 

SP129705 - JOSE CARLOS BACHIR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003081-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021572/2010 - MARIA WALDIVIA SOARES DE FREITAS (ADV. 

SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021574/2010 - RUBENS ANTONIO DE QUADROS JUNIOR (ADV. 

SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002982-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021576/2010 - ERICA CRISTINA MACHADO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002989-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021577/2010 - RAUL SCHINCARIOL BISCARO (ADV. SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002980-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021579/2010 - MARIA CLARA MARQUES DA SILVA GALLO 

(ADV. SP154502 - TADDEO GALLO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021581/2010 - SILVIO TADEU CAMPOS (ADV. SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002294-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021583/2010 - MARIA SYLVIA RIBEIRO BROK KATAHIRA 

(ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002293-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021585/2010 - TEREZINHA GRACIA KATAHIRA (ADV. SP048462 

- PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002292-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021587/2010 - JOAO REGINALDO MELLA (ADV. SP183896 - 

LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002295-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021588/2010 - KENJI VICTOR KATAHIRA (ADV. SP048462 - 

PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002234-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021589/2010 - ANTONIO MILANEZ PALUDETO (ADV. SP183896 

- LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002233-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021590/2010 - ANIZIO DE MILANEZ PALUDETO (ADV. SP183896 

- LUDMILA BATISTUZO PALUDETO); MARIA DE FATIMA BATISTUZO PALUDETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002812-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021591/2010 - VITOR SANCHEZ MALO ROSSITI (ADV. SP183896 

- LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002817-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021593/2010 - JOSE MAZER ROSSITI (ADV. SP183896 - 

LUDMILA BATISTUZO PALUDETO); CHRISTIANE SANCHEZ MALO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002820-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021595/2010 - MANOEL RENE NUNES (ADV. SP154064 - LUIZ 

CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.003102-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021597/2010 - ÍRACY SCATENA JUIZ (ADV. SP154064 - LUIZ 

CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA); CLAUDIO WAGNER SCATENA JUIZ (ADV. ); ELISABETE 

GONCALVES DA FONSECA JUIZ (ADV. ); MARIA DAS GRACAS VIEIRA JUIZ (ADV. ); FABIO VIEIRA JUIZ 

(ADV. ); FLAVIA VIEIRA JUIZ (ADV. ); CLAUDINEI ANTONIO LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002814-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021599/2010 - APARECIDO MAZER ROSSITI (ADV. SP183896 - 

LUDMILA BATISTUZO PALUDETO); SERGIO MAZZER ROSSITTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002318-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021601/2010 - MARLENE MARCONDES MOURA (ADV. SP166659 

- FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002222-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021602/2010 - GERALDO CELSO DE CELESTRIN VICENTIN 

(ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM); JOAO GUILHERME DE CELESTRIN 

VICENTIN (ADV. ); MARIA JOSE VINENTIN GARCIA (ADV. ); JOSE LAURO CELESTRIN VICENTIN 

(ADV. ); LUIZ ANTONIO CELESTRIM VICENTIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002357-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021603/2010 - ELIO PEDRO DE MILANEZ PALUDETO (ADV. 

SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO); JOVITA PALUDETO GARBELOTTO (ADV. ); GERALDINA 

DE PALUDETTO SACCON (ADV. ); ANTONIO MILANEZ PALUDETO (ADV. ); HERMINIA MARIA 

PALUDETTO DUQUE (ADV. ); ANIZIO DE MILANEZ PALUDETO (ADV. ); JONAS DE MILANEZ PALUDETO 

(ADV. ); VENINA PALUDETO BELLAZ (ADV. ); FRANCISCA PALUDETO SANTA ROSSA (ADV. ); 

VALENTINA DE MILANES PALUDETO DA COSTA (ADV. ); EDILBERTO MILANEZ PALUDETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002289-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021604/2010 - MARIA DE FATIMA BATISTUZO PALUDETO 

(ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002280-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021605/2010 - ORLANDO CABRINO FILHO (ADV. SP182911 - 

FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021606/2010 - BENEDITO DE BARROS (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002171-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021607/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES (ADV. SP035977 - 

NILTON BENESTANTE, SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021608/2010 - MARIO FRANCISCO JORGE ALVES (ADV. 

SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002581-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021609/2010 - SHIROO WATANABE (ADV. SP172790 - FELIPE 

AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.006072-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021610/2010 - MARCIA ROBERTA DUZZI (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002288-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021611/2010 - RUTH VIEIRA FIEL (ADV. SP230737 - GISLAINE 

GARRIDO LAZARO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002591-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021612/2010 - SHIROO WATANABE (ADV. SP172790 - FELIPE 

AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003061-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021613/2010 - MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP082774 - 

SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002974-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021615/2010 - CREUSA VENTRELLA (ADV. SP172790 - FELIPE 

AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008419-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021616/2010 - DIOBEL GOMES TRAVESSA (ADV. SP139442 - 

FERNANDA MARIA SCHINCARIOL); MARILIA TRAVESSA BAKER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001274-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021618/2010 - LEONILDA DE MATOS OLIVEIRA (ADV. 

SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009342-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021619/2010 - ANTONIO CEQUINNE (ADV. SP210189 - FÁBIO 

GRASSI MARCOLIN); MARIA JOSE DA CONCEICAO ALCANTARA CEQUINNE (ADV. SP210189 - FÁBIO 

GRASSI MARCOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002838-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021620/2010 - LUIZ INACIO DA SILVEIRA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); INES ESTEVES DA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003358-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021621/2010 - ELISETE VIEIRA BRANCO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001554-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021622/2010 - SALVADOR VIEIRA DE GOES (ADV. SP064405 - 

TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001843-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021623/2010 - ALEXANDRE MAMEDE (ADV. SP082774 - 

SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002067-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021624/2010 - JOSE MARCOLINO NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003125-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021625/2010 - JOSE DE MORAES (ADV. SP082774 - SANDRA 

REGINA VAZOLLER LEITE); AMERICO DA SILVA MORAES (ADV. ); MARIA CHRISTINA DE MORAES 

(ADV. ); LUIZ ANTONIO DE MORAES (ADV. ); CARLOS HENRIQUE DE MORAES (ADV. ); ROSILDO DA 

SILVA MORAES (ADV. ); MARIA ODETE DE MORAES PRESTES (ADV. ); FRANCISCO CARLOS DE 

MORAES (ADV. ); ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001357-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021626/2010 - LUCIA GONCALVES (ADV. SP256610 - ULISSES 

HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002995-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021627/2010 - SUELI NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002978-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021629/2010 - CLAUDIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP154502 - 

TADDEO GALLO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002979-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021631/2010 - TADDEO GALLO (ADV. SP154502 - TADDEO 

GALLO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002144-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021633/2010 - EDNA MARTINS TOMAZI (ADV. SP073790 - 

SILVIO LUIZ VESTINA); OLGA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003233-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021634/2010 - FUSAKO ISHIKAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003445-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021635/2010 - MERCEDES HERNANDES DE HARO (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002992-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021636/2010 - NATALINO BURATINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003444-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021637/2010 - CARMEN LUCIA RODRIGUES COELHO (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003437-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021638/2010 - PAULO KUNITAKE (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003439-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021639/2010 - MARCELO MELCHIOR CAMARGO DE ALMEIDA 

(ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003442-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021640/2010 - JOSÉ HENRIQUE CERIONI DUARTE (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003440-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021641/2010 - ROQUE QUARTAROLI (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001836-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315021642/2010 - CLEIBE LATORRE JACOB (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001930-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021643/2010 - JOAO CARLOS LUCIANO (ADV. SP179625 - JOÃO 

CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002742-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021644/2010 - DINALVA CRISTINA OTAVIA (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA); ANTONIA TEODORO FRANCISCO (ADV. ); AILTON OTAVIO FRANCISCO 

(ADV. ); ELDA CRISTIANE OTAVIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001832-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021645/2010 - IZAEL LEITE DE CAMARGO (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002741-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021646/2010 - ANTONIO AMARAL MARQUES FILHO (ADV. 

SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001925-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021647/2010 - JOSE ANTONIO DE AQUINO LIBARDI (ADV. 

SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.001830-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021648/2010 - ANTONIO ORTIZ SOLIS (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002738-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021649/2010 - ANA CAROLINA TAVORA CESAR FROHLICH 

(ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001827-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021650/2010 - MARIA LUCIA MANFRIN (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002674-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021651/2010 - JOSE HENRIQUE MORA DUARTE (ADV. SP132067 

- MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002672-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021652/2010 - RONALDO ANTUNES FERREIRA (ADV. SP132067 

- MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021653/2010 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - 

JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001835-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021654/2010 - PAULO DO AMARAL (ADV. SP129390 - JEANICE 

ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.001831-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021655/2010 - JOSE GARCIA DA CUNHA (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001834-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021656/2010 - CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001833-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021657/2010 - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001928-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021658/2010 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - 

JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001926-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021659/2010 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - 

JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003274-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315021660/2010 - CARLOS FERNANDO SANTOS ANTUNES (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002167-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021661/2010 - VANESSA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP224479 - 

VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002977-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021662/2010 - ANTONIO DELMENICO (ADV. SP087632 - 

MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002164-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021663/2010 - SANDRA ABREU GHILARDI (ADV. SP197212 - 

WALTER TOLEDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002976-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021664/2010 - ROSELI JOSE VIEIRA NIGRO (ADV. SP087632 - 

MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002160-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021665/2010 - DANIELLA ABREU GHILARDI (ADV. SP197212 - 

WALTER TOLEDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002983-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021666/2010 - VERA LUCIA ZUIN MACHADO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002165-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315021667/2010 - NYDIA ALVES GHILARDI (ADV. SP197212 - 

WALTER TOLEDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002166-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315021668/2010 - LETICIA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP224479 - 

VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021533/2010 - SUELI MORAES (ADV. SP249036 - JERFESSON 

PONTES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005494-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315021697/2010 - JOSE VALDIR SAMPAIO DA HORA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que consta da 

inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

sob pena de extinção do processo. 

2. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005452-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315021614/2010 - MARIA DE ANDRADE MARTINS (ADV. SP272736 

- PRISCILA DE CASTRO BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.013657-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315021237/2010 - PEDRO SCUDELER (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido da parte autora e mantenho a decisão 

anterior pelos seus próprios fundamentos. 

  

2010.63.15.005495-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021693/2010 - VERA LUCIA FERNANDES FELIX (ADV. SP125441 

- ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, carta 

de concessão do benefício previdenciário a que se refere na petição inicial, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005464-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315021675/2010 - HELIO FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 
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petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19956110090124833, em curso na 3ª Vara Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2006.63.15.000442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021259/2010 - HILDA PRESTES DE OLIVEIRA (ADV. SP207290 - 

EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos 

cálculos de acordo com a decisão proferida pela Turma Recursal de São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.001829-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021728/2010 - CLEIBE LATORRE JACOB (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001828-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315021729/2010 - MARIA LUCIA MANFRIN (ADV. SP129390 - 

JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2007.63.15.004987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315021699/2010 - JOAQUIM RAMOS DE MOURA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 2852/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000076 

DESPACHO JEF 
  

2009.63.18.003649-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318008574/2010 - JOSE CARLOS VIANA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista as peculiaridades do presente caso (idade do autor, 

profissão e novos atestados médicos apresentados), determino a realização de perícia complementar, agendada para o 

dia 23 de junho de 2010, às 14h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

                                     Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da prova pericial. 

                                     Deverá o perito médico avaliar e atestar a situação de saúde atual do autor, informando se há 

incapacidade laboral, sua data de início e sua extensão (total e temporária, total e permanente ou parcial e permanente). 

                                     Int. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/06/2010 

LOTE 2851 

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003175-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SABINO APARECIDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 03/08/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA VITORIA SILVA MATIAS 

ADVOGADO: SP092283 - DALVONEI DIAS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO UMBELINO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 03/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 03/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE CINTRA 

ADVOGADO: SP263868 - ERIK WERLES CASTELANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVAIR DONIZETE MANTOVANI 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.003184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES PIMENTA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DOS REIS SOUSA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS VERGANI 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO CUSTODIO DA VEIGA 

ADVOGADO: SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003189-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO DOS REIS CASTRO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA PEREIRA LUCA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003193-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES CELESTINO GONCALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO RIBEIRO TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDIMAURE FRANCISCA VIEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003199-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DECEA PEDROSA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA RISSATI ANDRADE DOS REIS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2010 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO HENRIQUE SILVA FELIZARDO 

ADVOGADO: SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO RAFAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DE FATIMA RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA OLIVEIRA DE BRITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP159992 - WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003205-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE CINTRA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BARROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2010 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MOURA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BERNARDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CLEMENTE ARAUJO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003211-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA ASSUNCAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003212-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILTON MOREIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR LEAO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA APARECIDA DA SILVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI AUGUSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 04/08/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP159992 - WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ONOFRE VENNING 

ADVOGADO: SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ONOFRE VENNING 

ADVOGADO: SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

  

  

Ata nº 04/2010 

(LOTE GERAL 8750 - S/ ADV. 8751 - C/ ADV. 8752) 

  

ATA DE JULGAMENTOS DA TURMA RECURSAL  

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL,  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

  

Aos 20 de maio de 2010, às 9h, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal JANETE 

LIMA MIGUEL, Presidente da TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais JANIO ROBERTO DOS SANTOS e KATIA CILENE BALUGAR 

FIRMINO. Dando início aos trabalhos, após a confirmação do número mínimo para a abertura da sessão, foi registrada 

a ausência do representante do Ministério Público Federal. Não existindo indicação de temas para debate, nem 

propostas ou questões de ordem, foram colocados em julgamento os embargos de declaração e os processos com 

pedidos de vista. Concluída essa etapa, foram julgados todos os processos pautados para julgamento, cujo registro 

integra a Ata em epígrafe, com a especificação dos respectivos números, assuntos, partes, advogados, relatores e 

súmulas, como segue: 

  

PROCESSO: 2002.60.84.000024-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JULIO LOUREIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP032342 - BRAULIO LOPES DE SOUZA FILHO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2003.60.84.003918-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EMÍLIA DOS SANTOS ARAÚJO 

ADVOGADO: MS004108 - ALVARO ALVES LORENTZ 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.000455-6            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CELINA DE ARRUDA PAULINO 

ADVOGADO(A): MS005266 - MARIA GILZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.002093-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DORYS EGUES DE NUNES 
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RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.007789-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DELCI MARTINEZ DE FREITAS 

ADVOGADO: MS008505 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.007977-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIAO FEDERAL 

RECDO: ANTONIO GIMENEZ 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.005842-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO MANOEL ANDRADE COELHO 

ADVOGADO: MS006315 - JULIA CESARINA DE TOLEDO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.005906-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ASTROGILDA CANDIA SILVA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.011609-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANIZIO LEMES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): MS005676 - AQUILES PAULUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.014336-2            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALICE SEBASTIANA DE LIMA 

ADVOGADO: MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.014343-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.62.01.014548-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARILIZA SILVEIRA BRANDÃO 

ADVOGADO(A): MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015117-6            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EMILIANA DE SOUZA JOANSEN 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015137-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANDREA CARVALHO LEANDRO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015571-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAULO HENRIQUE SANTANA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015620-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARCIA DE PAULO CHAVES 

ADVOGADO(A): MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015822-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ADILA DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015895-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELAINE MARIA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO: MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016219-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: FAZENDA NACIONAL 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016580-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PAULO MIRANDA 

ADVOGADO: MS006090 - CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Pedido de vista. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000640-5            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LOURDES BRAULIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001048-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CLEITON RODRIGUES FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001088-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANDRE HENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001099-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ODETE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001228-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: FAZENDA NACIONAL 

RECDO: AVAIR XAVIER 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001233-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: MARINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: FAZENDA NACIONAL 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001243-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: JOÃO BATISTA RAMOS 

ADVOGADO(A): MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: FAZENDA NACIONAL 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001328-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: FAUSTO CRUZ 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001497-9            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: IRIA VARGAS 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001616-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA JOSE LACERDA GOMES 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001663-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DEBORA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001664-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CICERO NASCIMENTO LEITE 

ADVOGADO: MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001745-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOÃO GUILHERME LEAL DA SILVA 

ADVOGADO: MS010368 - PRISCILA FERNANDES PINTO 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001882-1            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002052-9            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CRISTINA APARECIDA DUASCZYK DA GAMA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002325-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002534-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LOURIVAL FRANCO DA CRUZ 

ADVOGADO: MS8765    - ANDRE LOPES BEDA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002564-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOÃO XAVIER 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002590-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ERNILDO MEQUI 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002592-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002599-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CELEIDA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002600-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002602-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DALVA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002605-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ABENILDES MIRANDA DE SOUZA CAMPO 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002644-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VILMAR KALINOSKI 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002653-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DORIVAL ISMAEL DA CRUZ 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002658-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ROSEVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002665-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCA CARNEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002902-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SCHAEFFER AYALA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002908-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: RUI TERRA CASTILHO 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002911-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EDINALDO ORTIZ FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002916-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003007-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003012-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: HELIO BARRETO 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003014-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.003016-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003017-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ISMAEL DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003022-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SERGIO SOUTO MORENO 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003024-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LILSON TEREZINHO ALBERNAZ 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003027-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SEVERINO LEITE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003044-4            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANDERSON DA COSTA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003053-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SERGIO BENEDITO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003062-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ MARQUES DE QUEVEDO 

ADVOGADO: MS010528 - CARLA DOBES 
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RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003065-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARCIO CHAIN ASSEFF 

ADVOGADO: MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003069-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PAULO SERGIO NAVARROS DE SOUZA 

ADVOGADO: MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003168-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003177-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ CARLOS TEODORELI 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003269-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: RONALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003301-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SEBASTIÃO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003302-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PAULO SERGIO MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003303-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ROSALVO MACHADO 
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ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003304-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003404-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ELISABETE PALMA DE ROSA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003405-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA BACH DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003406-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ARMANDO GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003433-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EUNICE PEREIRA DE HOLANDA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003436-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRUCTUOSO BISPO DA CRUZ 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003500-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANA PAULA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003506-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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RECDO: CLEMENCIA FERREIRA PIRES 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003513-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCO MOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003520-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALCINO POMPEU DA SILVA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003527-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CLAYTON JORGE TIMOTEO PELLIN 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003531-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JAIRO SALES SOUZA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003533-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: HEDY LAMAR FERNANDES GOES 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003537-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JAIR BARBOSA DIAS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003538-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ESTEVAM SOARES 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003617-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: NERINO FERNANDES 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003626-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003646-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PAULO LEITE DE MENDONÇA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003750-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PEDRO PINHEIRO 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003851-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MANOEL EGUES 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003853-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GERSON FERREIRA SANTANA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003964-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: AILTON APARECIDO BORGES 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003967-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GILFREDO ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003968-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GUINAURA CORREIA CRELIS 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003974-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCO CARLOS CORREIA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003992-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003996-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA ANTONIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004078-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004080-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: OTAVIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004090-5            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EDINALVA GONÇALVES DIAS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004095-4            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.004108-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PEDRO SIMAO DE LIMA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004111-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DENIS AFONSO VILELA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004116-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LIDENOR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004122-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: ALFONSO KREUZ 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004162-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADÃO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004167-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ANTONIO ACIR ALVES 

ADVOGADO(A): MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004184-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARISA MACIEL BARBOSA LOPES 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004193-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALFREDO SAMUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.004198-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO NUNES TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004223-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004489-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ALMIRES JOSE PAVAO 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004493-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: WALTER TURMAN 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004511-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: EROZITA DO PRADO PORTILHO 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004513-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: OLISA ANA PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004515-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DEMETRIO ALVES PORTILHO 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004534-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANA ALMEIDA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004737-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CIRLEI DONATO FERNANDES 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004740-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MINERVINO GRACINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004787-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: EDMA BARBOSA BEZERRA 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004797-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005007-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOAO BATISTA DELAROLE 

ADVOGADO: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005010-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005028-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LAURENICE PERDOMO SPADA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005029-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE MAURO CANDELARIO 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005269-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: NELCY PERES DA SILVA 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005276-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALCEU MEIRELES SOUZA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005283-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LINDINALVA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005606-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA CONCEIÇÃO MIRANDA 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005615-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA APARECIDA LIMA MOREIRA 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005687-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: OVIDIO FAVERÃO 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006637-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: HERCILIO MARTINS 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006774-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUCIMAR MARTINS BARBOZA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000224-6            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SEVERINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000778-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JORGE OTACILIO SANTANA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000788-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALFREDO LUCIANO KRUKI 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001683-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA APARECIDA CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002326-2            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS010504 - CRISTIANA DE SOUZA BRILTES 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002367-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CARLOS MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 
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RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002651-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO ZEFERINO 

ADVOGADO: MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002667-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CELESTINO LOPES 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002689-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003119-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EVALDO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003200-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: BOAVENTURA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003395-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE KSIASKIEWICZ 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004554-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARLENE DINO CLARO 

ADVOGADO(A): MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005213-4            DPU: SIM                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: WALTER MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005215-8            DPU: SIM                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JACI PEREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005219-5            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LYDIA DE LIMA BALDINI 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005458-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: GENIR ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO(A): MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005958-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LORENA LOURDES SALVETTI 

ADVOGADO(A): MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006091-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ULISSES CORREA FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006233-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIO ANTONIO DE SOUZA BEXIGA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.006271-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ADAO GOES MACIEL 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000083-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MERCY PAULINO COUTO 

ADVOGADO(A): MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000084-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOAO COUTO 

ADVOGADO(A): MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000085-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MIGUEL JAQUES 

ADVOGADO(A): MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000679-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001507-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOAQUIM GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002137-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.62.01.002320-5            DPU: SIM                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: FERNANDO ALVES BORGES 

ADVOGADO(A): DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002467-2            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

IMPTE: LAUDILINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002685-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EDUARDO MANSOUR URBIETA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003725-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SEBASTIAO ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004595-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA RABERO 

ADVOGADO(A): MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001715-5            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EUGENIO AGUSTI ORTIZ 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001720-9            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALMIDIA VALIENTE 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001745-3            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CARLOS ANTONIO NARVAEZ QUINTANA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001752-0            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: BLANCA LILA BOGARIM AYALA DE RODRIGUEZ 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001756-8            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DOROTEO ALBINO MENDEZ BALMACEDA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001769-6            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CLARA NIMIA DUARTE 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001770-2            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: IGNACIA BRITEZ SOLER 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001774-0            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CRESTINA CHAMORRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001781-7            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GERVACIA FERNANDES ORTIZ 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001786-6            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: BUENAVENTURA ORTIZ 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001982-6            DPU: SIM                MPF: SIM 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EULALIA DUARTE AQUINO 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001983-8            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EVELIA CHAVEZ DE MILLAN 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001985-1            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LAUREANA QUINTANA ROMAN 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002035-0            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MAXIMINA VERA VDA DE AQUINO 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002037-3            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FABIANA GIMENEZ BENITEZ 

RELATOR(A): JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

  

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão. Eu, GRAZIELA ORTOLAN, Analista Judiciário, RF 6263, Oficial de 

Gabinete da TR de MS, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e julgada em conformidade, foi assinada 

eletronicamente pela Presidente da Turma Recursal. 

  

JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

(Documento original assinado eletronicamente) 

Juizado Especial Federal - Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000354 

  

DECISÃO JEF 
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2010.62.01.003691-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201007558/2010 - VLADEMIR MUNIZ FERREIRA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

26/07/2010-08:00:00-CARDIOLOGIA-JOSETE GARGIONI ADAME-RUA EDUARDO MACHADO 

METELLO,288 - - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.003730-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201007587/2010 - CARLOS ROBERTO CEOLIN (ADV. MS013255 - 

CARLOS LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Indefiro, por ora, o pleito de concessão de tutela antecipada, ante a necessidade de oitiva da parte 

contrária. Diante de tal ilação, determino sua citação. Concedo ao Autor o prazo de dez dias para que junte aos autos 

comprovante de residência atualizado, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.004280-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007576/2010 - CLAUDEMIR ANDRADE ALVES (ADV. MS011671 

- ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do 

Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-acidente por seqüelas decorrentes de acidente de trabalho. 

Decido. 

Sucede que o pedido ora pleiteado deu-se em razão de acidente de trabalho, conforme comprovado pelo Site do Plenus 

que demonstra a concessão de auxílio-doença acidentário. 

O art. 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988, estabelece que não compete à Justiça Federal julgar as causas 

afetas a acidente do trabalho. 

É nesse sentido a precisa decisão do E. Supremo Tribunal Federal, consoante se pode observar das ementas abaixo 

colacionadas. 

EMENTA: 

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição 

Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e 

provido. 

(STF - RE 204204/SP - Relator Min. Maurício Corrêa - j 17/11/97 -publicado no DJ de 04/05/01) 

  

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na 

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria objeto 

da lide, apresentando o feito, condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com aproveitamento dos 

atos praticados e provas produzidas. 

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da 

incompetência territorial (relativa) não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na 

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das 

condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos morosa 

em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal, obstando o 

desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito. 

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito, nesse 

caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade da efetiva 

possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer:, ao “optar” pelo Juízo incompetente, a parte 

não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do Juízo Natural. Pelo 

contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impõem que esse órgão jurisdicional determine o envio 

dos autos para o Juízo que entende competente. 

Desta forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida aonde lhe compete, sem maiores 

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, procedendo-se conforme o § 2º e 3º, art. 12 da Lei n. 11.419/2006 e remetendo-se ao 

Cartório Distribuidor da Justiça Estadual Comum da Comarca de Campo Grande/MS. 

Intime-se. 
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2007.62.01.006088-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007535/2010 - FRANCISCO ROMERO (ADV. MS011100 - 

ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Há evidente erro material na sentença. 

Com efeito, no dispositivo fez-se referência equivocadamente à Lei n.8.212/91 e determina-se o pagamento de 

diferença entre o que recebeu no período que vai desde cinco anos antes da propositura da ação, o que não é o caso 

destes autos. 

Assim, reconhecendo o erro material chamo o feito à ordem para dar ao dispositivo a seguinte redação: 

“Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social a revisar a renda mensal inicial dos benefícios percebidos pelo autor, de forma a considerar os salários-

de-contribuição referente ao contrato de trabalho com o Rádio Clube, fixados em sentença trabalhista em R$ 400,00, 

bem como os referentes ao tempo de serviço prestado como técnico parlamentar, na Assembléia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso do Sul, nos termos dos artigos 29, I e 32, I da Lei n. 8.213/91, c/c o artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 e a 

pagar à diferença relativa às parcelas em atraso, corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento e com juros 

de 12% a.a. a contar da citação, conforme planilha de cálculo anexa e que faz parte integrante da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, será imediatamente expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução 

n°559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Indevidos honorários advocatícios em face do disposto no art, 55 da Lei 

9099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

Registre-se e intimem-se.” 

Quanto aos demais termos, mantenho a sentença tal como foi lançada. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.62.01.003726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007555/2010 - VILZA PIRES FERREIRA (ADV. MS011757 - 

RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

26/07/2010-07:20:00-MEDICINA DO TRABALHO-MARIA DE LOURDES QUEVEDO-RUA ARTHUR 

JORGE,1856 - - SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2004.60.84.007631-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201007610/2010 - NEMESIA VERA DO PRADO (ADV. MS9493 - 

FRANKLIN EDWARDS FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de majoração de pensão por morte com 

sentença de extinção da execução, em que ficou determinado o desconto das parcelas recebidas indevidamente na 

proporção de 30% do benefício que a autora recebe. 

É de se ressaltar que o INSS já foi devidamente intimado e se manifestou no sentido de que já notificou a Gerência 

executiva para cumprimento da sentença de extinção da execução, sendo assim, providencie-se a baixa definitiva do 

presente feito. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.002999-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201007533/2010 - GEORGINA AUGUSTA (ADV. MS007734 - 

JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não há 

prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

27/07/2010-08:30:00-CARDIOLOGIA-JOSETE GARGIONI ADAME-RUA EDUARDO MACHADO 

METELLO,288 - - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

28/07/2010-15:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.003029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007563/2010 - MARGARET PAIVA RODRIGUES (ADV. MS004196 

- CREGINALDO CASTRO CAMARA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). Junte a parte autora, em dez dias, copia de seu CPF ou de documentos público oficial que contenha o 

respectivo número. Após, conclusos para apreciar o pedido de antecipação da tutela. 
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2008.62.01.001731-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007605/2010 - RICARDO MARCELINO SANTANA (ADV. 

MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). Chamo o feito a ordem. 

Compulsando os autos, constata-se que, na decisão proferida em 11/11/2009, dei-me por suspeito nos termos do art. 

135, parágrafo único do CPC e determinei o encaminhamento dos autos ao substituto legal. 

Todavia, diante do funcionamento do sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região que promove 

a designação automática do magistrado por rotina específica, indevidamente o termo da decisão proferida em 

06/05/2010 foi gerado para este magistrado. 

Desta forma, a decisão proferida nos autos do presente feito (06/05/2010) - posterior à declaração de suspeição - 

afigura-se nula de pleno direito, dada a modificação da competência para o substituto legal. 

Assim, proceda-se ao cancelamento da decisão nº 5291, proferida em 06/05/2010 e encaminhem-se os autos ao 

substituto legal. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.003714-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201007549/2010 - NELIA BARROS DE SOUZA (ADV. MS011325 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.001628-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007543/2010 - GENILSON FERREIRA GONCALVES (ADV. 

MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a impossibilidade de realização do 

levantamento social anteriormente agendado, defiro o pedido de nova data para realização de levantamento social. 

Designo o Levantamento Social para: 

  

4/08/2010-10:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

Intime-se a Assistente Social acerca do novo endereço da parte autora às fls. anexadas em 02/09/2009. 

Após as manifestações, retornem os autos conclusos. 

  

2010.62.01.003708-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201007547/2010 - JACINTO RODRIGUES FRIA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 'termo de prevenção' 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se referem a pedido e causa 

de pedir diversos. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.003687-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201007557/2010 - ODETE FRANCISCA DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no termo de prevenção, não há prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

21/06/2011-08:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY-RUA MARECHAL RONDON,2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

22/06/2011-12:40:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.003205-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201007556/2010 - MIGUEL ALUIZIO CRISPIM (ADV. MS012859 - 

JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não há 

prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

29/07/2010-09:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.003041-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201007580/2010 - JOAO MOREIRA PINTO (ADV. MS011739 - LUCIO 

FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO G. MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de retificar o pólo passivo da ação, incluindo quem de direito. 

  

2009.62.01.001020-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201007541/2010 - ARLINDA ORTEGA (ADV. MS012879 - 

ALEXANDRE YAMAZAKI, MS012932 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a justificativa à 

ausência à perícia anteriormente agendada, defiro o pedido de agendamento de nova perícia com especialista em 

Ortopedia. 

A nova perícia está agendada para: 

  

  

26/07/2010-           18:30:00-                ORTOPEDIA-      DANIEL ISMAEL E SILVEIRA-       RUA DR. ARTHUR 

JORGE,1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Intimem-se as partes acerca da perícia médica.. 

Após as manifestações, retornem os autos conclusos. 

  

2009.62.01.005903-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201007591/2010 - RICARDO MARCELINO SANTANA (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). Em apego à garantia da imparcialidade, dou-me por suspeito por motivo de foro íntimo, nos termos do 

art. 135, parágrafo único do CPC. 

Desta forma, encaminhem-se os autos ao substituto legal. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.003710-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201007569/2010 - DEOCLECIANO DE VASCONCELOS NETO (ADV. 

MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, 

utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 4ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao 

Mandado de Segurança nº 2007.60.00.00093343-7 e quanto ao processo nº 2008.60.00.00126999-6; à 2ª Vara Federal 

de Campo Grande, quanto ao Mandado de Segurança nº 2009.60.00.0022103-2, bem como o encaminhamento de cópia 

da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

2006.62.01.001597-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201007559/2010 - CLEUZA APARECIDA VIANA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Proceda o setor de execução ao cancelamento da RPV em nome da parte 

autora, porquanto o valor de R$ 579,16, referido na sentença, caracteriza saldo negativo que deverá ser restituído pela 

autora ao INSS. 

Tendo em vista a informação da requerida acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a 

obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2010.62.01.003047-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201007594/2010 - MOACIR VIEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Ausente a verossimilhança. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo. 

  

2010.62.01.003717-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007551/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. MS011325 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 
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Cite-se. 

Intimem-se 

  

2007.62.01.004410-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201007620/2010 - EUCLIDES BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de substituição da testemunha posto que o fator “idade 

avançada” já existia quando a testemunha foi arrolada pela parte. Registre-se que, depois de apresentado o rol, a parte 

somente pode substituir a testemunha nas hipóteses do artigo 408, do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, não há atestado demonstrando que a testemunha esteja enferma de modo que não possa depor (art. 

408, II, do CPC), a justificar sua substituição. Portanto, permiti-la implicaria a oitiva de nova testemunha, arrolada fora 

do prazo legal, o que se mostra incabível por incidência de preclusão consumativa. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.003093-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201007596/2010 - LIGIA PEREIRA MENDES CARDOSO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos 

que a acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  

2005.62.01.005669-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201007599/2010 - ONADIR BELMONT DE SOUZA (ADV. MS010807 - 

FABRICIO FRANCO MARQUES, MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). O autor foi intimado para regularizar seu CPF, para 

expedição de RPV porquanto houve divergência de nome no cadastro da Secretaria da Receita Federal. Todavia, a parte 

autora quedou-se inerte por mais de um ano sem se manifestar no feito. 

Sendo assim, intime-se-o pessoalmente para impulsionar o feito nos termos do art. 267, inc. II e III e § 1º do CPC, e 

juntar a cópia do CPF devidamente regularizado, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção da excução sem 

julgamento de mérito. 

  

2010.62.01.003688-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201007553/2010 - MARIA DO CARMO PEREIRA BELINATI 

BARBOSA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca 

exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

15/06/2011-14:20:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2006.62.01.003923-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007619/2010 - UBIRATAN PEREIRA DE SOUSA (ADV. MS002633 

- EDIR LOPES NOVAES, MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor requer o cumprimento da 

sentença que condenou o INSS à implantação do auxílio-doença com DIB em 31/12/2003. 

Decido. 

Em breve síntese, a sentença foi proferida em 26/03/2009, tendo sido o INSS dela intimado em 30/03/2009, consoante 

certidão nos autos. 

Não obstante isso, o requerido peticionou nos autos em junho de 2009, informando que não seria possível a implantação 

do auxílio-doença, uma vez que estava pagando ao autor auxílio-doença por acidente do trabalho. Informou, ainda, que 

o autor teria retornado ao trabalho no curso do processo, quando lhe ocorreu o acidente do trabalho. 

Diante disso, foi determinada a intimação do autor e a suspensão dos valores em atraso. 

Entrementes, não procedem as argumentações do requerido. 

Ora, os extratos juntados demonstram o pagamento do benefício decorrente de acidente do trabalho no período de 

20/04/2009 a 30/06/2009 (já cancelado), vale dizer, a concessão administrativa ocorreu após a prolação da sentença e, 

sobretudo, após a própria intimação do INSS para cumprimento. A sentença já havia, inclusive, transitado em julgado. 

O fato de o autor ter ou não retornado ao trabalho, tenho comumente me posicionado no sentido de que tal situação se 

deve ao estado de extrema necessidade que, por vezes, leva o segurado a ter de trabalhar, embora incapaz. 

Portanto, observa-se que a concessão administrativa de outro benefício, com o pretexto de descumprir ordem judicial ao 

fundamento de impossibilidade de cumulação, afigura-se indevida. 
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No mesmo sentido, os valores em atraso, sendo conveniente observar que o cálculo não contempla o período em 

questão, mas tão-somente período anterior: de 31/12/2003 até 12/03/2009. 

Assim, determino ao INSS a imediata implantação do benefício concedido judicialmente (auxílio-doença), nos termos 

da sentença. Oficie-se à Gerência Executiva para cumprimento. 

Após, intimem-se as partes do cadastro já contido nos autos relativo ao precatório e, em seguida, ao Setor de Execução 

para a expedição. 

  

2010.62.01.003023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007534/2010 - ELIETE OLIVIERA DO AMARAL (ADV. MS007787 

- SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no termo de 

prevenção, não há prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

21/06/2011             17:30:00 ORTOPEDIA        JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

22/06/2011             11:50:00 PSIQUIATRIA     MARIZA FELICIO FONTAO 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2008.62.01.003989-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201007597/2010 - RONDINELI PLACIDO DOS SANTOS (ADV. 

MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, intimada para trazer aos autos comprovante de 

residência atualizado em seu nome, juntou comprovante no nome do proprietário do imóvel que aluga, apresentando 

recibo do aluguel. No entanto, neste caso, a parte autora deve juntar declaração por ela subscrita, confirmando a 

localidade da moradia. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto há necessidade de dilação probatória sob o crivo do contraditório 

a fim de verificar o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob consequencia de extinção do feito sem resolução 

de mérito, a fim de: 

1)            juntar declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

2)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

3)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000355 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Autor para manifestação em dez dias. 

Após, conclusos. 

  

2007.62.01.005444-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201007585/2010 - EDISON BATISTA NUNES (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005960-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201007579/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.62.01.007012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201007616/2010 - ANTONIO POLOMBO SOBRINHO (ADV. 

MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.003711-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201007568/2010 - SHELMA DE FREITAS LIMA (ADV. MS011628 - 

ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL (ADV./PROC. ). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de 

formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 4ª Vara Federal de Campo Grande, quanto aos processos nº 

2007.60.00.00011491-0 e 2010.60.00.00021251-2, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

2005.62.01.013602-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201007582/2010 - ZILDA CARNEIRO CAMARGO (ADV. MS007684 

- LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que há decisão da e. Turma Recursal impedindo o 

prosseguimento da execução, determino a suspensão do trâmite processual até que seja prolatada decisão definitiva no 

mandado de segurança. Intimem-se. 

  

2009.62.01.003056-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201007574/2010 - MARIA SANTINA DA CONCEICAO (ADV. 

MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2010, às 09:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Sem prejuízo, considerando que não houve a publicação do despacho proferido em audiência, intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer qual sua relação de dependência ou parentesco com o instituidor da pensão 

(NB 078.010.871-0) que recebe desde 17-11-1983, conforme documento anexado aos autos e nominado consulta 

plenus. 

Intimem-se as partes. 

  

2004.60.84.006582-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201007584/2010 - HELOISA DE ARRUDA FLORES (ADV. PR35429 

- PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À Autora para manifestação em dez dias. Após, conclusos. 

  

2006.62.01.004065-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201007613/2010 - ADRIANO ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS009212 - FLAVIA GUEDES COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). À parte contrária para manifestação em dez dias. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.004127-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201007577/2010 - CECILIA STOINSKI DOS SANTOS (ADV. 

MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL (ADV./PROC. ); ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A (ADV./PROC. 

). Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição do indébito movida em face da Empresa de Energia 

Elétrica de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, inicialmente proposta na 12ª Vara Civil de Campo Grande. 

Foi declinada a competência pelo juízo Estadual em virtude da inclusão da ANEEL no pólo passivo, com a remessa dos 

autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor da causa, declinou a competência para este Juizado 

Federal. 

Decido. 

Tenho que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL não é, s.m.j., parte legítima para integrar o pólo passivo da 

demanda. 

Isso porque resulta evidente a inexistência de interesse jurídico da ANEEL, já que eventual condenação terá como única 

destinatária a Empresa de Energia Elétrica. Vale dizer, será a ENERSUL o único ente a suportar os efeitos patrimoniais 

de eventual condenação, não vislumbrando, pois, nenhum efeito prático em relação à ANEEL, tampouco à União, a dar 

ensejo à sua integração à lide. 

Ademais, esse Juízo não possui competência para anular, com efeito “erga omnes” quaisquer atos normativos editados 

pela ANEEL. Assim, eventual decisão favorável à parte autora somente implicará devolução da quantia paga em 

valores superiores aos legais. De forma alguma poder-se-ia falar em anulação (com efeitos gerais e amplos) da 

regulamentação utilizada pelo ente público. Assim, sua participação no feito em nada alteraria o quadro de possível 

concessão do pedido. 

Diante de tais considerações, reputo ilegítimas a ANEEL e a União para figurarem no pólo passivo da presente 

demanda. 

Saliento que nos termos da súmula 254 do STJ, “A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 

federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual”. 
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Em face do exposto, suscito conflito negativo de competência ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Expeça-se 

ofício, encaminhando fotocópia de todos os documentos necessários à solução do conflito. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.005947-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201007544/2010 - ARGEMIRO MEDEIROS DE LIMA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento 

da propositura da ação, que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, 

considerando o valor da causa apurado pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais 

vincendas relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob a consequencia de envio 

dos autos a outro Juízo (competente). 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 

vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Em sendo apresentada renúncia, remetam-se os autos à Contadoria e, após, retornem para sentença; em não sendo 

renunciados os valores excedentes, retornem os autos conclusos para decisão. 

  

2009.62.01.004322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201007607/2010 - ALMIR NUNES CARNEIRO (ADV. MS012779 - 

JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Intime-se a União para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia das fichas financeiras 

da parte autora no período de 2004 a 2009, com exceção do ano de 2007, pois já se encontra nos autos. 

Após, ao Setor de Contadoria. 

Em seguida, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao INSS para manifestação em dez dias. 

Após, conclusos. 

  

2008.62.01.001260-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201007586/2010 - MARIA RIBEIRO DA CRUZ (ADV. MS004621 - 

VERA LUCIA KRUKI ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.60.84.002220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201007583/2010 - ANTONIA DIAZ RODRIGUES (ADV. MS007068 - 

STELLA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.003332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201007572/2010 - MIRIAN APARECIDA DA CRUZ BIAGI (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 05 de agosto de 2010, às 09:45 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

2005.62.01.008046-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201007567/2010 - MARIA NUNES (ADV. MS010132 - EDIMAR 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a argumentação dos herdeiros Miriam Nunes de Souza e Paulo César de 

Oliveira, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o referido pedido. 

Após, retornem conclusos para apreciação do pedido de habilitação dos herdeiros. 

  

2008.62.01.003196-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201007612/2010 - ALECIO BOSCARDIN (ADV. MS009975 - BRUNO 

MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Às partes para se manifestarem acerca da informação da contadoria no sentido de que a 

aposentadoria por invalidez tem por fundamento decisão judicial, sob pena de o feito ser julgado no estado em que se 

encontra. Após, conclusos. 
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2007.62.01.000520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201007581/2010 - SAMUEL CLAUDIO ALO DE ALVARENGA 

(ADV. MS003688 - ANTONIO PIONTI) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE 

(ADV./PROC. ). Intime-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia das fichas financeiras da 

parte autora no período de 2001 a 2009. 

Após, ao Setor de Contadoria. 

Em seguida, conclusos. 

  

2010.62.01.001629-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201007617/2010 - MARIA MABLI FONSECA DA SILVA (ADV. 

MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino a realização de perícia médica indireta, a ser 

realizada pelo Dr. José Roberto Amim, médico especialista em medicina do trabalho. 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a autora juntar aos autos documentos médicos de Wilson Rodrigues desde a data 

em que alega o início de sua patologia até a data de seu óbito, bem como para o INSS também juntar aos autos, 

querendo, documentos para a perícia. 

No mesmo prazo, deverão as partes, querendo, formular quesitos. 

Após, intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 10 (dez) dias, responder aos eventuais quesitos apresentados pelas partes 

e aos seguintes quesitos do Juízo: 

01)          O Sr. Wilson Rodrigues era portador de alguma patologia? Em caso positivo, qual a patologia e qual a data de 

seu início? Fundamente. 

02)          Em sendo positiva a resposta ao quesito anterior, pode-se afirmar que o Sr. Wilson Rodrigues era portador de 

incapacidade laborativa? Em caso positivo, qual o tipo (total/parcial, permanente/temporária)? Fundamente. 

03)          Em havendo incapacidade laborativa, pode-se precisar qual a data de seu início? Em quais elementos apóia 

essa convicção. 

04)          Sem prejuízo da resposta do quesito anterior, pode-se afirmar que Wilson Rodrigues já era incapaz até a data 

de 15-10-1995? Fundamente. 

05)          Sem prejuízo da resposta aos quesitos anteriores, pode-se afirmar que Wilson Rodrigues já era incapaz até a 

data de 15-10-1996? Fundamente. 

06)          Em havendo incapacidade laborativa, pode-se afirmar que a mesma decorreu do agravamento da patologia de 

Wilson? Fundamente. 

Postergo a análise da necessidade de oitiva de testemunhas, destinada à comprovação da dependência econômica 

alegada, para após a manifestação das partes quanto ao laudo pericial indireto. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.002674-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201007601/2010 - HELIO MANDETTA (ADV. MS006707 - IRINEU 

DOMINGOS MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos opostos, intime-se a parte autora para 

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

  

2006.62.01.000976-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201007578/2010 - JULIO BRABO ALBA (ADV. MS004395 - MAURO 

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para se manifestar em dez dias. Após, conclusos. 

  

2008.62.01.000381-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201007589/2010 - ABADIA LOPES DE SOUSA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não obstante a Sra. Assistente Social haver consignado que não foi 

possível localizar o endereço/número da residência da autora, a mesma ratifica o referido endereço, havendo inclusive 

documento carreado aos autos. 

  

Assim, defiro o pedido da parte autora para realização de nova perícia social, tendo em vista a justificativa apresenta 

nos autos. 

  

No entanto, observo que o endereço indicado no comunicado social não é, de fato, o endereço correto da autora, 

conforme indicado e comprovado por ela na inicial, razão pela qual determino à Secretaria a atualização e registro do 

endereço correto da autora - Rua das Palmas, nº 507 - Jardim Jóquei Club, nesta capital. 

  

Designo a realização de nova perícia social: 

  

Dia: 3/08/2010; às 09:00 hs;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Intimem-se. 
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2008.62.01.002061-7 - PEDRO VIEIRA (ADV. MS003692 - FAUZIA MARIA CHUEH e ADV. MS013963 - 

LUCIMARI ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nos termos do art. 1º, XII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, independentemente de 

despacho, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) quanto ao retorno da carta precatória. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, VIII, da Portaria nº 

05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, independentemente de despacho, do novo agendamento da perícia 

conforme consta do andamento processual. 

  

2008.62.01.000481-8 - GENY MAREGA DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002041-1 - MARIA EDNA PAIVA DOS SANTOS (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

2009.62.01.003944-8 - BENILVA PAIM CARVALHO DE SOUSA (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA 

GEABRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2009.62.01.004131-5 - TAILDO FERNANDES ALVES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005622-7 - CELIA BARBOSA DELMONDES (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.006128-4 - MARLENE BORGES NOGUEIRA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES e ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002455-1 - LUCIA HELENA DO NASCIMENTO ESPINDOLA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE 

ALMEIDA MARQUES e ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002567-1 - NITA VIEIRA MACIEL (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003039-3 - MARIA AUXILIADORA ARAUJO (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO 

FERREIRA e ADV. MS011903 - TULIO CASSIANO G. MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003082-4 - NEIDE CORREIA PEREIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003084-8 - ANEZIO NUNES (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003469-6 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003489-1 - DANIEL SEVERINO DE MOURA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES e ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003542-1 - MARCIA DOS SANTOS SALES (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003572-0 - BALBINA REIS BRANDAO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003620-6 - MARIA DE LOURDES ROSA DE ARAUJO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2010.62.01.003626-7 - COSME LUIZ DA SILVA (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003697-8 - ELI CRISTINA BATISTA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000356 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.62.01.002099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007502/2010 - LIDIANE 

CORDEIRO DIAS (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do integral 

cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

2010.62.01.000234-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007531/2010 - MAÍZA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ 

CARLOS LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 

da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

HOMOLOGO, ainda, o pedido de desistência da revisão do benefício pelo artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91, para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.004440-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007618/2010 - MARIA LUCIA 

ALVES PEREIRA (ADV. MS011693 - DAVID FERRAZ FORTES); RYANN PEREIRA ALVARES (ADV. 

MS011693 - DAVID FERRAZ FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 

da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.000185-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007443/2010 - FRANCISCO 

WALMIR DA SILVA (ADV. MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio 

precedente à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.62.01.004124-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007570/2010 - ORLY PEIXOTO 

DIAS (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, SP239871 - FERNANDO DA COSTA 

SANTOS MENIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, resolvendo o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Cível. Declaro prescrita a pretensão no que pertine às diferenças de soldo 

durante o período de recruta, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

                                 P.R.I. 

  

2008.62.01.002787-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007427/2010 - EDER LINCOLN 

SAMANIEGO (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2006.62.01.003910-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007590/2010 - IRACI MENDES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS002122 - ROBERTO SA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PLEITO. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.004050-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007588/2010 - ANGELINA 

CRISPIM DOS SANTOS DOMINGOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2007.62.01.005917-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007440/2010 - ABRAHAO JOSE DA 

SILVA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  

2009.62.01.004028-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007546/2010 - JOSE DAS NEVES 

(ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido para: 1) condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade desde a DER (08/01/2009); 2) pagar à parte 

autora as parcelas em atraso corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de mora de 12% ao 

ano, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento 

da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em 

anexo, a qual faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão 

executados na forma prevista pela Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

2007.62.01.006577-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007456/2010 - MARCELO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS011173 - ITAMAR DE SOUZA NOVAES, MS011376 - MARIO MARCIO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial por 

incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir de 26/07/2006. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.003010-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007536/2010 - HORST OTTO 

SCHLEY (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pleito autoral. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao 

período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Declaro a existência de relação jurídica entre a 

parte autora e o INSS, obrigando-o: 1) a recalcular o valor benefício da parte autora, para considerar os salários de 

contribuição existentes no período de 1995 a 1999, pagando à parte autora o valor de R$ 751,33 como renda mensal 

inicial; e 2) a pagar a parte autora as parcelas em atraso atualizadas pelo INPC, a partir do vencimento de cada parcela, 

acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação até a prolação da sentença, a incidirem sobre os valores vencidos 

(antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se venceram no decorrer do processo (de forma regressiva), conforme 

cálculos juntados ao presente processo e que fazem parte desta sentença.  

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da 

Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003130-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007537/2010 - JOSE HAMILTON 

GARCIA DIAS (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito 

autoral, para condenar o INSS na revisão da RMI referente aos três benefícios de auxílio-doença concedidos à parte 

autora, fixando-os nos valores de R$ 1.481,77 (mil, quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), R$ 

1.535,20 (mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) e R$ 1.653,30 (mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e 

trinta centavos), respectivamente, desde a data da sua concessão de cada um. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo INPC e sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), conforme cálculo da contadoria, presente 

nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

                                       P.R.I. 

  

2008.62.01.000369-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007453/2010 - DIOMAR DOS 

ANJOS DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença a contar de 07/02/2008, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.001895-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007454/2010 - OLIVIA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial por 

incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir de 01/05/2008. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.001185-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007455/2010 - MARILUCE SOUZA 

FERRO ALVES DO REGO (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença a contar de 

15/08/2007, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
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Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.000529-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007452/2010 - MARIA DE LIMA 

DA SILVA (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a 

contar de 17/12/2007, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2006.62.01.006892-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201007606/2010 - CLARINDO GIMENES (ADV. 

MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Não merecem ser providos os presentes embargos. Isso porque, conforme se denota da insurgência do Embargante, sua 

irresignação volta-se contra o mérito da causa: se aplicável a lei vigente à época do acidente e se, uma vez aplicada, 

estaria garantido o reconhecimento de sua qualidade de segurado. Assim, o presente recurso não tem por objeto ponto 

obscuro, contraditório ou omisso da sentença, motivo pelo qual deve ser REJEITADO. 

  

2006.62.01.002702-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201007560/2010 - IOLANDA MARIN LINO (ADV. 

MS010262 - WILLYAN ROWER SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e dando-lhes parcial provimento, para 

fazer constar na parte dispositiva da sentença atacada os seguintes termos: “Declaro a existência de relação jurídica 
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entre a parte autora e União, condenando-a a alterar o valor mensal da complementação paga ao ferroviário aposentado 

de forma a atingir 100% da remuneração do ferroviário da ativa na mesma categoria.” 

                             P.R.I. 

  

2006.62.01.006006-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201007548/2010 - IRACILIO CUSTODIO VARELA- 

ESPOLIO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, tendo em vista a possibilidade de 

efeitos infringentes, conheço dos embargos e dou-lhes provimento, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte 

redação: 

  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto ao 

pedido de atualização monetária e condeno a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - Fevereiro/89: 10,14%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

  

Intimem-se. 

  

2008.62.01.001570-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201007614/2010 - IZAURA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a 

sentença in totum. 

                             P.R.I. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.62.01.002299-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007565/2010 - VANUSA LOPES DA 

SILVEIRA (ADV. MS012367 - VANUSA LOPES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.62.01.001434-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007592/2010 - ANDREIA XIMENES 

GIL (ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se constata dos autos, houve expedição de 

precatória para Bela Vista para a realização do laudo social, em endereço fornecido pela Autora. A carta precatória foi 

devolvida sem cumprimento, pois não encontrado o citado endereço. Dada vista à parte, esta restou inerte, mostrando 

desídia quanto ao andamento do feito, pois não se manifestou acerca da possibilidade de a residência da Autora ser 

encontrada. Assim, como não deu andamento ao feito e nem mesmo providenciou nova realização de perícia, há de ser 

EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, 

ao arquivo. 

  

2010.62.01.002161-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007494/2010 - CORINA MARIA DA 

SILVA (ADV. MS009828 - DALVA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

2006.62.01.001346-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007608/2010 - ROSINALDO DA 

SILVA SANTOS (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Fora concedida liminar para implantação 
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do benefício de auxílio-doença ao Autor. Na mesma decisão, fora determinado que participasse de reabilitação a ser 

executada pelo INSS. Contudo, após intimado a se manifestar acerca da execução da decisão, o Demandante limitou-se 

a alegar que não "resistiu" ao processo de reabilitação, sem provar qualquer fato novo que pudesse legitimar sua atitude. 

Assim, percebe-se que o Autor não cumpriu o determinado por esse órgão jurisdicional e agiu com desídia. A decisão 

fora clara no sentido de que deveria submeter-se à reabilitação. Em não o fazendo, mesmo intimado, mostrou falta de 

interesse em prosseguir no feito. Diante de tal constatçaão, EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, por falta 

de interesse de agir superveniente,CASSANDO-SE a liminar que lhe havia concedido o auxílio-doença. Não há 

condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2010.62.01.003629-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007393/2010 - GESSINILDA 

TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.003643-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007421/2010 - ASSIS RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.003649-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007422/2010 - CLOVIS URIAS DOS 

SANTOS (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.003720-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007545/2010 - MARA GAVINO 

(ADV. MS006161 - MARIA LUCIA BORGES GOMES, MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES 

ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.003599-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007405/2010 - ARGEMIRO 

HERNANDES ALVES (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - 

TCHOYA GARDENAL FINA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.003665-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007490/2010 - VANILDO PASCHE 

DE OLIVEIRA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

2010.62.01.003531-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007424/2010 - LUCAS RIBEIRO 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro 

EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil, quanto 

ao pedido de conversão de tempo especial em comum. 

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 
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PORTARIA Nº015/2010/SEMS/GA01 

  

  

O Doutor MIGUEL FLORESTANO NETO, MM. Juiz Federal Presidente, do Juizado Especial Federal Cível de 

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no, art. 109, do item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega 

competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de 

concessão, alteração e interrupção de férias; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal/Brasília, que 

dispõe sobre a concessão de férias; 

CONSIDERANDO a escala de férias para o exercício de 2010, marcada pelos servidores deste Juizado Especial 

Federal, via on-line, através de aplicativo disponibilizado na intranet da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul; 

CONSIDERANDO a antecipação da Correição Anual para o dia 14/06/2010 ( Portaria CORE 806/2010); 

  

RESOLVE: 
                              I - ALTERAR , de07.06.2010 a 16.06.2010 para gozo oportuno,o segundo período de férias 

referente ao período aquisitivo 2009/2010, da servidora LUIZA IARA BORGES DANIEL, Analista Judiciário, RF 

4189;  

II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações 

pertinentes.                                                                                                                                                                              

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                   

                            PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Campo Grande, 02 de junho de 2010. 

  

  

                                    MIGUEL FLORESTANO NETO 

                                           Juiz Federal Presidente  
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